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Município de Capanema - PR 

PORTARIA N° 6025/2015 

Designa Pregoeiro e Apoio à Licitação para execução de Pregão 
nas modalidades Presencial e Eletrônico. 

LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN, Prefeita do Município 
de Capanema, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE 

Art. 1° - Designar o servidor GABRIEL FELIPE CIPRIANI para 
exercer a função de PREGOEIRO do Município de Capanema, a fim de 
contratar bens e/ou serviços nas modalidades Pregão nas formas Presencial e 
Eletrônico. 

Art. 2° - Designar GILSON AMAURI HUBER, VANDA FÁTIMA 
SIGNORI e CARLA ESTEFANI FEISTEL LUCATELLI, para exercer a função 
de APOIO À LICITAÇÃO do Município de Capanema, a fim de dar apoio às 
Licitações para contratar bens ou serviços na modalidade Pregão nas formas 
Presencial e Eletrônico. 

Art. 3° - A presente Portaria entrará em vigor na da data de sua 
publicação, ficando revogada a Portaria 5766/2014. 

Gabinete da Prefeita do Município de Capanema, Estado do 
Paraná, aos 28 dias do mês de janeiro de 20 

Linda ir Maria de La a Denardin 
Prefei a Municipal 

'mar 
Segre-tária de Administração 

Av. Pedro Viriato Pangot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 
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Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

PREGAO PRESENCIAL: 026 	 CAPANEMA, 03/06/2015. 

PROTOCOLO NÚMERO: 026 

DE: VALDIR INÁCIO LUFT — SECRETÁRIO DE AGRICULTURA E MEIO 
AMBIENTE 
PARA: LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN — PREFEITA MUNICIPAL 

Senhora LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 

Pelo presente solicitamos a Vossa Senhoria a competente Autorização para 
REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA EXECUÇÃO DE HORAS MÁQUINA PARA USO DA SECRETARIA DE 
AGRICULTURA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, CONFORME DISPOSTO 
NAS LEIS MUNICIPAIS N° 1016/2005 E N° 1445/2013. 

Esta Licitação se faz necessário para execução de serviços de terraplanagem, 
silos, valas, açudes, recuperação de acessos às moradias, entre outros. 

O custo máximo global importa em R$ 506.599,00 (quinhentos e seis mil, 
quinhentos e noventa e nove reais). 

Cordialmente 

VALDI ACIO LUFT 
SECRETÁRIO DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax 46-3552-1122 
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Município de Capanema 
Solicitação 53/2015 

0003 

Pág ina:1 

Solicitação 	  

Nunero 	 Tipo 	 Emtido em 	 Quanhdade de itens 

53 	Contratação de Serviço 	 27/05/2015 	 4 

Solicitante 	  Processo Gerado 	  

Cddigo 	Narre 	 Núnero 

45683-7 VALDIR INACIO LUFT 	 105/2015 
Local 	  
Código 	Norre 

210 	Atividades do Depto. de Associat Agroind 
Órgão 	  Pagamento 	  

None 

10 	Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente 

Entrega 	  
Local 

CONFORME SOLICITAÇÕES 

Forma 

30 DIAS APÓS IXECUCÄ 

Prazo 

12 Meses 

Descrição: 

REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE HORAS MAQUINA PARA USO 
DA SECRETARIA DE AGRICULTURA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, CONFORME DISPOSTO NAS LEIS MUNICIPAIS N° 
1016/2005 E N° 1445/2013 

001 Lote 001 

Quantidade U n  Valor 

800,00 243,3 194.664,00 194.664,00 

300,00 248,3 . 74.499,00 

500,00 165,00 82.500,00 

800,00 193,67 154.936,00 

TOTAL 506.599,00 

TOTAL GERAL 506.599,00 

Código Nome 	 Unidade 

038434 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DIVERSOS COM TRATOR DE ESTEIRAS DE POTÊNCIA 	 H 

MINIMA DE 155 hp E PESO OPERACIONAL MÍNIMO DE 15 TONELADAS, COM OPERADOR 

038436 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DIVERSOS COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA DE 	 H 

POTÊNCIA MINIMA DE 95 HP, COM OPERADOR 

043143 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DIVERSOS COM RETROESCAVADEIRA DE POTÊNCIA MÍNIMA H 

75HP, COM OPERADOR. 

043144 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DIVERSOS COM PÁ CARREGADEIRA DE POTÊNCIA MÍNIMA 	H 

DE 155 hp. COM  OPERADOR. 

VALDI N CIO LUFT 
Secr. Municipal de Agricultura e Meio Ambiente 

Emitido por. GABRIEL CIPRIANI, na versão: 5511 q 	 27/05/2015 14:53:07 



Município de Capanema — PR 
Setor de Licitações 

PROJETO BÁSICO 

1. ORGÃOS INTERESSADOS 

1.1. Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente. 

2. OBJETO 

2.1. REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE HORAS MÁQUINA PARA USO DA 

SECRETARIA DE AGRICULTURA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, CONFORME 

DISPOSTO NAS LEIS MUNICIPAIS N° 1016/2005 E N° 1445/2013. 

3. RESPONSÁVEL PELO PROJETO BÁSICO 

3.1. Valdir Inácio Luft, Secretário de Agricultura e Meio Ambiente. Matrícula N° 2621-

1. 

4. JUSTIFICATIVA PARA A CONTRATAÇÃO 
4.1. Justifica-se a realização do presente certame conforme a previsão da quantidade de 
horas máquina que a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente necessitará para o 
decorrer dos próximos doze meses, em levantamento realizado baseado na demanda 
contratada no ano de 2014, conforme relatório em anexo, para serviços de terraplanagem, 
silos, valas, açudes, recuperação de acessos às moradias, entre outros serviços realizados 
no Município de Capanema - PR. 
4.2. Esta licitação observará integralmente as Leis Municipais N° 1016/20015 e N° 
1445/2013. 

5. DEFINIÇÃO E QUANTIDADE DO OBJETO: 
Item Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 

máximo 

1 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DIVERSOS COM TRATOR DE 
ESTEIRAS DE POTÊNCIA MÍNIMA DE 155 hp E PESO 
OPERACIONAL MÍNIMO DE 15 TONELADAS, COM OPERADOR 

800,00 H 243,33 

2 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DIVERSOS COM ESCAVADEIRA 
HIDRÁULICA DE 	POTÊNCIA MiNIMA DE 95 HP, COM 
OPERADOR 

300,00 H 248,33 

3 PRESTAÇÃO 	DE 	SERVIÇOS 	DIVERSOS 	COM 
RETROESCAVADEIRA DE POTÊNCIA MiNIMA 	75HP, COM 
OPERADOR. 

500,00 H 165,00 

4 PRESTAÇÃO 	DE 	SERVIÇOS 	DIVERSOS 	COM 	PÁ 
CARREGADEIRA DE POTÊNCIA MINIMA 	DE 155 hp. COM  
OPERADOR. 

800,00 H 193,67 

506.599,00 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 
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Município de Capanema — PR 
Setor de Licitações 

6. CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

6.1. O início da prestação de serviços deverá ser imediato mediante solicitação do 

Município, após elaboração do projeto básico pela Secretaria de Agricultura e Meio 

Ambiente. 

6.2. O projeto básico mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes 

informações: 

a) Memorial descritivo dos serviços a serem prestados, constando: 

a.1) Descrição precisa dos serviços a serem realizados; 

a.2) Identificação do maquinário/veículo que irá executar os serviços; 

a.3) Estimativa de tempo necessário para a efetivação dos serviços em horas; 

a.4) Prazo para início e conclusão dos serviços; 

a.5) Local de execução dos serviços; 

a.6) Identificação do responsável técnico pela elaboração do memorial descritivo; 

a.7) Assinatura do Secretário de Agricultura e Meio Ambiente. 

6.2.1. Se não houver possibilidade de estimativa pela Secretaria do tempo necessário para 

os serviços, o Secretário responsável solicitará à CONTRATADA para elaborar avaliação 

prévia do serviço a ser executado, sem ônus para o CONTRATANTE, a qual deverá constar 

n projeto básico mencionado no item 6.2.  

6.2.2. O requerimento será enviado ao Departamento de Compras do Município para 

autorização da prestação dos serviços. 

6.2.3. Todos os requerimentos de prestação de serviços, provenientes da Secretaria 

participante da Ata de Registro de Preços, deverão ser anexados ao Processo Licitatório.  

6.3. Os serviços deverão ser prestados em locais indicados pela CONTRATANTE, devendo 

a CONTRATADA executá-los com suas próprias ferramentas, equipamentos e com seus 

próprios funcionários, ficando sob sua inteira responsabilidade sobre qualquer acidente 

que porventura acontecer com seus funcionários, durante a execução dos serviços. 

6.4. O transporte dos veículos até o local dos serviços será de total responsabilidade da 

proponente, responsabilizando-se por qualquer eventualidade que ocorrer durante o 

translado.  

6.5. Os serviços ora contratados não poderão ser subcontratados a terceiros. 

6.6. A CONTRATADA ficará obrigada refazer o serviço, a suas expensas, que vier a ser 

recusado, sendo que o ato do recebimento provisório não importará sua aceitação. 

6.7. A empresa licitante deve negar a prestação dos serviços caso estes sejam solicitados 

sem a elaboração do projeto básico e as informações previstas no subitem 6.2.  

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 
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RESPONSÁVEL PELA SOLICITAÇÃO E 	 • UTORIZAÇÃO 

ESTI 

Secretário de Agricultura e Meio Ambiente 

Li damir Maria d 

Prefeita 

11 

Lara Denardin 

unicipal 

n(006 

Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

6.7.1. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou penalizarão 

para a empresa vencedora do certame.  

6.8. O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e 

responsabilização do ordenador de despesa por improbidade administrativa.  

6.9. A realização dos serviços pela empresa vencedora do certame sem a prévia elaboração 

do projeto básico configura a concorrência da empresa para a nulidade do ato, configurando 

a má-fé da contratação, possibilitando a anulação de eventual nota de empenho emitida e 

o não pagamento dos serviços, sem prejuízo da adoção das medidas cabíveis para aplicação 

das penalidades previstas na Lei 12.846/2013.  

7. GERÊNCIA E FISCALIZAÇÃO DAS ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS 

7.1. As Atas de Registro de Preços serão acompanhadas, controladas, fiscalizadas, 

gerenciadas e avaliadas por Valdir Inácio Luft, Secretário de Agricultura e Meio Ambiente. 

Matrícula N° 2621-1. 

Capanema, 03 de Maio de 2015. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 
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Município de Capanema - 2015 
Classificação por Fornecedor 

Pregão 31/2014 

Pagina:1 

Item 	Produto/Serviço 	 UN. 	Quantidade 	Status 	Marca Preço Unitário Preço Total Sel 

Fornecedor: 1724-8 AA. COLUSSI 	CIA LTDA - ME 	 CNPJ: 84.840.503/0001-65 	Telefone: (46) 3552- 1102 Status: 	Habilitado 75.007,03 

Lote 001 - Lote 001 75 030,03 
001 	38434 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DIVERSOS COM TRAI OR DE 	H 	 500,00 	Habilitado 	A.A. COLUSSI 150,03 75000,03 

ESTEIRAS DE POTÉNCIAMÍNIMA DE 155 hp E PESO OPERACIONAL MINIMO DE 15 TONELADAS, COM OPERADOR 

Fornecedor: 54541-4 IVAR - TERRAPLANAGEM LTDA - ME 	 CNPJ: 18.937.415/0001-51 	Telefone: Status: 	Habilitado 70.000,00 

Lote 001 - Lote 001 70.003,00 
002 	38436 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DIVERSOS COM ESCAVADEIR 	H 	 Ø,O0 	Habilitado 	IVAR 140,00 70.000,00 * 

A H IDRÁULICA DEPOTENC IA MÍNIMA DE 95 HP COM DPERADOR 

VALOR TOTAL: 145000,00 

Emitido por GABRIEL C IPR IANI, na versa°.  5511 q 	 28/05/20151734:41 



g5;_gieitaw/ 	 ¡I O 0 8 

(Nbemerna 	 PREFEITURA DE CAPANEMA 

LEI N° 1016/2005, de 15 de setembro de 2005  

SÚMULA: Dispõe sobre a concessão 
de benefícios a obras e serviços 
executados com finalidade agrícola 
e revoga a Lei: 987/2005 de 17 de 
março de 2005, e dá outras 
providências. 

A Câmara Municipal de Capanema, Estado do 
Paraná, aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte 

LEI 

Art. 1° - A título de incentivo ao desenvolvimento 
da agropecuária do município de Capanema fica o Executivo Municipal 
autorizado a conceder subsídios aos agropecuaristas, conforme se 
especifica nesta Lei. 

Art. 2° - Serão concedidos descontos ou subsídios 
sobre o valor de horas máquina referente aos seguintes serviços: 

a) — 60% (sessenta por cento) de subsidio 
para serviços na conservação de solo, 
drenagem, construção de bebedouros, 
projeto agroindustrial, escavação para 
serviços de esterqueira e abertura de valas 
para silos; 

b) — 100% (cem por cento) de subsidio 
para serviços de terraplanagem para 
construção de pocilga, casa de moradia, 
galpão de fumo e aviário, limitado a 30 
(trinta) horas. 

Parágrafo 1° - O subsídio constante da alínea 
"a", será por 4(quatro) horas de serviço, e ao 
que exceder será concedido um subsídio de 
30%(trinta por cento). 

Parágrafo 2° - Os serviços de terraplanagem 
para aviários, constantes da alínea "b", 
somente serão executados após aprovação do 
Projeto pela empresa integradora e termo de 
compromisso do interessado em dar início às 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 
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PREFEITURA DE CAPANEMA 

obras no prazo máximo de 30(trinta) dias após 
a conclusão da terraplanagem. 

Parágrafo 3° - Caso não seja cumprido o 
prazo para a construção, estipulado no Art. 20, 
item "b", parágrafo 2°, o subsidio será 
cancelado, e os valores eventualmente pagos a 
titulo de subsidio, deverão ser recolhidos aos 
cofres do município. 

Art. 3° - Cada agropecuarista somente terá direito 
a novo subsídio após o período de 1 (um) ano. 

Art. 4° - Os serviços propostos por esta Lei 
poderão ser executados pelo parque de máquinas da Prefeitura 
Municipal de Capanema, ou por empresa do ramo, contratada pela 
Prefeitura. 

Art.5° - O pagamento dos subsídios de horas 
máquina será feito de acordo com a seguinte tabela: 

FTIPO DE MÁQUIN 	PREÇO EM U.F.M 

Pá Carregadeira 	 2,66 

Retroescavadeira 	 2,19 

Trator Komatzu 	 3,19 

Trator de Pneus 	Ì 	 1,72 

Moto niveladora 	 3,00 

Art. 6° - Não será permitida a transferência de 
horas entre associados, quando os serviços forem contratados 
através de Associações. 

Art. 7° - O pagamento de horas máquina 
subsidiadas, quando executadas por empresas particulares, será feito 
diretamente às mesmas, mediante apresentação da Nota Fiscal 
emitida em nome da Prefeitura Municipal de Capanema, a qual 
deverá estar vistada pelo Secretário de Agricultura e Meio Ambiente, 
e tendo anexa a relação dos beneficiados. 

Art. 8° - O agricultor, para obter o subsídio, 
deverá preencher os seguintes requisitos: 

a) Estar em dia com o bloco de produtor; 

b) Não ter débito junto à Prefeitura Municipal de Capanema; 

c) Apresentar comprovante de vacina de febre aftosa. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone: 46-3552-1321 — Fax: 46-3552-1122 
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cNba/f~ PREFEITURA DE CAPANEMA 

Art. 90  - A Associação de Produtor, quando os 
serviços forem contratados através da mesma, fica responsável pelo 
pagamento da diferença das horas máquina prestada pelo Município 
ou por empresas particulares, isentando a Prefeitura de qualquer 
responsabilidade. 

Art. 10 - A presente Lei entrará em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, 
especialmente a Lei No. 987/2005. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Capanema, 
Estado do Paraná, aos 15 de setembro de 2005. 

João Szinaanski 
	

Milton Kafer 

Secretário de Agricultura 
	

Prefeito Municipal de Capanema 

e Meio Ambiente 

Av. Pedro Vitiato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 
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Prefeitura Municipar de 
Capanema 

LEI N° 025/2013 DE 08 DE ABRILDE 2013. 

Altera e acrescenta dispositivos da Lei n° 
1016/2005, e dá outras providências. 

A Cãmara Municipal de Capanema, Estado do Paraná, aprovou e eu, 
Prefeita do Município de Capanema, sanciono a seguinte: 

LEI 

Art. 1° Fica acrescido a alínea "c" ao artigo 2° da Lei n° 1016/2005, de 
15 de setembro de 2005.  

"Art. 2° [..] 
a)—[..]; 
b) — [..]; 
c) — 100% (cem por cento) de subsídio para serviço de irrigação para 
pastagem, limitado a 10 (dez) horas, e o excedente será subsidiado de 
30% (trinta por cento) do valor de cada hora. 

Art. 2° Fica alterado o art. 3° da Lei n° 1016/2005, que passa a viger 
com a seguinte redação: 

"Art. 3°. A propriedade beneficiada pela presente Lei somente fará jus a 
novo subsídio, após o transcurso de 02 (dois) anos quando se tratar de 
serviços de irrigação para pastagem." 

Art. 3° Fica acrescida a alínea "d" ao artigo 8° da Lei n° 1016/2005, com 
a seguinte redação: 

"Art. 8° [...] 
a) — [...] 
b) — [..] 
c) — 
d) a emissão de notas fiscais do produtor, proporcional a sua capacidade 
produtiva e seu plantel leiteiro, emitidas no ano anterior" 

Art. 4° A presente Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 
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Prefeitura NunicipaC de 
Capanema 

0)012 

Gabinete da Prefeita do Município de Capanema, Estado do Paraná, aos 
08 dias do mês abril de 2013. 

Lindamir Maria de Lara Denardin 
Prefeita Municipal 

Rosangela Mara Martini 
Secretária de Administração 

Av Pedro Vinato Pangot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone: 46-3552-1321 — Fax: 46-3552-1122 
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ORÇAMENTO 

OBJETO: ORÇAMENTO PARA REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE HORAS MÁQUINA PARA USO DA SECRETARIA DE 
AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR. 

MODALIDADE: PREGA() PRESENCIAL (REGISTRO DE PREÇOS). 

PRAZO PARA INÍCIO DOS SERVIÇOS: EM ATE 12 HORAS AP6S A SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA RESPONSÁVEL. 

PRAZO DE PAGAMENTO: 30 DIAS AP6S EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E DA EMISSÃO DA FISCAL. 
VALIDADE: 12 MESES. 

FORNECEDORES 

ITEM PRODUTO UN. QTDE. 

IVAR - 

TERRAPLANAGEM 

LTDA. • ME 

A. A COLUSSI & DA 

LTDA 

CONSTRUTORA 

CASAGRANDE LTDA. 
MEDIA TOTAL 

1 

43143 • PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DIVERSOS COM 

RETROESCAVADEIRA DE POTÊNCIA MÍNIMA 75HP, COM 

OPERADOR. 
HORA 500 160,00 170,00 165,00 165,00 82.500,00 

2 

43144 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DIVERSOS COM PÁ 

CARREGADEIRA DE POTÊNCIA MÍNIMA DE 155 hp. COM  
OPERADOR. 

HORA 800 197,00 190,00 194,00 193,67 154.933,33 

3 

38434 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DIVERSOS COM TRATOR DE 

ESTEIRAS DE POTÊNCIA MÍNIMA DE 155 hp E PESO 

OPERACIONAL MÍNIMO DE 15 TONELADAS. COM  OPERADOR. 

HORA 800 245,00 245,00 240,00 243,33 194.666,67 

4 
38436 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DIVERSOS COM ESCAVADEIRA 

HIDRÁULICA DE POTÊNCIA MÍNIMA DE 95 HP. COM  OPERADOR. 
HORA 300 245,00 265,00 235,00 248,33 74.500,00 

TOTAL R$ 506.600,00 
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CONTATO: 	  

CIDADE:  UF:)qz.  

ORÇAMENTO PARA REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE HORAS MÁQUINA PARA USO DA 
SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR. 
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL (REGISTRO DE PREÇOS). 
PRAZO PARA INÍCIO DOS SERVIÇOS: EM ATÉ 12 HORAS APÓS A SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA 

RESPONSÁVEL. 
PRAZO DE PAGAMENTO: 30 DIAS APÓS EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E DA EMISSÃO DA FISCAL. 
VALIDADE: 12 MESES. 

DESCRIÇÃO UN QTDE 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 

 
TOTAL 

39989 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DIVERSOS 

COM 	RETROESCAVADEIRA 	DE 	POTÊNCIA 

MÍNIMA 75HP, COM OPERADOR. 

H 500 S6  00 '30•CCOX 

38433 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DIVERSOS 
COM 	PÁ 	CARREGADEIRA 	DE 	POTÊNCIA 

MÍNIMA DE 155 hp. COM  OPERADOR. 
H 800 .9j ()(0 k ..i 6Y. 6c0,,  

38434 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DIVERSOS 

COM TRATOR DE ESTEIRAS DE POTÊNCIA 
MÍNIMA DE 155 hp E PESO OPERACIONAL 

MÍNIMO DE 15 TONELADAS. COM  OPERADOR. 

w  
- 

800 Qt51(w 1%e), oco e 1  

38436 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DIVERSOS 

COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA DE POTÊNCIA 

MÍNIMA DE 95 HP. COM  OPERADOR. 

H 300 t.2;16,00 43. 600 ic 

TOTAL R$ .5#0--1,_.....kw ,zn  

O ORÇAMENTO DEVE SER DEVOLVIDO AO SETOR DE COMPRAS DO MUNICÍPIO DE 

CAPANEMA O MAIS BREVE POSSÍVEL COM CABEÇALHO DEVIDAMENTE PREEENCHIDO, 

CARIMBADO E ASSINADO EM TODAS AS FOLHAS. 

00 

o 

o 



ORÇAMENTO 

RAZÃO SOCIAL: A.A. COLUSSI & CIA LTDA 

CNPJ: 84.840.503/0001-65 	E-MAIL: escsaggin12@hotmail.com  

ENDEREÇO: RUA PADRE CIRILO, Nº 303. 

COMPLEMENTO: 	 BAIRRO: CENTRO 

TELEFONE: (46) 3552-1706 	CONTATO: ALDEMIR COLUSSI 

CIDADE: CAPANEMA 	UF: PR 

ORÇAMENTO PARA REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE HORAS MÁQUINA PARA USO DA 
SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR. 
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL (REGISTRO DE PREÇOS). 
PRAZO PARA INÍCIO DOS SERVIÇOS: EM ATÉ 12 HORAS APÓS A SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA 
RESPONSÁVEL. 
PRAZO DE PAGAMENTO: 30 DIAS APÓS EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E DA EMISSÃO DA FISCAL. 
VALIDADE: 12 MESES. 

DESCRIÇÃO UN QTDE VALORVALOR 
UNITÁRIO 

TOTAL 

43143 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DIVERSOS 
COM 	RETROESCAVADEIRA 	DE 	POTÊNCIA 

MÍNIMA 75HP, COM OPERADOR. 
H 500 R$ 170,00 R$ 85.000,00 

43144 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DIVERSOS 

COM 	PÁ 	CARREGADEIRA 	DE 	POTÊNCIA 
MÍNIMA DE 155 hp. COM  OPERADOR. 

H 800 R$ 190,00 R$ 152.000,00 

38434 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DIVERSOS 

COM TRATOR DE ESTEIRAS DE POTÊNCIA 

MÍNIMA DE 155 hp E PESO OPERACIONAL 
MÍNIMO DE 15 TONELADAS. COM  OPERADOR. 

H  
800 R$ 245,00 R$ 196.000,00 

38436 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DIVERSOS 

COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA DE POTÊNCIA 

MÍNIMA DE 95 HP. COM  OPERADOR. 

H 300 R$ 265,00 R$ 79.500,00 

TOTAL R$ 512.500,00 

O ORÇAMENTO DEVE SER DEVOLVIDO AO SETOR DE COMPRAS DO MUNICÍPIO DE 

CAPANEMA O MAIS BREVE POSSÍVEL COM CABEÇALHO DEVIDAMENTE PREEENCHIDO, 

CARIMBADO E ASSINADO EM TODAS AS FOLHAS. 

1-84.840.503/0001-6 1  

A.A COLUSSI & CIA LTDA 

Rua Padre Cirilo, sin()  
12760-000 - Capanema - PFtj 
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RAZÃO SOCIAL:  ,COs,'4-IkAirdeW 
0,MENTO 

"16/11-"?4,W3  
CNPJ:  "06 25/00/0/74:2  E-MAIL: 	  

ENDEREÇO: 	I.)49 	66o  
BAIRRO: eé"Irw 

CIDADE:  P4 4~70 	UF: 	 

ORÇAMENTO PARA REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE HORAS MÁQUINA PARA USO DA 
SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR. 
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL (REGISTRO DE PREÇOS). 
PRAZO PARA INÍCIO DOS SERVIÇOS: EM ATÉ 12 HORAS APÓS A SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA 
RESPONSÁVEL. 

PRAZO DE PAGAMENTO: 30 DIAS APÓS EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E DA EMISSÃO DA FISCAL. 
VALIDADE: 12 MESES. 

DESCRIÇÃO UN QTDE 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 

 
TOTAL 

39989 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DIVERSOS 
COM 	RETROESCAVADEIRA 	DE 	POTÊNCIA 
MÍNIMA 75HP, COM OPERADOR. 

H 500 ,,,,,, 
- bAW  

38433 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DIVERSOS 
COM 	PÁ 	CARREGADEIRA 	DE 	POTÊNCIA 
MÍNIMA DE 155 hp. COM  OPERADOR. 

H 800 

g " 154i2a1 li 
38434 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DIVERSOS 

COM TRATOR DE ESTEIRAS DE POTÊNCIA 

MÍNIMA DE 155 hp E PESO OPERACIONAL 

MÍNIMO DE 15 TONELADAS. COM  OPERADOR. 
H 

800 24,  do 

iqZ 10 ir 
38436 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DIVERSOS 

COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA DE POTÊNCIA 

MÍNIMA DE 95 HP. COM  OPERADOR. 
H 300 2 ,d Ail 

'7g  / W  a6W1,2•7  

TOTAL Rs 	200. ia, 

O ORÇAMENTO DEVE SER DEVOLVIDO AO SETOR DE COMPRAS DO MUNICÍPIO DE 

CAPANEMA O MAIS BREVE POSSÍVEL COM CABEÇALHO DEVIDAMENTE PREEENCHIDO, 

CARIMBADO E ASSINADO EM TODAS AS FOLHAS. 

«OM 

06.125.71610001-00 
90.459.165-34 

CONSTRUTORA CASAGRANDE LT 

AV CAXIAS DO SUL, 660 
SALA 02 - CENTRO 

85750-000 - PLANALTO - 
t-. 

COMPLEMENTO:~  2  
TELEFONE:  /6 _.5.~ 073  CONTATO: 	457" C) 
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PREGAO PRESENCIAL: 026 	 CAPANEMA, 03/06/2015. 

PROTOCOLO NÚMERO: 026 

DE: PREFEITA MUNICIPAL 

PARA: 
- DEPTO. DE CONTABILIDADE 
- DEPTO. JURÍDICO 
- COMISSÃO LICITAÇÃO 

Preliminarmente à autorização solicitada mediante oficio número 026 o 
presente processo deverá tramitar pelos setores competentes com vistas: 

1-  à indicação de recursos de ordem orçamentária para fazer frente a despesa; 

2 - à elaboração de parecer sobre a necessidade de procedimento licitatório, indicando 
a modalidade e o tipo de licitação a serem adotados no certame; 

3- à elaboração da minuta do instrumento convocatório da licitação e da minuta do 
contrato; 

4- ao exame e aprovação das minutas indicadas no item 3 acima. 

Cordialmente 

Prefeita M n cipal 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - Fax.46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 
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PREGA() PRESENCIAL: 026 	 CAPANEMA, 03/06/2015. 

PROTOCOLO NÚMERO: 026 

DE: DEPTO DE CONTABILIDADE 
PARA: PREFEITA MUNICIPAL 

Em atenção ao oficio número 026 expedido por Vossa Senhoria em, 03/06/2015 
informamos a existência de previsão de recursos orçamentários para assegurar o 
pagamento das obrigações decorrentes da contratação constante do oficio número 
supra, sendo que o pagamento será efetuado através da Dotação Orçamentária; 

DOTAÇÕES 
Exercício da despesa Conta da despesa Funcional programática 	Fonte de recurso 
2015 2410 10.001.20.606.2001.2210000 

Cordialmente, 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 
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MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARANÁ 

PREGÃO PRESENCIAL N° 026/2015 

REGISTRO DE PREÇOS 

1. PREÂMBULO: 

1.1.0 MUNICÍPIO DE CAPANEMA, por intermédio da Secretaria de Agricultura e Meio 

Ambiente, mediante o Pregoeiro, designado pela Portaria n° 6.025/2015 de 28/01/2015, 

torna público para conhecimento dos interessados que na data, horário e local indicados, 

fará realizar licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, processada pelo SISTEMA 

DE REGISTRO DE PRECOS, tipo MENOR PREÇO, para prestação de serviços, sob o 

regime de empreitada por preço UNITÁRIO, do objeto descrito no item 2 deste edital. O 

Procedimento licitatório observará integralmente as disposições da Lei n°. 10.520/02, do 

Decreto Municipal n°. 4.118/07, do Decreto Federal n°. 7.892/13, e, subsidiariamente, da 

Lei n°. 8.666/93. 

1.2. A licitação será subdividida em itens, conforme tabela constante no Projeto Básico. 

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço POR ITEM, observadas as 

exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

1.4.DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO PRESENCIAL 

1.4.1. O pregão será realizado dia 18/06/2015, com início às 09h0Omin, no Setor de 

Licitação da Prefeitura Municipal, na Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza n° 1.080, 

centro, na cidade de Capanema - PR, CEP: 85.760-000. 

1.5. Integram o presente EDITAL, independentemente de transcrição: 

• Projeto Básico; 

• Anexo I — Modelo de declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação; 

• Anexo II — Modelo de procuração para credenciamento; 

• Anexo III — Modelo de declaração de inexistência de fato impeditivo de licitar ou 

contratar com a administração; 

• Anexo IV — Modelo de declaração de regularidade com o ministério do trabalho; 

• Anexo V — Modelo de declaração de micro empresa e empresa de pequeno porte; 

• Anexo VI — Modelo de indicação do responsável pela ata de registro de preços; 

• Anexo VII — Minuta da ata de registro de preços; 

• Anexo VIII— Proposta de preços; 

• Anexo IX — Protocolo de retirada do edital. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax 46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 
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1.6. Muito embora os documentos estejam agrupados em ANEXOS separados, todos eles 

se completam, sendo que a proponente deve, para a apresentação da PROPOSTA e 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, bem como dos demais DOCUMENTOS, ao se valer 

do EDITAL, inteirar-se de sua composição, tomando conhecimento, assim, das condições 

administrativas e técnicas que nortearão o desenvolvimento do PREGÃO e a formalização 

CONTRATUAL, que poderá ser substituído por Nota de Empenho nos termos que se 

dispõe o art. 62, da Lei Federal 8666/93, de sorte que todos os aspectos mencionados em 

cada documento deverão ser observados, ainda que não repetidos em outros. 

2. OBJETO: 

2.1. O objeto deste Pregão é o REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE HORAS MÁQUINA PARA USO DA 

SECRETARIA DE AGRICULTURA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, CONFORME 

DISPOSTO NAS LEIS MUNICIPAIS N° 1016/2005 E N° 1445/2013, conforme 

especificações constantes no Projeto Básico. 

2.2.As quantidades constantes são estimativas de consumo, não se obrigando a 

Administração a contratação total.  

2.3. Os proponentes deverão apresentar cotação UNITÁRIA, isto é, o preço por hora da 

prestação de serviços, bem como apresentar o preço total previstos no Projeto Básico. 

2.4. O proponente poderá oferecer proposta em quantos itens for de seu interesse. 

3- PRAZO DE VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

3.1. A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, a ser firmada entre o Município de Capanema, 

através da Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente e o(s) vencedor(es) do certame, terá 

validade de 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 

4. DA DESPESA 
4.1. A despesa com a contratação do objeto é estimada em R$ 506.599,00 (quinhentos e seis 
mil, quinhentos e noventa e nove reais), conforme o orçamento estimativo disposto no 
Projeto Básico. 
DOTAÇÕES 
Exercício da despesa Conta da despesa Funcional programática Fonte de recurso 
2015 2410 10.001.20.606.2001.2210 000 

5. DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

5.1.0 órgão gerenciador será a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente. 

5.2. A ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer 

órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 
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licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a 

vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas no Decreto 
n° 7.892/13, e na Lei n° 8.666/93. 

5.3. Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem 

fazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para 

manifestação sobre a possibilidade de adesão. 

5.4. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este 

fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão 

gerenciador e órgãos participantes. 

5.5. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, 

por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 

convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 

participantes. 

5.6. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao quíntuplo do 

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador 

e órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que 

eventualmente aderirem. 

5.7. Ao órgão não participante que aderir à presente ata competem os atos relativos à 

cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a 

aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades 

decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias 

contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

6. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

6.1. Poderão participar desta licitação todos os interessados, do ramo pertinente ao objeto, 

que manifestarem interesse em participar do certame até o dia anterior à data marcada 

para a entrega da proposta. 

6.1.1. Caso haja interesse de participação nesta licitação, a licitante deverá realizar ou 

atualizar o cadastro de fornecedores junto ao Setor de Licitações do Município de 

Capanema - PR, respeitando o prazo estipulado no item 6.1 acima, apresentando os 

seguintes documentos: 

a)ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na 

Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 

administradores, ou; inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 

do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores, ou; a 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 
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ata de fundação e o estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, 

devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas da respectiva sede. 

b) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas — CNPJ, com data 

de emissão não superior a 60(sessenta) dias; 

c) Prova de regularidade referente aos Débitos Previdenciários — (INSS — Instituto 

Nacional da Seguridade Social); 

d) Prova de regularidade referente ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS), demonstrando a situação regular; 

e) Pen-Drive para repasse dos anexos e arquivos digitais obrigatórios referentes a 
esta licitação. 

6.1.2. Quando o cadastro de fornecedor for realizado ou atualizado, e os arquivos digitais 

repassados, o representante da licitante obrigatoriamente deverá assinar um Protocolo de 

Retirada do Edital, que será anexado ao Processo Licitatório. 

6.2. Como requisito para participação neste Pregão, o licitante deverá entregar, na data 

da sessão pública do certame, uma declaração de que está ciente e concorda com as 

condições previstas neste edital e seus anexos e que cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação definidos no item 15 deste edital. 

6.2.1. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta 

sujeitará o licitante às sanções previstas neste edital. 

6.3. Não poderão participar deste Pregão: 

6.3.1. Empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto deste 

Pregão. 

6.3.1.1. Excepciona-se o disposto acima, nos casos em que tais sociedades apresentem 

autorização específica dos sócios para contratar com a Administração objeto diverso do 

previsto no contrato social ou estatuto; 

6.3.1.2. A autorização assemblear deverá observar as regras de convocação e de quórum 

para instauração e deliberação previstas em lei para cada tipo de sociedade. 

6.3.1.3. Para fins de comprovação, o licitante deverá apresentar a ata da assembleia ou o 

documento equivalente. 

6.3.2. Empresas ou sociedades estrangeiras que não funcionem no país; 

6.3.3. Empresas impedidas de licitar ou contratar com a União (art. 7° da Lei n° 10.520/02 

e art. 28 do Decreto n° 5.450/05) ou suspensas temporariamente de participar de licitação 

ou impedidas de contratar com a Administração Pública (Art. 87, III, da Lei n° 8.666/93); 

6.3.4. Empresas proibidas de contratar com o Poder Público, nos termos do art. 72, § 8°, V 

da Lei n° 9.605/98; 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone 46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 
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6.3.5. Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurarem os motivos da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade; 

6.3.6. Empresas em processo falimentar, em processo concordatário, em recuperação 

judicial ou extrajudicial; 

6.3.7. Empresas de que sejam proprietários, controladores ou diretores Deputados ou 

Senadores (cfr. art. 54, II da Constituição); 

6.3.8. Empresas proibidas de contratar com o Poder Público nos termos do art. 12 da Lei 
n° 8.429/92 (Lei de Improbidade Administrativa). 

6.3.9. Quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da 

Lei n° 8.666/93. 

6.4. O licitante deverá apresentar o preço unitário dos produtos devendo estar incluso 

todas as despesas com pessoal, encargos fiscais, previdenciários, sociais, trabalhistas, e 

quaisquer outras despesas incidentes sobre os serviços. 

6.5. O descumprimento de qualquer condição de participação acarretará a inabilitação do 

licitante. 

7. DA IMPUGNAÇÃO E PEDIDO DE INFORMAÇÕES SOBRE O EDITAL 

7.1. Até 05 (cinco) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, 

qualquer pessoa poderá impugnar o ato convocatório do pregão, conforme item 7.5 deste 

edital. 

7.1.1. Caberá ao pregoeiro decidir sobre a impugnação no prazo de até 48 (quarenta e oito) 

horas. 

7.1.2. Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será definida e publicada nova 

data para realização do certame. 

7.2. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser enviados 

ao pregoeiro até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão 

pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no edital. 

7.3.As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

7.4.As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pelo pregoeiro serão 

autuados no processo licitatório e estarão disponíveis para consulta por qualquer 

interessado. 

7.5. Qualquer impugnação ao presente edital deverá ser protocolizada junto ao Protocolo 

da Prefeitura Municipal de Capanema, ou remetida via postal, endereçada a Divisão de 

Licitações do Município, considerando-se o prazo fatal para a tempestividade da 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - Fax:46-3552-1122 
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impugnação a data de recebimento da correspondência, a qual deverá respeitar os itens 

7.1 deste edital. 

8. DO ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO 

PORTE E EQUIPARADOS 

8.1. O enquadramento como microempresa - ME ou empresa de pequeno porte - EPP dar-

se-á nas condições do Estatuto Nacional da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, 

instituído pela Lei Complementar n° 123/06. 

8.1.1. A sociedade cooperativa com receita bruta igual ou inferior a R$ 3.600.000,00, em 

conformidade com as disposições do art. 34 da Lei n° 11.488/07 e do art. 3°, § 4°, VI da Lei 

Complementar n° 123/ receberá o mesmo tratamento concedido pela Lei Complementar n° 

123/06 às ME/EPP. 

8.1.2. A pessoa física ou o empresário individual enquadrados nos limites definidos pelo 

art. 3° da Lei Complementar n° 123/06 receberá o mesmo tratamento concedido pela Lei 

Complementar n° 123/06, às ME/EPP. 

8.2. A fruição dos benefícios licitatórios determinados pela Lei Complementar n° 123/2006 

independe da habilitação da microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparado para 

a obtenção do regime tributário simplificado. 

8.3. Os licitantes que se enquadrarem nas situações previstas no art. 3° da Lei 

Complementar n° 123/06, e não possuírem quaisquer dos impedimentos do § 4° do artigo 

citado, deverão apresentar declaração, sob as penas da lei, de que cumprem os requisitos 

legais para a qualificação como microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparado, 

estando aptos a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da 

referida Lei Complementar (Art. 11 do Decreto n° 6.204/07). 

8.4. A declaração acima exigida deverá ser entregue juntamente com a documentação de 

habilitação. 

9. DO CREDENCIAMENTO 

9.1. O licitante, ou o seu representante, deverá, no local, data e horário indicados no 

preâmbulo deste Edital, apresentar-se ao Pregoeiro para efetuar seu credenciamento como 

participante deste Pregão, munido da sua carteira de identidade, ou de outro documento 

equivalente, e do documento que lhe dê poderes para manifestar-se durante a sessão 

pública em nome do licitante. 

9.2. O licitante ou o seu representante que não se credenciar ou não comprovar seus 

poderes estará impedido de apresentar lances, formular intenção de recurso ou 

manifestar-se, de qualquer forma, durante a sessão. 
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9.3. Considera-se como representante do licitante qualquer pessoa habilitada, nos termos 

do estatuto ou contrato social, do instrumento público de procuração, ou particular com 

firma reconhecida, ou documento equivalente. 

9.4. O estatuto, o contrato social ou o registro como empresário individual devem ostentar 

a competência do representante do licitante para representá-lo perante terceiros. 

9.5. O instrumento de procuração público, ou particular com firma reconhecida, deve 

ostentar os necessários poderes para formulação de propostas e para a prática de todos os 

demais atos inerentes ao certame, devendo vir acompanhado dos documentos de 

constituição da empresa ou do registro como empresário individual. 

9.6. Cada credenciado poderá representar apenas um licitante. 

9.7. Cada licitante poderá credenciar apenas um representante. 

10. DA ABERTURA DA SESSÃO 

10.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, na data, horário e local 

indicados no preâmbulo deste Edital, quando o licitante, ou o seu representante, após a 

fase de credenciamento, deverá apresentar ao Pregoeiro os seguintes documentos: 

a) Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação (conforme modelo 

anexo); 

b) Declaração de microempresa ou empresa de pequeno porte, ou de cooperativa 

enquadrada no artigo 34 da Lei n° 11.488/07, quando for o caso (conforme modelo anexo), 

sob pena de não usufruir do tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar n° 

123, de 2006; 

10.2. O licitante microempresa ou empresa de pequeno porte que se enquadrar em 

qualquer das vedações do artigo 3°, parágrafo 4°, da Lei Complementar n° 123/2006, não 

poderá usufruir do tratamento diferenciado previsto em tal diploma e, portanto, não 

deverá apresentar a respectiva declaração. 

10.3. Os envelopes da proposta de preços e da documentação de habilitação deverão estar 

separados, fechados e rubricados no fecho, opacos, contendo em suas partes externas e 

frontais, em caracteres destacados, os seguintes dizeres: 

ENVELOPE N° 1 - PROPOSTA DE PREÇOS 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR 

PREGÃO SRP N° 026/2015 

(RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE) 

CNPJ N° XXXX 
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ENVELOPE N° 2 - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR 

PREGÃO SRP N° 026/2015 

(RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE) 

CNPJ N° XXXX 

10.4. Será admitido o encaminhamento dos envelopes por via postal ou outro meio similar 

de entrega, mediante recibo ou aviso de recebimento, desde que entregues até 1 (uma) hora 

antes da abertura da sessão pública. 

10.4.1. Nessa hipótese, os dois envelopes deverão ser acondicionados em invólucro único, 

endereçado diretamente à Comissão, com a seguinte identificação: 

À COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR 

PREGÃO SRP N° 026/2015 

SESSÃO EM 18/06/2015, ÀS 09HOOMIN. 

10.5. Os envelopes que não forem entregues nas condições acima estipuladas não gerarão 

efeitos como proposta. 

10.6. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante 

às sanções previstas neste Edital. 

11. DA PROPOSTA DE PREÇO 

11.1. A proposta de preços, emitida por computador, somente conforme modelo padrão do 
sistema (Anexo VIII), redigida em língua portuguesa, com clareza, sem emendas, rasuras, 

acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada e assinada, como também rubricadas 

todas as suas folhas pelo licitante ou seu representante, deverá conter: 

11.1.1. As características do objeto de forma clara e precisa, descrevendo o serviço ofertado, 

indicando o nome da empresa prestadora, quantidade, prazos de validade, de garantia e 

de entrega, no que for aplicável, bem como os valores unitários e o total, sob pena de 

desclassificação de sua proposta. 

11.1.2. Preço unitário e total, em algarismo, expresso em moeda corrente nacional (real), 

de acordo com os preços praticados no mercado, considerando as quantidades constantes 

do Projeto Básico. 

11.1.3. 0 licitante deverá observar o valor máximo especificado no Projeto Básico, sob pena 

de desclassificação de sua proposta. 

11.2. Nos preços ofertados já deverão estar inclusos os tributos, mão de obra, fretes, taxas, 

seguros, encargos sociais, trabalhistas e as despesas decorrentes da execução do objeto. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - Fax .46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



O 47 

Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

11.2.1.Na composição dos preços unitários o licitante deverá considerar as parcelas 

relativas à mão-de-obra, materiais, equipamentos e serviços;  
11.3. As propostas terão validade de 12 (doze) meses contados da data de recebimento 

destas. 

11.3.1. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação, 

ficam os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 

11.4. Até a abertura da sessão, o licitante poderá retirar ou substituir a proposta 

anteriormente encaminhada. 

11.5. Ao assinar a Proposta de Preços, o proponente estará assumindo automaticamente o 

cumprimento de todas as condições lá estabelecidas. 

12. DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

12.1. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas que não 

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que sejam omissas, 

apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento. 

12.2. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada em Ata. 

12.3. O Pregoeiro classificará o autor da proposta de menor preço e aqueles que tenham 

apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento), 

relativamente à de menor preço, para participação na fase de lances. 

12.4. Quando não forem verificadas, no mínimo, três propostas escritas de preços nas 

condições definidas no subitem anterior, o Pregoeiro classificará as melhores propostas 

subsequentes, até o máximo de três, para que seus autores participem dos lances verbais, 

quaisquer que sejam os preços oferecidos. 

13. DA FORMUÇAÇÃO DOS LANCES E DAS REGRAS DE DESEMPATE 

13.1. Classificadas as propostas, de acordo com o Edital, o Pregoeiro dará início à etapa de 

apresentação de lances verbais pelos licitantes, que deverão ser formulados de forma 

sucessiva, em valores distintos e decrescentes. 

13.1.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor UNITÁRIO DOS SERVIÇOS. 

13.2. O Pregoeiro convidará individualmente os licitantes classificados, de forma 

sequencial, a apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior 

preço e os demais, em ordem decrescente de valor. 

13.3. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, 

implicará a exclusão do licitante da etapa de lances e a manutenção do último preço por 

ele apresentado, para efeito de ordenação das propostas. 
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13.4. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente 

desistente à penalidade de multa de 2% sobre o valor máximo do objeto previsto no termo 

de referência. 

13.5. Encerrada a etapa de lances, na hipótese de participação de licitante microempresa 

(ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) ou cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei 

n° 11.488/2007 (COOP), será observado o disposto nos artigos 44 e 45, da Lei 

Complementar n° 123/2006, regulamentada pelo Decreto n° 6.204/2007. 

13.6. O Pregoeiro identificará os preços ofertados pelas ME/EPP e COOP participantes que 

sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores ao menor preço, desde que a primeira 

colocada não seja uma ME/EPP/COOP. 

13.7. As propostas ou lances que se enquadrarem nessa condição serão consideradas 

empatadas com a primeira colocada e o licitante ME/EPP/COOP melhor classificado terá 

o direito de apresentar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente abaixo da 

primeira colocada, no prazo máximo de 5 (cinco) minutos. 

13.8. Caso a ME/EPP/COOP melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo 

estabelecido, serão convocadas as demais licitantes ME/EPP/COOP participantes que se 

encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o 

exercício do mesmo direito, segundo o estabelecido no subitem anterior. 

13.9. Caso sejam identificadas propostas de licitantes ME/EPP/COOP empatadas, no 

referido intervalo de 5% (cinco por cento), será realizado sorteio para definir qual das 

licitantes primeiro poderá apresentar nova oferta, conforme subitens acima. 

13.10. Havendo êxito neste procedimento, a ME/EPP/COOP assumirá a condição de 

melhor classificada no certame, para fins de aceitação. Não havendo êxito, ou tendo sido a 

melhor oferta inicial apresentada por ME/EPP/COOP, ou ainda não existindo 

ME/EPP/COOP participante, prevalecerá a classificação inicial. 

13.11. Somente após o procedimento de desempate fictício, quando houver, e a classificação 

final dos licitantes, será cabível a negociação de preço junto ao fornecedor classificado em 

primeiro lugar. 

13.12. Havendo eventual empate entre propostas, ou entre propostas e lances, ou entre 

lances e lances o critério de desempate será aquele previsto no artigo 3°, §2°, da Lei n° 

8.666/93, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens e serviços: 

a) Produzidos no País; 

b) Produzidos ou prestados por empresas brasileiras; 

c) Produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no 

desenvolvimento de tecnologia no País. 

13.13. Persistindo o empate, o critério de desempate será o sorteio. 
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13.14.Durante a sessão pública é permitido a um licitante fazer lance igual ao de um 

concorrente com intuito de empatar o certame, porém somente será possível o lance nestes 

termos caso um lance menor seja considerado inexequível. 

13.14.1. Não serão permitidos lances idênticos nos casos não previstos no subitem anterior. 

13.14.2. O desempate nos casos previstos no subitem 13.14 se dará nos termos do item 13 

deste edital. 

13.14.3. Caso haja empate nos termos do item 13.14 entre empresas enquadradas como 

ME/EPP e não enquadradas, o desempate será por meio de sorteio. 

13.15.Apurada a proposta final classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro poderá negociar 

com o licitante para que seja obtido melhor preço, observado o critério de julgamento, não 

se admitindo negociar condições diferentes daquelas previstas neste Edital. 

13.16. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

14. DA ACEITAÇÃO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

14.1. O critério de julgamento será o de menor preço por item. 

14.2.0 Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à 

compatibilidade do preço em relação ao valor estimado para a contratação e sua 

exequibilidade, bem como quanto ao cumprimento das especificações do objeto. 

14.3. O Pregoeiro poderá solicitar ao licitante que apresente imediatamente documento 

contendo as características do serviço ofertado, sob pena de não aceitação da proposta. 

14.4. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a 

padrões de qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos no 

subitem anterior, o Pregoeiro exigirá que o licitante classificado em primeiro lugar 

apresente amostra, sob pena de não aceitação da proposta, no local a ser indicado e dentro 

de2 (dois) dias úteis contados da solicitação. 

14.5. No caso de não haver entrega da amostra, sem justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou 

havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do 

licitante será recusada. 

14.6. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como 

protótipos, podendo ser avaliados pela equipe técnica responsável pela análise. 

14.7. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições 

indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em 

língua portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso. 

14.8. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando a nova data e 

horário para a sua continuidade. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

14.9. Se a proposta classificada em primeiro lugar não for aceitável, ou for desclassificada, 

o Pregoeiro examinará a proposta subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de 

classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao Edital. 

14.10. Nessa situação, o Pregoeiro poderá negociar com o licitante para que seja obtido 

preço melhor. 

14.11. No julgamento das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 

alterem sua substância, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível 

a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de classificação. 

14.12. Aceita a proposta classificada em primeiro lugar, o licitante deverá comprovar sua 

condição de habilitação, na forma determinada neste Edital. 

15. DA HABILITAÇÃO 

15.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor 

da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro poderá verificar o eventual 

descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de 

sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta 

aos seguintes cadastros: 

a) Consulta ao portal do TCE/PR quanto aos impedidos de licitar 

(http ://servicos. tce .pr. gov. br/tcepr/municip al/ail/ConsultarImpe didosWeb. aspx); 

b) CNAE (www.cnaelbge.gov.br); 

c) SICAF; 

d) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas — CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransbarencia.gov.br/ceis);  

e) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 

Administrativa, 	mantido 	pelo 	Conselho 	Nacional 	de 	Justiça 

(www.cnj.ius.br/improbidade  adm/consultar reouerido.bhp). 

15.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 

seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429/1992, que prevê, dentre as 

sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 

proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da 

qual seja sócio majoritário. 

15.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por 

falta de condição de participação. 

15.4. Para a habilitação, o licitante deverá apresentar os documentos a seguir 

relacionados: 
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15.4.1. RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

a. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede. 

b. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 

comprobatório de seus administradores; 

b.l. Os documentos deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

c. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores. 

d. No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida pela 

Junta Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que 

comprove a condição de microempresa ou empresa de pequeno porte; 

e. No caso de cooperativa: 

e. 1. A ata de fundação e o estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que 

o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas da respectiva sede; 

e.2. O registro de que trata o art. 107 da Lei n° 5.764, de 1971; 

e.3. 0 regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com ata da 

assembleia que os aprovou; 

e.4. Os editais de convocação das três últimas assembleias gerais 

extraordinárias; 

e.5. A ata da sessão em que os cooperados autorizaram a cooperativa a 

contratar o objeto da licitação; 

f. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto 

de autorização; 

g. Para qualquer tipo de empresa: Certidão simplificada de registro do comercio -

Junta Comercial, cuja pesquisa tenha sida realizada em data não anterior a 90 (noventa) 

dias da data prevista para apresentação dos envelopes, salvo o previsto na alínea "c" deste 

subitem; 

15.4.2. RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL: 

a) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas — CNPJ, com data 

de emissão não superior a 60 (sessenta) dias; 
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b) Prova de regularidade referente aos Débitos Previdenciários — (INSS — Instituto 

Nacional da Seguridade Social); 

c) Prova de regularidade referente ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS), demonstrando a situação regular, expedido pela Caixa Econômica Federal; 

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal (Certidão Conjunta Negativa 

da Dívida Ativa da União e Receita Federal); 

d. 1) A aceitação de Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos 

Federais e a Dívida Ativa da União está condicionada à verificação da correspondente 

autenticidade nos seguintes endereços eletrônicos: www.receita.fazenda.gov.bre 

www.pgfn.fazenda.gov.br. 

e) Prova de regularidade para com a Receita Estadual, da unidade de federação da 

sede da licitante; 

O Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, (Certidão Negativa de 

Tributos Municipais, emitida pela prefeitura da sede do licitante); 

15.4.3. RELATIVA À REGULARIDADE ECONÔMICA FINANCEIRA: 

a) Certidão negativa de falência ou recuperação judicial, ou liquidação judicial, ou de 

execução patrimonial, conforme o caso, expedida pelo distribuidor da sede do licitante, ou 

de seu domicílio, dentro do prazo de validade previsto na própria certidão, ou, na omissão 

desta, expedida a menos de 90 (noventa) dias contados da data da sua apresentação; 

b) Certidão negativa de títulos de protesto da empresa com validade de 30 dias. 

15.4.4. RELATIVA À REGULARIDADE TRABALHISTA: 

a) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), de acordo com a Lei 

12.440/11(validade 180 dias contados da data de sua emissão). 

15.4.5. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

a) Comprovação de propriedade do maquinário, por meio de nota fiscal ou outro 

documento comprobatório em nome da licitante, ou contrato de locação firmado entre a 

licitante e o proprietário do equipamento, dando poderes para a proponente fazer total uso 

das máquinas. 

b) Documento que comprove a potência mínima e o peso operacional mínimo das 

máquinas, em conformidade com o exigido nas especificações dos itens. 

15.5. DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR (DECLARAÇÕES): 
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a) Declaração (com firma reconhecida) de Inexistência de Fato Impeditivo de 

contratar com a Administração, conforme modelo constante no Anexo III deste Edital. 

b) Declaração (com firma reconhecida) de que não emprega menores de 18 (dezoito) 

anos em trabalhos noturnos e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo 

na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme disposto no artigo 7°, 

inciso XXXIII, da Constituição Federal. (conforme modelo no Anexo IV deste Edital —

Regularidade com o Ministério do Trabalho). 

15.6. Os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (envelope n° 02) poderão ser apresentados 

em original, ou por qualquer processo de cópia desde que autenticada por cartório 

competente, ou cópia simples que poderá ser autenticada pelos membros da Comissão 

Permanente de Licitação ou Funcionário do Setor de Licitações, no decorrer da sessão 

desde que o original esteja na posse do representante credenciado, ou ainda por meio de 

publicação em órgão da imprensa oficial, e inclusive expedidos via Internet. 

15.7. As certidões de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista dos licitantes 

deverão ser apresentadas dentro do prazo de validade estabelecido em lei ou pelo órgão 

expedidor, ou, na hipótese de ausência de prazo estabelecido, deverão estar datadas dos 

últimos 90 dias contados da data da abertura da sessão pública. 

15.8. As ME/EPP e seus equiparados deverão apresentar toda a documentação exigida 

para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma 

restrição, sob pena de desclassificação  (art. 43 da LC n° 123/06). 

15.9. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal da ME/EPP, será 

assegurado o prazo de 02 (dois) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento 

em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, 

a critério da Administração, para a regularização da documentação, pagamento ou 

parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito 

de certidão negativa (art. 43, §1°, da LC n° 123/06); 

15.10. A declaração do vencedor do certame acontecerá no momento imediatamente 

posterior à fase de habilitação, aguardando-se os prazos de regularização fiscal para a 

abertura da fase recursal (art. 4°, § 2°, do Decreto 6.204/07); 

15.11. A não regularização da documentação, no prazo previsto acima, implicará 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei 

n° 8.666/93, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, para a 

assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

15.12. O proponente que não cumprir com o disposto no item 15 e seus subitens será 

desclassificado. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



o0034 

Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

16. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

16.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 

até 24 (vinte e quatro) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro. 

16.1.1. A proposta final deverá ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou 

digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última 

folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

16.1.2. A proposta final deverá conter a indicação do banco, número da conta e agência do 

licitante vencedor, para fins de pagamento. 

16.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 

decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o 

caso. 

16.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, 

fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

17. DOS RECURSOS 

17.1. Declarado o vencedor, e depois de decorrida a fase de regularização fiscal, caso o 

licitante vencedor seja microempresa ou empresa de pequeno porte ou cooperativa 

enquadrada no artigo 34 da Lei n° 11.488/2007, qualquer licitante poderá, ao final da 

sessão pública, de forma imediata e motivada, manifestar sua intenção de recorrer, quando 

lhe será concedido o prazo de três dias para apresentar as razões do recurso, ficando os 

demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contra razões em 

igual prazo, que começará a contar do término do prazo da recorrente, sendo-lhes 

assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses. 

17.2. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de 

recorrer importará a decadência desse direito. 

17.3. Cabe ao Pregoeiro receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando-os à 

autoridade competente quando mantiver sua decisão. 

17.4. A análise quanto ao recebimento ou não do recurso, pelo Pregoeiro, ficará adstrita à 

verificação da tempestividade e da existência de motivação da intenção de recorrer. 

17.5. O acolhimento de recurso, pelo Pregoeiro, ou pela autoridade competente, conforme 

o caso, importará invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

17.6. Não serão conhecidos os recursos cujas razões forem apresentadas fora dos prazos 

legais. 
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18. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

18.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 

Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a 

regular decisão dos recursos apresentados. 

18.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente homologará o procedimento licitatório. 

19. DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

19.1. Homologado o resultado da licitação, o órgão gerenciador, respeitada a ordem de 

classificação e a quantidade de fornecedores a serem registrados, convocará os 

interessados para, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados da data da convocação, 

procederem à assinatura da Ata de Registro de Preços, a qual, após cumpridos os requisitos 

de publicidade, terá efeito de compromisso de prestação dos serviços nas condições 

estabelecidas. 

19.2. O prazo previsto poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando, durante 

o seu transcurso, for solicitado pelo licitante convocado, desde que ocorra motivo justificado 

e aceito pelo órgão gerenciador. 

19.3. A recusa injustificada de fornecedor classificado em assinar a ata dentro do prazo 

estabelecido pela Administração ensejará a aplicação das penalidades estabelecidas em lei 

ou no presente instrumento convocatório. 

19.4. É facultado à Administração, quando o convocado não assinar a ata de registro de 

preços no prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem 

de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo 

primeiro classificado. 

19.5. Desde que atendidos os pressupostos dos artigos 11 e 26 do Decreto n° 7.892/13, 

serão registrados em ata os preços e quantitativos dos licitantes que aceitarem cotar os 

bens com preços iguais ao do licitante mais bem classificado, segundo a ordem de 

classificação baseada na última proposta apresentada durante a fase competitiva, que 

deverá ser observada para fins de eventual contratação. 

19.6. No momento da assinatura da Ata a Administração verificará se os licitantes 

mantêm as mesmas condições de habilitação consignadas no edital, as quais deverão ser 

mantidas durante toda a vigência da ata. 

19.7. Constatada a irregularidade no SICAF, quando o licitante vencedor recusar-se a 

assinar o contrato ou retirar o instrumento equivalente, ou em qualquer outra hipótese de 

cancelamento do registro prevista nos artigos 20 e 21 do Decreto n° 7.892/13, o 
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Departamento de Licitações poderá convocar o licitante subsequente na ordem de 

classificação para assinar o contrato ou retirar o instrumento equivalente. 

20. DA VIGÊNCIA DA ATA 

20.1. A Ata de Registro de Preços terá vigência de12 (doze) meses, a contar da data de sua 

assinatura. 

21. DA ALTERAÇÃO E DO CANCELAMENTO DA ATA 
21.1. A alteração da Ata de Registro de Preços e o cancelamento do registro do fornecedor 

obedecerão à disciplina do Decreto n° 7.892/13, conforme previsto na Ata de Registro de 

Preços anexa ao Edital. 

21.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93, sem prejuízo da 

possibilidade de alterações dos contratos eventualmente firmados. 

22. DA CONTRATAÇÃO COM OS FORNECEDORES 

22.1. A contratação com o fornecedor registrado, de acordo com a necessidade do órgão, 

será formalizada por intermédio da Ata de Registro de Preços. Todavia, a prestação de  
serviços somente deverá ocorrer após a elaboração do projeto básico de que trata o item 24 
deste edital.  

22.1.1. As condições de execução dos serviços constam no Projeto Básico anexo ao Edital e 

da Ata de Registro de Preços, e poderão ser detalhadas, em cada contratação específica, no 

respectivo pedido de contratação. 

22.1.2.0 órgão deverá assegurar-se de que o preço registrado na Ata permanece vantajoso, 

mediante realização de pesquisa de mercado prévia à contratação (artigo 9°, inciso XI, do 

Decreto n° 7.892, de 2013). 

22.2. O órgão convocará a fornecedora com preço registrado em Ata para, a cada 

contratação, e dentro do prazo de validade da Ata, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, efetuar 

a retirada da Nota de Empenho ou instrumento equivalente, ou assinar o Contrato, se for 

o caso, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no 

Edital e na Ata de Registro de Preços. 

22.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para 

a assinatura do Termo de Contrato ou aceite/retirada do instrumento equivalente, a 

Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite, mediante correspondência 

postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado/retirado 

no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento. 
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22.2.2. Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do 

fornecedor e aceita pela Administração, desde que se respeite o prazo de validade da Ata. 

22.3. Antes da assinatura do Contrato ou da emissão da Nota de Empenho, a Contratante 

poderá realizar consulta online ao SICAF, para identificar possível proibição de contratar 

com o Poder Público e verificar a manutenção das condições de habilitação, cujos 

resultados serão anexados aos autos do processo. 

22.4. A Contratada deverá manter durante toda a execução da contratação, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 

22.5. Correrão por conta da Contratada quaisquer despesas que incidirem ou venham a 

incidir sobre o Contrato. 

22.6. É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto do contrato. 

22.7. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, a fiscalização será exercida por 

um representante da Contratante, ao qual competirá registrar em relatório todas as 

ocorrências e as deficiências verificadas e dirimir as dúvidas que surgirem durante sua 

vigência, de tudo dando ciência à Administração. 

23. DO PREÇO 

23.1. Durante a vigência do Ata de Registro de Preços, os preços são fixos e irreajustáveis. 

24. CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

24.1. O início da prestação de serviços deverá ser imediato mediante solicitação do 

Município, após elaboração do projeto básico pela Secretaria de Agricultura e Meio 

Ambiente. 

24.2. O projeto básico mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes 

informações: 

a) Memorial descritivo dos serviços a serem prestados, constando: 

a.1) Descrição precisa dos serviços a serem realizados; 

a.2) Identificação do maquinário/veículo que irá executar os serviços; 

a.3) Estimativa de tempo necessário para a efetivação dos serviços em horas; 

a.4) Prazo para início e conclusão dos serviços; 

a.5) Local de execução dos serviços; 

a.6) Identificação do responsável técnico pela elaboração do memorial descritivo; 

a.7) Assinatura do Secretário de Agricultura e Meio Ambiente. 

24.2.1. Se não houver possibilidade de estimativa pela Secretaria do tempo necessário para 

os serviços, o Secretário responsável solicitará à CONTRATADA para elaborar avaliação 
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prévia do serviço a ser executado, sem ônus para o CONTRATANTE, a qual deverá constar 

no projeto básico mencionado no item 24.2.  

24.2.2. O requerimento será enviado ao Departamento de Compras do Município para 

autorização da prestação dos serviços. 

24.2.3. Todos os requerimentos de prestação de serviços, provenientes da Secretaria 

participante da Ata de Registro de Preços, deverão ser anexados ao Processo Licitatório.  

24.3. Os serviços deverão ser prestados em locais indicados pela CONTRATANTE, 

devendo a CONTRATADA executá-los com suas próprias ferramentas e com seus próprios 

funcionários, ficando sob sua inteira responsabilidade sobre qualquer acidente que 

porventura acontecer com seus funcionários, durante a execução dos serviços. 

24.4. O transporte dos veículos até o local dos serviços será de total responsabilidade da 

proponente, responsabilizando-se por qualquer eventualidade que ocorrer durante o 

translado.  

24.5. Os serviços ora contratados não poderão ser subcontratados a terceiros. 

24.6. A CONTRATADA ficará obrigada refazer o serviço, a suas expensas, que vier a ser 

recusado, sendo que o ato do recebimento provisório não importará sua aceitação. 

24.7. A empresa licitante deve negar a prestação dos serviços caso estes sejam solicitados 

sem a elaboração do projeto básico e as informações previstas no subitem 24.2.  

24.7.1. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou penalização 

para a empresa vencedora do certame.  

24.8. O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e 

responsabilização do ordenador de despesa por improbidade administrativa.  

24.9. A realização dos serviços pela empresa vencedora do certame sem a prévia elaboração 

do projeto básico configura a concorrência da empresa para a nulidade do ato, configurando 

a má-fé da contratação, possibilitando a anulação de eventual nota de empenho emitida e 

o não pagamento dos serviços, sem prejuízo da adoção das medidas cabíveis para aplicação 

das penalidades previstas na Lei 12.846/2013.  

25. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

25.1. A CONTRATADA obriga-se a: 

25.1.1. Executar os serviços em perfeitas condições, na forma, no prazo e no local 

discriminado no Projeto Básico; 

25.1.1.1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço, de acordo com os 

artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 

25.1.1.2. Este dever implica na obrigação da CONTRATADA de, a critério da 

Administração, substituir os profissionais e/ou veículos que não estejam atendendo as 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone- 46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



o O 3 9 

Município de Capanema — PR 
Setor de Licitações 

expectativas da municipalidade;  

25.1.2. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto 

da presente licitação; 

25.1.3. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas que 

antecede a data da prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento 

do prazo previsto, com a devida comprovação; 

25.1.4. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação; 

25.1.5. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada; 

25.1.6. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas,  

previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, 

prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução 

dos serviços;  

25.1.7. A CONTRATADA deverá atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais, comerciais e de responsabilidade civil; deverá manter durante toda a execução do 

contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições 

exigidas na Lei Licitatória.  

25.1.8. A CONTRATADA é obrigada a substituir o profissional que não esteia 

desempenhando a sua função de maneira eficiente, a pedido da Administração.  

25.1.9. A CONTRATADA deverá fornecer todos os funcionários e equipamentos para a boa 

execução do objeto, sendo obrigada a substituí-los caso estejam em condições precárias que 

põem em risco a segurança de todas as pessoas envolvidas com a execução dos serviços;  

25.1.10. Caso haia necessidade, fica sob responsabilidade da CONTRATADA todos os ônus 

com transporte, locomoção, alimentação, hospedagem, entre outros, de seus funcionários 

e veículos.  

25.1.11. A CONTRATADA deverá fornecer a quantia necessária de veículos/máquinas e 

motoristas/operadores para a perfeita execução dos serviços, bem como realizar a 

manutenção e fornecer o combustível. 

26. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

26.1. ACONTRATANTE obriga-se a: 

26.1.1. Receber provisoriamente o serviço, disponibilizando local, data e horário; 

26.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 
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aceitação e recebimento definitivos; 

26.1.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, através 

de servidor especialmente designado; 

26.1.4 . Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

27. DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA 

27.1. A contratada é responsável pelos danos causado à Administração ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução da Ata de Registro de Preços. 

27.2. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da Ata de Registro de Preços. 

28. DO RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO 

28.1. Quando as obras e/ou serviços contratados forem concluídos, caberá à 

CONTRATADA apresentar comunicação escrita informando o fato à fiscalização da 

CONTRATANTE, a qual competirá, no prazo de até 15 (quinze) dias, a verificação dos 

serviços executados, para fins de recebimento provisório. 

28.1.1 O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de 

todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

28.2. A CONTRATANTE realizará inspeção minuciosa de todos os serviços e/ou obras 

executadas, por meio de profissionais técnicos competentes, acompanhados dos 

profissionais encarregados pela obra, com a finalidade de verificar a adequação dos 

serviços e constatar e relacionar os arremates, retoques e revisões finais que se fizerem 

necessários. 

28.2.1. O Secretário solicitante ou fiscal de contrato deverá realizar inspeção no local da 

prestação de serviços para atestar a adequação da respectiva execução com o disposto no 

projeto básico elaborado.  

28.2.2. Após tal inspeção, será lavrado Termo de Recebimento Provisório, em 02 (duas) 

vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais 

pendências verificadas. 

28.2.3. O termo de recebimento provisório deverá conter a descrição dos serviços 

realizados, a data da vistoria e a assinatura do Secretário ou fiscal do contrato.  

28.2.4. A CONTRATADA fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 

substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à 

fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas 
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todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Termo de Recebimento 
Provisório. 

28.3. O Termo de Recebimento Definitivo das obras e/ou serviços contratados será lavrado 

em até 15 (quinze) dias após a lavratura do Termo de Recebimento Provisório, por servidor 

ou comissão designada pela autoridade competente, desde que tenham sido devidamente 

atendidas todas as exigências da fiscalização quanto às pendências observadas, e somente 

após solucionadas todas as reclamações porventura feitas quanto à falta de pagamento a 

operários ou fornecedores de materiais e prestadores de serviços empregados na execução 

do contrato. 

28.3.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o parágrafo anterior não ser procedida 

tempestivamente, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo 

no dia do esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado à Contratante nos 5 

(cinco) dias anteriores à exaustão do prazo. 

28.3.2. O recebimento definitivo do objeto licitado não exime a CONTRATADA, em 

qualquer época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato 

e por força das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406, de 2002). 

29. DO PAGAMENTO 

29.1. O pagamento será feito pelo Município de Capanema/PR de forma parcelada,  

conforme execução dos serviços, somente após o recebimento definitivo dos serviços, nos 

termos do item 28 e ss. deste edital. 

29.2.  O prazo para pagamento será de até 15 (quinze) dias, subsequentes ao recebimento 

definitivo dos serviços prestados, conforme item 28 e ss. deste edital. 

29.3. Ao ser emitida a Nota Fiscal, deverá ser imediatamente enviada por e-mail, nos 

endereços eletrônicos: empenho@capanema.pr.gov.br  e/ou compras@capanema.or.gov.br,  

ou entregue em mãos dos Servidores designados para o pagamento.  

29.4. O pagamento será efetuado por meio da Tesouraria do Município. 

29.5.A Contratada deverá encaminhar junto à Nota Fiscal, documento em papel timbrado 

da empresa informando a Agencia Bancária e o número da Conta a ser depositado o 

pagamento. 

29.6.Não será aceita a emissão de boletos bancários para efetuar o pagamento das Notas 

Fiscais e/ou Faturas. 

29.7. A nota fiscal deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o 

número de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas 

de preços, bem como da Nota de Empenho, não se admitindo notas fiscais emitidas com 

outros CNPJ's. 
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29.8. A CONTRATADA se obriga a revalidar todas as suas certidões e documentos 

vencidos, que tenham sido apresentados na ocasião da habilitação ou junto ao Cadastro de 

Fornecedores do Município de Capanema. Os pagamentos somente serão efetivados caso 

a CONTRATADA apresente situação regular. 

29.9. Qualquer suspensão de pagamento devido à falta de regularidade do fornecedor não 

gerará para a CONTRATANTE nenhuma responsabilidade nem obrigação de 

reajustamento ou atualização monetária do valor devido. 

29.10. Na ocasião do pagamento a Contratada deverá apresentar na tesouraria da 

Contratante, além dos documentos exigidos nos subitens anteriores: 

a) Certidões de regularidade junto ao INSS e ao FGTS da Licitante, emitidas no 

respectivo mês do pagamento. 

b) Termo de recebimento definitivo do objeto. 

29.11. Em caso de não cumprimento pela CONTRATADA de disposição contratual, os 

pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer outras 

disposições contratuais. 

29.12. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada 

neste Edital, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de 

título, sob pena de aplicação das sanções previstas no edital e indenização pelos danos 

decorrentes. 

29.13. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos 

pertinentes à prestação dos serviços, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da 

despesa, o pagamento ficará pendente até que o contratado providencie as medidas 

saneadoras. 

29.13.1. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da 

situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

29.14. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes 

hipóteses, sendo facultada a adoção de apenas uma delas: 

29.14.1- Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes à aquisição ou 

prestação de serviço contratado; ou 

29.14.2- Mediante retenção diretamente sobre o valor devido ao contratado do Imposto 

sobre a Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ), caso o referido tributo incida na contratação, 

bem como o Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), nos termos da Lei 

Complementar Federal n° 116/03, e na Lei Municipal 950/03. 

29.15. O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar n° 123/06, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado 
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à apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

29.16. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às 

multas e/ou indenizações devidas pelo contratado. 

29.17. O desconto de qualquer valor no pagamento devido ao contratado será precedido de 

processo administrativo em que será garantido à empresa o contraditório e a ampla defesa, 

com os recursos e meios que lhes são inerentes. 

29.18. É vedado ao contratado transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes da 

Ata de Registro de Preços. 

30. DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

30.1. Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da 

licitação: 

a) Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando convocada 

dentro do prazo de validade da proposta; 

b) Apresentar documentação falsa; 

c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

d) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

e) Comportar-se de modo inidôneo; 

O Cometer fraude fiscal; 

g) Fizer declaração falsa; 

h) Ensejar o retardamento da execução do certame. 

30.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no 

subitem anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 

seguintes sanções: 

a) Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 

prejudicado(s) pela conduta do licitante; 

b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Capanema e 

descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até dois anos; 

30.3.Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de 

execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, a 

Contratada estará sujeita às sanções administrativas abaixo, garantidas a prévia defesa: 

I-Advertência por escrito; 

II- Multas: 
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a) Multa de 0,5 % por dia de atraso, não justificado, na prestação dos serviços, 

calculada sobre o valor total do contrato, limitada ao percentual máximo de 10% do valor 

total da contratação, a partir do qual estará configurada a sua inexecução total; 

b) Multa de 5,0 % sobre o valor do objeto no caso de inexecução parcial do contrato; 

c) Multa de 0,2 % sobre o valor total do Contrato, por infração a qualquer cláusula 

ou condição da ata ou do edital não especificada nas alíneas "a" e "b" deste item, aplicada 
em dobro na reincidência; 

d) Multa de 5,0 % sobre o valor total do Contrato, no caso de rescisão do contrato 

por ato unilateral da Administração, motivado por culpa da Contratada, havendo a 

possibilidade de cumulação com as demais sanções cabíveis; 
e) Multa de 20,0 % sobre o valor total do certame, quando configurada a inexecução 

total do contrato. 

III- Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 

com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

IV- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 

concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes 

e depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos. 

30.4. As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude 

fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 

virtude de atos ilícitos praticados. 

30.5. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja 

assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes 

são inerentes, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666/93, e 

subsidiariamente na Lei n° 9.784/99. 

30.6. A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos 

eventualmente devidos pela Administração. 

30.7. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública é de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 

30.8. As demais sanções são de competência exclusiva do Pregoeiro. 
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30.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado 

à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

30.10. As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) 

dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente, ou, quando for o caso, inscritas na Dívida Ativa do Município e cobradas 

judicialmente. 

30.11. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

30.12. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas 

isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas 

cabíveis. 

31. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

31.1. Constituem motivo para cancelamento da Ata de Registro de Preços: 

a) O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos; 

b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e 

prazos; 

c) A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a 

impossibilidade da conclusão do serviço, nos prazos estipulados; 

d) O atraso injustificado no início e na conclusão do serviço; 

e) A paralisação do serviço, sem justa causa e prévia comunicação à Administração; 

f) A subcontratação total do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a 

cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não 

admitidas neste edital e no contrato; 

g) A subcontratação parcial do seu objeto, sem que haja prévia aquiescência da 

Administração e autorização em contrato. 

h) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para 

acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 

i) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1° do 

art. 67 da Lei n° 8.666/93; 

j) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 

k) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 

1) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, 

que prejudique a execução do contrato; 

m)Razões de interesse público de alta relevância e de amplo conhecimento 

justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está 
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subordinado o contratante e exaradas no processo administrativo a que se refere o 

contrato; 

n) A supressão, por parte da Administração, dos serviços, acarretando modificação 

do valor inicial do contrato além do limite permitido no § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93; 

o) A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo 

superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação 

da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo 

prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e 

contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, 

assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento 

das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

p) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela 

Administração decorrentes do serviço, ou parcelas destes, já recebidas, salvo em caso de 

calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao 

contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que 

seja normalizada a situação; 

q) A não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para 

execução do serviço, nos prazos contratuais; 

r) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, 

impeditiva da execução do contrato; 

s) Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666/93, sem 

prejuízo das sanções penais cabíveis. 

31.2. A rescisão, devidamente motivada nos autos, será precedida de procedimento 

administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

32. DA REVOGAÇÃO DO PROCEDIMENTO 

32.1. A Administração poderá revogar a licitação por razões de interesse público decorrente 

de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal 

conduta. 

32.2. A revogação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente 

fundamentado. 

33. DA ANULAÇÃO DO PROCEDIMENTO 

33.1. A Administração, de oficio ou por provocação de terceiros, deverá anular o 

procedimento quando eivado de vício insanável. 
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33.2. A anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente 

fundamentado. 

33.3. A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela 

Administração. 

33.4. A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na 

nulidade dos atos que diretamente dependam ou sejam consequência do ato anulado. 

33.5. Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade 

competente indicará expressamente os atos a que ela se estende. 

33.6. A nulidade do contrato administrativo opera efeitos retroativamente, impedindo os 

efeitos jurídicos que o contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir 

os já produzidos. 

33.7. A nulidade do contrato não exonera a Administração do dever de indenizar o 

contratado pelo que este houver executado até a data em que ela for declarada e por outros 

prejuízos regularmente comprovados, contanto que não lhe seja imputável, promovendo-

se a responsabilidade de quem lhe deu causa. 

33.8. Nenhum ato será declarado nulo se do defeito não resultar prejuízo ao interesse 

público ou aos demais interessados. 

34. DA FISCALIZAÇÃO 

34.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação 

da conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de forma 

a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um representante 

da Administração, especialmente designado, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei n° 8.666, de 

1993, e do art. 6° do Decreto n° 2.271, de 1997. 

34.2. O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o 

acompanhamento e controle dos veículos e do contrato. 

34.3. A Contratante exercerá a fiscalização dos veículos através da Secretaria de 

Agricultura e Meio Ambiente, especialmente designado para este fim, sem reduzir nem 

excluir a responsabilidade da Contratada. 

34.4. Ficam reservados à Fiscalização o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer 

caso singular, duvidoso ou omisso, não previsto no Contrato, no Edital, nas Especificações, 

nos Projetos, nas Leis, nas Normas, nos Regulamentos e em tudo mais que, de qualquer 

forma, se relacione direta ou indiretamente com os serviços em questão e seus 

complementos. 

34.5. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 
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CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 

resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou serviço inadequado ou de 

qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 

CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos, salvo seja caracterizada a omissão 

funcional por parte destes, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666, de 1993. 

34.6. Compete especificamente à Fiscalização: 

34.6.1. Indicar à Contratada todos os elementos indispensáveis a execução dos serviços; 

34.6.2. Exigir da Contratada o cumprimento integral do estabelecido nas Obrigações da 

Contratada constantes do Edital e seus anexos; 

34.6.3. Exigir o cumprimento integral das especificações previstas em Edital. 

34.6.4. Esclarecer prontamente as dúvidas que lhes sejam apresentadas pela Contratada; 

34.6.5. Expedir por escrito, as determinações e comunicações dirigidas à Contratada; 

34.6.6. Autorizar as providências necessárias junto a terceiros; 

34.6.7. Transmitir por escrito, instruções sobre as modificações dos serviços que 

porventura venham a ser feitos, bem como as alterações de prazo; 

34.6.8. Relatar oportunamente à Contratante, ocorrências ou circunstâncias que possam 

acarretar dificuldades na prestação dos serviços em relação a terceiros; 

34.6.9. Dar à Contratante imediata ciência de fatos que possam levar à aplicação de 

penalidades contra a Contratada, ou mesmo à rescisão do Contrato. 

34.7. A execução dos contratos deverá ser acompanhada e fiscalizada por meio de 

instrumentos de controle, que compreendam a mensuração dos seguintes aspectos, quando 

for o caso: 

a) Os resultados alcançados em relação ao contratado, com a verificação dos prazos 

de execução e da qualidade demandada; 

b) Os recursos humanos empregados, em função da quantidade e da formação 

profissional exigidas; 

c) A qualidade e quantidade dos recursos materiais utilizados; 

d) A adequação dos serviços prestados à rotina de execução estabelecida; 

e) O cumprimento das demais obrigações decorrentes do contrato; e 

f) A satisfação do público usuário. 

34.8. O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da 

produtividade pactuada, sem perda da qualidade do serviço, deverá comunicar à 

autoridade responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade 

efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais 

previstos no § 1° do artigo 65 da Lei n° 8.666, de 1993. 

34.9. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
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relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

empregados eventualmente envolvidos, adotando as providências necessárias ao fiel 

cumprimento das cláusulas contratuais e comunicando a autoridade competente, quando 

for o caso, conforme o disposto nos §§ 1° e 2° do artigo 67 da Lei n° 8.666, de 1993. 

34.10. O descumprimento total ou parcial das responsabilidades assumidas pela 

CONTRATADA, sobretudo quanto às obrigações e encargos sociais e trabalhistas, ensejará 

a aplicação de sanções administrativas, previstas no instrumento convocatório e na 

legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 

77 e 87 da Lei n° 8.666, de 1993. 

34.11. A substituição de qualquer integrante da equipe técnica proposta pela Contratada, 

durante a execução do contrato, somente será admitida, a critério da Contratante, 

mediante a comprovação de experiência equivalente ou superior do substituto proposto. 

34.12. Os serviços deverão desenvolver-se sempre em regime de estreito entendimento 

entre a Contratada, sua equipe e a Fiscalização, dispondo esta, de amplos poderes para 

atuar no sentido do cumprimento do Edital. 

34.13. Reserva-se à Contratante o direito de intervir na execução quando ficar comprovada 

a incapacidade técnica da Contratada, sem que desse ato resulte o seu direito de pleitear 

indenização, seja a que título for. 

35. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

35.1. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para 

o primeiro dia útil subsequente, no horário anteriormente estabelecido, desde que não haja 

comunicação em contrário. 

35.2. Esta licitação poderá ser revogada por interesse público e anulada por ilegalidade de 

oficio ou mediante provocação de terceiros, mediante parecer por escrito e devidamente 

fundamentado, aplicando-se os procedimentos inerentes aos recursos quanto à concessão 

de prazo para contraditório. 

35.3. O Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, no interesse público, poderão relevar omissões 

puramente formais, desde que não reste infringido o princípio da vinculação ao 

instrumento convocatório e em atendimento ao disposto no §1° do artigo 32 da Lei 8.666/93. 

35.4. Será(ão) lavrada(s) ata(s) do(s) trabalho(s) desenvolvido(s) em ato público de 

abertura dos envelopes, a(s) qual(is) será(ão) assinada(s) pelo Pregoeiro, pela equipe de 

apoio e representantes credenciados presentes. 

35.5. A licitação não implica da obrigatoriedade de compra por parte da Prefeitura do 

Município de Capanema. Até a entrega do empenho, poderá o licitante vencedor ser 
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excluído da licitação, sem direito a indenização ou ressarcimento e sem prejuízo de outras 

sanções cabíveis, se a contratante tiver conhecimento de qualquer fato ou circunstância 

superveniente, anterior ou posterior ao julgamento desta licitação, que desabone sua 

idoneidade ou capacidade financeira, técnica ou administrativa. 

35.6. Qualquer impugnação, recurso, ou troca de documentos relacionados a este Edital 

deverão ser protocolizados junto ao Protocolo da Prefeitura Municipal de Capanema, ou 

remetida via postal, endereçada a Divisão de Licitações do Município, considerando-se a 

data de recebimento da correspondência para verificação da tempestividade dos atos, 

respeitando-se os prazos previstos neste edital. 

35.7. Os pedidos de esclarecimentos, impugnações e a apresentação escrita dos recursos 

deverão ser protocolizados junto a Prefeitura do Município de Capanema, Avenida Pedro 

Viriato Parigot de Souza, 1080, Centro — CEP 85.760.000 — Capanema, Estado do Paraná, 

no horário das 8h00min.ås 11h3Omin.e das 13h3Omin. às 17h3Omin.. 

36. DO FORO 

36.1. O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o da Comarca de 

Capanema-PR, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

Capanema - Paraná, 03 de Maio de 2015. 

Av, Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



(M051 

Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

ANEXO I 

MODELO DE DECLARAÇÃO PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO(*) 

(papel timbrado com razão social, CNPJ, endereço completo, endereço eletrônico, telefone, fax) 

Local e data 

À 

Prefeitura Municipal de Capanema 

Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro 

85.760-000 — Capanema — PR. 

REF. PREGÃO PRESENCIAL N.° 	/2015 

Sr. Pregoeiro, 

Pela presente, declaro(amos) que, nos termos do art. 4°, VII, da Lei n.° 10.520/2002, a empresa 

	(indicação da razão social) cumpre plenamente os requisitos de habilitação para o PREGÃO 

PRESENCIAL N°. / 	 , cujo objeto é a 	  

conforme descrição constante no Projeto Básico. 

de 	 de 

(Assinatura do representante legal COM FIRMA RECONHECIDA)  

Nome 

RG/CPF 

Cargo 

(9 NOTA: DOCUMENTO OBRIGATÓRIO - APRESENTAR FORA DOS ENVELOPES, NO 

INÍCIO DA SESSÃO. 
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ANEXO II 

MODELO DE PROCURAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO(*) 

(em papel preferencialmente timbrado com razão social, CNPJ, endereço completo, 

endereço eletrônico, telefone, fax, com nome e assinatura do representante legal) 

PROCURAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO 

Por este instrumento particular de Procuração, a (Razão Social da Empresa), com sede 

(endereço completo da matriz), inscrita no CNPJ/MF sob n.° 	e Inscrição Estadual 

sob n.° 	, representada neste ato por seu(s) (qualificação(ões) do(s) outorgante(s)) 

Sr(a) 	 , portador(a) da Cédula de Identidade RG n.° 	 e CPF 
n.° 	  nomeia(m) e constitui(em) seu bastante Procurador o(a) 

Sr(a) 	 , portador(a) da Cédula de Identidade RG n.° 	 e 
CPF n.° 	 , a quem confere(imos) amplos poderes para representar a 

(Razão Social da Empresa) perante 	 (indicação do órgão licitante), no que se 

referir ao presente PREGÃO PRESENCIAL n°. / 	, com poderes para tom ar qualquer 

decisão durante todas as fases do PREGÃO, inclusive apresentar DECLARAÇÃO DE QUE 

A PROPONENTE CUMPRE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, os envelopes 

PROPOSTA DE PREÇOS (N° 01) e DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (N° 02) em nome 

da Outorgante, formular verbalmente lances ou ofertas na(s) etapa(s) de lances, desistir 

verbalmente de formular lances ou ofertas na(s) etapa(s) de lance(s), negociar a redução 

de preço, desistir expressamente da intenção de interpor recurso administrativo ao final 

da sessão, manifestar-se imediata e motivadamente sobre a intenção de interpor recurso 

administrativo ao final da sessão, assinar a ata da sessão, prestar todos os esclarecimentos 

solicitados pelo PREGOEIRO, enfim, praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, 

em nome da Outorgante. 

A presente Procuração é válida até o dia 	 

(Assinatura do representante legal COM FIRMA RECONHECIDA)  

Nome 

Recomendação: Na hipótese de apresentação de procuração por instrumento particular, a 

mesma deverá vir acompanhada do Contrato Social cia proponente ou de outro documento, 

onde esteja expressa a capacidade / competência do outorgante para constituir 

mandatário. 

(*) NOTA: DOCUMENTO OBRIGATÓRIO - APRESENTAR FORA DOS ENVELOPES, 

NO INÍCIO DA SESSÃO — ACOMPANHADO POR DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO 

COM FOTO. 
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ANEXO III 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DE 

LICITAR OU CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO 

(Abaixo consta modelo para apresentação da Declaração de Inexistência de impedimento 

de Licitar ou Contratar com a Administração. A Declaração deverá ser entregue em papel 

timbrado da empresa licitante, com assinatura de seu Representante Legal). 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DE LICITAR OU 

CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO  

Referência: 

Prefeitura Municipal de Capanema 

Pregão Presencial n° 	/2015 

	  , inscrita no CNPJ/MF n° 	  , por intermédio de seu 

representante legal, o(a) Sr(a) 	  , portador(a) do documento de 

identidade RG n° 	  , emitido pela SSP/ , e do CPF n° 	 

DECLARA, sob as penas da lei, que não está sujeita a qualquer impedimento legal para 

licitar ou contratar com a Administração, ciente da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências posteriores. 

Capanema, de 	 de 2015. 

(Assinatura do representante legal COM FIRMA RECONHECIDA)  

Nome 

RG/CPF 

Cargo 

NOTA (*): DOCUMENTO OBRIGATÓRIO — APRESENTAR DENTRO DO ENVELOPE 2 

- HABILIATAÇÃO. 
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ANEXO IV 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO 

TRABALHO (*) 

(em papel preferencialmente timbrado com razão social, CNRI, endereço completo, 

endereço eletrônico, telefone, fax, com nome e assinatura do representante legal) 

Abaixo consta modelo para apresentação da Declaração de Atendimento ao disposto no 

artigo 7°, inciso XXXIII, da Constituição Federal A declaração deverá ser entregue em 

papel timbrado da empresa licitante, com assinatura de seu Representante Legal. Em caso 

de necessidade, deve ser feita a ressalva relativa ao emprego de aprendiz; se não for o caso, 

esta ressalva não deve constar da declaração. 

DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO TRABALHO EM 

ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO ARTIGO 7°, INCISO XXXIII DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL 

Referência: 

Prefeitura Municipal de Capanema 

Pregão Presencial n° ...12015 

	  , inscrita no CNPJ/MF n° 	  , por intermédio de seu 

representante legal, o(a) Sr(a) 	  , portador(a) do documento de 

identidade RG n° 	  , emitido pela SSP/ , e do CPF n° 	 

DECLARA, sob as penas da lei, para fins do disposto no inciso V do artigo 27 da Lei Federal 

n° 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, 

que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e que 

não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva, ainda, que emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. 

Capanema-PR, ____ de 	 de 2015. 

(Assinatura do representante legal COM FIRMA RECONHECIDA)  

Nome 

RG/CPF 

Cargo 

NOTA" DOCUMENTO OBRIGATÓRIO — APRESENTAR DENTRO DO ENVELOPE 2 

— HABILIATAÇÃO. 
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ANEXO V 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO 

PORTE(*) 

(em papel preferencialmente timbrado com razão social, CNPJ, endereço completo, 

endereço eletrônico, telefone, fax, com nome e assinatura do representante legal) 

(CASO O LICITANTE ESTEJA ENQUADRADO NOS TERMOS DA LC N7 123, E OPTE 

POR EXERCER O DIREITO DE PREFERÊNCIA, DEVERÁ APRESENTAR ESTA 

DECLARAÇÃO ACOMPANHADA DA "CERTIDÃO SIMPLIFICADA DE MICRO 

EMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE ATUALIZADA, EXPEDIDA PELA 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA SEDE DA LICITANTE). 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato 

convocatório, que a empresa 	 (denominação da 

pessoa jurídica), CNPJ n° 	 é microempresa ou empresa de 

pequeno porte, nos termos do enquadramento previsto na Lei Complementar n° 123, de 14 

de dezembro de 2006, cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a 

exercer o direito de preferência como critério de desempate no procedimento licitatório do 

Pregão Presencial n° _/ 	, realizado pelo Município de Capanema — PR. 

Local e data 	  

(Assinatura do representante legal COM FIRMA RECONHECIDA)  

Nome 

RG/CPF 

Cargo 

(*) NOTA: DOCUMENTO OPCIONAL - APRESENTAR FORA DOS ENVELOPES, NO 

INÍCIO DA SESSÃO ACOMPANHADO PELA CERTIDÃO SIMPLIFICADA DA JUNTA 

COMERCIAL. 
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ANEXO VI 

TERMO DE INDICAÇÃO DE COLABORADOR RESPONSÁVEL 

(para controle e gerenciamento da Ata de Registro de Preços) 

1. IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO 

Pregão Presencial n° /2015 

2. INDICAÇÃO DE RESPONSÁVEL PELA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Por este instrumento, 	a empresa 	 , inscrita no CNPJ/MF 
n° 	 com sede à 	 , representada neste ato por seu 

(identificar 	qualificação), 	o(a) 	Sr(a) 	 , 

portador(a) do documento de identidade 

do CPF n° 	, nomeia e constitui 

RG n° 	 , emitido pela SSP/_, e 

a(s) pessoa(s) abaixo relacionada(s) como 

da Ata de Registro de Preços, assim como 

tais como: a) receber e assinar em 

emitidas pela Prefeitura Municipal de 

produtos solicitados; c) receber e assinar em 

e Aprovação; d) receber e assinar em nome 

solicitando a troca de materiais/produtos 

nas quantidades solicitadas nas ordens 

de produtos vencidos ou incompletos e 

em nome da empresa os atestados de 

decorrentes de fornecimentos realizados; g) 

notificações de qualquer natureza recebidas da 

dos materiais/produtos constantes na Ata de 

os demais atos necessários ao cumprimento das 

acima identificado e em seus Anexos e na Ata 

responsável(is) para acompanhar a execução 

proceder às ações necessárias ao seu cumprimento, 

nome da empresa ordens de fornecimento 

Capanema; b) acompanhar a entrega dos 

nome da empresa o Atestado de Recebimento 

da empresa notificações da Prefeitura 

recusados pela Prefeitura ou a complementação 

de fornecimento; e) 	receber reclamações 

providenciar a sua substituição; O entregar 

recebimento e aprovação e as notas fiscais 

receber e assinar em nome da empresa 

Prefeitura e relacionadas ao fornecimento 

Registro de Preços; e h) proceder a todos 

obrigações contidas no Edital de Pregão 

de Registro de Preços: 

Nome(s) do(s) Responsável(is) 

Documento de Identidade 

CPF 

Nome do Representante Legal 
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Qualificação 

3. ORIENTAÇÕES AO FORNECEDOR 

1) Este Termo de Indicação de Responsável deve ser assinado pelo Representante Legal 

da empresa, o mesmo que for indicado para assinatura da Ata de Registro de Preços. 

2) Pode ser indicado mais de um responsável. 

3) Em caso de substituição de um ou mais responsáveis, novo Termo de Indicação de 

Responsável deve ser entregue å Administração Municipal. 

NOTA" Documento não desclassifkatório. Deverá ser apresentado dentro cio envelope 2 

ou após o certame. 
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ANEXO VII— (MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS) 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA— PR 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 

PREGÃO PRESENCIAL N° 026/2015 

Aos 	dias do mês de 	de 	, o Município de Capanema, inscrito no CNPJ/MF 

sob o n° 75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, na 

Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza n° 1080 - centro, doravante denominado 

Prefeitura, representada pela sua Prefeita Municipal, Sra. 	, nos termos do art. 15 

da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações e do Decreto Municipal n° 4.118/2007, em face 

da classificação das propostas apresentada no Pregão Presencial n° 026/2015, por 

deliberação do Pregoeiro, devidamente homologada e publicada no Diário Oficial do 

Município de Capanema em 	, resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa 

classificada em primeiro lugar, observadas as condições do Edital que rege o Pregão e 

aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 

	 , sediada na , n° 	, na cidade de 

	, Estado do 	, inscrita no CNPJ sob o n° 	  e Inscrição 

	

Estadual sob o n° 	, doravante designada CONTRATADA, neste ato 

	

representada por seu 	 Sr. 	 , portador do RG n° 	 e do 

CPF n° 	  

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO  

1.1. O objeto desta Ata é o REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE HORAS MÁQUINA PARA USO DA 

SECRETARIA DE AGRICULTURA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, CONFORME 

DISPOSTO NAS LEIS MUNICIPAIS N° 1016/2005 E N° 1445/2013, para atender às 

necessidades do Município de Capanema, conforme especificações do Projeto Básico e 

quantidades estabelecidas abaixo: 

ITEM 
DESCRIÇÃO/ 

~ 
ESPECIFICAÇÃO 

PRESTADOR QUANTIDADE 

PREÇO 

UNITARI

R$  0 

PREÇO 

TOTAL R$ 
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1.1. São registrados no CADASTRO DE RESERVA abaixo, nos termos do art. 11 do 
Decreto n° 7.892/13, os seguintes fornecedores que aceitaram prestar os serviços com preço 

igual ao do(s) vencedor(es) da licitação: 

TEM N° 	PREÇO UNITARIO: R$ 

CLASSIF. DADOS DO FORNECEDOR QUANTIDADE 

2° 

3° 

4° 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as 

contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica 

para a contratação pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência 

de prestação dos serviços em igualdade de condições. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DA VALIDADE DO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DO PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS  

3.1. O prazo de início dos serviços deverá ser IMEDIATO após a assinatura da Ata de 

Registro de Preços. 

3.2. Os serviços deverão ser prestados nos locais, formas e horários previamente 

informados no Projeto Básico fornecido pela Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de 

Capanema — PR. 

CLÁUSULA QUARTA — DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE 

EXECUÇÃO DO OBJETO  

4.1. O início da prestação de serviços deverá ser imediato mediante solicitação do 

Município, após elaboração do projeto básico pela Secretaria e Agricultura e Meio 

Ambiente. 

4.2. O projeto básico mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes 

informações: 

a) Memorial descritivo dos serviços a serem prestados, constando: 

a.1) Descrição precisa dos serviços a serem realizados; 

a.2) Identificação do maquinário/veículo que irá executar os serviços; 

a.3) Estimativa de tempo necessário para a efetivação dos serviços em horas; 

a.4) Prazo para início e conclusão dos serviços; 
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a.5) Local de execução dos serviços; 

a.6) Identificação do responsável técnico pela elaboração do memorial descritivo; 

a.7) Assinatura do Secretário de e Agricultura e Meio Ambiente. 

4.2.1. Se não houver possibilidade de estimativa pela Secretaria do tempo necessário para  

os serviços, o Secretário responsável solicitará à CONTRATADA para elaborar avaliação 

prévia do serviço a ser executado, sem ônus para o CONTRATANTE, a qual deverá constar 

do projeto básico mencionado no item 4.2 deste instrumento.  

4.2.2. O requerimento será enviado ao Departamento de Compras do Município para 

autorização da prestação dos serviços. 

4.2.3. Todos os requerimentos de prestação de serviços, provenientes da Secretaria 

participante da Ata de Registro de Preços, deverão ser anexados ao Processo Licitatório.  

4.3. Os serviços deverão ser prestados em locais indicados pela CONTRATANTE, devendo 

a CONTRATADA executá-los com suas próprias ferramentas, equipamentos e com seus 

próprios funcionários, ficando sob sua inteira responsabilidade sobre qualquer acidente 

que porventura acontecer com seus funcionários, durante a execução dos serviços. 

4.4. O transporte dos veículos até o local dos serviços será de total responsabilidade da 

proponente, responsabilizando-se por qualquer eventualidade que ocorrer durante o 

translado.  

4.5. Os serviços ora contratados não poderão ser subcontratados a terceiros. 

4.6. A CONTRATADA ficará obrigada refazer o serviço, a suas expensas, que vier a ser 

recusado, sendo que o ato do recebimento provisório não importará sua aceitação. 

4.7. A empresa licitante deve negar a _prestação dos serviços caso estes sejam solicitados 

sem a elaboração do projeto básico e as informações previstas no subitem 4.2 deste 

instrumento.  

4.7.1. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou penalização 

para a empresa vencedora do certame.  

4.8. O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e 

responsabilização do ordenador de despesa por improbidade administrativa.  

4.9. A realização dos serviços pela empresa vencedora do certame sem a prévia elaboração 

do projeto básico configura a concorrência da empresa para a nulidade do ato, configurando 

a má-fé da contratação, possibilitando a anulação de eventual nota de empenho emitida e 

o não pagamento dos serviços, sem preiuízo da adoção das medidas cabíveis para aplicação 

das penalidades previstas na Lei 12.846/2013.  

CLÁUSULA QUINTA — DO PAGAMENTO  

5.1.0 pagamento será feito pelo Município de Capanema/PR de forma parcelada, conforme 
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execução dos serviços, somente após o recebimento definitivo dos serviços, nos termos do 
item 28 e ss. do edital do certame. 

5.2.  O prazo para pagamento será de até 15 (quinze) dias, subsequentes ao recebimento 

definitivo dos serviços prestados, conforme item 28 e ss. do edital. 

5.3. Ao ser emitida a Nota Fiscal, deverá ser imediatamente enviada por e-mail, nos  
endereços eletrônicos: empenho@capanema.pr.gov.br  e/ou compras@capanema.pr.gov.br,  

ou entregue em mãos dos Servidores designados para o pagamento.  

5.4. O pagamento será efetuado por meio da Tesouraria do Município. 

5.5.A Contratada deverá encaminhar junto à Nota Fiscal, documento em papel timbrado 

da empresa informando a Agencia Bancária e o número da Conta a ser depositado o 

pagamento. 

5.6.Não será aceita a emissão de boletos bancários para efetuar o pagamento das Notas 

Fiscais e/ou Faturas. 

5.7. A nota fiscal deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o 

número de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas 

de preços, bem como da Nota de Empenho, não se admitindo notas fiscais emitidas com 

outros CNPJ's. 

5.8. A CONTRATADA se obriga a revalidar todas as suas certidões e documentos vencidos, 

que tenham sido apresentados na ocasião da habilitação ou junto ao Cadastro de 

Fornecedores do Município de Capanema. Os pagamentos somente serão efetivados caso 

a CONTRATADA apresente situação regular. 

5.9. Qualquer suspensão de pagamento devido à falta de regularidade do fornecedor não 

gerará para a CONTRATANTE nenhuma responsabilidade nem obrigação de 

reajustamento ou atualização monetária do valor devido. 

5.10. Na ocasião do pagamento a Contratada deverá apresentar na tesouraria da 

Contratante, além dos documentos exigidos nos subitens anteriores: 

a) Certidões de regularidade junto ao INSS e ao FGTS da Licitante, emitidas no 

respectivo mês do pagamento. 

b) Termo de recebimento definitivo do objeto. 

5.11. Em caso de não cumprimento pela CONTRATADA de disposição contratual, os 

pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer outras 

disposições contratuais. 

5.12. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada 

neste Edital, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de 

título, sob pena de aplicação das sanções previstas no edital e indenização pelos danos 

decorrentes. 
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5.13. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes 

à prestação dos serviços, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o 

pagamento ficará pendente até que o contratado providencie as medidas saneadoras. 

5.13.1. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da 

situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

5.14. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes 

hipóteses, sendo facultada a adoção de apenas uma delas: 

5.14.1- Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes à aquisição ou 

prestação de serviço contratado; ou 

5.14.2- Mediante retenção diretamente sobre o valor devido ao contratado do Imposto 

sobre a Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ), caso o referido tributo incida na contratação, 

bem como o Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), nos termos da Lei 

Complementar Federal n° 116/03, e na Lei Municipal 950/03. 

5.15. O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar n° 123/06, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado 

à apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

5.16. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às 

multas e/ou indenizações devidas pelo contratado. 

5.17. O desconto de qualquer valor no pagamento devido ao contratado será precedido de 

processo administrativo em que será garantido à empresa o contraditório e a ampla defesa, 

com os recursos e meios que lhes são inerentes. 

5.18. É vedado ao contratado transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes da 

Ata de Registro de Preços. 

5.19. Os pagamentos decorrentes da prestação dos serviços da presente licitação ocorrerão 

por conta dos recursos da seguinte dotação orçamentária: 

5.19.1. Em exercícios futuros, correspondentes à vigência da Ata de Registro de Preços, a 

despesa ocorrerá a conta de dotações orçamentárias próprias para atendimento de 

despesas da mesma natureza. 
DOTAÇÕES 
Exercício da despesa Conta da despesa Funcional programática Fonte de recurso 

2015 2410 10.001.20.606.2001.2210 000 

CLÁUSULA SEXTA - DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS  
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6.1. A fiscalização da prestação de serviços será exercida por um representante da 

Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, nos termos do Projeto Básico, ao qual 

competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo 

dará ciência à Administração, bem como atestar o recebimento provisórios do objeto, nos 

termos do item 28 do edital. 

6.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante 

de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou serviço inadequado ou de qualidade 

inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou 

de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666/93. 

6.3. O fiscal da Ata de Registro de Preços anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do objeto, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização 

das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade 

competente para as providências cabíveis. 

6.4. Fica credenciada pela Administração do Município, para prestar toda assistência e 

orientação que se fizer necessária, a servidora: Mariluci Candioto Salvadori, Fone 

(46)3552-1321, junto ao representante da CONTRATADA, solicitar a correção de 

eventuais falhas ou irregularidades que forem verificadas, as quais, se não sanadas no 

prazo estabelecido, serão objeto de comunicação oficial à CONTRATADA, para aplicação 

das penalidades cabíveis. 

6.5. A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da Prefeitura, poderá ser 

alterada, a qualquer tempo, mediante autorização da Prefeitura e posterior comunicação 

à CONTRATADA. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS 

7.1. O Órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no Diário 

Oficial do Município. 

7.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a 

compatibilidade com os praticados no mercado e assim controlados pela Administração. 

7.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem 

maiores que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de 

Preços para promover a renegociação dos preços de forma a torná-los compatíveis com os 

de mercado. 
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7.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município 

procederá a contratação do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na 

legislação e o Decreto Municipal n° 4118/2007. 

CLÁUSULA OITAVA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

8.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993. 

8.2. O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do 
art. 65 da Lei n° 8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no 

mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador 

promover as negociações junto aos fornecedores. 

8.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior 

ao preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

8.3.1. Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação 

ao praticado pelo mercado; 

8.3.2. Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar 

o registro, sem aplicação de penalidade; 

8.3.3. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, 

observada a ordem de classificação original do certame. 

8.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 

mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o 

órgão gerenciador poderá: 

8.4.1. Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao praticado 

pelo mercado nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666/93, 

quando cabível, para rever o preço registrado em razão da superveniência de fatos 

imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou 

impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso fortuito ou 

fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual. 

8.4.2. Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso 

assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido da prestação dos serviços, sem 

aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 

apresentados; e 

8.4.3. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, 

quando cabível. 
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8.5. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as 

alterações havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente 

a variação dos componentes dos custos devidamente justificada. 

8.6. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para 

verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa 

de mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou 

comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o 

deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa da 

escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no 

prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a análise do pedido de 

revisão de preços serão devidamente autuados, rubricados e numerados, sendo parte 

integrante dos autos processuais. 

8.7. É vedado ao contratado interromper a prestação dos serviços enquanto aguarda o 

trâmite do processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas 

no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Ata. 

8.8. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 

parcial ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial Do 

Município, e adotar as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, nos 

termos do parágrafo único do art. 19 do Decreto 7.892/13. 

8.9. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo. 

8.10. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos previstos 

acima. 

8.11. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da 

Ata de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 

CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  

9.1. O fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa em processo administrativo específico, 

quando: 

9.1.1. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

9.1.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não 

assinar o contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

9.1.3. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 8.666, de 

1993, ou no art. 7° da Lei n° 10.520, de 2002. 
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9.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 

decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 

devidamente comprovados e justificados: 

9.2.1. Por razões de interesse público; 

9.2.2. A pedido do fornecedor, devidamente justificado. 

9.2.3. Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento 

do registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1. Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da 

licitação: 

a) Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando convocada 

dentro do prazo de validade da proposta; 

b) Apresentar documentação falsa; 

c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

d) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

e) Comportar-se de modo inidôneo; 

f) Cometer fraude fiscal; 

g) Fizer declaração falsa; 

h) Ensejar o retardamento da execução do certame. 

10.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no 

subitem anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 

seguintes sanções: 

a) Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 

prejudicado(s) pela conduta do licitante; 

b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Capanema e 

descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até dois anos; 

10.3. Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de 

execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, a 

Contratada estará sujeita às sanções administrativas abaixo, garantidas a prévia defesa: 

I-Advertência por escrito; 

II- Multas: 

a) Multa de 0,5 % por dia de atraso, não justificado, na prestação dos serviços, 

calculada sobre o valor total do contrato, limitada ao percentual máximo de 10% do valor 

total da contratação, a partir do qual estará configurada a sua inexecução total; 

b) Multa de 5,0 % sobre o valor do objeto no caso de inexecução parcial do contrato; 
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c) Multa de 0,2 % sobre o valor total do Contrato, por infração a qualquer cláusula 
ou condição desta ata ou do edital não especificada nas alíneas "a" e "b" deste item, 

aplicada em dobro na reincidência; 

d) Multa de 5,0 % sobre o valor total do Contrato, no caso de rescisão do contrato 

por ato unilateral da Administração, motivado por culpa da Contratada, havendo a 

possibilidade de cumulação com as demais sanções cabíveis; 

e) Multa de 20,0 % sobre o valor total do certame, quando configurada a inexecução 
total do contrato. 

V- Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 

com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

VI- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 

concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes 

e depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos. 

10.4. As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude 

fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 

virtude de atos ilícitos praticados. 

10.5. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja 

assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes 

são inerentes, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666/93, e 

subsidiariamente na Lei n° 9.784/99. 

10.6. A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos 

eventualmente devidos pela Administração. 

10.7. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública é de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 

10.8. As demais sanções são de competência exclusiva do Pregoeiro. 

10.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado 

à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 
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10.10. As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) 

dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente, ou, quando for o caso, inscritas na Dívida Ativa do Município e cobradas 

judicialmente. 

10.11. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

10.12. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas 

isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas 

cabíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMAPRIMEIRA - DO PREÇO  

11.1. Durante a vigência de cada contratação, os preços são fixos e irreajustáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES  

12.1. As obrigações do contratante e da contratada são aquelas previstas no edital e na 

respectiva Ata de Registro de Preços. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO 

DO OBJETO  

13.1. Os serviços serão recebidos na forma do item 28 do edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO PAGAMENTO  

14.1. O pagamento dar-se-á na forma do item "DO PAGAMENTO" do edital 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO  

15.1. Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam ser 

dirimidas administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Capanema, com 

referência expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

16.1. A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas 

contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os 

princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do 

artigo 54, da Lei n° 8.666/93, combinado com o inciso XII, do art. 55, do mesmo diploma 

legal. 
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16.2. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-lhe todos os seus 

dispositivos, o edital do Pregão Presencial n° 026/2015, o seu respectivo Projeto Básico, e 

a proposta da empresa. 

16.3. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas no Pregão n° 026/2015. 

16.4. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada 

pela Excelentíssima Senhora Lindamir Maria de Lara Denardin, Prefeita Municipal do 

Município de Capanema, e pelo (a) Sr.(a) 	, qualificado preambularmente, 

representando a Detentora da Ata e testemunhas. 

Capanema, 	de 	 de 2015. 

Lindamir Maria de Lara Denardin 

Prefeita Municipal 

Testemunhas: 

XxxxxxxxxxxxxxxxxxxLtda 

Detentora da Ata 

Representante Legal 
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PREGAO PRESENCIAL: 026 	 CAPANEMA, 03/06/2015. 

PROTOCOLO NÚMERO: 026 

DE: COMISSÃO DE LICITAÇÕES 

PARA: DEPARTAMENTO JURIDICO 

Pelo presente encaminhamos a Vossa Senhoria minuta do Edital de Licitação 
n° 026, modalidade PREGÃO, para os fins previsto no parágrafo único do art. 38 da 
Lei n° 8.666/93. 

Cordialmente, 

Pregoeiro 
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PARECER JURÍDICO N° 59/2015 
PREGÃO PRESENCIAL N°. 26/2015 

INTERESSADO: Pregoeiro e equipe de apoio 

ASSUNTO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE HORAS MÁQUINA PARA 

USO DA SECRETARIA DE AGRICULTURA DO MUNICÍPIO DE 

CAPANEMA/PR, CONFORME DISPOSTO NAS LEIS MUNICIPAIS 

1.016/2005 E 1.445/2013. 

1. CONSULTA: 

O Pregoeiro e a equipe de apoio, designados pela portaria n°. 

6.025/2015, encaminham para análise desta Procuradoria Jurídica, minuta 

de edital de pregão presencial, tipo menor preço, para formação de registro de 

preços para contratação de empresa especializada para execução de horas 

máquina para uso da secretaria de agricultura do município de Capanema/Pr, 

conforme disposto nas leis municipais 1.016/2005 e 1.445/2013, conforme 

condições e especificações contidas no edital e seus anexos. 

Constam no processo administrativo: 

I) Portaria n° 6.025/2015 - fl. 01; 

II) Requisição de autorização para abertura de licitação - fl. 02; 

III) Solicitação da contratação - fl. 03; 

IV) Projeto Básico - fls. 04-06; 

V) Orçamento e pesquisa de preços - fls. 07-16; 

VI) Despacho de encaminhamento da Prefeita Municipal - fl. 17; 

VII) Parecer do Departamento de Contabilidade - fl. 18; 

VIII) Minuta do edital - fls. 19-50; 

IX) Anexo 01 - fl. 51; Anexo 02 - fl. 52; Anexo 03 - fl. 53; Anexo 

04 - fl. 54; Anexo 05 - fl. 55; Anexo 06 - fls. 56-57; Anexo VII (minuta da ata 

de registro de preços) - fls. 58-69. 
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É o relatório. 

2. PARECER: 

Importante asseverar, inicialmente, que esta Procuradoria se 
atém, tão-somente, a questões relativas à legalidade das minutas, 
ressalvando, portanto, que todo procedimento deverá observar a 
legislação mencionada no corpo deste parecer, principalmente no 
tocante a prazos e atos essenciais, não nos competindo nenhuma 
consideração acerca do mérito da presente contratação e da 
discricionariedade da Administração Pública ao traçar os parâmetros dos 
serviços entendidos como necessários, bem como da forma para a sua 
execução. 

2.1. Da licitação: do cabimento da modalidade Pregão 
Presencial 

No tocante à escolha da modalidade pregão, os fundamentos estão 

assentados em dois fatores: (1) a possibilidade jurídica de caracterização do 

objeto da licitação como um bem/serviço comum, nos termos da lei 

10.520/2002; e (2) a necessidade de se contratar aquele que oferece o menor 

valor pelo serviço/bem, dentro dos parâmetros objetivamente fixados no 

edital. 

Nesse rumo, o Pregão é modalidade de licitação instituída pela Lei 

Federal n°. 10.520/2002, restrita à contratação de bens e serviços comuns, 

com disciplina e procedimentos próprios visando a acelerar o processo de 

escolha de futuros contratados da Administração em hipóteses determinadas 

e específicas, aplicando-se, subsidiariamente, as normas da Lei 8.666/93. A 

própria lei acima mencionada, em seu art. 1°, Parágrafo Único, esclarece o que 

se deve entender por "bens e serviços comuns": 

"Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e efeitos deste 
artigo, aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser 
objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais 
no mercado". 

1 /40 

A doutrina tem muito estudado a abrangência da expressão "bens 

e serviços comuns", citem-se as considerações do insigne Professor José dos k:°, 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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Procuradoria Municipal 

Santos Carvalho Filho, em sua obra "Manual de Direito Administrativo" (25' 
Ed., Editora Atlas, p. 304), para quem a amplitude do termo "bens e serviços 

comuns" permite a adoção do pregão para praticamente todos os bens e 
serviços: 

"Para especificar quais os bens e serviços comuns, e diante da previsão 
legal de ato regulamentar, foi expedido o Decreto n° 3.555, de 8.8.2000 
(publ. Em 9.8.2000). No anexo, onde há a enumeração, pode constatar-
se que praticamente todos os bens e serviços foram considerados 
comuns; poucos, na verdade, estarão fora da relação, o que sign fica 
que o pregão será adotado em grande escala". 

Também o Tribunal de Contas da União, em análise quanto 

à abrangência do significado de bens e serviços comuns, já se manifestou 

diversas vezes, tais como nos acórdãos 313/2004, 2.471/ 2008, ambos 

do Plenário: 

"11. O administrador público, ao analisar se o objeto do pregão 
enquadra-se no conceito de bem ou serviço comum, deverá 
considerar dois fatores: os padrões de desempenho e qualidade 
podem ser objetivamente definidos no edital? As especificações 
estabelecidas são usuais de mercado? Se esses dois requisitos 
forem atendidos o bem ou serviço poderá ser licitado na 
modalidade pregão. 
12. A verificação do nível de especificidade do objeto constitui um 
ótimo recurso a ser utilizado pelo administrador público na 
identificação de um bem de natureza comum. Isso não significa 
que somente os bens pouco sofisticados poderão ser objeto do 
pregão, ao contrário, objetos complexos também podem ser 
enquadrados como comuns (...)". 
(Acórdão n° 313/2004 - Plenário)  
"19. O entendimento de bem comum, de acordo com diversos 
autores, nada tem a ver com a complexidade do bem adquirido e 
sim com produtos que sejam comumente encontrados no mercado, 
sem a necessidade de alterações específicas para o fornecimento 
em questão". 
(Acórdão n° 2.471/2008 - Plenário)  

Logo, em virtude dos serviços pretendidos pela Administração 

(Projeto Básico), bem como da verificação de existência de um mercado vasto, 

diversificado e capaz de identificar amplamente as especificações usuais 

destes objetos, infere-se que estes podem ser considerados como serviços 

comuns. 
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2.2. Do sistema de registro de preços 

Para regulamentação da contratação por registro de preços, foi 
editado o Decreto n2  7.892 /13, que estabelece as hipóteses de contratação 

suscetíveis de serem processadas por esta sistemática. É o que estabelece o 
art. 32: 

Art. 32  O Sistema de Registro de Preços poderá ser adotado nas 
seguintes hipóteses: 

I - quando, pelas características do bem ou serviço, houver necessidade 
de contratações frequentes; 
II - quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de 
entregas parceladas ou contratação de serviços remunerados por 
unidade de medida ou em regime de tarefa; 
III - quando for conveniente a aquisição de bens ou a contratação de 
serviços para atendimento a mais de um órgão ou entidade, ou a 
programas de governo; ou 

- quando, pela natureza do objeto, não for possível definir 
previamente o quantitativo a ser demandado pela Administração. 

Neste prisma, verifica-se que o presente procedimento licitatório 

atende aos requisitos legais para a adoção do SRP, notadamente os incisos I, 
II e IV supramencionados. 

2.3. Do Projeto Básico 

Em licitações realizadas na modalidade pregão, é obrigatória a 

elaboração de termo de referência ou Projeto Básico, que deve dispor sobre as 

condições gerais de execução do contrato. 

Destarte, limitando-se a examinar a presença dos elementos 

essenciais do documento, verifica-se que o projeto básico preliminar atende 

de maneira suficiente aos requisitos legais, pois fornece subsídios claros para 

que os licitantes elaborem as suas propostas, bem como justifica a quantidade 

a ser licitada, anexando a relação dos serviços análogos contratados em 

licitações anteriores pela Administração Municipal. 

Seguindo a análise da documentação apresentada, tendo em 
vista que a prestação de serviços objetos deste certame será de forma 
parcelada, conforme as necessidades da municipalidade, acertadamente 

fora previsto que a cada serviço solicitado será precedido pela elaboração c). 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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de um novo projeto básico pela Secretaria interessada, constando as 
informações necessárias que a municipalidade deverá fornecer 
Contratada para pormenorizar os serviços a serem prestados, documento 
este que é condição sine qua non para autorizar e obrigar a licitante 
vencedora a prestar os serviços, sob pena de responsabilidade do 
ordenador de despesa e da empresa prestadora de serviços. 

Importante ressaltar que todos os projetos básicos elaborados 
deverão ser anexados ao processo licitatório. 

Outrossim, mister o setor de licitações se assegurar de que 
não há saldo do objeto desta licitação em certames pretéritos, visto que 
somente é possível a realização de uma nova licitação, desde que o preço 
seja mais vantajoso para a Administração. 

2.4. Da Ata de Registro de Preços 

Extrai-se que a Ata tratou de contemplar todos os elementos do 
art. 1°, II, do Decreto n° 7.892/13: preços, fornecedores, órgãos participantes 

e condições a serem praticadas, conforme as disposições contidas no 

instrumento convocatório e propostas apresentadas. 

2.5. Da minuta do edital 

A análise da minuta de edital foi conduzida A. luz da legislação 

aplicável ao presente caso, qual seja, a Lei 10.520/2002, o Decreto Federal 

n°. 7.892/13, o Decreto Municipal n°. 4.118/07, a Lei Complementar Federal 

n° 123/2006, que instituiu o Estatuto Nacional da Microempresa e da 

Empresa de Pequeno Porte, bem como, de forma subsidiária, a Lei 8.666/93. 

No tocante à minuta do edital, verifica-se que há a previsão das 

condições essenciais de procedibilidade, conforme o art. 40, da Lei 8.666/93, 

atendendo de forma satisfatória os requisitos da Lei 10.520/2002, bem como 

as disposições do Decreto Federal n°. 7.892/13 e do Decreto Municipal 

4.118/07. 
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Alvaro kiba J or 
Procurador Muni i ipal 
OAB/PR 68.807 

unictp de Capanema - PR 

Procuradoria Municipal 

3. CONCLUSÃO 

Diante do exposto, desde que respeitado o conteúdo oeste parece:, 
esta Procuradoria se manifesta favoravelmente à publicação da minuta de 
edital em apreço, bem como de seus anexos. 

Ademais, importante salientar a necessidade de publicação 
deste edital no portal eletrônico do Município de Capanema, em 
atendimento à Lei Federal 12.527/2011. 

Av. Pedro »feto Perigai de Souza, 1000 — Centro — 85780-000 
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AUTORIZAÇAO PARA LICITAÇAO 

PREGÃO PRESENCIAL: 026 

PROTOCOLO NÚMERO: 026 

DE: PREFEITA MUNICIPAL 
PARA: COMISSÃO DE LICITAÇÕES 

CAPANEMA, 03/06/2015. 

Considerando as informações e pareceres contidos no presente processo 
AUTORIZO a licitação sob a modalidade PREGÃO, que tem por objeto O REGISTRO 
DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
EXECUÇÃO DE HORAS MÁQUINA PARA USO DA SECRETARIA DE 
AGRICULTURA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, CONFORME DISPOSTO 
NAS LEIS MUNICIPAIS N° 1016/2005 E N° 1445/2013, nos termos da Lei n° 
8.666/93, de 21 de junho de 1993. 

A Comissão de Licitação é aquela nomeada pela Portaria N° 6025/2015. 

Encaminhe-se ao Setor/Departamento de Licitação para as providências 
necessárias. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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AVISO DE LICITAÇAO N° 026 

(Lei n° 8.666/93, art. 21) 

Modalidade de licitação: PREGÃO PRESENCIAL 

Síntese do objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE HORAS MÁQUINA PARA USO DA 
SECRETARIA DE AGRICULTURA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, 
CONFORME DISPOSTO NAS LEIS MUNICIPAIS N° 1016/2005 E N° 1445/2013. 

Sessão de entrega de envelopes: 18/06/2015 até às 09:00 horas. 

Sessão de Julgamento : 18/06/2015 às 09:00 horas. 

Local para informações e obtenção do instrumento convocatório e seus anexos: Setor 

de Licitações da PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

AV PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, 1080 - CENTRO 

CAPANEMA - PR 

Pregoeiro 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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Pregão 26/2015 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

CNPJ: 	/ - 	 Fornecedor : 	 E-mail: 

Endereço : 	 Telefone: 	 Fax: 	 Celular: 
Inscrição Estadual: 	 Contador: 	 Telefone contador: 
Representante: 	 CPF: . . - 	 RG: 

Endereço representante: 	 Telefone representante: 
E-mail representante: 

Banco: 	 Agéncia: 	 Conta: 	 Data de abertura: 
Lote : 001 	Lote 001 

N" item Descrição do Produto / Serviço 	 Qtde. 	Unid. 	Preço Máximo Marca 	 Preço Unitário 	 Preço Total 

001 	PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DIVERSOS COM TRATOR DE ESTEIRAS DE POTÊNCIA 	 800,00 	H 	 243,33 	 0,00 

MINIMA DE 155 hp E PESO OPERACIONAL MIN= DE 15 TONELADAS, COM OPERADOR 

002 	PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DIVERSOS COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA DE 	 300,00 	H 	 248,33 	 0,00 

POTÊNCIA MÍNIMA DE 95 HP, COM OPERADOR 

003 	PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DIVERSOS COM RETROESCAVADEIRA DE POTÊNCIA MÍNIMA 	500,00 	H 	 165,00 	 0,00 

75HP, COM OPERADOR. 

004 	PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DIVERSOS COM PÁ CARREGADEIRA DE POTÊNCIA MÍNIMA 	800,00 	H 	 193,67 	 0,00 

DE 155 hp. COM  OPERADOR. 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 

TOTAL DA PROPOSTA : 

CNPJ: . 	/ - 

r 

esProposta - Versão: 11.37 	 28/05/201517 31:42 

0,00 

0,00 



AVISO DE LICITAÇÃO — PREGÃO PRESENCIAL N° 026/2015. 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público que realizará 
Processo Licitatório, nos termos a seguir: 
Modal idade: Pregão Presencial n° 026/2015. 
Tipo de Julgamento: Menor preço por ITEM 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRAI AÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE HORAS MAQUINA PARA USO 
DA SECRETARIA DE AGRICULTURA DO MIINICIPIO DE CAPANEMA -
PR, CONFORME DISPOSTO NAS LEIS MUNICIPAIS N° 1016/2005 E N° 
1445/2013. 

Abertura das propostas: 09:00 floras do dia 18 de Junho de 2015. 
Local: Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Capaneina, Av. Parigot de 
Souza, 1080— Capanema — Paraná — Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em horário 
normal de expediente. 

Capanema-Pr, 03 de Junho de 2015. 

Gabriel Felipe Cipriani - Pregoeiro 



Mural de Licitações Municipais 

Voltar 

Registrar processo licitatório 
farm- des-Oereis 

Município CAPANEMA 

Entidade Executora MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

	 Os tampos Arrto;ti.-e-Modaiida-d' devem ser-igsraisirosieformedos f informar}-no 

Ano*  2015 

Modalidade* 1"89!!) 

N° licitação/dispensa/inexigibilidade* 26 

Número edital/processo* 26 

Descrição do Objeto* REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

EXECUÇÃO DE HORAS MÁQUINA PARA USO DA SECRETARIA DE AGRICULTURA 

DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, CONFORME DISPOSTO NAS LEIS 

MUNICIPAIS N° 1016/2005 E N° 1445/2013 	
.4 

Forma de Avalição i Menor Preço 	 • 

Dotação Orçamentária* 1000120606200122102410339039 

Preço máximo/Referência de preço - 506.599,00 

R$* 

Data de Lançamento do Edital 08/06/2015 

Data da Abertura das Propostas 18/06/2015 

Confirmai' 

CPF: 8472608956 (LonouX)  

tp://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPRIMunicipal/AML/RegistrarProcessoCompra.aspx  



RETIFICAÇÃO DA DATA DE ABERTURA DOS ENVELOPES - TOMADA 
DE PREÇOS bP 010,2015. 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Eshido do Paraná, turna público que irá 
realizar unna nova data de abertura dos envelopes das propostas e documentitefto, 
devido a alterações no PrMeto Básico e nos valores do presente Processo 
Licitatório. 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
RECAPEAMENTO ASFALTICO SOBRE ASFALTO ANTIGO, 
LOCALIZADO NA RUA 01APÓS, ENTRE A AVENIDA RIO GRANDE DO 
SUL E A RUA MINAS GERAIS, TOTALIZANDO UMA AREA DE 7.332,73 
M5. 

Nova data de abenura dos envelopes: 09:00 horas do dia 22de Junho de 2015. 
Local: Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Capanema, Av. Parigot de 
Souza. 1080- Capanema - Paraná - Centro. 

Demais informações poderno ser obtidas no endereço acmes citado cm horário 
normal dc expediente 

Capanema.Pr, OT de lanho de 2015 

Gabnel Pclipe Cipnani • Pregoeno 

ra/ 

Munidpio de Capanema - PR 

PORTARIA N°6205/2015 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

LICITAÇÃO: 020 . MODALIDADE • Pregão 
Ccosderando queo procedimento licSalário esta de acordo com es leis n° 10.52942 e 

8666/93 e suas alterações, especialmente em seu aflige 43, homologo o Edital de LIcitação 
modalidade Pregão n° 020/2015, objeto: 	REGISTRO DE PREÇOS PARA LOCAÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS RODOVIARIOS, PARA USO DA SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E 
SERVIÇOS URBANOS DE CAPANEMA • PR Em Cumprimenlo ao disposto no ar1109, 
paregralo 1 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, torna•se públice o resullado da licitação em 
apigrale,apresenlandoo(s) vencedores) polo crilerio menor preço sor item: 

. „ Fortmcecor 	 ,Ilem 	1 
TERRAPLANAGEM TICIANI LTDA .• ME 	 II e2 	 i 
Vater Mal das gastos com a Licilação modalidade Pregão hf 020/2015, ES 222.990,00 
(duzenros e vinte e dois mil, novecentos e noventa reais). 
Homologo a presente licilação 

CAPANEMA, 03de junho de 2015. 
LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 

PREFEITA MUNICIPAL 

t 

Municipio de 

Setor 

-.A. 

Capanema - PR 

de licitações 

PORTARIA 81 62902016 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ATO ADJUDICATORIO 

LICITAÇÃO 006. MODALIDADE - Convide 
Considerando que o procedimento !dalbu° está de acordo com a lei n°5666/93 e suas 

alterações, especialmente 	em seu artigo 43, homolog° 0 Edital de Licitação modalidade 
Convite n' 0062016 e AdjudIco, objeto. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA CONSTRUÇÃO DE GAVETARIO E OSSUÁRIO NO CEMITERIO MUNICIPAL DE 
CAPANEMA - PR, COM AREA TOTAL DE 52,52 Mr E 791 AN RESPECTIVAMENTE. Em 
cumprimento a0 disposto no arL109, parágrafo 1 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, loura. 
se público o resullado da lialação em eplgrale. Apresentando 0(6) vencedor(es) pelo criteri0 
menor Peco DM 101s, 
Preslador 	 de 	11cm 
MICEMETAL MULLER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 	li 	p e 2 
Vaia total dos gastos com a licitação modatdade Conote N' 0062015 RO 63.96095 
(sessenta e trés mil. nOvecentos e oferta e nove mais e noventa e moe centavos). 
Homologo a presente !dago, 

CAPANEMA 03 de lunte de 2015 
UNDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 

PREFEITA MUNICIPAL 

Municipio de Capanema - PR 

Setor de licitações 

ots,pu ufo DE LICITAÇÂO es 00512015. 

/0 DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ERECUÇA0 DE SERVIÇOS DE TORA° MECÂNICO E 
NVES El MÁQUIDAS ftRIENCENEES AD MUNICIPIO DE CAPANEMA • PR, en confornsdeee 
zi 0 do art.c 24 Ca La 8.666/93. 

Capanerm•Pr, 25/05/2015. 

EXIRATO DE CONTRATO Nu 059/2015 
M.m Ospenso Ne  005/2015 

Data da Assinatura' 	25/05/2015. 
Contratame: 	Punkt& se Capanema-Pr 
Contratada: 	1NCASUL INDUSTRIA E COMERCIO DE IMPLEMENTOS AGR1COLAS LEDA . ME. 
ObIeto•CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE TORP/ 
MECÂNICO E SOLDAS LEVES EM MÁQUINAS PERTENCENTES AO MUNICIPIO DE CAPANEMA • PR, em 
conformidade rom o «ND ti do artyo le ca Leitt 666/93 
Data Initial de vIgIncla 25/05/2015, data final de viDêncla 23/06/2015. 
Vare, total: R$ 7 900,00 (sete nil e novecentos rens). 

Ungenes Maos de tara Oenardin 
Prefells Muntlige' 

Municipio de Capanema - PR 

Selar de 1icilaç8es 

17unlc'ryin de Capanema- 	ds Paraná 
Purigut de Sr 	, L1010- Poutincom - Rima - 

PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL REF. FREM PRE9ENCL4L N ° 065/2014 
OBJETORFAOSTRO Dh PRNIOS PARA AOUISIÇáO UR MATERIAIS PARA 
REFORMAS, IDSQUAf.t() DE CAL(IIDAS DONSTRUÇÃO DR COBERTUENS PARA 
ESCOLA,3Õ (:REINES DO MUNICÍPIO 1.».; CAPANEMA • PR. Permaneceni Inalteradoe 
us ame: Itemologmlito em 00 dr 1207emitro Ap 201). 

Gabriel Polise Cipriani 
Preguetru 

Município de Capanema - PR 

Seter de licitações 

31viuelov de Capvuema - E,Lulo dr Pxrana 
Av, Parigot Ao g11119.,1, truso- Popanona -Nenne- Proton 

PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL REF: PREOÃO PRESENCIAL A,  066/201i 
0BIRTO:RIVelsT110 DR Plif:COS (malm 0:16111) 	tanoritaT.aoati DP, PIIPNIVSA 
PARA AQUISTDA0 ON PEÇAS E .11ATERIAIS, E PARA PRESTACM) UE SERVIÇOS 
PARA MAMIEENÇAI) ROS EQUIPANIENTOS ODONTOLÓGICOS PERTECENTES A 
SECRETARLA Ila SANDE DE CAPANDIA • PR. Ponnanvem inallvrad9,1 1/9 preses 
heRnIvgnd. rm OR AP 1"),P111b1, dr 0014. 

CAnvl FolipnC5Finni 
Pragoerat 

Município de 

Setor 

.* 

,f jx  

-,,,j 

Capanema - PR 

de licitaçõee 

4.. Termo Aditivo ao Contrato no 111/2012, que entre 
si celebram de um lado o MUNICIPIO DE CAPANEMA - 
PARANA e de outro lado MARIA CORNELIA WEBER. 

Pelo presente instrumento particular que firma de une lado, Municipio de 
Capanema, com sede na cidade de Capanema, Estado do Panne, inscrita no 
Cadastro Nacional de Pessoa luriclica (CNP)) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste 
ato representada pela Prefeita Municipal abaixo assinado, doravante designada 
PREFEITURA, senhora LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN, inscrita no 
CPP/MF 	sob 	o 	OPP: 	990.254.189-53 	abaixo 	assinado, 	doravante 	designado 
CONTRATANTE, e de outro lado MARIA CORNELIA WEBER, pessoa fisica, situada a 
R LANTERNA LINS, 305, 30  ANDAR, APTO. 31 • CEP: 80.250-020 - BAIRRO: 
CENTRO, Curitiba/PR, inscrita CPFt 025.616.794-008o fim assinado, doravante 
designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e 
suas alterações subseqüentes, ajustam o presente Contrato, em decorrõncia do 
Edital 	Processo 	dispensa 	n° 	009/2012, 	mediante 	as 	seguintes 	cláusulas 	e 
condições. 
CLÁUSULA PRIMEIRA • Conforme contrato firmado em 30/05/2012, objeto do 
Processo dispensa n.o 009/2012, entre as portei acima identificadas, para Locação 
de um imovel (prédlo em alvenaria) Lota Ot EdIficlo Schmidt E Weber, com área de 
140,2Im2, situado no lote Urbano n. OS (cinco), da quadra no 02 (deis), do setor 
S.E. 	(SUDESTE), 	com área 	de 	1.000,00m2 	da 	Planta 	Geral 	da Cidade 	de 
Capanema, Estado do Paraná, Destinado a Escola de Oficio, Secretaria de Indústria 
e Comercio, Agência do Trabalhador e Junta do Serviço Milter do Municfplo de 
Capanema. Devido å necessidade da continuidade da locação, renova-se o presente 
con raro para mais 12 (doze) meses com o vaiar mensal reajustado para RO 
1442,72 conforme índice do IGP-M. 
tem escriçéo do produtolseroto al 

LOCAÇÃO DE UM IMOVEL (PFIDIO EM ALVENARIA( LOJA 01 EDIF1C1017312.04  
SCHMIDT á 	WEBER, COM AREA DE 140,2IM2, SITUADO NO LOTA 
URBANO IP 05 (CINCO), DA OUADRA IP 02 (DOIS), DO SETOR SE 
SUDESTE), COM ÁREA DE 1.030,00M2 DA PLANTA GERAL DA CIDAD 

DE CAPANEMA, ESTADO DO PARAVA. DESTINADO A ESCOLA D 
FICIO, SECRETARIA DE INDÚSTRIA E COMERCIO, AGENCIA DO 
RABALHAOOR E JUNTA DO SERVIÇO MUTAR DO MUNICIPIO DE 

CAPANEMA 
CLAUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato original-i°, não atingidas 
por este Termo, permanecem inalteradas. 
E, por assim estarem ajustados (I mam o presente em 02 (duas) vias de Igual teor 
e fonna na presença das testemunhas abaixo. 

Capanema 29/05/2015. 

MUNICIPIO DE CAPANEMA - PR 	MARIA CORNELIA WEBER 
LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 

TESTEMUNHAS: 

06 
Município de Capanema -Estado do Paraná 
Av. Parigot de Souza, 1080- Capanema - Paraná - Centro. 

AVISO DE ANULAÇÃO DE LICITAÇÃO - PREGÃO 
PRESENCIAL N° 0212015. 

TERMO DE ANULAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL N° 021,2011 
Determinou-se pela anulação do Processo Licitatório modalidade 
Pregâo Presencial n° 021t2015, cujo objeto á oREGISTRO DE 
PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA VISANDO 0 TRANSPORTE E A 
DESTINAÇÀO FINAL DOS RESÍDUOS SÓLIDOS ORIUNDOS 
DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, devido å necessidade da 
revisão de seu objeto. 

Capanema, 03 de Junho de 2015 ,  

Gabriel Felipe Cipriani 
Pregoeiro 

AVISO DE LICITAÇÃO -PREGÃO PRESENCIAL N°  024/2015. 

O MUNICÍPIO DE CAPANENIA, Estado do Patrona, lama público que realizará 
Processo Licitatório. nos termos a seguir 
Modahdade: Pregio Fresene ml rf 02412015. 
Tipo dc Julgamento: Menor preço por ITEM, 
Objeto: REGISTRO DF. PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE. EMPRESA 

PARA FORNECIMENTO DE ALLMENTOS QUE SERRO SERVIDOS NOS 

EVENTOS, CURSOS, REUNIÕES, ENTRE OUTROS ORGANIZADOS 

PELA SECRETARIA DA FAMÍLIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL DE 
CAPANEMA - PR. 

Abertura das propostas,09110 horas do dia 17 de Junho de 2015. 
Local: Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Capanema. Av Pangot dc 
Souza, 1080- Capanema Panna - Centro. 
Demais informações podernis ser °hild» nn endereço acirre atado em horåras 
normal de expediente 

Capanema-Pr, 03 de Junho de 2015 

Gabriel Felipe Cipriani - Pregoeiro 

AVISO DE LICITAÇÃO -PREGÃO PRESENCLAL N°  025:2015. 

O MUNICÍPIO DL CAPANEMA, Estado do Paraná, tonta público quc realizará 
Processo Liettatório, nos termos a segue: 
Modalidade Pregão Presencral n°  025'2015 
Tipp de Julgamento Menor preço por ITEM. 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE LUBRIFICANTES 
DIVERSOS. GRAXA E FLUIDOS PARA UTILIZAÇÃO NA FROTA DE 

VEÍCULOS E MÁQUINAS PERTENCENTES AO MUNICÍPO DE 
CAPANEMA - PR 
Abertura das propostas 14 00 horas do dia 17 de Judo de 2015  
Local: Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Capanema, Av. Pangos de 
Souza. 1080- Capanema Parad - Centro. 
Dentais informações paterne,  ser obl rås no endereço acima cisado em horano 
normal de expediente. 

Capanema-Pr, 03 de Junho de 2015. 

Gabriel Felipe Cipriani - Pregoeiro 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N°026,2015. 

O MUNICÍPIO DE C.APANENIA, Estado do Paraná, lorna público que realizará 
Processo Licitatório, nos termos a seguir 

Modalidade: Pregáo Fresene tal er  026,2015. 
Tipo de Julgamento: Menor preço por ITEM.  
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE HORAS MÁQUINA PARA USO 
DA SECRETARIA DE AGRICULTURA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA -

PR. CONFORME DISPOSTO NAS LEIS IsIUMCIPAIS N°  1016'2005 E N°  

14452013. 

Abertura doa propostas: 09:00 horas do dia 18 de Junho de 2015. 

Local: Setor de lada ções da Prefeitura Murucipal de Capanema. Av. Panget dc 
Sotta, 1080- Capancroa Parará - Centro. 
fenrik inforinações poderáo ser obtidas, no endeieço atina citado 	kran° 
normal de expediente 

Capanenia•Pr, 03 de Junho de 2015 

Gabriel Felipe Cipriani - Pregoeiro 



Atos Oficiais Quinta-fei a, 4.6.2015 - N° 5.666 JORNAL DE BELTRÃO 5A 
Declaraçao de Propósito 

EVERALOO ANTONIO SANTINI - CPF 808.402.909.05 

DECLARA, nos termos do art 6° do Regulamento Anexo II å Resolução n° 4.122. 
de 2 de agosto de 2012, sua intenção de exercer cargos de administração na COOPE• 
RATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSÃO DA REGLA() DE FRANCISCO BELTRAO 
- SICOOB VALE DO IGUAÇU. 

ESCLARECE que eventuais cbjeçães å presenta declaração devem ser comunica-
das diretamenle ao Banco Centra( do Brasil, no endereço abaixo, no prazo de quinze 
dias contados da divulgação, per aquela Autarquia, de comunicado público acerca 
desta, por meio format em que os autores estejam devidamente identificados, acompa-
nhado da documentação comprobablxia, observado que o declarante pode, na forma 
da legislação em viger, ter direito a vistas do processo respectivo. 

Banco Central do Brasil 
DEORP/GTCUR 
Av. Candias de Abreu, 344 
CENTRO CIVICO 
CEP 80530-000 
CURITIBA -PR 

Franasco Beltrão, 28 de maio de 2015. 
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Câmara Municipal de Vereadores 
de Eneas Marques 

EXTRATO DO PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA PARA DESENVOLVIMENTO DE NOVO WEBSITE DO PODER LEGIS- 
LATIVO DE ENEAS MARQUES - PR. 

CONTRATANTE: CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE ENEAS MARQUES 
CONTRATADA: APLANAR - TICOLABORATIVA 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA DESENVOLVIMENTO DE NOVO 

WEBSITE DA CAMARA DE VEREADORES DE ENEAS MARQUES. 
AQUISIÇÃO: 01/06/2015 
PAGAMENTO: ATE 10 DIAS APOS A ENTREGA DO PRODUTO OUE TEM PRAZO 

DE 30 DIAS. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 3.3.9.0.39.00.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS - PESSOAJURIDICA 
Valor. 9$ 4.320,00 (quatro mil trezentos e vinte reais). 
E néas Marques, 02 de junho de 2015. 

4i.- -,  ,,P71: 	4' ADRO BIANCATTI 
Presidente da Mesa Diretora 

Câmara Municipal de Vereadores 
de Marmeleiro 

DECRETO N°  003/2015 
SUMULA: "Decreta ponto facultativo no âmbito do Poder Legislativo Municipal, e 

då outras providandas". 
O Presidente da Crmara de Vereadores do Municipio de Marmeleiro, Estado do 

Paranå, no uso de suas atribuições legais e, de conformidade com a Lei, DECRETA, 
Art 1°- Ponto facultativo no dia 05 de junho de 1015 no âmbito do Poder Legislativo 

Municipal de Marmeleiro, Estado do Paranå, em virtude do ledade da Camus Chrisli 
(04/06/15). 

Art. r - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
Gabinete do Presidente da Camara Municipal Vereadores de Marmeleiro, Estado do 

Paraná, em 02 de junho de 2015, 
Pedro Pastoriza 

Presidente 

Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Iguaçu 
AVISO N°. 02 - RESULTADO DE HABILITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS If. 004/2015 
A Pref Ou ra Municipal de Cruzeiro do Iguaçu/PR, toma público que a empresa abai- 

xo relacionada foi habilitada para participar da sessão de abertura da proposta de 
preços referente ã Tornada de Preços n°.004/2015, cujo objeto é a Contratação de 
empresa especializada para realização de pavimentaçao e iluminação da oda da praia 
artificial municipal. 

EMPRESAS HABILITADAS: 
a) Osmar Cagnini - EPP inscrita no CNPJ 12.298.916/0001-59. 

guetto  b) Construtora Co 	Maria Lida,  insedd  no CNPJ:  
SESSA°  DE ABERTURA DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

82.570.722/0001-46 
 

LOCAL: Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Iguaçu/PR, Avenida 13 de maio, 906, 
centro, Cruzeiro do Iguaçu/PR. 

DATA: 28 de maio de 2015. 
HORA: 09:00 (nove horas). 
Cruzeiro do Iguaçu/PR, em 28 de maio de 2015 

Gelcenoir  Leddas  da Silva 
Presidente da Comissão de Licitação 

AVISO N°. 03 - RESULTADO FINAL DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS N°. 004/2015 

A Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Iguaçu/PR, toma público que as empre- 
sas abaixo relacionadas leram consideradas vencedoras da  Tornade  de Preços n°. 
004/2015, em sessão pública realizada no dia 28/05/2015, com objeto: Contralação 
de empresa especializada para realização de padmentaçâo e iluminação da oda da 
praia artificial municipal. 

a) Osmar Cagnim - EPP no Lote 01, com o valor total apresentado de 
RS:92.786,58 (noventa e dois mil,setecentos e oitenta e seis reais e cinqüenta e oito 
centavos); 

b) Construtora Coquetto Maria Lida no Lote 02 com o valor total apresentado 
de R$:157.421,22(cento e cinquenta e sele mil quatrocentos e vinte e um reais e finte 
e dois centavos). 

Cinzeiro do Iguaçu/PR, em 28 de maio de 2015. 
Gelcenoir Leigas da Silva 

Presidente da Comissão de Licitação 

Câmara Municipal de Vereadores 
de Salto do Lontra - Estado do Paraná 

RESOLUÇÃO N°.020/2015. 
SUMULA: • Concede Nlvd, ao Servidor do Legislativo Municipal, abaixo especifica-

do, e då outras providencias. 
LADAIR CASANOVA CAV LHA, Presidente da Camara Municipal de Salto do  Lo  • 

tra, Estado do Paraná, no us de suas atribuições legais, que lhe stto conferidas. 
RESOLVE  

Ad.  1.  - Conceder  Rivet  ao Servidor Público do Legislativo Municipal, abano es-
pecificado.  
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Arl 2°  Eda  Resolução entrarts em vigor na data de s a publicação, com efeito 
retroativo a 1° de Junho de 2015, revogadas as disposidles em contra io. 

Sala das Sessões da Camara Municipal de Salto do Lontra, em 03 de Junho de 
2015. 	 , 

LADAIR CASANOVA CAVILHA 
Presidente 

Prefeitura Municipal de Capanema 
AVISO DE ANULAr DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N° 021/2015. 

TERMO DE ANULA AO DE PROCESSO LICITATÓRIO MODALIDADE PREGAO 
PRESENCIAL N° 021/2 15. 

Determinou-se pela anulaçao do Processo Licitatario modalidade Pregão  Primen- 
dal n° 021/2015, cujo objetoj 	é o REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATACÁO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA VISANDO O TRANSPORTE E A DESTINAÇÃO FINAL 
DOS RESIDUOS SOLIDOS ORIUNDOS DO MUNICIPIO DE CAPANEMA- PR, devido 
å necessidade da  radså°  de seu objeto. 

Capanema, 03 de Junho de 2015. 
Gabriel Felipe Cipriani 

Pregoeiro 

AVISO DE LICITAÇÃO- PREGÃO PRESENCIAL N° 024/2015. 
O MUNICIPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, tome público que realizare  Pro  

cesso Licitatório, nos termos a seguir: 
Modalidade: Pregão Presencial n° 024/2015. 
TV de Julgamento: Menor preço por ITEM. 
0 trio: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

FOR ECIMENTO DE ALIMENTOS QUE SERÃO SERVIDOS NOS EVENTOS, CUR- 
SOS, REUNIOES, ENTRE OUTROS ORGANIZADOS PELA SECRETARIA DA FAMI- 
LIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL DE CAPANEMA - PR. 

Abertura das propostas: 09'00 horas do dia 17 de Junho de 2015. 
Local: Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Capanema, Av. Parigot de 

Scida, 1080- Capanema - Paraná - Centro. 
Demais informações poderão ser  oblidas  no endereço acima citado em  bodar° nor•  

mal de expediente. 
Capanema-Pr, 03 de Junho de 2015. 

Gabriel Felipe Cipriani • Pregoem 

AVISO DE LICITAÇÃO- PREGÃO PRESENCIAL N° 025/2015. 
0 MUNICIPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, toma público  qua  realizará  Pro  

cesso LicitatOrio, nos lermos e seguir: 
Modalidade: Pregão Presencial n° 025/2015. 
Tipo de J ulgamento: Menor preço por ITEM. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARAAQUISIÇÃO DE LUBRIFICANTES DIVER- 

SOS, GRAXA E FLUIDOS PARA UTILIZAÇÃO NA FROTA DE VEICULOS E MAQUI- 
NAS PERTENCENTES AO MUNICIPO DE CAPANEMA- PR, 

Abertura das propostas: 14,00 horas do dia 17 de Junho de 2015. 
Local: Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Capanema, Av.  Pargot  de 

Souza, 1060- Capanema - Paraná - Centro. 
Demais informaçães poderão ser  oblidas  no endereço adma citado em horáno 

normal de expediente. 
Capanema-Pr, 03 de Junho de 2015. 
Gabriel Felipe Cipriani - Pregoeiro 

AVISO DE LICITAÇÃO- PREGÃO PRESENCIAL N° 026/2015. 
O MUNICIPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, toma público que realará  Pro-  

cesso Licitabido, nos termos a seguir: 
Modalidade: Pregão Presencial n° 026/2015. 
Tipo de Julgamento' Menor preço por ITEM. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIA- 

LIZADA PARA EXECUÇÃO DE HORAS MAQUINA PARA USO DA SECRETARIA DE 
AGRICULTURA DO MUNICIPIO DE CAPANEMA- PR, CONFORME DISPOSTO NAS 
LEIS MUNICIPAIS N° 1016/2005 E N° 1445/2013. 

Abertura das propostas: 09:00 horas do dia 18 de Junho de 2015. 
Local: Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Capanema, Av. Parigot de 

Souza, 1080- Capanema - Paranå - Centra 
Demais informações poderão ser  oblidas  no endemço adma citado em horeno nor- 

mal de expediente. 
Capanema-Pr, 03 de Junho de 2015. 

Gabriel Felipe Cipriani -Pregoeiro 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N° 027/2015. 
O MUNICIPIO DE CAPANEMA Estado do Paraná, torna publica que realizarå Pro- 

cesso Licitatõrio, nos termos a seguir 
Modandade:Pregiio Presencial n° 027/2015. 
Tipo de Julgamento: Menor preçopor ITEM. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

REALIZAÇÁO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA EM 
MAQUINAS PESAD 	CAMINHOES, COL 	 LEVES PERTEN- 
CENTES AO MUNICIPIO DE CAPANEMA - 

ETIVOS  
PR, ALEM  DEC  SERVIÇOS DE TORNO 

MECANICO E SOLDAS LEVES. 
Abertura das propostas: 09:00 horas do dia 19 de Junho de 2015. 
Local: Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Capanema, Av. Parigot de 

Souza, 1080- Capanema -Paranå - Centro. 
Demais informaçães poderão ser obtidas no endereço adma citado em horário nor-

mal da expediente. 
Capanema-Pr, 03 de Junho de 2015. 

Gabriel Felipe Cipriani - Pregoeiro 

RETIFICAÇÃO DA DATA DE ABERTURA DOS ENVELOPES - TOMADA DE 
PREÇOS N' 010/2015. 

O MUNICIPIO DE CAPANEMA, Estado do Paranå, toma público que irá realizar 
ume nova data de abertura dos envelopes das propostas e documentação, devido a 
alterações no Projeto Båsico e nos valores do presente Processo LicitatiNtio. 

Objelo: CONTRATAVA0 DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA RECAPEAMEN-
TO  ASEA  LTICO SOBRE ASFALTO ANTIGO, LOCALIZADO NARUA 01APOS, ENTRE 
A AVENIDA RIO GRANDE DO SUL E A RUA MINAS GERAIS, TOTALIZANDO UMA  
AREA  DE 7,332,73 M'. 

Nova data de abertura dos envelopes: 0900 horas do dia 22 de Junho de 2015. 
Local, Selor de Licitações da Prefeitura Municipal de Capanema, Av.  Pangat  de 

Souza, 1080- Capanema- Parane - Centre. 
Demais informaçães poderão ser obtidas no endereço acima citado em horário 

normal de expediente. 
Capanema-Pr, 03 de Junho de 2015. 

Undamir Maria de Lara Denardin - Prefeita Municipal 

Associação Regional de Saúde do Sudoeste 
FonelFax: (46) 3524-5335 • BairroAlvoncle 

E-Mail: arss501@gmailcom  
85601-090- Rue Antonio Cameiro Neto, 801 - Francisco Beltrão-PR 

RESOLUÇÃO N° 032/2015 
Data 02/06/2015 

Sumula: Nomeia fundonårio em Cargo comissionado, e då outras providéncias. 
LUIZ FERNANDO BANDEIRA PREFEITO PRESIDENTE DA ASSOCIAÇÃO RE-

GIONAL DE SAÚDE DO SUDOESTE ARSS, NO USO DAS ATRIBUIÇOES Q UE LHE 
SA0 CONFERIDAS POR LEI RESOLVE 0 SEGUINTE:  

Art  I,  Fica nomeada para exercer o cargodeAssessoramento técnico nivel médio, 
a Sra. EDIVANE CENTA LAMERA, portadora do RG. N°.10.501.916-5 SSP PR e CPF 
n°. 071.768.829-16, a parti de 02 de junho de 2015.  

Art.  2° • Os vencimenlos mensais atribuidos serão os constantes do simbolo - 
ATNM, do anexo I na resolução N° 73/2013.  

Art.  3°- Revogadas as disposiçães em contrario esta Resolução entrara em mor 
na  dala  de sua publicação. 

Gabinete do Presidente da Associação Regional de Saúde do Sudoeste em 02 de 
junho de 2015. 

LUIZ FERNANDO BANDEIRA 
PRESIDENTE 
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Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

DEPARTAMENTO DE COORDENAÇÃO DE DESPESAS 

PROTOCOLO DE ENTREGA 

Data da Emissão: 08/06/2015 
	

Edital n°: 026 
	

Tipo Pregão 
FORNECEDOR: 

M. BIGATON & CIA LTDA 
07.517.372/0001-39 

AV GOV PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, 860 - CEP: 85.760-000 
BAIRRO: CENTRO - CIDADE/UF: Capanema/PR 

Declaro(amos) que recebi(emos) o Edital de Licitação referente a (Pregão N° 026), devidamente 
preenchida e de acordo com a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e concordo(amos) com as 

condições do Edital. 

Assinatura do fornecedor 

Obs.: Devolver à PREFEITURA, devidamente assinado, no ato do recebimento do Edital de licitação. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 
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Município de Capanema — PR 
Setor de Licitações 

DEPARTAMENTO DE COORDENAÇÃO DE DESPESAS 

PROTOCOLO DE ENTREGA 

Data da Emissão: 09/06/2015 
	

Edital n°: 026 
	

Tipo Pregão 
FORNECEDOR: 

ELDO LAMP - ME 
13.785.948/0001-41 

R TAMOIOS, 26 - CEP: 85760000 - BAIRRO: CENTRO 
CIDADE/UF: Capanema/PR 

Declaro(amos) que recebi(emos) o Edital de Licitação referente a (Pregão N° 026), devidamente 
preenchida e de acordo com a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e concordo(amos) com as 

condições do Edital. 

Assinatura do forfiecedor 

Obs.: Devolver á PREFEITURA, devidamente assinado, no ato do recebimento do Edital de licitação. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

DEPARTAMENTO DE COORDENAÇÃO DE DESPESAS 

PROTOCOLO DE ENTREGA 

Data da Emissão: 03/06/2015 
	

Edital n°: 026 
	

Tipo Pregão 

FORNECEDOR: 

A.A. COLUSSI & CIA LTDA - ME 
84.840.503/0001-65 

R PADRE CIRILO, 303 - CEP: 85760000 - BAIRRO: CENTRO 
CIDADE/UF: Capanema/PR 

Declaro(amos) que recebi(emos) o Edital de Licitação referente a (Pregão N° 026), devidamente 
preenchida e de acordo com a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e concordo(amos) com as 

condições do Edital. 

":4,27,2.(:;K7.4.?e'  
Assinatura do fornecedor 

Obs.: Devolver à PREFEITURA, devidamente assinado, no ato do recebimento do Edital de licitação. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

DEPARTAMENTO DE COORDENAÇÃO DE DESPESAS 

PROTOCOLO DE ENTREGA 

Data da Emissão: 03/06/2015 
	

Edital n°: 026 
	

Tipo Pregão 
FORNECEDOR : 

IVAR - TERRAPLANAGEM LTDA - ME 
18.937.415/0001-51 

AV CAXIAS DO SUL, 653 - CEP: 85750000 - BAIRRO: INDUSTRIAL 
CIDADE/UF: Planalto/PR 

Declaro(amos) que recebi(emos) o Edital de Licitação referente a (Pregão N° 026), devidamente 
preenchida e de acordo com a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e concordo(amos) com as 

condições do Edital. 

Assinatur 	fornecedor 

Obs.: Devolver à PREFEITURA, devidame assinado, no ato do recebimento do Edital de licitação. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

DEPARTAMENTO DE COORDENAÇÃO DE DESPESAS 

PROTOCOLO DE ENTREGA 

Data da Emissão: 09/06/2015 
	

Edital n°: 026 
	

Tipo Pregão 
FORNECEDOR: 

JACKSON DA ROSA - ME 
12.097.330/0001-26 

R OTAVIO FRANCISCO DE MATTOS, 644 - CEP: 85760000 
BAIRRO: CENTRO - CIDADE/UF: Capanema/PR 

Declaro(amos) que recebi(emos) o Edital de Licitação referente a (Pregão N° 026), devidamente 
preenchida e de acordo com a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e concordo(amos) com as 

condições do Edital. 

Assinatura do fornecedor 

Obs.: Devolver à PREFE If URA, devidamente assinado, no ato do recebimento do Edital de licitação. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 
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Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

DEPARTAMENTO DE COORDENAÇÃO DE DESPESAS 

PROTOCOLO DE ENTREGA 

Data da Emissão: 17/06/2015 
	

Edital n°: 026 
	

Tipo Pregão 
FORNECEDOR: 

JOAO VITOR DOS SANTOS TERRAPLENAGEM - ME 
22.578.476/0001-47 

AV TANCREDO NEVES, 145 SALA: 02; - CEP: 85790000 - BAIRRO: CENTRO 
CIDADE/UF: Capitão Leônidas Marques/PR 

Declaro(amos) que recebi(emos) o Edital de Licitação referente a (Pregão N° 026), devidamente 
preenchida e de acordo com a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e concordo(amos) com as 

condições do Edital. 

ittutA 	11) 
As inatura do fornecedor 

Obs.: Devolvera PREFEITURA, devidamente assinado, no ato do recebimento do Edital de licitação. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 
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Ivar — Terraplanagem LTDA — ME 
Avenida Caxias do Sul — 653, Industrial 

Planalto — Paraná 

Telefone: (46) 3555-2098 

E-mail: ivarterraplanagem@gmail.com  

ANEXO II 

PROCURAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO 

Por este instrumento particular de Procuração, a Ivar - Terraplanagem LTDA - ME, 

com sede Avenida Caxias do Sul - 653, Industrial, Planalto, Paraná, inscrita no 

CNPJ/MF sob n.° 18.937.415/0001-51 e Inscrição Estadual sob n.° 90643295-18, 

representada neste ato por seu administrador do outorgante Sr Mateus Rogeri, portador 

da Cédula de Identidade RG n.° 10.315.024-4 e CPF n.° 076,605.249-41, nomeia e 

constitui seu bastante Procurador o Sr Gilberto Carlos Furlan, portador da Cédula de 

Identidade RG n.° 73389330 e CPF n.° 024.930.949-13, a quem confere amplos poderes 

para representar a Ivar - Terraplanagem LTDA - ME perante Município de Capanema, 

no que se referir ao presente PREGÃO PRESENCIAL n°. 26/2015, com poderes para 

tomar qualquer decisão durante todas as fases do PREGÃO, inclusive apresentar 

DECLARAÇÃO DE QUE A PROPONENTE CUMPRE OS REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO, os envelopes PROPOSTA DE PREÇOS (N° 01) e DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO (N° 02) em nome da Outorgante, formular verbalmente lances ou ofertas 

na(s) etapa(s) de lances, desistir verbalmente de formular lances ou ofertas na(s) etapa(s) 

de lance(s), negociar a redução de preço, desistir expressamente da intenção de interpor 

recurso administrativo ao final da sessão, manifestar-se imediata e motivadamente sobre 

a intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, assinar a ata da sessão, 

prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo PREGOEIRO, enfim, praticar todos os 

demais atos pertinentes ao certame, em nome da Outorgante. 

A presente Procuração é válida até o dia 19 de Junho de 2015 

I  18.937.415/0001-5-11  
IVAR - TERRAPLANAGEM 

LTDA. - ME 

AV. CAXIAS 00 SUL, 863 
CENTRO L  86750-000- PLANALTO • RR I 
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IVAR - TERRAPLANAGEM LTDA. 
CONTRATO SOCIAL 

MATEUS ROGERI, brasileiro, solteiro, nascido em 19.06.1991, 	 te e 
domiciliado na Travessa Albano Drey, n° 105, nesta cidade de Planalto, es 	 , CEP 
85750.000, portador do RG 10.315.024-8 SSP/PR e CPF 076.605.249/41 e SAL 	ËMELLO 
ROGERI, brasileira, casada em regime de comunhão universal de Bens, empresária, residente e 
domiciliada na Travessa Albano Drey, n° 105, nesta cidade de Planalto, estado do Paraná, CEP 
85750.000, portadora do RG 3.191.989-4 SSP/PR e CPF 919.152.289/72, resolvem por este 
instrumento particular de Contrato Social constituir uma sociedade limitada mediante as seguintes 
cláusulas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade girará sob o nome empresarial de "IVAR -
TERRAPLANAGEM LTDA", com sede e domicílio na Av. Caxias do Sul, 653, Bairro 
Industrial, na cidade de Planalto, estado do Paraná, CEP 85750.000, Comarca de Capanema, 
estado do Paraná. 

CLAUSULA SEGUNDA: O Capital Social será R$: 50.000,00 (cinqüenta mil reais), dividido em 
50.000 (cinqüenta mil) quotas, no valor de R$: 1,00 (hum real), cada, ficando assim distribuído 
entre os sócios: 
a)- O sócio Mateus Rogeri, 4.000, (quatro mil) quotas, no valor de R$:4.000,00 (quatro mil reais), 
que será integralizado em moeda corrente do País, num prazo de até 30 (trinta) dias desta data; 
b)- A sócia Salete de Mello Rogeri, 46.000, (quarenta e seis mil) quotas, no valor de R$:46.000,00 
(quarenta e seis mil reais), que será integralizado em moeda corrente do País, num prazo de até 30 
(trinta) dias desta data; 

CLÁUSULA TERCEIRA: A sociedade tem por atividade econômica principal: 4313-4/00 —
Serviços de terraplanagem; e atividades secundárias: 2511-0/00 Fabricação de estruturas 
metálicas; 3314-7/11 manutenção e reparação de máquinas e implementos para agricultura; 4120-
4/00 Construção e reformas de residências, edificações comerciais, culturais e recreativas; e 4661-
3/00 Comércio atacadista de peças para máquinas agrícolas. 

CLÁUSULA QUARTA: O prazo de duração da sociedade é indeterminado, iniciando suas 
atividades em 01 de outubro de 2013. 

CLÁUSULA QUINTA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a 
terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições 
e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a 
cessão delas, a alteração contratual pertinente. 

CLÁUSULA SEXTA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor e suas quotas, mas 
todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

CLÁUSULA SETIMA: A administração da sociedade caberá ao sócio MATEUS ROGERI, co 
poderes e atribuições de administrador, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto 
em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações, seja em favor de qualquer dos 
sócios quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem 
autorização de outro sócio. 

CLÁUSULA OITAVA: Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, 
administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elabor ção do 
inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo ais sócios, 
proporção de suas quotas, os lucros ou perfis apuradas. Prdeiturs Nitintp4I 

CurtilIco qua este document° é copsd he 
do originai. 
C.Armenia, 



Ivar - Terraplanagem Ltda. 
Contrato Social 
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CLÁUSULA NONA: Nos quatro meses seguintes ao término do exe ódios 
deliberarão sobre as contas e designarão administrador(es) quanto for o cas 

CLÁUSULA DECIMA: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar i lal ou outra 
dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA: Pelos serviços que prestar à sociedade, perceberá o sócio, a 
tudo de remuneração Pró-labore, a quantia mensal fixada nos limites de dedução fiscal previstos 
na Legislação do Imposto de Renda, que será levada à conta de despesas gerais. 

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade 
continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou 
inexistindo interesse destes ou do outro sócio remanescente, o valor de seus haveres serão 
apurados e liquidados com base na situação patrimonial da sociedade à data da resolução, 
verificada em balanço especialmente levantado. 

PARÁGRAFO ÚNICO: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a 
sociedade se resolva em relação a seu sócio. 

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA: O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não 
está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou crime falimentar, de prevaricação, peita ou 
suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, 
contra normas de defesa de concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a 
propriedade. 

CLÁUSULA DECIMA QUARTA: O sócio que desejar transferir suas quotas deverá notificar ao 
sócio remanescente, discriminado o preço, forma e prazo de pagamento para que este exerça ou 
renuncie o direito de preferência, o que deverá fazer dentro de sessenta dias contados do 
recebimento da notificação ou em maior prazo sem que seja exercido o direito de preferência, as 
quotas poderão ser livremente transferidas. 

CLÁUSULA DECIMA QUINTA: Fica eleito o foro de Capanema, CEP 85760-000, estado do 
Paraná, para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

E, por assim estarem certos e contratados, datam e assinam juntamente com 
duas testemunhas, o presente instrumento em três vias de igual forma e teor, que se obrigam por si 
e por seus herdeiros a cumpri-lo em todòs os seus termos. 

Planalto, Paraná, 13 de setembro de 2013 

k4111/b 

Mateus ogert 

Prdeiture Munteiol 
Curtifico que este documente e 

C',9 ema,  17 / (56/ 

JUNTA COMERCIAL DO PARANA 

I AGENCIA REGIONAL DE CA MIE 
CERTIFICO 0 REGISTRO 	18 / 0 9 / 2 

-,, 	SOB NÚMERO: 4 12 07 
protocolo: 13/544513-2, DE 18/09/2013 

RAPLANAGEM LTDA 

SE BASTlA0 MOTTA 
SECRETARIO GERAL 



Ivar — Terraplanagem LTDA — ME 
Avenida Caxias do Sul — 653, Industrial 
Planalto — Paraná 
Telefone: (46) 3555-2098 
E-mail: ivarterraplanagem@gmail.com  

ANEXO I 

Local e data 

Prefeitura Municipal de Capanema 

Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro 

85.760-000 — Capanema — PR. 

REF. PREGÃO PRESENCIAL N.° 26/2015 

Sr. Pregoeiro, 

Pela presente, declaro que, nos termos do art. 4°, VII, da Lei n.° 10.520/2002, a empresa Ivar —

Terraplanagem LTDA — ME cumpre plenamente os requisitos de habilitação para o PREGÃO 

PRESENCIAL N°. 26/2015 , cujo objeto é a REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE HORAS MÁQUINA PARA USO DA 

SECRETARIA DE AGRICULTURA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, CONFORME 

DISPOSTO NAS LEIS MUNICIPAIS N° 1016/2005 E N° 1445/2013, conforme descrição constante 

no Projeto Básico. 

Planal 17 de Junho de 2015. 

NAR - TERRAPLANAGEM 
LTDA. - ME 

AV. CAXIAS i50 SUL 60 
CENTRO 

L. 85780-000 - PLANALTO d  PR 

ateus Rogeri 

18.937.415/0001-511 10.315.024-8 / 076.605.249-41 

Administrador 
TABELIONATO E REGISTRO CIVIL 
CIDADE DE PLANALTO- COMARCA DE CAPANEMA - PR 
AvRio Grande do Sul, 938 -Centro -CEP,85 750-000 -PLANALTO/PR-cartotioqtuntana@r 

Selo Digital n 
Consulte em. 
Reconheço 
ROGERI,"0 
Testemunho 

Deonike Casa iQilint 
dal Designada

Fone:46-3553-1134 

a.UQjaj, Controle: FKgFN.w8vS 
.com.br  

deira tura 	de 
1569-77 	 7 de junho 	d 

de 

VALio 	NTE COM SELO SE AUTENTICIDADE CEE' =MENDAS EdCo 
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Ivar — Terraplanagem LTDA — ME 

Avenida Caxias do Sul — 653, Industrial 
Planalto — Paraná 

Telefone: (46) 3555-2098 

E-mail:ivarterraplanagem@gmail.com  

ANEXO V 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO 

PORTE(*) 

(CASO O LICITANTE ESTEJA ENQUADRADO NOS TERMOS DA LC 1‘1° 123, E OPTE 

POR EXERCER O DIREITO DE PREFERÊNCIA, DEVERÁ APRESENTAR ESTA 

DECLARAÇÃO ACOMPANHADA DA "CERTIDÃO SIMPLIFICADA DE MICRO 

EMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE ATUALIZADA, EXPEDIDA PELA 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA SEDE DA LICITANTE). 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato 

convocatório, que a empresa Ivar - Terraplanagem LTDA - ME, CNPJ n° 

18.937.415/0001-51 é mi6.oempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do 

enquadramento previsto na Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, cujos 

termos declaro conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de 

preferência como critério de desempate no procedimento licitatório do Pregão Presencial 

n° 26/2015, realizado pelo Município de Capanema - PR. 

Local e data Planalto 17 de Junho de 2015 

8.937.415/0001-5TI 
IVAR - TERRAPLANAGEM 

LTDA. - ME 

AV. CAXIAS 150 SUL 883 
CENTRO 

sit,w  t6780,00O-"Al4LTO ff 

U),)  

Mateus'ogeri 

10.315.024-8 / 076.605.249-41 

Administrador 
TABELIONATO E REGISTRO CIVIL Deonike Casaril Quintana 
CIDADE DE PLANALTO - COMARCA DE CAPANEMA - PR 	 Oficial Designada 

ër 	Av, Rio Greotle do Sul, 938 - Centro - CEP 85 750-000 - PLANALTO/PR-eartorioqumtana@rbee.corn br - Fone:46-3555-1154 

Controle. FM7KA.w8v5. Selo Digital n'gv7i 
Consulte em http-
Reconheço p 
ROGER1::'000 
Em Testemun 

VÁLIDO SOMENTE COM SELO DE AUTENITCIDADTTITSPXSK.S.NSKS :SDN4T.,ASDRAS 



Data de Arquivamento do 
Ato Constitutivo 

XXXXXXXXXXXXXX 	 18/09/2013 

Número de Identificação do Registro de 	 CNPJ 
Empresas - NIRE (Sede) 

41 2 0771112-1 

4.000,00 SOCIO 

919.152.289-72 

MATEUS ROGERI 
076.605.249.41 

Administrador XXXXXXXXXX 

Nome Empresarial 
IVAR - TERRAPLANAGEM LTDA 

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

Endereço Completo (Logradouro, N° e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP) 
AV. CAXIAS DO SUL, 653, INDUSTRIAL, CAPANEMA, PR,  85.750-000  

Objeto Social 
- SERVICOS DE TERRAPLANAGEM E ATIVIDADES SECUNDARIAS; 
- FABRICACAO DE ESTRUTURAS METALICAS; 
- MANUTENCAO E REPARACAO DE MAQUINAS E IMPLEMENTOS PARA AGICULTURA; 
- CONSTRUCAO E REFORMAS DE RESIDENCIAS, EDIFICACOES COMERCIAIS, CULTURAIS E RECREATIVAS; E 
- COMERCIO ATACADISTA D PECAS PARA MAQUINAS AGRICOLAS. 

Capital: R$ 	50.000,00 

(CINQUENTA MIL REAIS) 

Capital Integralizado: R$ 	 0,00 

SEM EXPRESSAO MONETARIA 

Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte 

(Lei n° 123/2006) 

Microempresa 

Sócios/Participação no Capital/Espécie de Sócio/Administrador/Término do Mandato 
NomeICPF ou CNPJ 	 Participação no capital (R$) Espécie de Sócio 

SALETE DE MELLO ROGERI 	 46.000,00 SOCIO 

Término do 
Administrador 	Mandato  

XXXXXXXXXX 

LIBERTAD BOGUS 
SECRETARIA GERAL 

II III III III 

Último Arquivamento 

Data: 18/09/2013 	 Número: 20135585945 

Ato: ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 

Evento (s): 

Situaçâo 

REGISTRO ATIVO 

Status 

XXXXXXXXXXXXXXXXXX 

Prefeitvra Munie:pal! , 4-
CenIfico que este Jet:uni:: 
do original. 
Cepanema, 

15/398849-5 

Data de Início 
de Atividade 

01/10/2013 

Prazo de Duração 

Indeterminado 

MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO EXTERIOR 
DEPARTAMENTO NACIONAL DE REGISTRO DO COMÉRCIO 

JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ • 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 	 Pagina: 001/ 001 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes -
na data da sua expedição. 
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IVAR - TERRAPLA GEM  LØ - ME 

CNPJ: 18.937.415/0001-51 

esProposta - Versão. 1 13 7 18/06/2015 0624 11 

Município de Capanema 

Pregão 26/2015 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

CNPJ: 18.937.415/0001-51 	Fornecedor : IVAR - TERRAPLANAGEM LTDA - ME 	 E-mail: TERRA PLA NA GEMIVA R@GMA IL.COM  

Endereço : AV CAXIAS DO SUL 653 - INDUSTRIAL - Flanalto/PR- CEP 85750-000 	 Telefone: (46) 3555-2098 Fax: 	 Celular: (46)9933-3860 
Inscrição Estadual: 90643295-18 	 Contador: 	 Telefone contador: 
Representante: GILBERTO CARLOS FURLA N 	 CPF: 024.930.949-13 	 RG: 73389330 

Endereço repre sentante: RUA JULIO SKRZYPCZAK SN CASA - CENTRO - PLANALTO/PR- CEP 85750-000 

E-mail representante: sgtfurlan@hotmail.com  

Banco: 1 - BB 	 Agência: 8379-8 - PLANALTO- PLANALTO/PR 

Lote : 	001 	Lote 001 

N° Item Descrição do Produto / Serviço 	 Qtde. 	Unid. 

Conta: 8379-8 

Preço Máximo 	Marca 

Telefone representante: (46)9105-4215 

Data de abertura: 30/01/2015 

Preço Unitário 	 Preço Total 

001 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DIVERSOS COM TRATOR DE ESTEIRAS DE POTÊNCIA 800,00 H 243,33 	CATERPILLAR D6D-PS 155HP 240,00 192.000,00 

MÍNIMA DE 155 hp E PESO OPERACIONAL MÍNIMO DE 15 TONELADAS, COM OPERADOR 

002 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DIVERSOS COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA DE 300,00 H 248,33 	KOMATSU PC-160 LC-7 17ton 245,00 73.500,00 

POTÊNCIA MÍNIMA DE 95 HP, COM OPERADOR 

003 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DIVERSOS COM RETROESCAVADEIRA DE POTÊNCIA MÍNIMA 500,00 H 165,00 	JCB 165,00 82.500,00 

75HP, COM OPERADOR. 

004 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DIVERSOS COM PÁ CARREGADEIRA DE POTÊNCIA MÍNIMA 800,00 H 193,67 	MICHIGAN 193,67 154.936,00 

DE 155 hp. COM  OPERADOR. 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 502.936,00 

TOTAL DA PROPOSTA: 502.936,00 

Pagina 1 



PIPIZIf•XIKPIM4t.{iti 
DO PARANÁ 

IVAR - TERRAPLANAGEM LTDA. 
CONTRATO SOCIAL 

MATEUS ROGERI, brasileiro, solteiro, nascido em 19.06.1991, 	 vite e 
domiciliado na Travessa Albano Drey, n° 105, nesta cidade de Planalto, es' 	,raiá, CEP 
85750.000, portador do RG 10.315.024-8 SSP/PR e CPF 076.605.249/41 e SAL 	-IYES/IELLO 
ROGERI, brasileira, casada em regime de comunhão universal de Bens, empresária, residente e 
domiciliada na Travessa Albano Drey, n° 105, nesta cidade de Planalto, estado do Paraná, CEP 
85750.000, portadora do RG 3.191.989-4 SSP/PR e CPF 919.152.289/72, resolvem por este 
instrumento particular de Contrato Social constituir uma sociedade limitada mediante as seguintes 
cláusulas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade girará sob o nome empresarial de "IVAR -
TERRAPLANAGEM LTDA", com sede e domicílio na Av. Caxias do Sul, 653, Bairro 
Industrial, na cidade de Planalto, estado do Paraná, CEP 85750.000, Comarca de Capanema, 
estado do Paraná. 

CLAUSULA SEGUNDA: O Capital Social será R$: 50.000,00 (cinqüenta mil reais), dividido em 
50.000 (cinqfienta mil) quotas, no valor de R$: 1,00 (hum real), cada, ficando assim distribuído 
entre os sócios: 
a)- O sócio Mateus Rogeri, 4.000, (quatro mil) quotas, no valor de R$:4.000,00 (quatro mil reais), 
que será integralizado em moeda corrente do País, num prazo de até 30 (trinta) dias desta data; 
b)- A sócia Salete de Mello Rogeri, 46.000, (quarenta e seis mil) quotas, no valor de R$:46.000,00 
(quarenta e seis mil reais), que será integralizado em moeda corrente do País, num prazo de até 30 
(trinta) dias desta data; 

CLÁUSULA TERCEIRA: A sociedade tem por atividade econômica principal: 4313-4/00 —
Serviços de terraplanagem; e atividades secundárias: 2511-0/00 Fabricação de estruturas 
metálicas; 33 14-7/11 manutenção e reparação de máquinas e implementos para agricultura; 4120-
4/00 Construção e reformas de residências, edificações comerciais, culturais e recreativas; e 4661-
3/00 Comércio atacadista de peças para máquinas agrícolas. 

CLÁUSULA QUARTA: O prazo de duração da sociedade é indeterminado, iniciando suas 
atividades em 01 de outubro de 2013. 

CLÁUSULA QUINTA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a 
terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições 
e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a 
cessão delas, a alteração contratual pertinente. 

CLÁUSULA SEXTA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas 
todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

CLÁUSULA SETIMA: A administração da sociedade caberá ao sócio MATEUS ROGER', com 
poderes e atribuições de administrador, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto 
em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações, seja em favor de qualquer dos 
sócios quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem 
autorização de outro sócio. 

CLÁUSULA OITAVA: Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, 
administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do 
inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na 
proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apuradas. 

PrWeitura Munilcip41 e. 	„,‘,..,,,.... 
Certifico que este documento e cópia fit 
do original. 	- _... 
Ct4partema,  ,k  1-  /() 6 / 	K ,,,,,, -----

,, 
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Salete de Niello Roger 

SEBASTIÃO MOTTA 
SECRETARIO GERAL 

-2 

JUNTAVCOMER 
DO PARANÁ 

Ivar - Terraplanagem Ltda. 
Contrato Social 

CLÁUSULA NONA: Nos quatro meses seguintes ao término do exe 	 CJios 
deliberarão sobre as contas e designarão administrador(es) quanto for o cas 	

(ti 
42 

CLÁUSULA DECIMA: A sociedade poderá . a qualquer tempo, abrir ou fechar lal ou outra 
dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA: Pelos serviços que prestar à sociedade, perceberá o sócio, a 
tudo de remuneração Pró-labore, a quantia mensal fixada nos limites de dedução fiscal previstos 
na Legislação do Imposto de Renda, que será levada à conta de despesas gerais. 

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade 
continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou 
inexistindo interesse destes ou do outro sócio remanescente, o valor de seus haveres serão 
apurados e liquidados com base na situação patrimonial da sociedade à data da resolução, 
verificada em balanço especialmente levantado. 

PARÁGRAFO ÚNICO: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a 
sociedade se resolva em relação a seu sócio. 

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA: O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não 
está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou crime falimentar, de prevaricação, peita ou 
suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, 
contra normas de defesa de concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a 
propriedade. 

CLÁUSULA DECIMA QUARTA: O sócio que desejar transferir suas quotas deverá notificar ao 
sócio remanescente, discriminado o preço, forma e prazo de pagamento para que este exerça ou 
renuncie o direito de preferência, o que deverá fazer dentro de sessenta dias contados do 
recebimento da notificação ou em maior prazo sem que seja exercido o direito de preferência, as 
quotas poderão ser livremente transferidas. 

CLÁUSULA DECIMA QUINTA: Fica eleito o foro de Capanema, CEP 85760-000, estado do 
Paraná, para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

E, por assim estarem certos e contratados, datam e assinam juntamente com 
duas testemunhas, o presente instrumento em três vias de igual forma e teor, que se obrigam por si 
e por seus herdeiros a cumpri-lo em todós os seus termos. 

Planalto, Paraná, 13 de setembro de 2013 

Mateus 

ERCIAL DO PARA 
EGIONAL DE C 

CER 	O REGISTRO 
SOB N 	RO: 41207 
Protocolo: 13/544513- 

IVAA - TERRADIJINAGEM LTDA 

Préfeitura Munft4m I de 
Lort, oUl Certffloa que este document.° é copts fiE. do °OOM. 

C9parterna, 

c 



j

k 

Situação 

REGISTRO ATIVO Número: 20135585945, 

Sócios/Participação no Capital/Espécie de Sócio/Administrador/Término do Mandato Término do  
NomeICPF ou CNPJ 	 Participacéo no capital (R$} Espécie de Sócio Administrador 	Mandato 

XXXXXXXXXX 46.000,00 SOCIO 

4.000,00 SOCIO 

SALETE DE MELLO ROGERI 
919.152.289-72 

MATEUS ROGERI 
076.605.249-41 

Administrador XXXXXXXXXX 

ENTO DE MICROEMPRESA 
Status 

XXXXXXXX)00000(XXX 

CAPA 
153 9 849 5 

1118  111111iiiii11111I 111 

LIBERTAD BOGUS 
SECRETARIA GERAL 

Carla E. F. Lucaceili 
RG 3.463.29-1-4/ PR 

Último Arquivame 

D. 

MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO EXTERIOR 
DEPARTAMENTO NACIONAL DE REGISTRO DO COMÉRCIO 

JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ 

a .3 
CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

	
Pagina: 001/ 001 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 
na data da sua expedição. 

Nome Empresarial 
IVAR - TERRAPLANAGEM LTDA 

Natureza Juridica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

Número de Identificação do Registro de 	 CNPJ 
Empresas - NIRE (Sede) 

41 2 0771112-1 	 XXXXXXXXXXXXXX 

Data de Arquivamento do 
Ato Constitutivo 

18/09/2013 

Data de Início 
de Atividade 

01/10/2013 

Endereço Completo (Logradouro, N° e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP) 
AV.  CAXIAS DO SUL, 653, INDUSTRIAL, CAPANEMA, PR, 85.750-000  

Objeto Social 
SERVICOS DE TERRAPLANAGEM E ATIVIDADES SECUNDARIAS;, 

- FABRICACAO DE ESTRUTURAS METALICAS; 
- MANUTENCAO E REPARACAO DE MAQUINAS E IMPLEMENTOS PARA AGICULTURA; 
- CONSTRUCAO E REFORMAS DE RESIDENCIAS, EDIFICACOES COMERCIAIS, CULTURAIS E RECREATIVAS; E 
- COMERCIO ATACADISTA D PECAS PARA MAQUINAS AGRICOLAS. 

Capital: R$ 	50.000,00 

(CINQUENTA MIL REAIS) 
Microempresa ou 

Empresa de Pequeno Porte 
(Lei n° 123/2006) 

Prazo de Duraçãc› 

Capital Integralizado: R$ 	 0,00 
SEM EXPRESSAO MONETARIA.  

Indeterminado 
Microempresa 
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Aprovado pela Instrução Normativa RFB n2  1.470, de 30 de maio de 2014. 

Emitido no dia 16/06/2015 às 09:29:01 (data e hora de Brasília). 

Consulta QSA / Capital Social 

A RFB agradece a sua visita. Para irifor 

Voltar 

► Preparar Pagina 
para Impressão 

s sobre política de .privacidade e uso, clique aqui. 

ayall LIU a nuaçao cadastral 	 http://www.receita.fazenda.gov.br/pessoajuridica/cnpycnpjreva/Cnpjr...  

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

18.937.415/0001-51 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

18/09/2013 

NOME EMPRESARIAL 

IVAR -TERRAPLANAGEM LTDA - ME 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

TERRAPLANAGEM ROGERI 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

43.13-4-00 - Obras de terraplenagem 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

25.11-0-00 - Fabricação de estruturas metálicas 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para agricultura e pecuária 
41.20-4-00 - Construção de edifícios 
46.61-3-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário; partes e peças 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZAJÚRiDIC A 

206-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

LOGRADOURO 

AV CAXIAS DO SUL 
NÚMERO 

653 
COMPLEMENTO 

CEP 

85.750-000 
BARRO/DISTRITO 

INDUSTRIAL 
MUNICÍPIO 

PLANALTO 
UF 

PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 

(46) 3555-1485 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
..... 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

18/09/2013 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
...t*** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
.******* 
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http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/CNDC..  

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: IVAR - TERRAPLANAGEM LTDA - ME / 
CNPJ: 18.937.415/0001-51 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade 
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam 
pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão, válida para o estabelecimento matriz e suas filiais, refere-se à situação do sujeito 
passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas nas 

alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br› ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 02/10/2014. 
Emitida às 	 4/01/2015 <hora e data de Brasília>. 
Válid 
Códig 	 ertidão: 18F2.5971.3DF8.07F7 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



CAI A 
cAixA acoN6p.ccA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	18937415/0001-51 

Razão Social: IVAR TERREPLANAGEM LIDA ME 

Nome Fantasia:TERRAPLANAGEM ROGERI 

Endereço: 	AV CAXIAS DO SUL 653 / INDUSTRIAL / PLANALTO / PR / 
85750-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 10/06/2 

Certificação Núm 

a 09/07/2015 

8135182941041 

Informação obtida em 16/06/2015, às 09:51:29. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

16/06/2015 09:54 
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Emitida às-
Váli 

1/2015 <hora e data de Brasília>. 

ao: 18F2.5971.3DF8.07F7 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

de 1 16/06/2015 09:44 

http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/CNDC...  

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: IVAR - TERRAPLANAGEM LTDA - ME 
CNPJ: 18.937.415/0001-51 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade 
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam 
pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão, válida para o estabelecimento matriz e suas filiais, refere-se à situação do sujeito 
passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas nas 

alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 02/10/2014. 
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Emitido via Internet Pública (16/06/2015 11:20:00) 

Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Coordenação da Receita do Estado 
GOVERNO DO ESTADO 

Socrelarla da Fazenda 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N2  013304054-00 

 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 18.937.415/0001-51 
Nome: IVAR - TERRAPLANAGEM LTDA - ME 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Vali até 14/10/2015 - F necimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br  



Prefeitura Municipal 

 

PLANALTO - PARANÁ 

    

IVO 
Auxilia 	an iro 
Decreto 	005 

17/0612015 	 Certidão 

f 

Município de Planalto 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

DEPARTAMENTO DE CONTROLE FINANCEIRO 

NEGATIVA 
N° 8633 / 2015 

IMPORTANTE: 

1. FICA RESSALVADO O DIREITO DA 
FAZENDA MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS 
CONSTATADOS POSTERIORMENTE MESMO 
REFERENTE a • 'ODO COMPREENDIDO 
NEST 	TIDÃO. 
2 	SENTeCE TIDÃO TEM VALIDADE 

E 16/08/2015,"S RASURAS E NO ORIGINAL. 

REVENDO OS ARQUIVOS E REGISTROS, CERTIFICAMOS QUE: O CONTRIBUINTE NADA 
DEVE À FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL RELATIVO A EMPRESA MENCIONADA ABAIXO. 

Planalto, 17 de Junho de 2015 

REQUERENTE: A mesma CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 
C2HJF2QETMM44X3EUE 

FINALIDADE: CONCORRÊNCIA / LICITAÇÃO 

RAZÃO SOCIAL: IVAR - TERRAPLANAGEM LTDA/  

INSCRIÇXO EMPRESA 	CNPJ/CPF 	INSCRIÇÃO ESTADUAL 

11722 	 18.937.415/0001-51 	9064329518 

ALVARÁ 

1436 
ENDEREÇO 

AV CAXIAS DO SUL, 653 - BARRACÃO - INDUSTRIALCEP: 85750000 Planalto - PR 
CNAE / ATIVIDADES 

Obras de terraplenagem, Fabricação de estruturas metálicas, Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos 
para agricultura e pecuária, Construção de edifícios, Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos 

para uso agropecuário; partes e peças 

http://192.168.0.1:7474/stm/strn  certi daomi ew.I ogi c?rn odeiVlew.tpC adastroStm= EM PR ESA DO M UNICIPIO&certidaoM octet dC ertidao=2917 1/1 



PODER JUDICIÁRIO 
Juízo de Direito da Carnalca de 
Capanema - Estado do Pamná 
Av. Parigot de Souza. 1212 

Cartono do Contador, Distribuidor, ~dor, 
Depositário Público e Avaliador Judicial 
CNPJ 01.259.161/0001-67 
Dirce Stevens Faccio Titular 

Custas = R$ 25,90 
Página 0001/0001 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DO PARANÁ 	 A , f , , 	', 

COMARCA DE CAPANEMA 

CARTORIO DO DISTRIBUIDOR E ANEXOS 
AV. PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA N° 1212 - CENTRO 

CAPANEMA/PR - 85760000 

TITULAR 
DIRCE STEVENS FACCIO 

JURAMENTADOS 

VITOR HUGO PAGNO 
PATRICIA MICHELA THIESEN 

Certidão Negativa 

Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos 
de distribuição CÍVEL, FALENCIA, CONCORDATA sob minha guarda neste cartório, 
verifiquei NÃO CONSTAR nenhum registro em andamento contra: 

IVAR TERRAPLANAGEM LTDA ME / 

CNPJ 18.937.415/0001-51, no período compreendido desde 14/07/1989, até a pre-
sente data. 

11111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111 
CAPANEMA/PR, 15 de Junho de 2015, 16 34:35 

PATRICIA ICHELA THIESEN 
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Jåbefionato de rotesto de itufos de Capanema TKR, 
MÁRIO SÍLVIO CARGNIN MARTINS FILHO 

Tabelião 
Rua Padre Cirilo, 712, Centro — Capanema - PR — Fone / Fax: (46) 3552 1190 — email: protestocaoanemaomail.com  

HORÁRIO DE ATENDIMENTO: 08:30 ÀS 11:00 HORAS — 13:00 ÀS 17:00 HORAS 

CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO  

CERTIFICO, a pedido verbal de parte interessada, protocolo n° 299, que 

revendo os livros de Protesto de Títulos existentes neste Ofício, neles não 

consta que IVAR TERRAPLANAGEM LTDA ME., empresa situada na Av 

Caxias do Sul n° 653, Bairro Industrial em Planalto - PR, inscrita no CNPJ  

sob n° 18.937.415/0001 51, tenha títulos protestados nos últimos 05 (CINCO) 

anos. 

O referido é verdade dou fé. 

Capanerna, 16 de junho de 2015. / 
,  

Escrevente Substituta 

VRC R$ 

Certidão 66,95 11,18 

Funrejus 25% 17,49 2,93 

Buscas 2,99 0,50 
Selo/Funarpen 14,37 2,40 

Total 101,81 17,01 

FUNARPEN 
SELO DIGITAL N° 

ykSOK. nff 3 2 . 4GqP7 

Controle: 
vy314k . vNR 7 

Consulte esse selo em .Õ  
httplifun a rpen.com.l

-
ét- 

o tsp.  
.4)  c, 

\p‘'P'<fe' "P c•I,  *, so 
4,<.)°: 	‹,,V 
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PODER JUDICiARIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: IVAR - TERRAPLANAGEM LTDA - ME (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 18.937.415/0001-51 
Certidão n°: 1070601115 
Expedição: 	6/201 , às 11:24:42 
Validade- 2/12/2015 - 80 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que IVAR - TERRAPLANAGEM LTDA - ME (MATRIZ E FILIAIS), 
inscrito(a) no CNPJ sob o n° 18.937.415/0001-51, NÃO CONSTA do Banco 
Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 



Contrato de Locação de Equipamento 

Eduvar Vivan Rogai-1, brasileiro, casado, comerciante, residente e domiciliado a na 
g-rem-Ma Drey, 105, centro, nesta cidade de Planalto, portador do RG n°3126947- 

4, CPF 170227540-04, doravante denominado LOCADOR e a empresa 
Iyai lanadem Ltda me, Cnpj 18937415/0001-51, com sede na Av Caxias do 

Sul, 653, centro, nesta cidade de Planalto, Pr., doravante denominada 
LOCATÁRIO, ambas as partes aqui representadas por quem 
de direito, tem justo e contratado entre si a locação dos 
equipamentos abaixo discriminados; mediante as cláusulas e 
condições a seguir estipuladas. 

1. OBJETO/VALOR 

Pelo presente instrumento o locador aluga à locatária os equipamentos abaixo 
discriminado, e se obriga locá-los nas condições estabelecidas neste contrato. 

Maquina: Trator de esteiras D6D Caterpillar - 155hp / 

Maquina: Escavadeira Hidráulica Komatsu PC 160 LC-7 17T - Potência 111 hp / 

1.1 O equipamento ora locado, será utilizado pelo próprio Locador para a prestação 
de serviços de horas máquina a terceiros. 

2. ALUGUÉIS MENSAIS E REAJUSTES 

2.1 O locatário pagará, mensalmente ao locador a qu 
cinco mil reais), sem reajuste durante o período 
constitui o pagamento pelo uso do equipamen 
assinatura do presente. 

3. MANUTENÇÃO, ASSISTÊNCIA TÉCNICA/SEGURO 

0,00(trinta e 
aluguel mensal 

o a partir do dia da 

3.1 A manutenção do equipamento, inclusive a troca de peças oriundas do desgaste 
natural de sua utilização, objeto do presente contrato, é de total 
responsabilidade do locador. 
3.2 O locador deve manter o equipamento seguro, pois a locatária não terá 
nenhuma responsabilidade no que se refere a danos, roubo, ou perda do 
equipamento. 
3.3 O locador deverá manter o equipamento em perfeitas condições de uso. Sendo 
responsável por qualquer dano ao equipamento, independente de culpa, fato atípico 
ou fato natural. 
Obs: Conforme o tipo de equipamento há possibilidade de instituir um seguro para 
o equipamento a ser locado. 

5. RESCISÃO 

5.1 O locatário ou o Locador poderão rescindir o presente contrato a qualquer época, 
desde que comunique por escrito, com antecedência de 30 (trinta) dias. Findo tal 
prazo o Locador de devolve os equipamentos, objeto do presente contrato, em 
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perfeitas condições, respondendo por quaisquer danos, sejam oriundos do uso' oti 
transporte. 
Fica eleito o Foro da cidade Capanema, Estado do Paraná, como único competente, 
com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir as 
questões que surgirem na execução deste contrato. 
E por estarem justos e contratados assinam o presente contrato em 2 (duas) vias 
de igual teor e forma, para os mesmos efeitos, com as testemunhas a seguir. 

Planalto, Pr., 02 de fevereiro de 2015./ 

duvar Vivan Rogeri - Lo dor 

tIvar - Terraplanagem Ltc a - Locatário 



I VA R 
TERRAPLANAGEM 

Capanema, 7 de Junho de 2015. 

11kozi\-3b.), 

Ivar - Terraplanagem LTDA - ME 
Avenida Caxias do Sul - 653, Industrial 
Planalto - Paraná 
Telefone: (46) 3555-2098 

E-mail:ivarterraplanagem@gmail.com  

á. 

ANEXO III 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DE 

LICITAR OU CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DE LICITAR OU 
CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO  

Referência: 

Prefeitura Municipal de Capanema 

Pregão Presencial n° 26/2015 

Ivar — Terraplanagem LTDA — ME, inscrita no CNPJ/MF n° 18.937.415/0001-51 , por 

intermédio de seu representante legal, o(a) Sr(a) Mateus Rogeri , portador(a) do 

documento de identidade RG n° 10.315.024-8 , emitido pela SSP/PR , e do CPF n° 

076.605.249-41 , DECLARA, sob as penas da lei, que não está sujeita a qualquer 

impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

r 8.937.416/0001 -511  
IVAR - TERRAPLANAGEM 

LTDA. - ME 

Mateus Rogeri 

10.315.024-8 / 076.605.249-41 

Administrador 
TABELIONATO E REGISTRO CIVIL Deonilce Casara Quintana 

CIDADE DE PLANALTO - COMARCA DE CAPANEMA - PR 
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al Degnada 
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Mateus Rogeri 

10.315.024-8 / 076.605.249-41 

aj, Controle: FccF4.w8vS. 
br  

A~rl /¡ R 
f. 	L; 	; 

Ivar - Terraplanagem LTDA - ME 
Avenida Caxias do Sul - 653, Industrial 
Planalto - Paraná 
Telefone: (46) 3555-2098 

E-mail:ivarterraplanagem@gmail.com  

ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO TRABALHO EM 

ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO ARTIGO 7°, INCISO XXXIII, DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL 

Referência: 

Prefeitura Municipal de Capanema 

Pregão Presencial n° 26/2015 

Ivar - Terraplanagem LTDA - ME , inscrita no CNPJ/MF n° 18.937.415/0001-51 , por 

intermédio de seu representante legal, o(a) Sr(a) Mateus Rogeri , portador(a) do 

documento de identidade RG n° 10.315.024-8 , emitido pela SSP/PR , e do CPF n° 

076.605.249-41, DECLARA, sob as penas da lei, para fins do disposto no inciso V do 

artigo 27 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n° 9.854, de 

27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e que não emprega menor de dezesseis anos. 

Capanema-PR, 17 de Junho de 2015. 

Administrador 
TABELIONATO E REGISTRO CIVIL Deonilce Cased Quintana 
CIDADE DE PLANALTO - COMARCA DE CAPANEMA- PR 	 Oficial Designada 
Av. Rio Grande do Sul, 938 - Centro - CEP:85.750.000 - PLANALTO/PRiartorioquintana@rline.com.br  Fone:46-3553-1134 

8.937.415/0001-5T1 
IVAR - TERRAPLANAGEM 

LIDA. - ME 

AV. CAXIAS DO SUL 653 
CENTRO L 85750-000- PLANALTO - PR 
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nhekIR 
TERRAPLANAGEM 

Ivar - Terraplanagem LTDA - ME 
Avenida Caxias do Sul - 653, Industrial 
Planalto - Paraná 
Telefone: (46) 3555-2098 

E-mail:ivarterraplanagem@gmail.com  

ANEXO VI 

TERMO DE INDICAÇÃO DE COLABORADOR RESPONSÁVEL 

1. IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO 

26/2015 Pregão Presencial n° 

2. INDICAÇÃO DE RESPONSÁVEL PELA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Por este instrumento, a empresa Ivar - Terraplanagem LTDA - ME , inscrita no 

CNPJ/MF n° 18.937.415/0001-51, com sede à Avenida Caxias do Sul - 653, Industrial 

Planalto - Paraná, representada neste ato por seu Administrador, o(a) Sr(a) Mateus 

Rogeri, portador(a) do documento de identidade RG n° 10.315.024-8, emitido pela 

SSP/PR, e do CPF n° 076.605.249-41, nomeia e constitui a(s) pessoa(s) abaixo 

relacionada(s) como responsável(is) para acompanhar a execução da Ata de Registro de 

Preços, assim como proceder às ações necessárias ao seu cumprimento, tais como: a) 

receber e assinar em nome da empresa ordens de fornecimento emitidas pela 

Prefeitura Municipal de Capanema; b) acompanhar a entrega dos produtos solicitados; 

c) receber e assinar em nome da empresa o Atestado de Recebimento e Aprovação; d) 

receber e assinar em nome da empresa notificações da Prefeitura solicitando a troca de 

materiais/produtos recusados pela Prefeitura ou a complementação nas quantidades 

solicitadas nas ordens de fornecimento; e) receber reclamações de produtos vencidos ou 

incompletos e providenciar a sua substituição; f) entregar em nome da empresa os 

atestados de recebimento e aprovação e as notas fiscais decorrentes de fornecimentos 

realizados; g) receber e assinar em nome da empresa notificações de qualquer natureza 

recebidas da Prefeitura e relacionadas ao fornecimento dos materiais/produtos 

constantes na Ata de Registro de Preços; e h) proceder a todos os demais atos 

necessários ao cumprimento das obrigações contidas no Edital de Pregão acima 

identificado e em seus A os e na Ata 	gistro de Preços: 

Carlos Furlan 

/ 024.930.949-13 
n8.937.415/0001751 

IVAR 'TERRAPJOAQPA 
LTDA. - ME 

AV. CAXIAS 150 SUL, 653 
CENTRO 

86750-000 - PLANALTO - PR 

Mateus Roger]. 

Administrador 



é válida até o dia 31/12/2016. 
Capitão Leônidas Marques - Paraná, 18 de Junho de 2015. 

4q, 

ki - Escrevente 

JOÃO VITOR DOS SANTOS TERRAPLENAGEM —ME 
CNPJ 22.578.476/0001-47 

AV. TANCREDO NEVES 145, SALA 02 
CEP 85790-000 — CAPITÃO LEON MARQUES PR. 

PROCURAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO 

Por este instrumento particular de Procuração, a JOAO VITOR DOS SANTOS 
TERRAPLENAGEM - ME, com sede AV. TANCREDO NEVES 145, CENTRO cidade de 
Capitão Leonidas Marques estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF sob 
n.022,578.476/0001-47, representada neste ato por seu Titular o Sr. JOÃO VITOR 
DOS SANTOS, portadorda Cédula de Identidade RG n.o 10.451.885-0, e CPF 
100.813.259-40, nomeia e constitui(em) seu /bastante Procurador o(a) 
Sr(a)CLEUDES APARECIDA PAVAN DOS SANTOS',portador(a) da Cédula de 
Identidade RG n.o 3976180-7, e CPF n.o 663.489.009-91 a quem confere(imos) 
amplos poderes para representar a JOÃO VITOR DOS SANTOS TERRAPLENAGEM-
ME) perante PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA PR), no que se referir ao 
presente PREGÃO PRESENCIAL no. 026/2015, com poderes para tomar qualquer 
decisão durante todas as fases do PREGÃO, inclusive apresentar DECLARAÇÃO DE 
QUE A PROPONENTE CUMPRE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, os envelopes 
PROPOSTA DE PREÇOS (N° 01) e DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (N° 02) em 
nome da Outorgante, formular verbalmente lances ou ofertas na(s) etapa(s) de 
lances, desistir verbalmente de formular lances ou ofertas na(s) etapa(s) de 
lance(s), negociar a redução de preço, desistir expressamente da intenção de 
interpor recurso administrativo ao final da sessão, manifestar-se imediata e 
motivadamente sobre a intenção de interpor recurso administrativo ao final da 
sessão, assinar a ata da sessão, prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo 
PREGOEIRO, enfim, praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em 
nome da Outorgante. 
A presente Procuração 

 

197414.—l-\ 

JOAO VITOR DOS SANTOS 
RG 10451885-0 SERSP-PR. 

CPF 100.813.259-40 
EMPRESÁRIO 

NOTARIAL E PROTESTO DE TÍTULOS HARTMANN 
ERNANI ANTONIO HARTMANN— Notário 

Trav,lomanakr,n/.245-FIRSIFax }451 32861349 Cx.P.16 Cap L MarmsIPR - notanal2certlo om -CHPJ 76 116 700 0061.72 

Je o n''kW116.Rc.... r 	n o . 	• 

Consulte esse selo em http //funarpen.com  br 
Reconheço por Semelhança a assinatura de JOAO VITOR DOS 
SANTOS. "0008-  FD8PN8UX7-472768-12".  ou fé. Cap,Leônidas 
Marques-Pr, 18 de junho de 2015. 

Em Test' 	 da Verdade 
c0,1,1AL 

w Ernani A. Hartmann 
Notário 



ASSINATURA DA FIRMA PELO EMPRESÁRIO (ou pelo representante/assistente/ge ente) 

Uli.)(>1  

ASSINATURA DO EMPRESÁRI 

1 .—P .C.4— 
PARA USO EXCLUSIVO DA 

‘1 
U
C
NTA COMERCIAL 

AUtENTICA AO 

• 

JUNTA COMERCIAL DO PARA 
AGENCIA REGIONAL DE C 0 3 / 0 6 / 2 

EL 
015 

CERTIFICO 0 REGISTRO  
SOB NÚMERO: 4 11 0 67 230 
Peotocolo: 15127374 

_9_,D  

Ao 
VITOR DOS SANTOS TERRAPLENAGEM:- '  

DATA A ASSINATURA 

17/04/2015 

DEFERIDO.  
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE. 

e orah all' îtt' A:sta 
C,onladora 	 

/ Mat. 18402-0 
0 3 JUN 2015 

à_11 elry,À91 

►  

MODULO INTEGRADOR: PR1201500376277 III immun 11111IIII III Hilmi IIIo 

-• 	Secretaria da Micro e Pequena Empresa da Presidência da República 
Secretaria de Racionalização e Simplificação 
Departamento de Registro Empresarial e Integração 

REQUERIMENTO DE EMPRE R~r0.  
, 	".‘4 

r. 

,̀1 
NUMERO DE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA - NIRE DA SEDE NIRE DA FILIAL (preencher somente se ato referente a filial) 	

u. 	. > ..K. -.,...-e. 
, 	

- 
NOME DO EMPRESÁRIO (completo sem abreviaturas) 	1 	 , 7 	/-.. 

- JOÃO VITOR DOS SANTOS 	 . 
. 

.'e,' • , 
NACIONALIDADE 

BRASILEIRA 
ESTADO CIVIL 	• 	- 
SOLTEIRO • 	

..,, 	• 
;•••‘? 	,-; 	• 	., ,. , 

SEXO REGIME DE BENS (se casado) 	
¡ 

	
. 

4. M 	‘e" 	F 

FILHO DE (pai) 	 ' 

CELSO RENATO DOS SANTOS 
(mãe) 	

„ 

l CLEUDES APARECIDA PAVAN DOS SANTOe'5,9;:„--•—•  
• e,..

-: 
e.r... , 

NASCIDO EM (data de nascimento) 

21/10/1996 
IDENTIDADE (número) 

10.451.885-0 
Órgão Emissor 	 UF 

I SESP 	 l PR 
CPF (número) 

100.813.259-40 , 

EMANCIPADO POR (forma de emancipação somente no caso de menor)  

• 

DOMICILIADO NA (LOGRADA( RO rua, av, etc.) 	4 

AVENIDA TANCREDO NEVES 
NÚMERO 

145 

COMPLEMENTO BAIRRO / DISTRITO 

CENTRO 	 . 
CEP 

85790000 

MUNICIPIO 

CAPITAO LEONIpAS MARQUES 
UF 

!PR 

declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresaria, que não possui outro registro de empresário, e 
requer à Junta Comercial do Estado do Paraná 
ATO DESCRIÇÃO DO ATO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO 

080 INSCRICAO 

EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO 

NOME EMPRESARIAL 

JOÃO VITOR DOS SANTOS TERRAPLENAGEM 

LOGRADOURO (rua, ev, etc.) 

AVENIDA TANCREDO NEVES 
NÚMERO 

145 

CEP 

85790000 , 

MUNICÍPIO 	 UF 	PAIS 

CAPITAO LEONIDAS MARQUES 	 I PR I BRASIL 

VALOR DO CAPITAL - R$ 
	

VALOR DO CAPITAL (por extenso) 

30.000.00 
	

TRINTA MIL REAIS 

DESCRIÇÃO DO OBJETO 

- OBRAS DE TERRAPLVNAGEM, 
- TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA EXCETO PRODUTO 
INTERESTADUAL E INTERNACIONAL, 
- SERVIÇO DE PREPARAÇÃO DE TERRENO, CULTIVO E COLHEITA 

4930202 
0161003 

2ATA DE INICIO DAS ATIVIDADE 	NÚMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ 

17/04/2015 

CÓDIGO DE ATIVIDADE 
ECONÔMICA 

(CNAE Fiscal) 
Atividade principal 	' 

4313400 
Atividades secundinas 

CORREIO ELETRÔNICO (E-MAIL) 

refati_capitao@hotmail.com  

DANÇAS, INTERMUNICIPAL 
NOTARIAL HAF# MANN 
Arpini,246- F:(45..) 3286-130 

Leônides Menue 3 - PR. 

UF USO DA JUNTA COMERCIAL 
DEPENDENIE DE r— 	SIM 
SUT OR IZADA0 
GOVERNAMENTAL 	2 - NÃO 

e fotoceTia é reproduçie e 
tcumento aprestada 

dottfé 	_b.  
NSFERÊNCIA DE SEDE OU DE FILIAL DE OUTRA UF dk 

IRE anterior 

COMPLEMENTO 

SALA: 02; 
BAIRRO / DISTRITO 

CENTRO 



_ATO 315 

CAPITAO LEONIDAS MARQUES - PR, 17 DE ABRIL DE 2015. 

ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA (ME) 

• I 	 ‘/c,/ 
Ilmo. Sr. Presidente da Junta Comercial do Estado !Joi:Par?. 

O Empresário, JOÃO VITOR DOS SANTOS TERRAPLENAGEM estabelecidón
-a- (o) AVENIDA 

TANCREDO NEVES, 145, SALA: 02;, bairro CENTRO, CAPITAO LEONIDAS MARQUES, PR 

CEP: 85.790-000, réquer a Vossa Senhoria o arquivamento do presente instrumento e declara, 

sob as penas da Lei, que se enquadra na condição de MICROEMPRESA, nos termos da Lei 
Complementar n° 123, de 14/12/2006, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de 
exclusão relacionadas no § 4° do art. 3° da mencionada lei. 

JOÃO VITOR DOS SANTOS 

:(45) 32$6-1349 
H 

arques

ARTM.A PN RN 

Cai .o don 
" A. .-1-1 àrTrnann 

1 8 JUN. 2015 

A pr-senta fotoc'pia é reroduçåo 
ck documento pr entado fiel 

t.....; 

nesta data dou fé 	  

NTA COMERCIAL DO PARANA 	 _ 	. 

AGENCIA REGIONAL DES•MCAV t. 
CERTIFICO 0 REGISTR• M: •0 3 / 0 6 / 2 0 1 5 

g 	SOB NÚMERO: 2 0 1 5 2 
PrOtaddlo: 15/273750-2, DE 29/04/2015 

presa:41 1 0776723 0 
A0 VITOR DOS SANTOS TERRAPLENAGEM 

MÓDULO INTEGRADOR: PR1201500376277 

LIBERTAD BOGLIS 
SECRETARIA GERAL 

• 



À 

Prefeitura Municipal de Capanema 
Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro. 
85.760-000 - Capanema - PR. 

DECLARAÇÃO PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE 
HABILITAÇÃO 

ki - Escrevente 

CC Ernarei A. Hartmann z 
Nztário 

c, 

JOÃO VITOR DOS SANTOS TERRAPLENAGEM -ME 
CNPJ 22.578.476/0001-47 

AV. TANCREDO NEVES 145, SALA 02 
CEP 85790-000 - CAPITÃO LEON MARQUES PR. 

7 

REF. PREGÃO PRESENCIAL N.0  026/2015 

Sr. Pregoeiro, 

Pela presente, declaro (amos) que, nos termos do art. 40, VII, da Lei n.0  
10.520/2002, a empresa JOÃO VITOR DOS SANTOS TERRAPLENAGEM - ME) 
cumpre plenamente os requisitos de habilitação para o PREGÃO PRESENCIAL No. 
026/2015, cujo objeto é a contratação de empresa especializada para execução de 
horas máquina para uso da secretaria de agricultura do município de Capanema -
PR, conforme descrição constante no projeto básico. 

Capitão Leônidas Marques - Paraná, 18 de Junho de 2015 

./74/440.  

Jr1t.g9 
JOÃO VITOR DOS SANTOS 
RG 10451885-0 SERSP-PR. 

CPF 100.813.259-40 
EMPRESÁRIO 

NOTARIAL E PROTESTO DE TÍTULOS 
HARTMANN 

Trav.Torrana ArrOm 246 - FonelFax ;sgrar3i4r_Ncx-7,‘,1..?ci;,Rz.,favrigtivsf,‘",-._,̂ ;rtágortto oom br CNP..1 78 118 700.007-72 

Selo n° n/,./0i6.gP2Rc.IZ5PR. Controle: BoreQ,Da‘(s 
Consulte esse selo em http://funarpen.com.br  

Reconheço por Semelhança a assinatura de JOAO VITOR DOS 

SANTOS, *0008' F4PG1JAC5-472759-95' ou fé. 
Cap. Lefinidas 

Marques-Pr, 18 de ¡oho de, 2015. 
da Verdade 

Em Test°   

niclas 

L 



Capitão Leônidas Marques - Paraná, 18 de Junho de 2015. 

JOÃO VITOR DOS SANTOS 
RG 10451885-0 SERSP-PR. 

CPF 100.813.259-40 
EMPRESÁRIO 

e,. 

JOÃO VITOR DOS SANTOS TERRAPLENAGEM —ME 
CNPJ 22.578.476/0001-47 

AV. TANCREDO NEVES 145, SALA 02 
CEP 85790-000 — CAPITÃO LEON MARQUES PR. 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste 
ato convocatório, que a empresa JOÃO VITOR DOS SANTOS TERRAPLENAGEM - ME, 
CNPJ no 22.578.476/0001-47 é microempresa ou empresa de pequeno porte, nos 
termos do enquadramento previsto na Lei Complementar n° 123, de 14 de 
dezembro de 2006, cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apta, 
portanto, a exercer o direito de preferência como critério de desempate no 
procedimento licitatório do Pregão Presencial no 026/2015 realizado pelo Município 
de Capanema - PR. 

attireye ereee:  

NOTARIAL E PROTESTO D TÍTULOS
Notá 

HARTMANN 

	

ER NANI HARTMANN - 	rio 

Tram Türrana C Myd, 2467  fmlFax• 	
ANT 

1b- 

	

HAR
E 
MarqceeR 	eNto.teabi -CNN 78.118.701NOQU112 

Selo ri' s\V016.gPjRc.b79PR..Cqiitrole: BLFOCI.DaY 
Consulte esse selo em http://funarpen  corn.br 
Reconheço por Semelhança a assinatura de JOAO VITOR DOS 
SANTOS. *0008* 'FAZV2JJE-47276F-10*, Dou fé. Cap. Lebnidas 

Marques-Pr, 18 de junho de,2015. 
Em Test- 	 da Verdade 

screvente 

 



g- 
0C 

Ernani A. HartmannZ 
Notário 

/das WO' 

Município de Capanema 

Pregão 26/2015 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

CNPJ: 22.578.476/0001-47 	Fornecedor JOAOVÍTOR DOS SANTOS TERRAPLENAGB1- ME 	 E-mail: 

Endereço AV TANCRED° NEVES 145 SALA: 02; - CENTRO Capitão Leánidas Marques/PR - CEP85790-000 	 Telefone: (45) 8827-6955 Fax: 	 Celular: 

Inscrição Estadual: 	 Contador: 
	

Telefone contador: 

Representante: JOROWTOR DOS SANTOS 	 CPF: 100.813.259-40 	 RG: 10.451.885-0 
Endereço representante: AV TANCREDO NEVES 145 - CENTRO- CAPITA° LEONIMS MARQUES/PR- CEP 85790-000 

	
Telefone representante: 

E-mail representante: 
Banco: 	 Agência: - - - / 	 Conta: - 	 Data de abertura: 

Fornecedor enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte (para obter os beneficies da lei complementar n° 123/2006). 
Lote t 001 	Lote 001 

N°  Item Descrição do Produto 1 Serviço Oble. UnId. Preço Máximo 	Marga Preço Unitário Preço Tota 

001 	PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DIVERSOS COMTRATOR DE ESTEIRAS DE POTÊNCIA 800,00 H 243,33 213,00 170.400,01 

MÍNIMA DE 155 hp E PESO OPERACIONAL MINIMO DE 15 TONELADAS, COM OPERADOR 

002 	PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DIVERSOS COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA DE 300,00 H 248,33 215,00 64.500,0( 

POTÊNCIA MINIMA DE 95 HP, COM OPERADOR 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 234.900,0( 

TOTAL DA PROPOSTA : 234.900,0( 

Pagina 1 

4CCE U:30"` A.5"D  
JOAO VITOR DOS SANTOS TERRAPLENAGEM- NE 

CNPJ: 22.578.476/0001-47 

Vaidade da proposta: 365 dias 
Prazo de entrega: 2 dias 

esPropoeta - Versão: 1.1.3.7 

NOTARIAL E PROTESTO DE TÍTULOS HARTMANN 
ERNA NI ANTONIO HARTMANN — Notário Trav. Tamana C Arpini, 	FoaefFax: (45)3286.1349 - Cx. P. 16-Cap,L. MarquesIPR • notarial@ccrtto.com.hr  - ChIPJ 78,118.700,0001.72 o  n n,v0 g 	c71"-'"i—  , ontro er c g411 • 3  

Consulte esse selo em http://funarpen,com.br 
Reconheço por Semelhança a assinatura de JOAO VITOR DOS 
SANTOS, *0008' FD8MRLH9C-472761-11-. Dou _fé. Cap. Leiinidas 
Marques-Pr. 18 de junho de 2015. 

Em Test° 	 da Verdade 

18O32015 07:54:Z 



Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior 
Secretaria do Desenvolvimento da Produção 
Departamento Nacional de Registro do Comércio 

REQUERIMENTO DE Eu 
INSTRUÇÕES DE PREENCHIMENTO NO VEFtt, pArt, 

NUMERO DE IDEN rIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA - NIRE DA SEDE INiNt UA FILIAL (preencher somenle se ato referente a filial) RZG ,k,,p,P,,  
4110683222-4 1Zr, 

NOME DO EMPRESÁRIO (completo sem abreviaturas) 

JACKSON DA ROSA 
'‘r ,  

I 

NACIONALIDADE 

BRASILEIRO 
ESTADO CIVIL 

Solteiro (a) 
¡, 	1; 1. 	• 	k  ..,,,,4! 

\ 
SEXO 

M/1 F❑ 

REGIME DE BENS (se casado) ' 

'1AIEMN-- 
FILHO DE (pai) 

ARIOVALDO ROQUE DA ROSA 
(måe) 

IVETE MARIA DA ROSA 

NASCIDO EM (data de nascimenlo) 

29-11-1978 
IDENTIDADE número 

7.512.246-2 
Órgão emissor 

SESP 
UF 

PR 
CPF (número) 

025.855.179-85 

EMANCIPADO POR (fomla de emancipação-somente no caso de menor) 

DOMICILIADO NA 	(LOGRADOURO - rua, av, etc.) 

RUA OTÁVIO FRANCISCO DE MATTOS 
NÚMERO 

644 
COMPLEMENTO BAIRRO / DISTRITO 

CENTRO 
CEP 

85760-000 

CÓDIGO DO MUNICÍPIO .. 
lusodå Junta Comércial) • 

'. 	,. 	. 	. 	• 

CAPANEMA 
MUNICÍPIO UF 

PR 

Jeclara, sob as penas da lei, 
empresário e requer à Junta 

não estar impedido de exercer 
Comercial do ESTADO DO 

atividade empresária, que não possui 
PARANÁ: 

outro registro de 

CÓDIGO DO ATO 

002 
DESCRIÇÃO DO ATO 

ALTERAÇÃO 
CÓDIGO DO EVENTO 

021 

DESCRIÇÃO DO EVENTO 

ALTERAÇÃO DE DADOS 
CÓDIGO DO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO CÓDIGO DO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO 

NOME EMPRESARIAL 

JACKSON DA ROSA ME 
LOGRADOURO (rua, av, etc.) 

RUA OTÁVIO FRANCISCO DE MATTOS 
NÚMERO 

644 
COMPLEMENTO BAIRRO / DISTRITO 

CENTRO 
CEP 

85760-000 

CÓDIGO DO MUNICIPIO 	. 
(Uso. dá Janta.Çomercial) l" 

. 	- 	'' 	• 

g ' 

MUNICIPIO 

CAPANEMA 
UF 

PR 
PAIS 	 CORREIO ELETRÔNICO (E-MAIL) 

BRASIL 
!er:tfeifiicoturciaueNleusrtleted.ipo:unl 

VALOR DO CAPITAL (por extenso) 	

ldeentoktópparfleal 
VALOR DO CAPITAL - R$ 

600.000,00 SEICENTOS MIL REAIS 	
do original. 	& 0 6 1 	/com.=

CODIGO 1 
DE ATIVIDADE 

ECONÔMICA 
(CNAE Fiscal) 

Atividade principal 

4120-4/00 
Atividades secundárias 

4311-8/02  
4213-8/00 
4744-0/05 
8130-3/00 
4321-5/00 

DESCRIÇÃO DO OBJETO 	 Ciiipanema, 

CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS. 

PREPARAÇÃO DE CANTEIRO, LIMPEZA DE TERRENO E OBRAS 

OBRAS DE URBANIZAÇÃO — RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS44, 

COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRU elliK' 

ATIVIDADES PAISAGÍSTICAS—JARDINAMENTO 

INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA 

DE TERRAPLENAGEM./  

DATA DE INICIO DAS ATIVIDADES 

15-06-2010 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ 

12.097.330/0001-26 

TRANSFERÊNCIA DE SEDE OU DE FILIAL DE OUTRA UF 	UF  
NIRE anterior !,F.ENOEnttE 

USO DA'JUNTA COMERCIAL' ../. 

	

I) 	.' , 	,.• 
Al/ToktIZ,S,A9 " ' 	.4 - .'',..'-, ‹,,,,f,,,,,,,g ; 	,,,,,,,,,.,• 

	

rsr 	t" 
ASSINATURA DA FIRMA PELO EMPRESÁRIO (ou pelo represenlante/assistente/gerente) 0.1t4fAçiej#MAZ4 	it,,k 

'..'''\ C., 'frt'5'..  n L) 	0 N 	Que,% .. 	,,,M 11 	...,-„Ø,, 	 DO PAWILla 
DATA DA ASSINATURA 

03-02-2014 
ASSINATURA DO EMPRESARIO 

Z ,...".. 	)  

	

.ck., 	l''' 	%.."... 4 . 
e  

,.: 

PARA USO EXCLUSIVO DA JUN k: «YIVIRtIA1... Y. 
,k, ., 

DEFERID.; ., 

PU,ELIQU

Õ

E-§F k ARQUIVE-SE. 

-:::__ 	' 

hi,h., 
AU1 '4"1 

, 	
i i• 

•s:' 	• 	 JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ 

.i$ 	klf .  

2 	SOB 

AGENCIA REGIONAL DE CAPANEMA 

CERTI
NÚMERO: 

FICO 	REGI
201407

STRO 
 33 M868 

 07/02/20 

.J 

4 	 • 

i 	J 

,, 	43..k 

...z. é,-,-  

Carla.Ek: Lu(ejl 
Ra: 3.463.294-4 / PR • ),..,..) 

/ 	N9•,-2--1 

9 1  t 	y, i 	Protocolo: 14/073386-8, DE 05/02/2014 
is

• 	

Ni!1NSPAN)  

	

',t, 	Empresa:41 	1 	0683222 	4 , 	 . 	. 

	

i,  ,,, 	i JACKSON DA ROSA ME 
ASTIÃO MOTTA 

GERAL 
_:;%-- 	

SECRETARIO 



Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior 
Secretaria do Desenvolvimento da Produção 
Departamento Nacional de Registro do Comércio 

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 
INSTRUÇÕES DE PREENCHIMENTO NO VERSO 

NÚMERO DE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA - NIRE DA SEDE 

4110683222-4 
NIRE DA FILIAL (preencher somente se ato referente a filial) 

NOME DO EMPRESÁRIO (completo sem abreviaturas) 

JACKSON DA ROSA 
NACIONALIDADE 

BRASILEIRO 
ESTADO CIVIL 

Solteiro(a) 

SEXO 

MI F❑ 

REGIME DE BENS (se casado) 

FILHO DE (pai) 

ARIOVALDO ROQUE DA ROSA 
(mãe) 

IVETE MARIA DA ROSA 

NASCIDO EM (data de nascimento) 

29-11-1978 
IDENTIDADE número 

7.512.246-2 
órgão emissor 

SESP 
UF 

PR 
CPF (numero) 

025.855.179-85 

EMANCIPADO POR (forma de emancipação — somente no casa de menor) 

DOMICILIADO NA 	(LOGRADOURO — rua, av, etc.) 

RUA TAMOIOS 

NÚMERO 

785 
COMPLEMENTO BAIRRO / DISTRITO 

CENTRO 

CEP 

85760-000 

CÓDIGO DO MUNICIPIO 
(Uso da Junta Contercial) 

MUNICIPIO 

CAPANEMA 
UF 

PR 

declara, sob as penas da lei, 
empresário e requer à Junta 

não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro de 
Comercial do ESTADO DO PARANÁ: 

CÓDIGO DO ATO 

002 
DESCRIÇÃO DO ATO 

ALTERAÇÃO 
CÓDIGO DO EVENTO 

021 
'DESCRIÇÃO DO EVENTO 

ALTERAÇÃO DE DADOS 
CÓDIGO DO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO CÓDIGO DO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO 

NOME EMPRESARIAL 

JACKSON DA ROSA ME 
LOGRADOURO (rua, av, etc.) 

RUA TAMOIOS 

NÚMERO 

785 
COMPLEMENTO BAIRRO/ DISTRITO 

CENTRO 

CEP 

85760-000 

GODIG° DO MUNICIPIO 
llso.da :Mila Comef7.,al) 
• .• 	. 	',.. 

MUNICIPIO 

CAPANEMA 
UF 

PR 
PAIS 

BRASIL 
CORREIO ELETRÔNICO (E-MAIL) 

(Al., VALOR DO CAPITAL - RE 

150.000,00 
VALOR DO CAPITAL (por extenso) 

CENTO E CINQUENTA MIL REAIS 	 Pr 
CÓDIGO DE ATIVIDADE 
ECONÓMICA 

(CNAE Fiscal) 
Atividade principal 

4120-4/00 
Atividades secundárias 

DESCRIÇÃO DO OBJETO 

Pr feitura 	Munldpal 	de 	1/4,,,a)al 
Cartifico que este documento é CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS. 
doodginal 
C°3.2pane a, 	/ 0 6 / 

t ÓF 

(I. 

4311-8/02 
PREPARAÇÃO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO. i. 	År. 	'-ilWe 

4213-8/00 
4311-8/01 
4744-0/05 

OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS. 	. 

DEMOLIÇÃO DE EDIFÍCIOS E OUTRAS ESTRUTURAS. 

COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO. 

PlIrk.i , 	- f
/y
j 

DATA DE INICIO DAS ATIVIDADES 

15-06-2010 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ 

12.097.330/0001-26 

TRANSFERENCIA D S ì 	O 	DE FILIAL DE OUTRA UF 
NIRE enleder 	 00 

I 

II -rer e . 	ef o 

.~..TutivENTAL.. 
15.,,,-,!-- 

Ci l' 	IM 
3.=1JÅ0 

ASSINATURA DA FIRMA PELO EMPRESÁRIO (ou pelo representante/assistente/gerente) 	 *+1. 	's 	eif ~ty 

 
DATA D ASSINATURA 	 ASSINATURA DO EMPRESÁRIO 

21-06-2012 	,...1 Y Øti ' 

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNT ,¡COMER.""  ' 

DEFERIDO. 	 I  rf4 
PUBLIOUE---SE7 	' ROUt E-SE. 

. 	 --.. • - 

	

 DOEDmE 	

,ENE    
	., . 

PcA2AR- A6p JUNTAEGRET sj! COMERCIALF20ÕRGE NTAR cA 	 ot. Gis 	: 	7NoNA6E 

.. 

i 	. tell ik 
 / M2A0 1 2 

SOI3 NÚMERO: 2012434 ,1527 
• "-. 	' 	- 

RGS1463.294-4 / PR 

'.7(—̀'. 	D6 '.'"- (Ø 

4, 

',4 

..,1 
Protocolo: 12/434152-7, DE 26/06/2012 	 67.-... jAmEpErs eo Ns a E:A4 lE 0 El A 0_61,48E3 2 2 2 4 	

--- -- - 	-- 
SEBASTIÃO MOTTA 
SECRETARIO GERAL 

ii 



Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior 
Secretaria do Desenvolvimento da Produção 
Departamento Nacional de Registro do Comércio 

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 
INSTRUÇÕES DE PREENCHIMENTO NO VERSO 

NÚMERO DE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA - NIHE 0A SEDE 	 NIRE uA FILIAL (preencher somente se ato referente a filiai) 

- 
NOME DO EMPRESÁRIO (completo sem abreviaturas) 

JACKSON DA ROSA 
NACIONALIDADE 

BRASILEIRO 
ESTADO CIVIL 

Solteiro(a) 

SEXO 

M F❑ 

REGIME DE BENS (se casado) 

FILHO DE (pai) 

ARIOVALDO ROQUE DA ROSA 
(mãe) 

IVETE MARIA DA ROSA 

NASCIDO EM (data de nascimento) 

29-11-1978 
IDENTIDADE número 

7.512.246-2 
órgão emissor 

SESP 
UF 

PR 
CPF (número) 

025.855.179-85 

EMANCIPADO POR (forma de emancipação-somente no caso de menor) 

DOMICILIADO NA 	(LOGRADOURO - rua, av, etc.) 

RUA TAMOIOS 
NÚMERO 

785 
COMPLEMENTO BAIRRO / DISTRITO 

CENTRO 
CEP 

85760-000 
/: ÔDIGO:DO,MUNICIP I '  
WroJJJ.riãÇo,lercl» 

MUNICÍPIO 

CAPANEMA 
UF 

PR 

declara, sob as penas da lei, 
empresário e requer à Junta 

não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro de 
Comercial do ESTADO DO PARANÁ: 

CÓDIGO DO ATO 

080 
DESCRIÇÃO DO ATO 

INSCRIÇÃO 
CÓDIGO DO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO 

CÓDIGO DO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO CÓDIGO DO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO 

NOME EMPRESARIAL 

JACKSON DA ROSA 
LOGRADOURO (rua, av, etc.) 

RUA TAMOIOS 
NÚMERO 

785 
COMPLEMENTO BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 
CEP 

85760-000 

Ç 	_ 
(Ui 

MUNICÍPIO 

CAPANEMA 
UF 

PR 
PAIS 

}BRASIL 
CORREIO ELETRÔNICO (E-MAIL) 

VALOR DO CAPITAL - RS 

30.000,00 
VALOR DO CAPITAL (por extenso) 

TRINTA MIL REAIS 
CÓDIGO DE ATIVIDADE 
ECONÔMICA 

(CNAE Fical) 
Atividade principal 

4120-4/00 
Atividades secundárias 

4311-8/02 

DESCRIÇÃO DO OBJETO 

,.1 

Prdeittwe 	Munlepat de 	LiapaR,;rn 
CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS 

Certifico que este documento é cópia 
de original. 

PREPARAÇÃO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO 	C3pan-  

ãe 

4213-8/00  OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS 

4311-8/01 DEMOLIÇÃO DE EDIFÍCIOS E OUTRAS ESTRUTURAS 

DATA DE INIClO DAS ATIVIDADES 

15-06-2010 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ TRANSFERÊNCIA DE SEDE OU DE FILIAL DE OUTRA UF 	UF 
NIRE anterior 

USO DA JUNTA Ç 	'.,1L-', 	' 
b~Eufens 	 

'.c-,'r:::: 	L___ 

ASSINATURA DA FIRMA PELO EMPRESÁRIO (ou pelo representante/assistente/gerente) 

- 	
- 	

A 

„A"',j1.-4/;\;\ 	,..K, 	
n  
,r4.,(,..K.) 

DATA DA ASSINATURA 

28-05-2010 
ASSINATURA DO EMPRESÁRIO 

PARALISO EXCLUSIVOtikw.N.,T À çoiviERCIA, 
DEFERIDO. 	 ;7 
PUBLIQUE-SE E ARQU 	E-SE. 

• d« 
/ 	_ ; 

(P,Ci.IADO Plhfi (, 

1 

«. 

i 
JUNTA COMERCIAL 
AGENCIA REGIONAL 
CERTIFICO O REGIST 
SOB NÚMERO: 411 
Protocolo: 10/5751 

,, LA PSA 

DO PARANA ____. --- 
DE.  RANCISCO BELTRAO 

A: 	07/05/201.0 
68322_2_,...----  

-DE 02/06/2010 	,j 
41,P7 

- •------ 	- 
LUIZ CARLOS SÁLVARO -- 	a43 / V) 

SECRETARIO GERAL 

1  

-3 



JACKSON DA ROSA - EPP 
Rua Otávio Francisco de Mattos, n°. 644, Centro, Capanema — PR 

CNPJ: 12.097.330/0001-26 LE: 90523864-78 

ANEXO I 

DECLARAÇÃO PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE 
HABILITAÇÃO 

Capanema/Pr 18 de Junho de 2015. 

À 
Prefeitura Municipal de Capanema.  
Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro 
85.760-000 — Capanema — PR. 

REF. PREGÃO PRESENCIAL N.° 026112015 

Sr. Pregoeiro, 

Pela presente, declaro que, nos termos do art. 4°, VII, da Lei n.° 10.520/2002, 
a empresa JACKSON DA ROSA-EPP cumpre plenamente os requisitos de 
habilitação para o PREGÃO PRESENCIAL N°. 026/2015, cujo objeto é o 
REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE HORAS MÁQUINA PARA USO DA 
SECRETARIA DE AGRICULTURA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, 
CONFORME DISPOSTO NAS LEIS MUNICIPAIS N° 1016/2005 E N° 1445/2013, 
conforme descrição constante no Projeto Básico. 

Capanema/Pr 10 de Junho de 2015 

L 

Emolumento: R$3,62 (VRC 21, E): Selo: R$0,69: Funrejus: R$0 

JACKSON DA ROSA 
RG/CPF: 7.512.246-2 / 025.855.179-85 

SERVIÇO NOTARIAL DEC •A EMA Empresário 1 
v  

Consult* *sas selo em http:Ufunarpen.com br  

Rua Alagoas, 1332 - Capanema - PR - 	85.760-000 

.--_-_- 	 a (46) 3552-3710 
Selo Digital N° q3qG6.gs1Rj.hT9KH, Controle: KAG3T 

,Ls 

Reconheço por SEMELHANÇA a assinatura indicada de JACKSON DA ROSA, do 

que dou fé. 

Capanema-PR, 17 de jun j2016, is 10:67:49 horas. NOItis 
c)! . 

Adelar Miguel Penh 3,  
LL1  Aar* Dekgado Odoado 

Rua Alagoas, 1332 "2:. 
C,entro 
• CAPP4014›: 

olok 



SERVIÇO NOTARIAL DE CAPANENIA 
Rua Alagoas, 1332 - Capanema - PR - CEP 85.760-00 

lk (46) 3552-3710 

6. 

Escrevente 

Selo Digital *.P U3qG6.gsaR} 132KI-1, Control*: KOM3T.ILvS 
Consulte esse selo em http:Viturirpen.com.br  

Reconheço por SEMELHANÇA a assinatura Indicada de JACKSON DA ROSA, do 

que dou fé. 

14 
O s 

Ade r Miguel Fezzini 
itol  Agente De;egate DtAnado çn.  

Rua Aiagoas, 1332 • 
Centro 

GQ,0 )202,0\ 

JACKSON DA ROSA 
RG/CPF: 7.512.246-2 / 025.855.179-85 

Empresário 

Capanems-PR, 17 de junh 

L 

Cmplumento. R$3,62 	21,68); Selo: RS0,69; Funrojus: R$0,90 

JACKSON DA ROSA - EPP 	
"4"2,! 

Rua Otávio Francisco de Mattos, n°. 644, Centro, Capanema — PR 
CNPJ: 12.097.330/0001-26 1.E: 90523864-78 

ANEXO V 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas 
neste ato convocatório, que a empresa JACKSON DA ROSA-EPP, CNPJ n° 
12.097.330/0001-26 é microempresa ou empresa de pequeno porte, nos 
termos do enquadramento previsto na Lei Complementar n° 123, de 14 de 
dezembro de 2006, cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apta, 
portanto, a exercer o direito de preferência como critério de desempate no 
procedimento licitatório do Pregão Presencial n° 026/2015, realizado pelo 
Município de Capanema — PR. 

Capanema/Pr 10 de Junho de 2015 



(SEISCENTOS MIL REAIS) 

MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO EXTERIOR 
DEPARTAMENTO NACIONAL DE REGISTRO DO COMÉRCIO 

JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ?  

CÉRTIDÃO SIMPLIFICADA 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 
na data da sua expedição. 

Nome Empresarial 
JACKSON DA ROSA EPP 

Natureza Juridica: EMPRESÁRIO 

Número de Ideinifiçaçaõ do Registro de 
Empresas - NIRE (Sede)' 

41 1 06832224 	 12.097.330/0001-26 

Data de"Ár'quivairiento 
do Atede Inicrlçao 

07/08/2616 

Data de inicio , 
de Atividade', 

15/06/281 

Endereço Completo (Logradouro, N° e Complemento, Bairro/DistrIto, Município, UF, CEP) • 
RUA OTAVIO FRANCISCO DE MATTOS, 644, CENTRO, CAPANEMA, PR, 85.760-000,  

Objeto 
- CONSTRUCAO DE EDIFICIOS; , • 
- PREPARACAO DE CANTEIRO, LIMPEZA DE TERRENO E OBRAS DE TERRAPLENAGEM; 
- OBRAS DE URBANIZACAO - RUAS, PRACAS E CALCADAS; 
- COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO; 
- ATIVIDADE PAISAGISTICAS - JARDINAMENTO; E ,í 
- INSTALACAO E MANUTENCAO ELETRICA. 

Capital: R$ 	600.000,00 Microlernpresa ou 
Empresa de Pequeno Porte 

(Lei' nQ!¡8/2006) 

Empres4e pequeno porte 

Último Arquivam 

Dat Número: 20145147819'. 

Ato: R 	ADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO EMPRESA DE PEQUEI 

Evento s): REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO EMPRESA DE PEQUEI 

Nome do Empresario 
JACKSON DA ROSA 

Identidade: 7.512.246-2,SESP/PR .  

Estado.CivII: Solteiro 

' Status 
XXXXXXXXkXXXXXXXX 

CAPANEMIA - PR, 16 de junho de 2015 

P rt.feitura Kluni:;prìf 1c Capar. ma 
CGrtifico que este documento é cópia 

alginat. 
C,..!rranema, 	 



17/06/201517:36:32 esProposta - Versão: 1.1.37 

JACKSON DA ROSA - ME 
CNPJ: 12.097.330/0001-26 

Município de Capanema 

Pregão 26/2015 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

Pág i na: 1 

CNPJ: 12.097.330/0001-26 	Fornecedor : JACKSON DA ROSA - ME 
	

E-mail: eldo@blume.com.br  

Endereço : R OTAV 10 FRANCISCO DE MATTOS 644 - CENTRO - Capanema/PR - CEP 85760-000 
	

Telefone: (46) 9913 - 	Fax: 	 Celular: 

Inscrição Estadual: 	 Contador: 
	

Telefone contador: 

Representante: JACKSON DA ROSA 	 CPF: 025.855.179-85 

Endereço representante: RUA OTAVIO FRANCISCO DE MATTOS 644 - CENTRO - CA PA NEMA/PR - CEP 85760-000 

E-mail representante: 

Banco: 748 - BA NSICREDI 	 Agência: 738- - CAPANEMA - CAPANBAA/PR 

¡Lote: 	1 	,1( 1 

RG: 75122462 

Telefone representante: 

Conta: 54645-3 	 Data de abertura: 19/05/2015 

N°  Item Descrição do Produto I Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo 	Marca Preço Unitário Preço Total 

001 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DIVERSOS COM TRATOR DE ESTEIRAS DE POTÊNCIA 800,00 H 243,33 0,00 0,00 

MÍNIMA DE 155 hp E PESO OPERACIONAL MÍNIMO DE 15 TONELADAS, COM OPERADOR 

002 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DIVERSOS COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA DE 300, 00 H 248,33 0,00 0,00 

POTÊNCIA MÍNIMA DE 95 HP, COM OPERADOR 

003 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DIVERSOS COM RETROESCAVADEIRA DE POTÊNCIA MÍNIMA 500,00 H 165,00 	CASE 580 N-4X4 163,00 - 	81.500,00 

75HP, COM OPERADOR. 

004 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DIVERSOS COM PÁ CARREGADEIRA DE POTÊNCIA MÍNIMA 800,00 H 193,67 	CASE MODELO W20 192,00 153.600,00 

DE 155 hp. COM  OPERADOR. 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 235',100,00 

TOTAL DA PROPOSTA : 235.100,00 



Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior 
g). Secretaria do Desenvolvimento da Produção 

Departamento Nacional de Registro do Comércio 
REQUERIMENTO DE ElY11~1Dak; 

INSTRUÇÕES DE PREENCHIMENTO NO VE 	be>" 

NÚMERO DE IDENTIFICAÇÃO DO REGIS'FRO DE EMPRESA - NIRE DA SEDE 	 N 	E DA r-ILIAL (preencher somente se ato referente a filial) 	 G 	k:-:  
4110683222-4 pp 

... 
NOME DO EMPRESÁRIO (completo sem abreviaturas) 

JACKSON DA ROSA 
NACIONALIDADE 

BRASILEIRO 
ESTADO CIVIL 

Solteiro(a) i 

SEXO 

M F 
REGIME DE BENS (se casado) 

•Q 

N E t,q P'' -<'-' 
FILHO DE (pai) 

ARIOVALDO ROQUE DA ROSA 
(mãe) 

IVETE MARIA DA ROSA 

NASCIDO EM (data de nascimento) 

29-11-1978 
IDENTIDADE número 

7.512.246-2 
Órgão emissor 

SESP 
UF 

PR 
CPF (número) 

025.855.179-85 

EMANCIPADO POR dom a de emancipação — somente no caso de menor) 

DOMICILIADO NA 	(LOGRADOURO — ma, av, etc.) 

RUA OTÁVIO FRANCISCO DE MATTOS 
NÚMERO 

644 
COMPLEMENTO BAIRRO I DISTRITO 

CENTRO 
CEP 

85760-000 
CÓDIGQ DO MUNICÍPIO 
(Uso dåjunta Comercial) 

MUNICÍPIO 

CAPANEMA 
UF 

PR 

Jeclara, sob as penas da lei, 
empresário e requer à Junta 

não estar impedido de exercer 
Comercial do ESTADO DO 

atividade empresária, que não possui 
PARANÁ: 

outro registro de 

CÓDIGO DO ATO 

002 
DESCRIÇÃO DO ATO 

ALTERAÇÃO 
CÓDIGO DO EVENTO 

021 
DESCRIÇÃO DO EVENTO 

ALTERAÇÃO DE DADOS 
CÓDIGO DO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO CÓDIGO DO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO 

NOME EMPRESARIAL 

JACKSON DA ROSA ME 
LOGRADOURO (rua, av, etc.) 

RUA OTÁVIO FRANCISCO DE MATTOS 
NÚMERO 

644 
COMPLEMENTO BAIRRO / DISTRITO 

CENTRO 
CEP 

85760-000 
CÓDIGO DO MUNICIPIO 
(Usú da Junla.Coerciab m 

MUNIC[P10 

CAPANEMA 
UF 

PR 
PAIS 

BRASIL 
CORREIO ELETRONICO (E-MAIL) 

1~1" MUMO1pM de Cape , 
VALOR DO CAPITAL - R$ 

600.000,00 
VALOR DO CAPITAL Mor extenso) unifico que eete 
SEICENTOS MIL REAIS tio original. 

documento é (r._,,  

G 	/ 

; 	, 

CÓDIGO DE ATIVIDADE 
ECONÓMICA 

(CNAE Fiscal) 
Atividade principal 

4120-4/00 
Atividades secundárias 

4311-8/02 
4213-8/00 
4744-0/05 
8130-3/00 
4321-5/00 

DESCRIÇÃO DO OBJETO 
C.3!panem 

CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS. 

PREPARAÇÃO DE CANTEIRO, LIMPEZA DE TERRENO E OBRAS DE TERRAPLENAGEM/ 

OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS. 
COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO. 

ATIVIDADES PAISAGÍSTICAS-JARDINAMENTO 

INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA 

/ 	....r..,„: 	.. 
C   

DATA DE INICIO DAS ATIVIDADES 

15-06-2010 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ 

12.097.330/0001-26 

TRANSFERENCIA DE SEDE OU DE FILIAL DE OUTRA UF 	UF  
NIRE anterior 

USO DKJUNTA COMERCIAL' 
DE.rNDEMTE•DE '  	• 
Au rORIZAÇÁO 	 SINA.;:: • 
GeVERNAMENTAL • 
..,.^ 	.. 	

.3.L'I‘Lke:,.: 

ASSINATURA DA FIRMA PELO EMPRESÁRIO (ou pelo represenlante/assistente/gerente) rr,4 	d SI , 	,f 

--..." — 	C.. h,..5 c 1,-.) 	O N 	Pc,..; -P.-- 	J 	L.:- 	 DO PAPAN- 
DATA DA ASSINATURA 

03-02-2014 
ASSINATURA DO EMPRESÁRIO 	 ,,,,,..' 

›).fit2 C.,-N, \:),...eZZ:\ 	) 	 • s 	
a 

PARA USO EXCLUSIVO DA ilitt;1 A. COMERCIAL 

fi 

- Al\Jfk. DEFERIDOÏ. 	- 
PUBLIQUEE E ARQ IVE-SE. 

— 

• 

I 
I 

' 

.._ 	... 	.._. 	__ 	. 	........._. 
JUNTA COMERCI I DO PARAN 

, 	AGENCIA REGIO AL DE C 	. 	-EMA 	 -,' 

..":• 	CERTIFICO 0 REGISTRO 	: 	07 /02/2019 
SOB NÚMERO: 20140 	3868 

Ciula...E Å Lucatelli 
F!a• a 463.294-4 / PR , 

Empresa:41 

 Protocolo: 14107338•-8, DE 05/02/2014 
N g' til 1 	0683222 	4 	 '..,..,..--,. 

• \ 
• ,P - 	'.1 	'''I  

i r  ' 't` 	Z 1,,N. 
'.i. 

 	Ziim.,.,:; 

i JACKSON DA ROSA ME 
SEBASTIÃO MOTTA 

, . 	 SECRETARIO GERAL 



":„N Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior 
Secretaria do Desenvolvimento da Produção 
Departamento Nacional de Registro do Comércio 

REQUERIMENTO DE EMPRESARIO 
INSTRUÇÕES DE PREENCHIMENTO NO VERSO 

NÚMERO DE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA - NIRE DA SEDE 

4110683222-4 
NIRE DA FILIAL (preencher somente se aio referenle a filial) 

A 	i, 	4-) 
NOME DO EMPRESÁRIO (completo sem abreviaturas) 

JACKSON DA ROSA 

t.. 	,—, 

NACIONALIDADE 

BRASILEIRO 
ESTADO CIVIL 

Solteiro(a) 

SEXO 

M F❑ 

REGIME DE BENS (se casado) 

FILHO DE (pai) 

ARIOVALDO ROQUE DA ROSA 
(mãe) 

IVETE MARIA DA ROSA 

NASCIDO EM (dala de nascimento) 

29-11-1978 
IDENTIDADE número 

7.512.246-2 
órgão emissor 

SESP 
UF 

PR 
CPF (número) 

025.855.179-85 

EMANCIPADO POR (forma de emancipação — somente no caso de menor) 

DOMICILIADO NA 	(LOGRADOURO — rua, av, etc.) 

RUA TAMOIOS 

NÚMERO 

785 
COMPLEMENTO BAIRRO / DISTRITO 

CENTRO 

CEP 

85760-000 

CóDIGÓ DO MUNICIPIO 
(Uso de Junte Comercial) 

MUNICIPIO 

CAPANEMA 
UF 

PR 

declara, sob as penas da lei, 
empresário e requer à Junta 

não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro de 
Comercial do ESTADO DO PARANÁ: 

CÓDIGO DO ATO 

002 
DESCRIÇÃO DO ATO 

ALTERAÇÃO 
CÓDIGO DO EVENTO 

021 
DESCRIÇÃO DO EVENTO 

ALTERAÇÃO DE DADOS 
CÓDIGO DO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO CÓDIGO DO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO 

NOME EMPRESARIAL 

JACKSON DA ROSA ME 
LOGRADOURO (rua, av, elc.) 

RUA TAMOIOS 

NÚMERO 

785 
COMPLEMENTO BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 

CEP 

85760-000 

CÓDIGO DO MUNICIPIO • 
(Uso da Judo Comerclal) 

. 	• 
MUNICIPIO 

CAPANEMA 
UF 

PR 
PAIS 

BRASIL 
CORREIO ELETRÔNICO (E-MAIL) 

• 

VALOR DO CAPITAL - RE 

150.000,00 

VALOR DO CAPITAL (por extenso) 

CENTO E CINQUENTA MIL REAIS 
CÓDIGO DE ATIVIDADE 
ECONÓMICA 

(CNAE Fiscal) 
Atividade principal 

4120-4/00 
Atividades secundárias 

DESCRIÇÃO DO OBJETO 

PN"Itiltt NkirMil4lai ee Capa 
CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS. 	 Certifico que este documento é cópia 

do original. 	lx 	‘ / PREPARAÇÃO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO. 	C.wan 	a, 	ir9 

lema 
fiel 

k  
4311-8/02 

E 	 - 	(2-%7, 	C.:7

e 

4213-8/00 
4311-8/01 
4744-0/05 

OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS 	CALÇADAS. 

DEMOLIÇÃO DE EDIFÍCIOS E OUTRAS ESTRUTURAS. 

COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO. 

i'  
'',' U ' I As!Cp)VIERr;  .. 

DATA DE INICIO DAS ATIVIDADES 

15-06-2010 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ 

12.097.330/0001-26 

TRANSFERENCIA DE SEDE OU DE FILIAL DE OUTRA UF 	6. Nu 	
[JO :1- 

,,,, • • 	. , 	 L  

SIM 
RNAW:NTAL 	 ' 3 	NÁCI.• • 

RC:., 
11%'  

ASSINATURA DA FIRMA PELO EMPRESÁRIO (au pelo representante/assistente/gerente) 
qr.  

- k' ,C: k.'.1t-',- ° 	(:Å o 	k Çi''4 e\ 	 „,, 	, 
l 	

> 

DATA 	ASSINATURA 

21-06-2012 
4 7 

ASSINATURA DO EMPRESARIO 

r. '..ris.:2,,,,,, 	,- 	igi 
,rç . 

..., 
PARA .USO.EXCLUSIVQ. DA 4, li NT ,1/4f:qi;,,it,% AiirAk 

- • EFERIDO. 
(- UBLIOLJE:SE7 	R• Ilt E-SE. 

,•”" ... 	. 
,-___-) 

¥ 	. tell 

A 

k  

11.?„ 

0 
JUNTA COMERCIAL I • 15ARA-NA------- 
AGENCIA REGIONA 	E CAPANEMA 	4 N E  
CERTIFICO 6 REGISTF1• EM: 26/0 6 / 2012 SOB NÚMERO: 20124341527 

4i,  
P,1 

F í 

i 

" 	- 
\------...:. 

RG 3-.463.294-4 / PR 
q 
1/ ,, ,,4 

Phitocolo: 12/434152-7, DE 26/06/2012 	 7'''---. '• 
Empresa:41 1 0683222 4 	 _ 	_ 	_  

‘'.- x"--, e6 	,,-2/ I  " 

JACKSON DA ROSA —ME 	 SEBASTIÃO MOTTA 
SECRETARIO GERAL 

.(P 



Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior 
Secretaria do Desenvolvimento da Produção 
Departamento Nacional de RRÓigfrO do Comércio 

REQUERIMENTO DE EMPRESARIO 
INsTRI IÇÕES DE PREENCHIMENTO NO VERSO 

NÚMERO DE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA - NIRE DA SEDE 	 NIRE UA FILIAL (preencher somente se ato referente a tinal) 

- 	_ 

NOME DO EMPRESÁRIO (completo sem abreviaturas) 

JACKSON DA ROSA 
NACIONALIDADE 

BRASILEIRO 
ESTADO CIVIL 

Solteiro(a) 

SEXO 

ma F❑ 

REGIME DE BENS (se casado) 

FILHO DE (pai) 

ARIOVALDO ROQUE DA ROSA 
(rufe) 

IVETE MARIA DA ROSA 

NASCIDO EM (data de nascimento) 

29-11-1978 
IDENTIDADE número 

7.512.246-2 
Órgfo emissor 

1 	
SESP 

UF 

PR 
CPF (número) 

025.855.179-85 

EMANCIPADO POR (forma de emancipação - somente no caso de menor) 

DOMICILIADO NA 	(LOGRADOURO - rua, av, etc.) 

RUA TAMOIOS 
NÚMERO 

785 
COMPLEMENTO BAIRRO / DISTRITO 

CENTRO 
CEP 

85760-000 
CóDIGC17Q,MUNfdpi.:. 
WfodaEmt.(com.,,l,b 

MUNICÍPIO 

CAPANEMA 
UF 

PR 

declara, sob as penas da lei, 
empresário e requer à Junta 

não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro de 
Comercial do ESTADO DO PARANÁ: 

CÓDIGO DO ATO 

080 
DESCRIÇÃO DO ATO 

INSCRIÇÃO 
CÓDIGO DO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO 

CÓDIGO DO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO CÓDIGO DO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO 

NOME EMPRESARIAL 

JACKSON DA ROSA 
LOGRADOURO (rua, av, etc.) 

RUA TAMOIOS 
NÚMERO 

785 
COMPLEMENTO BAIRRO / DISTRITO 

CENTRO 
CEP 

85760-000 

CÓ, , C, r 	1 ( 	-"r,  
(u 

MUNICÍPIO 

CAPANEMA 
UF 

PR 
PAIS 

BRASIL 
CORREIO ELETRÓNICO (E-MAIL) 

• VALOR DO CAPITAL - R$ 

30.000,00 
VALOR DO CAPITAL (por extenso) 

TRINTA MIL REAIS 
CÓDIGO DE ATIVIDADE 
ECONÔMICA 

(CNA 
Alividade principal 

4120-4/00 
Atividades secundárias 

DESCRIÇÃO DO OBJETO 
Preleitura 	Munielpal 	cie 	(t.,,apan,a1+1a 
Crtific:o que este documento é cópia 'ri 

CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS do original 	
d- C,,panema, 	/ d4 / / 5 

el 

4311-8/02 PREPARAÇÃO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO 	 Ce5r1/6 

4213-8/00 
4311-8/01 

OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS 

DEMOLIÇÃO DE EDIFÍCIOS E OUTRAS ESTRUTURAS 

DATA DE INICIO DAS ATIVIDADES 

15-06-2010 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ TRANSFERÊNCIA DE SEDE OU DE FILIAL DE OUTRA UF 	UF 
NIRE anterior 

1 

USO DA Jl ,'J", 	. 
bEkNDE,urE 	 
AUT".6. 
GO,?ERNAMEN

. 
 

ASSINATURA DA FIRMA PELO EMPRESÁRIO (ou pelo representante/assistente/gerente) 

'C',  \ (-I() 	, t, 	 , 
DAT.'`A DA ASSINATURA 

28-05-2010 
ASSINATURA DO EMPRESÁRIO 	

/ E . 1 	. 	 . 

'$* '-'\./k. ..) 	 )dfii 
PARA 140 EXCLUSIVO.., k,J r NTXCOMERCIAL' ri 

,REFERIDO. 
':- 'PUBLIQUE-SE E ARQÜIVEE. r 

: 
'bAblitUO PIM] (I 

4" JUNTA COMERCIAL DO PARA 
ISCO BELTRAO ' AGENCIA REGIONAL DE FRA

1001 CERTIFICO O REGISTRO EM: 	07 	06/2010 

4„,.... 

1,r9 	.18...!,-, 

("ia ‘- 	t-kij 

SOB NÚMERO: 41106832224 
Protocolo: 10/575108-1, DE 02/06/2010 

i, DA RÓSA 	 — 	 __________ ___ d' 
LUIZ CARLOS SÁLVARO 

ter 

. . 	SECRETARIO GERAL' 



ci  • • 	• 	 • 

MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO EXTERIOR 
DEPARTAMENTO NACIONAL DE REGISTRO DO COMÉRCIO 

JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA Påoina: 001 i 001 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 
na data da sua expedição.. 

Nome Empresarial 

JACKSON DA ROSA EPP 

Natureza Jurídica: EMPRESÁRIO  

Número de Identificação da Registro de 
Empresas - NIRE (Sede) 

41 1 0683222-4 	 12.097.330/0001-26 	 07/06/2010 

Data de Início 
de Atividade 

15/06/2010 

Data de Arquivamento 
do Ato de Inscrição 

Endereço Completo (Logradourõ, N° e ConiplernéntO, BaIrro/DIstrIto, Município, UF, CEP) 

RUA OTAVIO FRANCISCO DE.MATTOS,,644,CiNTRO, CAPANEMA, PR, 85.760-000.  

Objeto 

- CONSTRUCAO DE EDIFICIOS; 
- PREPARACAO DE CANTEIRO, LIMPEZA DE TERRENO E OBRAS DE TERRAF'LENAGEM; 
- OBRAS DE URBANIZACAO - RUAS, PRACAS E CALCADAS; 
- COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO; 
- ATIVIDADE PAISAGISTICAS - JARDINAMENTO; E 
- INSTALACAO E MANUTENCAO ELETRICA. 

Capital: RS 	600.000,00 

(SEISCENTOS MIL REAIS) 

Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte 

(Lei n°123/2006) 

Empresa de pequeno porte 

Último Arquivame 

D 

Evento (s): 

1/09/2014 

Ato: REENQUAD TO DE MICROEMPRESA COMO EMPRESA DE PEQUEI 

R ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO EMPRESA DE PEQUEI 

ero: 20145147819 
Situação da Empresa 

REGISTRO ATIVO 

.Nome do Empresário 
•JACKSON DA ROSA 

ldentidade: 7.512.246-2,SESP/PR 

Estado Civil: Solteiro 

CPF: 025.855.179-85 

Regime de Bens: Não informado 

CAPANEN:4A PR, 16 de junho de 2015 

Praleitura Muntcloot d6 k.;3()ar,:.›Ino►  
Cértilico que este documento é cepa lie 

:Jo ortgInal. 

C,°Itrtaneme. 	
6 
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Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.470, de 30 de maio de 2014. 

Emitido no dia 09/06/2015 às 17:28:20 (data e hora de Brasília). 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 
Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
12.097.330/0001-26 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

07/06/2010 

NOME EMPRESARIAL 
JACKSON DA ROSA - EPP 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

CONSTRUTORA E PAVIMENTADORA CAPANEMA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
41.20-4-00 - Construção de edifícios 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

43.11-8-02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno 
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
47.44-0-05 - Comércio varejista de materiais de construção não especificados anteriormente 
81.30-3-00 - Atividades paisagísticas 
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
213-5 - EMPRESARIO (INDIVIDUAL) 

LOGRADOURO 

R OTAVIO FRANCISCO DE MATTOS 
NÚMERO 
644 

COMPLEMENTO 

CEP 

85.760-000 
BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 
MUNICÍPIO 

CAPANEMA 
UF 
PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

eldo@blume.com.br  
TELEFONE 

(46) 3552-1288 / (46) 9975-3188 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
07/06/2010 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Voltar 

A RFB agrade 
Atualize sua 

sita. Para informações sobre política d4rivacidade e uso, clique aqui. 

file:///ClUsers/ESCRIT-1/AppData/Local/Temp/1EHDAFR2. 09/06/2015 

, ar 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: JACKSON DA ROSA - EPP 
CNPJ: 12.097.330/0001-26 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão, válida para o estabelecimento matriz e suas filiais, refere-se à situação do sujeito 
passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas nas 

alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n2  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão e 
Emiti 
Vál 
Có 

m base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n.g. 1.751, de 02/10/2014. 
/2015 <hora e data de Brasília>. 

certidão: E1AA.5FDF.3BCB.40EF 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

JA 

09/06/2 15 



O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com 

Validade: 22/05/201 20/06/2015 

Certificação Núm o: 20150 6014789828231 

Informação obtida em 09/06/2015, às 17:33:33. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

09/06/2015 https://webp.caixa.gov.br/Em  presa/Crf/C rf/FgeCFSImprimirPapel.asp?VARPessoaM atriz=16570323&VARPessoa=16570323&VARUf= PR &VAR I... 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	12097330/0001-26 

Razão Social: JACKSON DA ROSA 

Nome Fantasia:CONSTRUTORA E PAVIMENTAÇÃO CAPANEMA 

Endereço: 	RUA TAMOIOS 785 / CENTRO / CAPANEMA / PR / 85760-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

https ://webp.cai xa.gov. br/Em pres a/C rf/C r geCFSIm primirPapel .asp?VARPessoaM atr I z= 16570323&VAR Pess oa= 16570323&VARUf= PR &VAR I ns cr= 1... 1/1 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: JACKSON DA ROSA - EPP 
CNPJ: 12.097.330/0001-26 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão, válida para o estabelecimento matriz e suas filiais, refere-se à situação do sujeito 
passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas nas 

alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n2  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida 	base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n2  1.751, de 02/10/2014. 
Emitida à 	:10:03 do dia

-mentem
2015 <hora e data de Brasília>. 

Válida é 26/10/2015. 
Códig de controle 	ertidão: E1AA.5FDF.3BCB.40EF 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

file:///ClUsers/ESCRIT-1/AppData/Local/Temp/FQCUUE2Z.htm 
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até 13/10/2015 - For imanto Gratuito Vali 
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Emitido via Internet Pública (15/0 

Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Coordenação da Receita do Estado 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 013301611-22 

PARANÁ 
GOVERNO DO ESTADO 

Secretaria da Fazenda 

 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 12.097.330/0001-26 
Nome: JACKSON DA ROSA 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem co m• 	 de obrigações tributárias acessórias. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br  



Certidão emitida no dia Capanema, 15 de Junho de 2015. 
CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: C2HJF2QET2M44XM9ET 

(9? 

Certidão 	 Página 1 de 1 

A P 

Município de Capanema 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

IMPORTANTE: 

1. FICA RESSALVADO O DIREITO DA 
FAZENDA MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS 
CONSTATADOS POSTE RMENTE MESMO 
REFERENTE AO 	 MPREENDIDO 
NESTA CE 
2. O TEM VALIDADE 

SURAS E NO ORIGINAL. 

REVENDO OS ARQUIVOS E REGISTROS, CERTIFICAMOS QUE: O CONTRIBUINTE NADA DEVE 
À FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL RELATIVO A EMPRESA MENCIONADA ABAIXO. 

NEGATIVA N°: 1762/2015 
CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 

C2HJF2QET2M44XM9ET 

FINALIDADE: CONCORRÊNCIA / LICITAÇÃO 

RAZÃO SOCIAL: JACKSON DA ROSA - ME 

Inscrição Municipal 
	

CNPJ/CPF 	INSCRIÇÃO ESTADUAL 	ALVARÁ 

32166 	 12.097.330/0001-26 
ENDEREÇO 

0065 

R OTAVIO FRANCISCO DE MATTOS, 644 - CENTROCEP: 85760000 Capanema - PR 
CNAE / ATIVIDADES 

Construção de edificios, Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas, Preparação de canteiro e limpeza de 
terreno, Instalação e manutenção elétrica, Comércio varejista de materiais de construção não especificados 
anteriormente, Atividades paisagísticas 

file:///C:/Users/Eldo/AppData/Local/Temp/Low/3WWFID7M.htm 	 15/06/2015 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DO PARANÁ 

COMARCA DE CAPANEMA 
CARTORIO DO DISTRIBUIDOR E ANEXOS 	 TITULAR 

AV. PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA N° 1212 - CENTRO 	 DIRCE STEVENS FACCIO 
CAPANEMA/PR - 85760000 	 JURAMENTADOS 

VITOR HUGO PAGNO 
PATRICIA MICHELA THIESEN 

Certidão Negativa 

Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos 
de distribuição CÍVEL, FALENCIA, CONCORDATA' ob minha guarda neste cartório, 
verifiquei NÃO CONSTAR nenhum registro em andamento contra: 

JACKSON DA ROSA - ME 

CNPJ 12.097.330/0001-26, no período compreendido desde 14/07/1989, até a pre-
sente data. 

III 1111 II 11111 11111 11 11III1I11111 11111 1111111111 11111111111111 1111111 1 INL 1 IIIII 1111111 
CAPANEMA/PR, 12 de Junho de 2015, 16 40:05 

47 
VITOR1: PAGNO 

PODER JUDICIÁRIO 
..sufzo de Direito da Comarca de 
Capanema - Estado do Paraná 
Av. Parigot de Souza, 1212 

C.artórterdo Contador, Distribuidor, Partidor, 
Daposiblaio Público • Avaliador Judicial 
CHR1171.2511.161/0001-87  
Moa reverta Faccio Titular 

Prófeitura Municipal de 
Codifico que este documento cópia 

fiel 

ao original. 	 06/15- 

Custas = R$ 25,90 
Página 0001/0001 



VITOR AGNO 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DO PARANÁ 	 4 	

r r 
COMARCA DE CAPANEMA 

CARTORIO DO DISTRIBUIDOR E ANEXOS 
AV. PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA N° 1212 - CENTRO 

CAPANEMA/PR - 85760000 

TITULAR 

DIRCE STEVENS FACCIO 

JURAMENTADOS 

VITOR HUGO PAGNO 

PATRICIA MICHELA THIESEN 

Certidão Negativa 

Certifico, a pedido departe interessada, que revendo os livros e arquivos 
de distribuição PROTESTO sodminha guarda neste cartório, verifiquei NÃO CONS-
TAR nenhum registro em andamento contra: 

JACKSON DA ROSA - ME / 

CNPJ 12.097.330/0001-26, no período compreendido desde 14/07/1989, até a pre-
sente data. 

H411111111111111111 111 
CAPANEMA/PR, 12 cie Jun 

NHIER11111111111 
de 2015, 16 40:15 

PODER JUDICIÁRJO 
Juizo de Direito de Canil«. 

a - Estado do ~Ade Capanem 
Av. Parigot de Souza, 

_Cartánado Contador, Dietritsuidor1,21Pentdor3 	, 

c;
,u=brio Público • Avaliador Judicial 

01.259.101/0001-67 
Otite Stevens Faccio 'Atufar 

de 
MunK4.. 	•P i •afte‘ 

y~
rje‘tura este documento e co 

curtifico que 
t-ke I( 5- 

Cpanerna, 

Custas = R$ 25,90 
Página 0001/0001 
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TUREZA DA OPERAÇAO 

CRIÇÃO ESTADUAL 

Num. 	0003415002 
Venc. 	 28/01/2015 
Valor 
	

RS 242.100,00 

FRETE POR CONTA 
(1) Dest/Rem 

ICEBEMOS DE J MALUCELLI EQUIPAMENTOS S/A SERRA OS PRODUTOS E/OU SERVIÇOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL ELETRÔNICA 
DICADA ABAIXO. EMISSÃO: 28/11/2014 VALOR TOTAL: R$ 269.000,00 DESTINATÁRIO: JACKSON ROSAME - Cod. 0011052 - RUA TAMOIOS, 785 
!Mo CAPANEMA-PR 

TA DE RECEBIMENTO 
	

IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR 

NF-e 
N°. 000.003.415 

Série 001 
, 	"«% f  

IDENTIFICAÇÃO DO EMITENTE 

MALUCELLI EQUIPAMENTOS S/A SERRA 
RUA VICENTE DE CARVALHO, 69 

Parque Residencial L - 29165-230 
SERRA - ES Fone/Fax: 4133515577 

DANFE 
Documento Auxiliar da Nota 

Fiscal Eletrônica 

O - ENTRADA 
1 - SAÍDA 

N°. 000.003.415 
Série 001 
Folha 1/1 

CHAVE DE ACESSO 

3214 1195 4243 2100 0987 5500 1000 0034 1519 4671 4656 

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e 
vvww.nfefazenda.gov.br/portal  ou no site da Sefaz Autorizadora 

1 

VENDA MAQUINAS (ES)  
INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBST. TRIBUT. 

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO 

332140037474249 - 28/11/2014 17:24:11 
CNPJ 

082318760 95.424.321/0009-87 
STINATÁRIO / REMETENTE 

 

  

UF 

PR 

VIE / RAZÃO SOCIAL 

LCKSON ROSAME - Cod. 0011052 
)EREÇO 

JA TAMOIOS 785 
NICIPIO 

.PANEMA 

CNPJ / CPF 

12.097.330/0001-26 
CEP 

85760-000 
NSCRIÇÃO ESTADUAL 

9052386478 

DATA DA EMISSAO 

28/11/2014 
DATA DA SAÍDA 

28/11/2014 
HORA DA SAÍDA 

17:23:51 

BAIRRO / DISTRITO 

Centro 
FONE (FAX 

4699130785 
TURA / DUPLICATA 

0003415001 
c. 	15/12/2014 
)1- 	R$ 26.900,00 

1 r-11..0 DO IMPOSTO 
CALCULO DO ICMS VALOR DO ICMS BASE DE CALC. ICMS S T VALOR DO ICMS SUBST. VALOR IMP. IMPORTAÇÃO 	VALOR DO PIS VALOR TOTAL DOS PRODUTOS 

156.916,84 18.830,02 0,00 0,00 0,00 0,00 269.000,00 
-OR DO FRETE VALOR DO SEGURO DESCONTO OUTRAS DESPESAS VALOR TOTAL DO IPI VALOR DA corms VALOR TOTAL DA NOTA 

0,00 0,00 0.00 0.00 0.00 0:00 269.000.00 

CÓDIGO ANTT 
ANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS 
vIE / RAZÃO SOCIAL 

1NSOLMAR TRANSP. RODO V. DE CARGAS LTDA. 

UF 	CNR] / CPF 

02.396.789/0001-77 
PLACA DO VEÍCULO 

MUNICÍPIO 	 UF 	INSCRIÇÃO ESTADUAL 

ELDORADO DO SUL 	RS 	2670014504 
IEREÇO 

)DOV. BR 290 
NTIDADE 	ESPÉCIE 

1 10.089 000 
MARCA 
	

NUMERAÇÃO 	 PESO BRUTO PESO LIQUIDO 

DOS DOS PRODUTOS / SERVI OS 

IGO PRODUTO DESCRIÇÃO DO PRODUTO/SERVIÇO NCM/SH O/CST CFOP UN QUANT VALOR 
UNIT 

VALOR 
TOTAL 

B.CÁLC 
ICMS 

VALOR 
ICMS 

VALOR 
IPI 

ALIQ. 
ICMS  ALI .Q IPI 

0009962 W20E CAB 
Serie111111 
Motor 36469754 
Serie 111111 Chassi HBZNW2OEKEAE05559 NUM 
INT. 36469754 MODELO W20E CAB PACARREGADEIRA 
NOVA NACIONAL MARCA CASE MODELO 
CAB/AR ANO/MODELO 2014/ ; 	. 	SIS 
HBZNW2OEKEAE05559 MO 1J 	U 	INS 6T5.90 
36469754 DIESEL POTEN 	152 HD OR LARANJA 
PESO OPERACIONAL 10 189 KG 	OD. FINAME 
MARCA CASE COMBUS 	- DIESEL Cor LARANJA 
FAB/MOD 14/14 Horiinetro 0 Num Motor Ext.36469754 
MOTOR 152 

MOTOR 

W20E 

N 

291331. 

POT. 

84295199 000 6102 UNID l,0000 

.. 

269.000,0000 269.000,00 156.916,84 18.830,02 12,00 

/(1  

iii\ 

)OS ADICIONAIS 

 

)RMAÇÕES COMPLEMENTARES 

Contribuinte: VENDEDOR:EDUARDO SHINTANI - N. 4023685 MODELO:W20E CAB - Num Motor Externo:36469754 - 
ibio interno: - Cambio externo: - Peso bruto:10089000 - P,t. 152 - IENACAO FIDUCIARIA AO BANCO CNH CAPITAL 
PAC BNDES N 495-2/2014/576662/301, CEDULA N 20141: 	/001. 
-CARREGADEIRA NOVA, NACIONAL, MARCA CASE, MODELO W20E, CAB/AR, ANO/MODELO 2014/2014, 

1.SS1S: FIBZNW2OEKEAE05559, MOTOR CUMMINS 6T5.90, N 36469754, DIESEL, POTENCIA 152 HP, COR LARANJA, 
O OPERACIONAL 10.089 KG., COD. FINAME: 291331. - Email cliente: ALICE.ROSA2010@HOTMAIL.COM  - Email do 
inatário: ALICE.ROSA2010@HOTMAILCOM 

SERVADO AO FISCO 

  

esso em 17'06'2015 as 10-19 02 
	

Por DANFEOnfine daoleonfine.combe e NEePHP - ofeplip.org  



RECEBEMOS DE J MALUCELL EQUIPAMENTOS S/A - SERRA OS PRODUTOS E/OU SERVIÇOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL ELETRÔNICA 
INDICADA ABAIXO. EMISSÃO 21/02/2014 VALOR TOTAL: R$ 200.000,00 DESTINATÁRIO: JACKSON ROSA-ME - Cod. 0011052 - RUA TAMOIOS, 785 
Centro CAPANEMA-PR 

NF-e 

erse d;011 4 ?" 
f 	• 	1 

. 	. 	tl 	• 

DATA DE RECEBIMENTO 

-, 

N°. 000.002.803  IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR 

IDENTIFICAÇÃO DO EMITENTE 

J MALUCELLI EQUIPAMENTOS S/A - SERRA 
RUA VICENTE DE CARVALHO, 69 1 

Parque Residencial L - 29165-230 
SERRA - ES Fone/Fax: 4133515577 

DANFE 
Documento Auxiliar da 

Fiscal Eletrônica 

0 - ENTRADA 
-SAÍDA 

N°. 000.002.803 
Série 001 
Folha 1/1 

Nota 

I. 	

Il 0 llilIl I Ill 011 I 	I 1111 0111111 1 1111 I Ill 11111 

CHAVE DE ACESSO 

3214 0295 4243 2100 0987 5500 1000 0028 0315 5482 1660 

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e 

www.nfe.fazenda.gov.br/portal  ou no site da Sefaz Autorizadora 
NATUREZA DA OPERAÇÃO 

VENDA MAQUINAS (ES) 
PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO 

332140002333935 - 21/02/2014 17:30:28 
INSCRIÇÃO ESTADUAL 

082318760 
vINSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBST. TRIBUT. CNPJ 

95.424.321/0009-87 
DESTINATÁRIO/REMETENTE 
NOME / RAZÃO SOCIAL 	— I 

JACKSON ROSA-ME - Cod. 0011052 
ICNPJ / CPF 

12.097.330/0001-26 
'DATA DA EMISSÃO 

21/02/2014 
ENDEREÇO 

RUA TAMOIOS, 785 
BAIRRO / DISTRITO 

Centro  

CEP 

85760-000 
DATA DA SAÍDA 

21/02/2014 
MUNICÍPIO 

CAPANEMA 
tw 
PR 

—FONE / FAX 

4699130785 
NSCRIÇÃO ESTADUAL 	' 

9052386478 
HORA DA SAÍDA 

17:30:20 
FATURA/DUPLICATA 
Num. 0002803001 Num. 0002803002 
Venc. 15/03/2014 Venc. 21/04/2014 
Valor R$ 20.000,00 Valor R$ 180.000,00 

CÁLÇYILO DO IMPOSTO 
BASE 	:ALCULO DO ICMS VALOR DO ICMS BASE DE CÁLC. ICMS S.T. VALOR DO ICMS SUBST. VALOR IMP. IMPORTAÇÃO VALOR DO PIS VALOR TOTAL DOS PRODUTOS 

116.666,80 14.000,02 0,00 0,00 0,00 0,00 , 200.000,00 
VALOR DO FRETE 	VALOR DO SEGURO DESCONTO OUTRAS DESPESAS VALOR TOTAL DO IPI VALOR DA COFINS VALOR TOTAL DA NOTA 

0,00. 	 0,00 0,00 0,00 0.00 0.00 200.000.00 
TRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS 
NOME / RAZÀO SOCIAL 

TRANSOLMAR TRANSP RODOV DE CARGAS LTDA 

FRETE POR CONTA 
(0) Emitente 

CÓDIGO ANTT PLACA DO VEÍCULO UF CNPJ / CPF 

02.396.789/0001-77 
ENDEREÇO 

RODOV BR 290 
MUNICÍPIO 

ELDORADO DO SUL 
UF 

RS 
INSCRIÇÃO ESTADUAL 

2670014504 
QUANTIDADE 

0 
ESPÉCIE MARCA NUMERAÇÃO 	 PESO BRUTO PESO LÍQUIDO 

DADOS DOS PRODUTOS / SERVI OS 

CÓDIGO PRODUTO DESCRIÇÃO DO PRODUTO / SERVIÇO NCM/SH O/CST CFOP UN QUANT VALOR 
UNIT 

VALOR 
TOTAL 

B.CÁLC 
ICMS 

VALOR 
ICMS 

VALOR 
1P1 

ALÍQ. 
1CMS 

, 
ALIQ 1P1  

0009091 580N 4X4 ROPS 84295900 000 6102 UNID 1,00001200.000,0000 200.000,00 116.666,80 14.000,02 12,00 
SerieHBZN58ONVDAH09936 - 
Motor 001116581 
Serie: HBZN58ONVDAH09936 NUM MOTOR INT.: 
001116581 MODELO: 580N 4X4 ROPS 
RETROESCAVADEIRA NOVA, NACIONAL, MARCA 
CASE, MOD. 580N 4X4, ROPS, ANO/MOD. 2013/2014, 
CHASSIS HBZN58ONVDAH09936, MOTOR CASE 4 
N 001116581, TURBOALIMENTADO, DIESEL, POT 85 HP 

\ 

COR AMARELA, PRO CONTROL. PESO OP. 7.758 
COD FINAME 2952093. MARCA: CASE COMBUS 	EL • 
DIESEL Cor: AMARELA FAB/MOD: 13/1 4 Horimetro: O 
RENAVAM:111111 Num Motor Ext.:001116581 POT. 
MOTOR: 85 CILINDRADA: O 

\\ Y 
.„. 

....._.. 
D 	OS ADICIONAIS 

FORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

Inf. Contribuinte: VENDEDOR:EDUARDO SHINTANI - N.S:00 	ODEL0:580N 4X4 ROPS - Num Motor 
Extemo:001116581 - Cambio interno: - Cambio externo: - Pot.: 85 - ALIENACAO FIDUCIARIA A FAVOR DO BANCO 
BRADESCO S/A CONTRATO N 3002159 PAC N 2014/045-0/181170. 
- RETROESCAVADEIRA NOVA, NACIONAL, MARCA CASE, MOD. 580N 4X4, ROPS, ANO/MOD. 2013/2014, CHASSIS 
HBZN58ONVDAH09936, MOTOR CASE 445T/M3, N 001116581, TURBOALIMENTADO, DIESEL, POT. 85 HP, COR 
AMARELA, PRO CONTROL. PESO OP. 8.116KG . COD FINAME 2952093. - Email cliente: 
ALICE.ROSA20 I O@HOTMAILCOM Enlai] do Destinatário: ALICE.ROSA2010@HOTMAILCOM 

   

RESERVADO AO FISCO 

 

  

     

Por DANPEOnline dapkonline.com.br  e NEePHP Impresso em 17/06/2015 as 09:17:48 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: JACKSON DA ROSA - EPP (MATRIZ E FILIAIS) 
 

CNPJ: 12.097.330/0001-26 
Certidão n°: 105 103 	2015 
Expedição- 	 s 17:43:17 
Valid e: 05/12/2015 	180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição 

Certifica-se que JACKSON DA ROSA - EPP (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) 
no CNPJ sob o n° 12.097.330/0001-26, NÃO CONSTA do Banco Nacional de 
Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comi'ssão de Conciliação Prévia. 

Dúvidas e sugestões: ndt@tst.jus. r 



d e. 

Escrevente 

Emolumento: R$3,62 (VRC 21,6 Selo: R$0,69; Funrejus: R$0,90. 

C 

Miguel Pev.ini 
NvikeDsleig PfSiradc,  

RuMagoas, 13)2 
egnep 

*000, 

JACKSON DA ROSA - EPP 
Rua Otávio Francisco de Mattos, n°. 644, Centro, Capanema — PR 

CNPJ: 12.097.330/0001-26 I.E: 90523864-78 

t '1 4" P ‘b 

ANEXO III 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DE LICITAR 
011 CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO 

Referência: 
Prefeitura Municipal de Capanema 
Pregão Presencial n° 026/2015 

JACKSON DA ROSA-EPP, inscrita no CNPJ/MF n° 12.097.330/0001-26, por 
intermédio de seu representante legal, o Sr. JACKSON DA ROSA, portador 
do documento de identidade RG n° 7.512.246-2, emitido pela SESP/PR e do 
CPF n° 025.855.179-85 , DECLARA, sob as penas da lei, que não está sujeita 
a qualquer impedimento legal para licitar ou contratar com a 
Administração, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores. 

Capanema/Pr 10 de Junho de 2015 

JACKSON DA ROSA 
RG/CPF: 7.512.246-2 / 025.855.179-85 

Empresário 

SERVIÇO NOTARIAL DE CAPANEMA 
Rua Alagoas, 1332 - Capanema - PR - CEP 85.760-000 

(46) 3552-3710 
Solo Digital N' Y3qG6.gsvRj.ApyKH, Controle: KCQ3T.ILvS 

Consulte esse selo em http:Wfunarpen.com.br  
Reconheço por SEMELHANÇA a assinatura Indicada de JACKSON DA ROSA do 

que dou fé. 

Capanema-PR, 17 de jun de 201 	 horas. 



Capanema/Pr 10 de Junho de 2015 

RG/CPF: 7.512.246-2 / 025.855.179-85 
Empresário 

SERVIÇO NOTARIAL DE CAPANEMA 
Rua Alagoas, 1332 - Capanema - PR - CEP 85.760-000 

IR (46)3552-3710 

7,0)0a,9-, oto Aa-)det. 
JACKSON DA ROSA 

Selo Digital 	Controle: F<M23T.ILVS 
Consulte esse selo em htt p:0funarpen.com.br 

Reconheço por SEMELHANÇA e assinatura Indicada de JACKSON DA ROSA, do 

que dou fé. 

Capanema-PR, 17 de j 	 67:66 horas. 

Emolumento: R$3,62 (VRC 21,68 

Nor4  

ni - s revente 	O• ,. 	 9.c, Z's Melar MigueIP-Jzzini "P, 
0,69; Funr•jus: RS0,90. W  APMeDelegki2DIfcéacK, fr 

%-r. 	 k.  , IRA..k , .332 
;.3>  

y 
• Centre 	?r" .....„. 

• CAPAl014‘ 

JACKSON DA ROSA - EPP 
Rua Otávio Francisco de Mattos, n°. 644, Centro, Capanema — PR 

CNPJ: 12.097.330/0001-26 I. E: 90523864-78 	i 	!"' 

ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO TRABALHO 
EM ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO ARTIGO 7°, INCISO XXXIII, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

Referência: 
Prefeitura Municipal de Capanema 
Pregão Presencial n° 026/2015 

JACKSON DA ROSA-EPP, inscrita no CNPJ/MF n° 12.097.330/0001-26, por 
intermédio de seu representante legal, o Sr. JACKSON DA ROSA, portador 
do documento de identidade RG n° 7.512.246-2, emitido pela SESP/PR, e do 
CPF n° 025.855.179-85, DECLARA, sob as penas da lei, para fins do disposto 
no inciso V do artigo 27 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, 
acrescido pela Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e que não 
emprega menor de dezesseis anos. 
Ressalva, ainda, que emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição 
de aprendiz. 



Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior 

Secretaria do Desenvolvimento da Produção 

apartamento Nacional de Registro do Cnmércio 

REQUERIMENTO DE EMPRESARIO 
INRTRI Ief)PS DE PREENCHIMENTO NO VERSO 

 

NUMERO DE IDENTIFICAÇÃO DO RELgS1Hu DE EMPRESA - NIRE Lak SEDE NIRE OA FILIAL (preencher somente se ato referente a stag 

  

NOME DO EMPRESÁRIO (completo sem abreviaturas) 

ELDO LAMP 
NACIONALIDADE 

BRASILEIRA 
ESTADO CIVIL 

Solteiro(a) 

SEXO 

MI F❑ 

REGIME DE BENS (se casado) 

-ILHO DE (pai) 

ALBINO LAMP 	 IPETRONILA 
(mile) 

DO NASCIMENTO LAMP 

NASCIDO EM (data de nascimento) 

10-09-1961 
IDENTIDADE número 

7.541.030-1 
Órgão emissor 

SESP 
UF 

PR 
cPF (número) 

701.620.009-44 

EMANCIPADO POR (forma de emancipação 	somente no caso de menor) 

DOMICILIADO NA 	(LOGRADOURO - rua, av, etc.) 

AV. INDEPENDENCIA 
NUMERO 

S/N 
COMPLEMENTO 

CASA 
BAIRRO/DISTRITO 

SÃO CRISTOVAO 
CEP 

85760-000 
,_ 	:,i , i,_-,C) 	H:, 	i, 	if,.?1 	- 
1 Uso d s Jm 1 L1 Cun,e,c1s1 

UNICIPIO 

CAPANEMA 
UF 

PR 

declara, sob as penas da lei, 
empresário e requer à Junta 

não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui 
Comercial do ESTADO DO PARANÁ: 

outro registro de 

CÓDIGO DO ATO  

080 
DESCRIÇÃO DO ATO 

INSCRIÇÃO 
CÓDIGO DO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO 

CÓDIGO DO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO CÓDIGO DO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO 

NOME EMPRESARIAL 

ELDO LAMP 
LOGRADOURO (rua, av, etc.) 

RUA TAMOIOS 
NÚMERO 

26 
COMPLEMENTO BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 
CEP 

85760-000 
MUNICÍPIO 

CAPANEMA 
UF 

I PR IBRASIL 
PAIS CORREIO ELETRÔNICO (E-MAIL) 

VALOR DO CAPITAL - R$ 

70.000,00 
VALOR DO CAPITAL (por extenso) 

Prideitura 	Muntcpai de mapa• 
SETENTA MIL REAIS CUdifiCal~øffieMentaA~ad 

.,I I ii:. 

CÓDIGO DE ATIVIDADE 
ECONÓMICA 

:CNAE Fiscal) 
Atividade principal 

DESCRIÇÃO DO OBJETO 
doartgftud. 
Ctriat  nerna, 	Å / 	O 6'  / 1  

4744-0/02 
COMÉRCIO VAREJISTA DE MADEIRAS E ARTEFATOS 

"../74--- (.4e,-L-1 r-LØ--C' 

Atividades secundarias 

4744-0/99 COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL 

DATA DE INICIO DAS ATIVIDADES NO 	RO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ TRANSFERENCIA DE SEDE OU DE FILIAL DE OUTRA UF 	UF 
NIRE antedor 

f  USO,  

01-06-2011 
I 

i 

ASSINATURA DA FIRMA PELO EMPRESÁRIO (ou pelo representante/assistente/gerente) 

-_ i d '     	slf----,1fr'? 
DAfA DA ASSINATLIFÁ 	 7SINATURA DO EMPRESÁRIO 	 ,.....- 

16-05-2011 
	

, 	r-

, PARA LIS5:),eX9.14.1)§iyoiDA JUNTA CQMERCIAL .‘ 

DEFERIDO. 

PUBLIQUE-SEEARQUIVE 	. 

, 

-t,5,=51' ao ..1...t,,.. 

A  

) 

i  

.74,4, 	JUNTA 

' 	4 	AGENCIA 

, 	• sÓB 
ÇÉRnrICQ.j..dREÓiTrkt) 

..______ 
COMERCIAL .1).Q. PARARA 

RÉÓi()NAL ØÉ ÉlkANCISCO.BELTRAO 
EM. 	31 	/ 

NÚMERO: ,411(7703. 	3 ,-,,8' 

Protocolo: 11/311.24-4:-FiÉ. 3Ó)05/20 

.. 
... 

0 5 / 2   017- 	, 	' 

I', 

.;;,» 	,. 
, 	

q, 

,,,,c 	, 

. II 	
#\$ 

.l• 

, 

nss 

»re;,,Ø 1W.195-1 

,....3- /__,5 /2.0kk 
-3 S E BAS TIÃO MOTTA 

4i 	 SECRETAr10 GERAL. I 



Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior 
f Secretaria do Desenvolvimento da Produção 

Departamento Nacional de Registro do comércio 
REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 

INSTRUÇÕES DE PREENCHIMENTO NO VERSO 

NÚMERO DE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA - NIRE DA SEDE 

4110703935-8 
NIRE DA FILIAL (preencher somente se ato referente a Mal) 	

0191\ II F_Iii~JA 41.1w-tf—,  ID 

DO PARANA 

Ål, 

pt 

NOME DODO EMPRESÁRIO (completo sem abreviaturas) 

ELDO LAMP 

.0} 	
x Ch 	R- 	o 	, 

C, 	
ii 

'Mo 
NACIONALIDADE 

BRASILEIRA 
ESTADO CIVIL 	 Ir 

Solteiro(a 
!4' 

SEXO 

MÅ FE 
REGIME DE BENS (se casado) 

0 FILHO DE (pai) 

ALBINO LAMP 
(ritIe) 

IPETRONILA DO NASCIMENTO LAMP 	ANEMP,. 
NASCIDO EM (data de nascimento) 

10-09-1961 
IDENTIDADE número 

7.541.030-1 
órgbo emissor 

SESP 	1 I 
UF 

PR 
CPF (número) 

701.620.009-44 

EMANCIPADO POR (forma de emancIpaçåo - somente no caso de menor) 

DOMICILIADO NA 	(LOGRADOURO -rua, av, etc.) 

AV. INDEPENDENCIA 
NÚMERO 

S/N 
COMPLEMENTO 

CASA 
BAIRRO / DISTRITO 

SÃO CRISTOVAO 
CEP 

85760-000 
Ci5b1G0 DO MUNICIPIO 
elso de Juote'Comercial) . 

 

MUNICÍPIO 

CAPANEMA 
UF 

PR 

declara, sob as penas da lei, 
empresário e requer à Junta 

não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro de 
Comercial do ESTADO DO PARANÁ: 

CÓDIGO DO ATO 

002 
DESCRIÇÃO DO ATO 

ALTERAÇÃO 
CÓDIGO DO EVENTO 

021 
DESCRIÇÃO DO EVENTO 

ALTERAÇÃO DADOS EXCETO NOME 
CÓDIGO DO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO CÓDIGO DO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO 

NOME EMPRESARIAL 

ELDO LAMP ME 
LOGRADOURO (rua, av, etc.) 

RUA TAMOIOS 
NÚMERO 

26 
COMPLEMENTO BAIRRO / DISTRITO 

CENTRO 
CEP 

85760-000 
CÓDIGO'DO MUNÍCIPIO 
(Ubo da duhta conjeitiai): 	, 
. 	. 	" 	• 	• 	' 

MUNICIPIO 

CAPANEMA 	 1 
UF 

PR 
PAIS 

BRASIL 
CORREIO ELETRÔNICO (E-MAIL) 

VALOR DO CAPITAL - R$ 

70.000,00 

VALOR DO CAPITAL (por extenso) 	 Pråleitura 	Munic;pal 	cie 	t..mp 
SETENTA MIL REAIS 	 Certifico que este documento é CO 

CÓDIGO DE ATIVIDADE 
ECONÓMICA 

(CNAE Fiscal) 
Atividade principal 

DESCRIÇÃO DO OBJETO 	
attiO original. ' 

C .̀1-ttr , 	Og / / 
COMÉRCIO VAREJISTA DE MADEIRAS E ARTEFATOS 

4744-0/02 
Atividades secundarias 

4744-0/99 
4120-4/00 

COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL 

CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS 

DATA DE. INICIO DAS ATIVIDADES 

01-06-2011 

NÚMERO DE INSC 	AO NO CNPJ 

13.785.948/0001-41 

TRANSFERENCIA DE SEDE OU DE FILIAL DE OUTRA UF 
NIRE anterior 	 JUNTAT;CC.Pt11.13pPet 

> o P 

	

- - • 	. 	t ' 	RCIAL , 

	

, i  , 	i  

	

l 	AL- 	3-9k- 
ASSINATURA DA FIRMA PELO EMPRESÁRIO (ou pelo rePresentantelassistente/gerents) 

D....?JiVlieRIO "...."- «...- 1SSINATUR DATASINATURA 

17-03-2014 
C42 	6.L. 	

R' 	'''''' 
'Vo 

PARA.  USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL f 

DE 	13.- 

QU  räRQUIVE-SE. JJ  , 	,ï, 

, 

. 	. 	.... 	. 	 . 	. 	 ,ziKk, 

JUNTA COMERCIAL D 	PARANÁ 	
'st't4 AGENCIA REGIONAL DE CAPANEMA 	 1A-c4, 

CERTIFICO 0 REGISTRO EM: 	2 0 /03 / 2 014 
SOB NÚMERO: 20141664142 	 / 	

-",r.-477 

P r0t00010: 14/166414-2, DE 18/03/2014 

Empresa:41 1 0703935 8 

\4  
\ --..\ 

a E.F. Luca III 
R9K3r ,0,394-.,01,, 

t4".-1/ Ii J/ 	ru1/4.1( 

 

br...A 1 

I 
ELDO LAME 	ME 

SEBASTIÃO MOTTA 

SECRETARIO GERAL. 



: PARA .017:  gXcLusarOOA:.JijNtA :OOM g:0'0J 

JUNTA' COMgEMAKIWA 
AGE N OIARE019,WD 	ANEMA4. 
Óegtif IdO"p(St13• M 14 ( Ú 7/ 2 al 
sdw40Merig2ly.11, 2,0 1 2 59 

taté474?()) 2 g- UW/2 1 kin 	 4, 	 - ,,„,„ ,-- - l'I`tõ7,0393 . .8 ' ,...> „,,, --, 

SEBASTIÃO MOTTA.  

SEt: 

Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior 
Secretaria do Desenvolvimento da Produçáo 
Departamento Nacional de Reqistro do Comércio 

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 
INSTRUÇÕES DE PREENCHIMENTO NO VERSO 

z 	;1̀‘ 
NÚMERO DE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA - NIRE DA SEDE 

4110703935-8 
NIRE DA FILIAL (preencner somente se ato referente a filial) 

DO 	iliiTANA 

NOME DO EMPRESÁRIO (completo sem abreviaturas) 

ELDO LAMP 

,... :„ 
.?
?.., 	nt
„.„,........; 

u 

•

-z 

• 

 
ç  "." ..r...1 	4" 	& 

NACIONALIDADE 

BRASILEIRA 
ESTADO CIVIL 	 •,,'''  	

',J 
ir 

\ Solteiro(a )g 	
0'' ' ''...1 	Ì 

SEXO 

M r F 
REGIME DE BENS (se casado) ''. e2 d,, '2 	, 

FILHO DE (pai) 

ALBINO LAMP 
(mne) 	

ZIi0,4 	>':./ 
PETRONILA DO NASCIMENTO LAMP 	''''" 2°'''''' 

NASCIDO EM (data de nascimento) 

10-09-1961 
IDENTIDADE numero 

7.541.030-1 
órgão emissor 

I 	
SESP 

UF 

PR 
CPF (número) 

701.620.009-44 
'.4-1 	,ƒ4 	,' 	ç. 	-7 fp 

EMANCIPADO POR (forma de emancipação — somente no caso de menor) 'i  

DOMICILIADO NA 	(LOGRADOURO — na, av, etc.) 

:AV. INDEPENDENCIA 
NUMERO 

S/N 
COMPLEMENTO 

CASA 
BAIRRO/DISTRITO 

SÃO CRISTOVAO 
CEP 

85760-000 
CÓDISÓ 'DIJ f/UNCIPIÓ 

o da Juate Gornei-c101), (Lli 
"'  

MUNICIPIO 

CAPANEMA 
UF 

PR 

declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro de 
empresário e requer á Junta Comercial do ESTADO DO PARANÁ: 

CÓDIGO DO ATO 

002 
DESCRIÇÃO DO ATO 

ALTERAÇÃO 
CÓDIGO DO EVENTO 

021 
DESCRIÇÃO DO EVENTO 

ALTERAÇÃO DADOS EXCETO NOME 
CÓDIGO DO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO CÓDIGO DO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO 

NOME EMPRESARIAL 

:ELDO LAMP ME 
LOGRADOURO (rua, av, etc.) 

RUA TAMOIOS 
NUMERO 

26 
COMPLEMENTO BAIRRO / DISTRITO 

CENTRO 
CEP 

85760-000 
CÓDIGO DO MUNI:Opi 0 
Nssi.ila ..hipt4,Céliijérérai)' 

MUNICIPIO 

CAPANEMA 	 1 
UF 

PR 
PAIS 

IBRASIL 
CORREIO ELETRÔNICO (E-MAIL) 

VALOR DO CAPITAL - R$ 

70.000,00 

VALOR DO CAPITAL (por extenso) 	 Praeitura 	Municipal 	de 	Ca pa nQn ic: 

SETENTA MIL REAIS 	 Certifico que este document° é cópia fiel 
CÓDIGO DE ATIVIDADE 
ECONÓMICA 

(CNAE Fiscal) 

DESCRIÇÃO DO OBJETO 	 do ortglnat. 

OBRAS DE TERRAPLENAGEM///  
Atividade principal 

Ctrarre a, 	/.45t:iih../...__ 
4313-4/00 

Atividades secundárias 

4744-0/99 
4120-4/00 
4744-0/02 

COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL 
CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS. 
COMÉRCIO VAREJISTA DE MADEIRAS E ARTEFATOS. 

DATA DE INICIO DAS ATIVIDADES 

01-06-2011 

NUMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ 

13.785.948/0001-41 

TRANSFERENCIA DE SEDE U DE FILIAL DE OUTRA F 

1 

NIRE anterior 

ent 
lial',..140,,gmoto-A.,..i  u,k, 

p.geavoehrrE ok 	 i 
MIX 

 

ASSINATURA DA FIRMA PELO EMPRESÁRIO (ou pelo representante/assistente/gerente) '' 	',.,  
p. 

'‘,;*1.... 
DATA DA ASSI 

Kk 
TURA

4 	
INATU 	R 	0 

„41" 	—.41. 

 

11-07-2014 	 ,..--,..-.....- ...r:,----;e7-7 y 
~i e.a9 	_i_j~,.-47   

WI" ,'5?eP' 	,t(' 

Or 	0,  g  



Capanema/Pr 10 de Junho de 2015. 

ELDO LAMP 
RG/CPF: 7.541.030-1 / 701. 20.009-44 
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ELDO LAMP - ME 
Rua Tamoios, N° 26, Centro, Capanema/Pr, CEP: 85760-000 	ji  e 1 	1.9  

gg CNPJ: 13.785.948/0001-41 I.E: 90561219-08 

ANEXO I 

DECLARAÇÃO PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

Capanema/Pr 

Prefeitura Municipal de Capanema 
Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro 
85.760-000 — Capanema — PR. 

REF. PREGÃO PRESENCIAL N.° 026/2015 

Sr. Pregoeiro, 
Pela presente, declaro que, nos termos do art. 4°, VII, da Lei n.° 10.520/2002, a 
empresa ELDO LAMP - ME cumpre plenamente os requisitos de habilitação para o 
PREGÃO PRESENCIAL N° 026/2015 cujo objeto é o REGISTRO DE PREÇOS PARA 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE HORAS 
MÁQUINA PARA USO DA SECRETARIA DE AGRICULTURA DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA - PR, CONFORME DISPOSTO NAS LEIS MUNICIPAIS N° 1016/2005 E N° 
1445/2013, conforme descrição constante no Projeto Básico. 



ELDO LAMP 
RG/CPF: 7.541.030-1 / 701.620.009-44 

Empresári 

cí? 
SERVIÇO NOTARIAL DE CAPAN 

Rua Alagoas, 1332 - Capanema - PR - CEP 85 
(46) 3552.3710 

Selo Digital N° 0346.91.(21.0a67C, Controle: jetqq.uM 
Consulte esse selo em htt •:11funar• on.com.br  

Reconheço por SEMELHANÇA a assinatura indicada de ELIDO LAMP, d 

Capanema-PR, 16 de j 

screvant 

r8molumento: RS3,62 (VRC 21,68); Selo: $0,69: Funrejus: R$0:9 

•<s' \ \ \ 
Ci -r 

rmt Adelar MOO PivIni i,  
AOsnloptlieed0Oelp3do rn 

Rua Alog as, 1332)7' 
Centro 	'f.'" 
rnoA 4243   

It4t( 	,, ELDO LAMP - ME A o 
Rua Tamoios, N° 26, Centro, Capanema/Pr, CEP: 85760-000 

CNPJ: 13.785.948/0001-41 I.E: 90561219-08 

ANEXO V 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato 
convocatório, que a empresa ELDO LAMP — ME, CNPJ n° 13.785.948/0001-41 é 
microempresa ou empresa de pequeno port, nos termos do enquadramento previsto 
na Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, cujos termos declaro 
conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência como 
critério de desempate no procedimento licitatório do Pregão Presencial n° 026/2015, 
realizado pelo Município de Capanema — PR. 

Capanema/ Pr, 10 de Junho de 2015 



Nome do Empresário 
ELDO LAMP 

• fete:f• r  

MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO EVERIO 
DEPARTAMENTO NACIONAL DE REGISTRO DO COMÉRCIO  

JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ  

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 	 Pápina: 001/ 001 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comerclal e são vigentes 
na data da sua expedição. 

- - 
Nome Empresarlal 
ELDO LAMP ME 

Natureza Jurídica: EMPRESÁRIO 

Número de Identificação do Registro de 
Empresas - NIRE (Sede) 

41 1 0703935-8 	 I 	13.785.948/0001-41 

Data de Arquivamento 
do Ato de inscrição 

31/05/2011 

Data de inicio 
de Atividade 

.01106/2011 

ti 

Endereço Conipleto (Logradouro, N° e tornplemento, BairrolDistrito Município, UF, CEP) 

RUA TAMOIOS, 26, CENTRO, CAPANEMA,  PR, 85.760-000  

Objeto 

-OBRAS DE TERRAPLENAGEM 
- COMERCIO VAREJISTA DE MADEIRAS E ARTEFAT6S; 
- COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL, E 

CONSTRUÇÃO DE EDIFICIÓS; 	  

Capital: R$ 	70.000,00 

(SETENTA MIL REAIS) 

MICrciemPresa ou 
Empresa de Pequeno Porte 

(Lel n°123/2006) 

MiCroernpreS 

Ultimo Arqu 

ta: 14/07/201 
Situação da Empresa 

REGISTRO ATIVO.  

StatUgt-, 	 , 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX1  

-ReglMe de Bens: Não Informado 

CAPÁNE/4*,.-PR.16.,de Oho de 20154:  

4 

•••I.C. Yin hty• 



esProposta- Versão: 1.1.3.7 

L 

C 

18/06/2015 07:57:44 

Município de Capanema 

Pregão 26/2015 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

CNPJ: 13.785.948/0001-41 	Fornecedor : ELDO LAMP- ME 
	

E-mail: eldo@blume.com.br  

Endereço : R TA MOIOS 26 - CENTRO - Capanema/PR - CEP 85760-000 
	

Telefone: (46) 3552-3907 Fax: 	 Celular: 46-9973-8742 

Inscrição Estadual: 
	

Contador: 
	

Telefone contador: 

Pagina: 1 

CPF: 701.620.009-44 	 RG: 75410301 Representante: ELDO LAMP 

Endereço representante: AV INDLI 	LNDENCIA S/N - SÃO CRISTOVÃO - CA PANEMA/PR - CEP 85760-000 

E-mail representante: 

Banco: 1 - BB 	 Agência: 907-5 - CAPANEMA - CAPANEMA/PR 

Ote 	I 	Lote 001' 

Telefone representante: 

Conta: 23152-5 	 Data de abertura: 07/05/2012 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo 	Marca Preço Unitário Preço Total 

001 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DIVERSOS COM TRATOR DE ESTEIRÁS DE POTÊNCIA 800,00 H 243,33 0,00 
MÍNIMA DE 155 hp E PESO OPERACIONAL MÍNIMO DE 15 TONELADAS, COM OPERADOR 

002 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DIVERSOS COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA DE 300,00 H 248,33 	VOLVO 139,00 41.700,00 
POTÊNCIA MÍNIMA DE 95 HP, COM OPERADOR 

003 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DIVERSOS COM RETROESCAVADEIRA DE POTÊNCIA MÍNIMA 500,00 H 165,00 0,00 

75HP, COM OPERADOR. 

004 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DIVERSOS COM PÁ CARREGADEIRA DE POTÊNCIA MÍNIMA 800,00 H 193,67 	CATERPILLAR 147,00 117.600,00 
DE 155 hp. COM  OPERADOR. 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 159:300,00 

TOTAL DA PROPOSTA: 159.300,00 

CNPJ: 13.785.948/0001-41 



Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior 
Secretaria do Desenvolvimento da Produção 
Departamento Nacional de Registro dn Comérció 

REQUERIMENTO DE EMPRESARIO 
INSTRUÇÕES DE PREENCHIMENTO NO VERSO 

I 4UmERL) DE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA - NIRE DA SEDE NIRE DA FILIAL (preencher somente se ato referente a filial) 	 ' 	, 	t 

' ELDO 

NOME DO EMPRESÁRIO (completo sem abreviaturas) 

LAMP 

, BRASILEIRA 
NACIONALIDADE ESTADO CIVIL 

Solteiro(a) 

SEXO 

MD F❑ 

REGIME DE BENS (se casado) 

FILHO DE (pai) 

ALBINO LAMP 
(mãe) 

PETRONILA DO NASCIMENTO LAMP 

NASCIDO EM (data de nascimento) 

10-09-1961 
IDENTIDADE número 

7.541.030-1 
Órgão emissor 

SESP 
UF 

PR 
CPF (numero) 

701.620.009-44 

EMANCIPADO POR (forma de emancipação - somente no caso de menor) 

DOMICILIADO NA 	(LOGRADOURO - rua, av, etc.) 

AV. INDEPENDENCIA 
NÚMERO 

S/N 
COMPLEMENTO 

CASA 

BAIRRO / DISTRITO 

SÃO CRISTOVAO 

CEP 

85760-000 

,: 	,, '_,-, r.,[ ,: r 	i,-MD 
Uso FIR Juntn Co,. c,o1) 

MUNICIPIO 

CAPANEMA 
UF 

PR 

declara, sob as penas da lei, 
empresário e requer à Junta 

não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro de 
Comercial do ESTADO DO PARANÁ: 

CÓDIGO DO ATO 

080 
DESCRIÇÃO DO ATO 

INSCRIÇÃO 

CÓDIGO DO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO 

CÓDIGO DO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO CÓDIGO DO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO 

NOME EMPRESARIAL 

ELDO LAMP 
LOGRADOURO (rua, av, etc.) 

RUA TAMOIOS 

NÚMERO 

26 
COMPLEMENTO BAIRRO / DISTRITO 

CENTRO 

CEP 

85760-000 
MUNICIPIO 

CAPANEMA 	 I 
UF 

PR 
PAIS 

(BRASIL 
CORREIO ELETRÔNICO (E-MAIL) 

--. Muni VALOR DO CAPITAL - R$ 

70.000,00 

de 	(: 4p;1  VALOR DD CAPITAL (por extenso) 	 l &kittAM 	pM 

SETENTA MIL REAIS 	 egrtifico que este document° é cóp i a A 

CÓDIGO DE ATIVIDADE 
ECONÔMICA 

DESCRIÇÃO DO OBJETO 	
, i al 	: 	. 

Ctranem 	• 	/ O / L'.  — 
:CNAE Fiscal) 

Atividade principal 

4744-0/02 
Atividades secundárias 

4744-0/99  

COMÉRCIO VAREJISTA DE MADEIRAS E ARTEFATOS 

.  
COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL 

DATA DE INICIO DAS ATIVIDADES 

01-06-2011 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ TRANSFERÊNCIA DE SEDE OU DE FILIAL DE OUTRA UF 	UF 
NIRE anterior 

r 

ASSINATURA DA FIRMA PELO EMPRESÁRIO (ou pelo representante/assistente/gerente) 

DATA D 	SINATURA 	 /4SSINATURA 

16-05-2011 
DO EMPRESÁRIO 	 ...) 

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNfA COMERCIAL 

DEFERIDO. 
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE- 

ti „«034.411:1 

A 
up 40:0,00011r 
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Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior 
Secretaria do Desenvolvimento da Produção 
Departamento Nacional de Registro do Comércio 

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 
INSTRUÇÕES DE PREENCHIMENTO NO VERSO 

NÚMERO DE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA - NIRE DA SEDE 

4110703935-8 DO 

	

NIRE DA FILIAL (preencher somente se ato I 	C er ente a filial) 

PARANÁ 

	

14 	' ç'" 	''' 	') 
,-, NOME DO EMPRESÁRIO (completo sem abreviaturas) 	 ., 	It, ,.,./ 	 11N l<4 9/,•% 

ELDO 	LAMP 	 ''''''''éf,  
"‘. 

NACIONALIDADE 

BRASILEIRA 
ESTADO CIVIL 

Solteiro (a 
Ir 	

'14114tir 

SEXO 

M 4 F 
REGIME DE BENS (se casado) 

ti*: 
FILHO DE (pai) 

ALBINO LAMP 
(mãe) 	 47,it, 

PETRONILA DO NASCIMENTO LAMP 	4NEMN,. 

NASCIDO EM (data de nascimento) 

10-09-1961 
IDENTIDADE número 

7.541.030-1 
órgão emissor 

SESP 	1 
UF 

PR 
CPF (número) 

701.620.009-44 

EMANCIPADO POR (forma de emancipação-somente no caso de menor) 

DOMICILIADO NA 	(LOGRADOURO-rua, av, etc.) 

AV. INDEPENDENCIA 
NÚMERO 

S/N 
COMPLEMENTO 

CASA 
BAIRRO / DISTRITO 

SÃO CRISTOVAO 
CEP 

85760-000 
CÓDIGO DO MUNICIPIO • .. 
['jaó da.Jüntd.Oamercial) .  ," 
.•-• 	.:-.—' 	-,.. 	.- 	" 

MUNICÍPIO 

CAPANEMA 
UF 

PR 

declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer 
empresário e requer à Junta Comercial do ESTADO Do 

atividade empresária, que não possui outro registro de 
PARANÁ: 

CÓDIGO DO ATO 

002 
DESCRIÇÃO DO ATO 

ALTERAÇÃO 
CÓDIGO DO EVENTO 

021 
DESCRIÇÃO DO EVENTO 

ALTERAÇÃO DADOS EXCETO NOME 
CÓDIGO DO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO CÓDIGO DO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO 

NOME EMPRESARIAL 

ELDO LAMP ME 
LOGRADOURO (rua, av, etc.) 

RUA TAMOIOS 
NÚMERO 

26 
COMPLEMENTO BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 
CEP 

85760-000 
001G01/0.• MUNICÍPIO • 
(Uso da :Ilida CcinterHalL ;. 
---• • • 	--• 	. 

MUNICÍPIO 

CAPANEMA 
UF 

I PR 'BRASIL 

PAIS CORREIO ELETRÔNICO (E-MAIL) 

VALOR DO CAPITAL - R$ 

70.000,00 

Pr,CitiAra 	MUrt1431 dc 	L,. 	...--. VALOR DO CAPITAL (por extenso) 

SETENTA MIL REAIS 	 Ceotifico
O al.  

que este dozumento é cópia fie 
do 	' CÓDIGO DE ATIVIDADE 

(CNAE Fiscal) 
Atividade principal 

4744-0/02 
. Atividades secundárias 

4744-0/99 
4120-4/00 

DESCRIÇÃO DO OBJETO 	 C  
I a, 	/...,Q6:1_ ECONÔMICA ,72ndl. 

Cefffl'2"7  
COMÉRCIO VAREJISTA DE MADEIRAS E ARTEFATOS 

COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL 

CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS 

DATA DE. INICIO DAS ATIVIDADES 

01-06-2011 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ 

13.785.948/0001-41 

TRANSFERÊNCIA DE SEDE OU DE FILIAL DE OUTRA UF 	 — - • 	- 	ÊtkOIAL. 
NIRE anterior 	

.,10t412£1 'Y 	t 
, - 

glin'S 

1.SIM 
3 

• 

O 

ASSINATURA DA FIRMA PELO EMPRESÁRIO (ou pelo representante/assistente/gerente) 

ASSINATUI~10 DATA DA ASSINA 	RA 

17-03-2014 
---gdi-- , 	 .. 

1., 
PARA USO EXCLUSIVO DA 	CDM,tRCIAL,•,::. 

DE 	e. 
LIQU 	E./E 	UIVE-SE. 

,. I.; ... 	 • 	...... 	 gNN, .,.,.„, 
JUNTA COMERCIAL DO PARANA • • 
AGENCIA REGIONAL DE CAPANEMA 
CERTIFICO O REGISTRO EM: 	2 C / 0 3 / 2 014 	's::,/A),.; , .1•,,,,v 

•,-----. ) SOB T'  NÚMERO: 20141664142 	 N.:,:_l---  IV 	;',, i 

a E.F. Luta III 
4 

1'mpresa:41 

Protocolo: 14/166414-2, DE 18/03/2014 
1 07 	3935 8 

R ).(14p59/4N31;?.(  
o' 
W 

l: 
t 

ELDO LAMP 	ME 	 ' 
SEBASTIÃO MOTTA 

, 	 SECRETARIO GERAL, 



JUNTACOMERCIALLISOXPARAN 
AGENCIA 	C EMA  

	

OrrittrOCittefgfib 	14 / 1/2  014 
tft-IslUMEODi'2,01:14,'12 5 9 

	

9 	1 410 74? 914 
0393.5,8 

PARA USO ExcLusivo,- DAAUNTAOMÉRÇIAL 

Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior 
Secretaria do Desenvolvimento da Produção 
Departamento Nacional de Registro do Comércio 

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 
INSTRUÇÕES DE PREENCHIMENTO NO VERSO 

ni 
NÚMERO DE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA- NIRE DA SEDE 

4110703935-8 

,s,e.ii,  

	

NIRE DA FILIAL (preencher somente se ato referente a filial) 	fie  
DO PARAP,e 

	

,A 	''' 0) 

NOME DO EMPRESÁRIO (completo sem abreviaturas) 

ELDO LAMP 

-,t% Ft 
......,,,, 	4., 

	

,,z 	 ,o 

	

/ 	jr. 0e,  kfe. 	. lie 
NACIONALIDADE 

BRASILEIRA 
ESTADO CIVIL 

Solteiro( 	)1 
 ,fr' 	t 	l 

! 	' 	 i) ,,. 
SEXO REGIME DE BENS (se casado) .. 	, 	 i 

FILHO DE (pai) 

ALBINO LAMP 
(robe) 

PETRONILA DO NASCIMENTO LAMP 	NEVAP'':

ç 
 

NASCIDO EM (data de nascimento) 

10-09-1961 
IDENTIDADE número 

7.541.030-1 
Órgão emissor 

I 	
SESP 	1 

UF 

PR 
CPF (número) 

701.620.009-44 

EMANCIPADO POR (forma de emancipação—somente no caso de menor) 

DOMICILIADO NA 	(LOGRADOURO — rua, av, etc.) 

AV. INDEPENDENCIA 
NUMERO 

S/N 
COMPLEMENTO 

CASA 
BAIRRO / DISTRITO 

SÃO CRISTOVAO 
CEP 

85760-000 
ÓÓDIGÓ 1)0 MUN1C1P1C,  
1 	stOr..Vytii ci 

' 	• 	' 	
neVci irmo 

' 

MUNICIPIO 

CAPANEMA 
UF 

PR 	\ 

declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui 
empresário e requer à Junta Comercial do ESTADO DO PARANÁ: 

outro registro de 

CÓDIGO DO ATO 

002 
DESCRIÇÃO DO ATO 

ALTERAÇÃO 
CODIGO DO EVENTO 

021 
DESCRIÇÃO DO EVENTO 

ALTERAÇÃO DADOS EXCETO NOME 
CÓDIGO DO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO CÓDIGO DO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO 

NOME EMPRESARIAL 

ELDO LAMP ME 
LOGRADOURO (rua, av, etc.) 

RUA TAMOIOS 
NUMERO 

26 
COMPLEMENTO BAIRRO / DISTRITO 

CENTRO 
CEP 

85760-000 
CÓDIGO 40 MUNIÇIFIC,  
(i*O-,Ii6t4,,00.100.6101 

MUNICIPIO 

CAPANEMA 	 I 
UF 

PR 
PAIS 

BRASIL 
CORREIO ELETRONICO (E-MAIL) 

VALOR DO CAPITAL - R$ 

70.000,00 
VALOR DO CAPITAL (por extenso) 	 Prdeitura 	Murtioipal 	Rie 	k„,,,i .. 4 ,... 
SETENTA MIL REAIS 	 CSTtifiC0 quo este document° e cõpialk 

CÓDIGO DE ATIVIDADE 
ECONÓMICA 

(CNAE Fiscal) 

DESCRIÇÃO DO OBJETO do original.  
C10,41artema, 	_1,6 /  06 / (S— 

Atividade principal 
OBRAS DE TERRAPLENAGEM Ye 	 jejec.s...-C,A7-, 	C..,....,''  

4313-4/00 
Atividades secundárias 

4744-0/99 
4120-4/00 
4744-0/02 

COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL 
CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS. 
COMÉRCIO VAREJISTA DE MADEIRAS E ARTEFATOS. 

y.,, 	,- 	1.7.in7,..^ 
DATA DE INICIO DAS ATIVIDADES 

0 1 — 0 6 — 2 0 1 1 

NUMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ 

13.785.948/0001-41 

TRANSFERENCIA DE SEDE OU DE FILIAL DE OUTRA UF 
NIRE anterior ev ,,wv,„ 

Uffdi,A0MLCÓb DEPMENTE DE J.--  00A1 mamt.it, sim .: 
3 NAO 

ASSINATURA DA FIRMA PELO EMPRESÁRIO (ou pelo representantelassistente/gerente) 	 ,r., 	4' r, 
,:rim' "' 	t.

:,,, 
,.., 

0.-7,,,,, 
DA A DA ASSI4URA 

11-07-2014 
INATO 	116114gt 	ipt 0 

e--Pe6Veg 	c...:,  
r 



y ? n14 

MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO EXTERIOR 
DEPARTAMENTO NACIONAL DE REGISTRO DO COMÉRCIO 

JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA P 	01 / 001f(i 
Certificamos que as Informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 
na data da sua expedição. 

Nome Empresarial 
ELDO LAMP ME 

Natureza Jurídica: EMPRESÁRIO 

Número de Identificação do Registro de 
Empresas NIRE (Sede) 

;41 1 0703935-8 

CNPJ Data de Arquivamento i  Data de."fi:(ilóló 
do Ato de inscrição 	de Atividade 

01/06/2011 31/05/2011 131785.948/0001-41 

Endereço Completo (Lógradouro, N° e CbMpletrisnto, Bairro/Distrito, Município, UP, CEP) .  

RUA TAMOIOS, 26, CENTRO, cAp4NgíViA, PR, 851760-000  

t. 

Objeto 

-OBRAS DE TERRAPLENAGEM 
- COMERCIO VAREJISTA DE MADEIRAS E ARTEFATOS; 
- COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL; E 
- CONSTRUÇÃO DE EDIFICIOS; 

r. 

Capital: R$ 	70.000,00 

(SETENTA MIL REAIS) 

Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte 

(Lei n° 123/2006) 

Microempresa 

Ultimo Arquiva 

Data. 14/07/2014 	Número: 20144201259 
• ::Situação da. Empresa 

'REGISTRO ATIVO 

Ato: ALTE!~ 
Eventõ (s): ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMpRESARIAL..),' 

Nome, do Emprésário 
ELDO LAMP 

Identidade: 7.541.030-1 ,SESP/PR 

Estado Civil: Solteiro 

CPF: 70t620.009-44 

Regime de Bens: Não Informado 

CAPANIENiA 
155/398844-4 . 

VIII IIIIIIIIIIIIIII VIII IIIIIIIII VIII 
LIBERTAD BOGUS 

SECRETARIA GERAL 

klunicQat Cié (.faparV:..-ineå 

Curtifico que este d
o  me e.cÓPiefiel 

:.t original 
CNanerna, 	

5- 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

jr!„ jef  el 111,./ 

• • „Ai te 

  

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
13.785.948/0001-41 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
31/05/2011 

NOME EMPRESARIAL 
ELDO LAMP - ME 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
.******* 

CODIGO 	E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 
41.20-4-00 - Construção de edifícios 
47.44-0-02 - Comércio varejista de madeira e artefatos 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
213-5 - EMPRESARIO (INDIVIDUAL) 

LOGRADOURO 
R TAMOIOS 

NÚMERO 
26 

COMPLEMENTO 

CEP 
85.760-000 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICÍPIO 
CAPANEMA 

UF 
PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 
(46) 3552-3907 / (46) 9973-8742 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
****. 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
31/05/2011 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.470, de 30 de maio de 2014. 

Emitido no dia 15/06/2015 às 17:32:03 (data e hora de Brasília). ina: 1/1 

Consulta QSA / Capital Social Voltar 

rera,:11 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privac de e uso, clique aqui. 
Atualize sua página 

file:///ClUsers/Eldo/AppData/Local/Temp/Low/OBH76WBW.htm 
	

15/06/2015 



Certidão emitida 
Emitid 

Có 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

. 	: 	•o 

a até 11/11/2015. 

certidão: E6FC.738B.7ABF.05FF 

ente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n2  1.751, de 02/10/2014. 
05/2015 <hora e data de Brasilia>. 

09/06/2015 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E Ä DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: ELDO LAMP - ME 
CNPJ: 13.785.948/0001-41 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de responsabilidade 
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam 
pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria da Receita 

Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão, válida para o estabelecimento matriz e suas filiais, refere-se à situação do sujeito 
passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas nas 

alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

http://www. r  ecei ta.fazenda.gov. br/Apl i cacoes/ATSPO/C erti dao/C N D C onj untaSegVi a/R es ul t oSegVi a.as p?Or i gem = l&T i po= l&N I= 13785948000141&Sen... 1/1 



Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	13785948/0001-41 

Razão Social: ELDO LAMP ME 

Nome Fantasia:MADESUL 
Endereço: 	RUA TAMOIOS 26 / CENTRO / CAPANEMA / PR / 85760-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS.  

Validade: 22/05/2015 0/06/2015 

Certificação Núme o: 20150522 95074607695 

Informação obtida em 09/06/2015, às 15:41:19. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www. ca  i xa.gov.br  

C 
CAI 	ECCDN' 

UW/Ob/2015 https://webp.cal  xa.gov.br/Empresa/C  rf/C rf/FgeC FSImpri mi rPapel .asp?VARPess oaM atr iz= 18394574&VARPessoa= 18394574&VAR Uf= PR &VAR I... 

https ://webp.cai xa.gov.br/Em  presa/C rf/C rf/FgeCFSImprimirPapel .asp?VAR PessoaM at = 18394574&VAR Pess oa= 18394574&VARUf•-• PR &VAR loser= 1... 1/1 



09/06/2015 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: ELDO LAMP - ME 
CNPJ: 13.785.948/0001-41 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade 
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam 
pendéncias em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão, válida para o estabelecimento matriz e suas filiais, refere-se à situação do sujeito 
passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas nas 

alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei ng. 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida gratuit 
Emitida às 1 
Válida 	/11/2015. 
Cós  

nte com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n-cl 1.751, de 02/10/2014. 
5/05/2015 <hora e data de Brasilia>. 

dão: E6FC.738B.7ABF.05FF 
Qua 	 emenda invalidará este documento. 

http://www .r  eceitalazenda.gov.br/Api  i cacoes/ATSPO/C erti dao/C N DC onj untaSegVi a/Res tadoSegVi a.as p?Ori gem= 18(Tipo=1&N I= 13785948000141&Sen... 1/1 



Válid é 07/10/2015 - Fo ecimento Gratuito 

a certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br  

A autenticidade 

Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

PARANA 	
Coordenação da Receita do Estado 

GOVERNO DO ESTADO 
Secretaria da Farenda 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 013278543-45 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 13.785.948/0001-41 
Nome: ELDO LAMP 
Estabelecimento baixado/paralisado no Cadastro de Contribuintes do ICMS/PR 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Página 1 de 1 
Emitido via Internet Pública (09106/2015 15:41:30) 



Certidão emitida no dia Capanema, 04 de Maio de 2015. 
CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: C2HJF2QEMC244X3QA3 

http://servicos.capanema.prgov.br:7474/esportal/stmcertidao.view.logic?idCertidao=16032  1/1 

09/06/2015 Certidão 

Município de Capanema 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

IMPORTANTE: 

1. FICA RESSALVADO O DIREITO DA 
FAZENDA MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS 
CONSTATADOS POSTERIORMENTE MESMO 
REFERENTE 	DO COMPREENDIDO 
NESTA 
2. DÃO TEM VALIDADE 

SURAS E NO ORIGINAL. 

REVENDO OS ARQUIVOS E REGISTROS, CERTIFICAMOS QUE: O CONTRIBUINTE NADA DEVE 
À FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL RELATIVO A EMPRESA MENCIONADA ABAIXO. 

NEGATIVA N°: 1172/2015 

FINALIDADE: VERIFICAÇÃO 

RAZÃO SOCIAL: ELDO LAMP 

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 
C2HJF2QEMC244X3QA3 

Inscrição Municipal 
	

CNPJ/CPF 	INSCRIÇÃO ESTADUAL 	ALVARÁ 

33588 	 13.785.948/0001-41 
ENDEREÇO 

R TAMOIOS, 26 - CENTROCEP: 85760000 Capanema - PR 
CNAE / ATIVIDADES 

Obras de terraplenagem, Construção de edificios, Comércio varejista de madeira e artefatos, Comércio varejista 
de materiais de construção em geral 

0102 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DO PARANÁ 
	

4 

COMARCA DE CAPANEMA 
	

\ • 

CARTORIO DO DISTRIBUIDOR E ANEXOS 

AV. PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA N° 1212 - CENTRO 

CAPANEMA/PR - 85760000 

TITULAR 

DIRCE STEVENS FACCIO 

JURAMENTADOS 

VITOR HUGO PAGNO 

PATRICIA MICHELA THIESEN 

Certidão Negativa 

Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos 
de distribuição CÍVEL, FALENCIA, CONCORDATA sob minha guarda neste cartório, 
verifiquei NÃO CONSTAR nenhum registro em andamento contra: 

ELDO LAMP - ME 

CNPJ 13.785.948/0001-41, no período compreendido desde 14/07/1989, até a pre-
sente data. 

q H111 IM E MffillE 111111111111111M111111H11111111111EN 
CAPANEMA/PR, 12 de Jun o de 2015, 14 42:40 

VITOR 	AGNO 

PÓDER JUDICIÁMO 
4utzo de Dilato da Canada de 
~enema - Estado do Pema 

Parigot de Souza. /712 
Cartddo do Contador, Distribuidor. ~dor, 
Depositado Público e Avaliador Judkial 
CNPJ 01259.161/0001-67  
Colma Stevena Fecclo - 'Titular 

PfadeitUra Municr,n; 

Certifico que este oocu 

C,,panema,  
do original. 

Custas = R$ 25,90 

Página 0001/0001 



PiNãeitura Municipal do e f)kirl.:)-

CEotifico que este dOalMento e cópia 

tio original. 
C2,rene ia, 	 0& / 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

ESTADO DO PARANÁ 

COMARCA DE CAPANEMA 

CARTORIO DO DISTRIBUIDOR E ANEXOS 
AV. PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA N° 1212 - CENTRO 

CAPANEMA/PR - 85760000 

TITULAR 

DIRCE STEVENS FACCIO 

JURAMENTADOS 

VITOR HUGO PAGNO 

PATRICIA MICHELA THIESEN 

Certidão Negativa 

Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos 
de distribuição PROTESTO sob minha guarda neste cartório, verifiquei NÃO CONS-
TAR nenhum registro em andamento contra: 

ELDO LAMP - ME -- 

CNPJ 13.785.948/0001-41, no período compreendido desde 14/07/1989, até a pre-
sente data, 

1111 111111c11,1,1,1,1!,11,1,1,,!1,1,!1, 111111121111.1jul li I 111,1°111 11
oe 

 ! 1111511 1111  141,11151311111111 111 

VITOR 
	

AGN O 

pópER JUDICIÁRIO 
4ulzo de Direito da Comeras de 
Capanema - Estado do Paraná 
Av. Parigot de Souza, 1212 

C:reatado Contador, Distribuidor, Partictor, 
Depaillárb Público e Avaliador Judicial 
CNN 01.259.18110001-87 
Mem Stevens Faceio - Titular 

Custas = R$ 25,90 

Página 0001/0001 



CHAVE DE ACESSO 

4315 0592 7474 9200 0100 5500 2000 0806 8610 0548 1431 

1111 1111 III 111111 

NOME / RAZÃO SOCIAL 

ELDO LAMP - ME f 
ENDEREÇO 

RUA TAMOIOS, 26  
MUNICÍPIO 

CAPANEMA 

CNP] / CPF 	 DATA DA EMISSÃO 

13.785.948/0001-41 
CEP 

26/05/2015 
DATA DA SAIDA 

85760-000 
BAIRRO / DISTRITO 

CENTRO 
FONE / FAX 	 INSCRIÇÃO ESTADUAL 	HORA DA SAÍDA UF 

PR 4699738742 

80686-05 
24/07/2015 

R$ 224.000,00 

Num. 

Venc. 
Valor 

BASE DE CÁLC. ICMS S.T. 

0,00 

0 00 
DESCONTO 

VALOR IMP. IMPORTAÇÃO 

0,00 
VALOR TOTAL DO IP1 

0 00 

VALOR DO ICMS SUBST. 

0,00 
OUTRAS DESPESAS 

0 00 

80686-01 
26/06/2015 

R$ 7.466,66 

Num. 

Venc. 
Valor 

Num. 

Venc. 
Valor 

80686-02 
26/07/2015 

14$ 7.466,67 

Num. 

Venc. 
Valor 

80686-03 
26/08/2015 

R$ 7.466,67 

80686-04 
09/06/2015 

R$ 64.000,00 

Num. 

Venc. 
Valor 

UF 	INSCRIÇÃO ESTADUAL 

RS 0963371240 

NF-e RECEBEMOS DE LINCK MAQUINAS SA OS PRODUTOS E/OU SERVIÇOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL ELETRÔNICA INDICADA ABAIXO. 
EMISSÃO: 26/05/2015 VALOR TOTAL: R$ 320.000,00 DESTINATÁRIO: ELDO LAMP - ME - RUA TAMOIOS, 26 CENTRO CAPANEMA-PR 

DATA DE RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR N°. 000.080.686 
Série 002 

IDENTIFICAÇÃO DO EMITENTE 

LINCK MAQUINAS SA 
AV DAS INDUSTRIAS, 500 

BAIRRO INDUSTRIAL - 92990-000 
ELDORADO DO SUL - RS Fone/Fax: 5121253333 

DANFE 
Documento Auxiliar da Nota 

Fiscal Eletrônica 

0-ENTRADA 
1 - SAÍDA 

N°. 000.080.686 
Série 002 
Folha 1/1 

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e 

www.nfe.fazenda.gov.br/portal  ou no site da Sefaz Autorizadora 

1 

NATUREZA DA OPERAÇÃO 

VENDA MERC ADQ/REC TERC N/CONT 
PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO 

143150087105765 - 26/05/2015 09:43:34 
INSCRIÇÃO ESTADUAL 	 rINSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBST. TRIBUT. 

2670024500 	 fl  

DESTINATÁRIO/REMETENTE 

CNPJ 

92.747.492/0001-00 

FATURA/DUPLICATA  

R$ 9.600,00 
26/05/2015 

3-01 

O DO IMPOSTO 
ALCULO DO ICMS 

320.000,00 
VALOR DO FRETE 

0 00 

VALOR DO ICMS 

38.400,00 
VALOR DO SEGURO 

0 00 

VALOR DO PIS 

0,00  
VALOR DA COFINS 

0 00 

VALOR TOTAL DOS PRODUTOS 

320.000,00 
VALOR TOTAL DA NOTA 

320.000 00 

Venu. 
Valor  

CÁLC 
3ASE: 

CÓDIGO ANTT 

FRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS 
40114E / RAZÃO SOCIAL 

CRANSPESUL TRANSPORTES ESPECIAIS LTDA 

FRETE POR CONTA 

(0) Emitente 
CNPJ/CPFUF  

12.011.965/0001-69 
PLACA DO VEÍCULO 

MUNICÍPIO INDEREÇO 

RUA JULIO KOVALSKI 100 JD SAO PEDRO 91040380 PORTO ALEGRE 
3UANTIDADE 	ESPÉCIE 	 MARCA 

o 
)ADOS DOS PRODUTOS / SERVI OS 

NUMERAÇÃO 	 PESO BRUTO PESO LÍQUIDO 

15.600 000 15.600 000 

'ODIGO PRODUTO DESCRIÇÃO DO PRODUTO / SERVIÇO SH O/CST CFOP NCMI VALOR UN QUANT UNIT 
VALOR 
TOTAL 

B.CÁLC 
ICMS 

VALOR 
ICMS 

VALOR 
IPI 

ALI!). 
ICMS ALÍ 	,,,, Q 

 

VN01704 EC14OBLC ESCAVADEIRA HIDR VOLVO MARCA 84295219 500 6108 UN 1,0000 320.000,0010 320.000,00 320.000,00 38.400,00 12,00 
VOLVO SERIE VCEC140BCE0040702 MOTOR 11701179 
COR AMARELA COMBUSTIVEL DIESEL 

ot 

..--- 

IADOS ADICIONAIS 
VFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

Contribuinte: Contato: 548143-Depto:523-Vendedor:0755-CTB PAULO CEZAR BONFIN-Cond. Pagto: ADIANTAMENTO DE 
:LIENTES/MN ( ) DIAS/MN ( ) DIAS/MN ( ) DIAS/MN CDC BCO VOLVO/MN FINAME B VOLVO --ALIENACAO 
IDUCIARIA A FAVOR DO BANCO VOLVO(BRASIL) S/A PROPOSTA 132970/1 E PAC 232220 DEPOSITO BANCARIO A 
AVOR DE LINCK MAQUINAS S/A CNPJ 92747492/0001-00(MATRIZ) BANCO DO BRASIL AG 3415-0 C/C 479-0 Nro. PAC: 
32970/1 Cod. FINAME: 2764010 Email do Destinatário: nrterraplanagem@gmail.com  

fisco: ALIQ.RED. CFE.LIVRO I, ART.27, INCISO V, APENDICE I, SECAO II, ITEM XVIII-DEC. 37.699/97-RICMS/RS-
ralor Aproximado dos Tributos : R$ 0,00 

impresso core o WebDANFE ( Invw.webdcmfecon bu ) 



• Potência do motor, bruta: 
73 kW (98hp) 

• Peso de operação: 
• LC: 13.4 — 15.2 t 

LCM: 14.6 — 15.6 t 
• Caçambas (SAE) 

600 — 1,075 I 

• Motor VOLVO diesel turbo-
alimentado com injeção direta 

• Contronic, sistema avançado de 
seleção de modos e sistema 
controlado eletronicamente. 

• 2 bombas de pistões axiais, 
de deslocamento variável, 
Movimentos independentes e 
simultâneos do equipamento de 
escavação são controlados 
pelo " Modo de Trabalho com 
Sensor Automático" . 

• Cabine 
- Ergonômica 
- Baixo nível de ruído 
- Ar filtrado 
- Montagem sobre coxins 

hidro-viscosos 

• Equipamento de escavação 
robusto, com solda robotizada. 

• Elevadas forças de 
desagregação, penetração e 
elevação para severas 
condições de escavação 

• Estrutura inferior 
- LC: Chassi longo para melhor 

estabilidade 
- LCM: Componentes da estrutura 

inferior utilizadas na classe 
de 20 ton, oferece um maior 
vão livre do solo 

• Válvula hidráulica auxiliar é 
equipamento padrão 

• Preparada para vários itens 
opcionais. 

VOLVO 

04A  (1' 	ie u 

ESCAVADEIRA VOLVO 

E(14013 LE 
E(14013 LEM 



4 41 11 
V-24  

MOTOR 

A diesel, de quatro tempos, refrigerado a água, injeção 
direta. 

O motor foi desenvolvido especialmente para o uso em 
escavadeiras, permitindo uma economia de combustível, 
baixo nível de ruído, menos desgaste e maior vida útil. 

Filtro de ar: 2 estágios 

Auto-desacelerador: 
Reduz a rotação do motor quando as 
alavancas e os pedais não forem acionados, resultando em 
um baixo consumo de combustível e baixo ruído no interior 
da cabine. 

Motor de baixa emissão: 

Fabricante 	 VOLVO 
Modelo 	 D4D 
Potência a 	  35 r/s (2100 rpm) 
Líquida (ISO 9249/SAE J1349) 	 69 kW (94 ps / 93 hp) 
Bruta (SAE J1995) 	  73 kW (99 ps / 98 hp) 
Torque Máximo 	 390 N.m at 1,500 rpm 

No. de cilindros 	 4 
Cilindrada 	 4 I 
Diâmetro 	  101 mm 
Curso 	 126 mm 

COMANDO FINAL 

Cada esteira é acionada por um motor de tração, com duas 
velocidades e mudança automática. 

Os freios da esteira são de tipo multi-disco, aplicados por 
mola e liberados hidraulicamente. 

Os motores de deslocamento, os freios e as engrenagens 
planetárias estão devidamente protegidos no chassis das 
esteiras. 

LC 
Força de tração, máxima 	  109,8 kN (11,200 kg) 
Velocidade de deslocamento 	 3,2/5,5 km/h 
Rampa, máxima 	  35° (70%) 

LCM 
Força de tração, máxima 	  140,2 kN (14,300 kg) 
Velocidade de deslocamento 	 2,5/4,3 km/h 
Rampa, máxima 	  35° (70%) 

te: SISTEMA ELÉTRICO 

Sistema elétrico bem protegido com elevada capacidade. 
Conectores dos fios elétricos com duplo travamento e a 

prova de água para garantir conexões seguras e prevenir 
corrosão. As válvulas solenóides e relês estão protegidos 

para prevenir acidentes ou maus contatos nos terminais. 
A chave geral, para desconectar a bateria, é padrão. 

Contronic, fornece avançado monitoramento das funções 
da máquina e importante diagnóstico de informações. 

Tensão 	 24 V 
Baterias 	 2 X 12 V 
Capacidade da Bateria 	  100 Ah (MF) 
Alternador 	 28 V / 80 A 

ESTRUTURA INFERIOR  

SISTEMA DE GIRO 

A estrutura superior gira por meio de um motor de pistões 
axiais e um redutor planetário. Freio de travamento do giro 
automático e a válvula anti-balanço são padrões. 

Velocidade de giro máx 	 11,0 rpm 

CAPACIDADES DE SERVIÇO 

A estrutura inferior possui um chassis em forma de X. 

As correntes das esteiras seladas e lubrificadas são 
padrão. 

LC 
N° de elos das esteiras 	  2 x 46 

Espaçamento dos elos 	  171,45 mm 

Largura da sapata, garra tripla 	 500/600/700/750 mm 

N° de roletes da esteira, inferiores 	 2 x 7 
N° de roletes da esteira, superiores 	 2 x 1 

LCM 
N° de elos das esteiras 	  2 x 42 

Espaçamento dos elos 	  190 mm 

Largura da sapata, garra tripla 	 600/700/800/900 mm 
N° de roletes da esteira, inferiores 	 2 x 6 
N° de roletes da esteira, superiores 	 2 x 2 

Tanque de combustível 	  260 I 
Sistema hidráulico, total 	  205 I 
Tanque hidráulico 	  1001  
Óleo do motor 	  15,5 I 
Refrigerante do motor 	  20,3 I 
Redutor do giro 	  3,8 I 
Comando final tração 

LC 	  2 x 3,5 1 
LCM 	  2 x 5,8 I 



1 0-ENTRADA 
1 - SAÍDA 

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO NATUREZA DA OPERAÇÃO 

RECEBEMOS DE ZANCHETTIN & ARRUDA LTDA OS PRODUTOS E/OU SERVIÇOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL ELETRÔNICA INDICADA 
ABAIXO. EMISSÃO: 14/10/2014 VALOR TOTAL: R$ 100.000,00 DESTINATÁRIO: ELDO LAMP - ME - R TAMOIOS, 26 CENTRO Capanema-PR 

NF-e 
-IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR N°. 000.000.002 

Série 001 

IDENTIFICAÇÃO DO EMITENTE 

ZANCHETTIN & ARRUDA LTDA 
RUA PATO BRANCO, 972 

SAO CRISTOVAO - 85601-350 
Francisco Beltrao - PR Fone/Fax: 4635231191 

DANFE 
Documento Auxiliar da Nota 

Fiscal Eletrônica 

N°. 000.000.002 
Série 001 
Folha 1/1 

111 
CHAVE DE ACESSO 

4114 1015 4196 0100 0100 5500 1000 0000 0210 0004 9303 

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e 

www.nfe.fazenda.gov.br/portal  ou no site da Sefaz Autorizadora 

1 01D 1 111 

9064365905 

141140162611235 - 23/10/2014 08:38:20 
CNPJ 

15.419.601/0001-00 

VENDA 

DATA DE RECEBIMENTO 

INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBST. TRIBUT. INSCRIÇÃO ESTADUAL 

)ADOS ADICIONAIS 
NFORMAÇÕES COMPLEMENTARES RESERVADO AO FISCO 

Por DANFEOnline daokooline.coorbr e NEePH P - iifephpo,g as 70:41:18 'opresso 

DESTINATÁRIO/REMETENTE 
NOME / RAZÃO SOCIAL 

ELDO LAMP - ME 
CNPJ / CPF 

13.785.948/0001-41 
DATA DA EMISSÃO 

14/10/2014 
ENDEREÇO 

R TAMOIOS, 26 
BAIRRO /DISTRITO 

CENTRO 
CEP 

85760-000 
DATA DA SAIDA 

14/10/2014 
MUNICÍPIO 

Capanema 
UF 

PR a  
FONE / FAX NSCRIÇÃO ESTADUAL HORA DA SAÍDA 

11:54:00 
CALCULO DO IMPOSTO 
BASE DE CÁLCULO DO ICMS VALOR DO ICMS BASE DE CÁLC. ICMS S.T. VALOR DO ICMS SUBST. VALOR POP. IMPORTAÇÃO VALOR DO PIS VALOR TOTAL DOS PRODUTOS 

0,00 0,00 0,00 0,00 , 0,00 0,00 100.000,00 
VALOR TOTAL DA NOTA VALOR DO FRETE VALOR DO SEGURO DESCONTO OUTRAS DESPESAS VALOR TOTAL DO IPI VALOR DA COFRLS 

• 000 000 000 000 000 000 100.000 00 
TRAISPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS 
NOME / RAZÃO SOCIAL FRETE POR CONTA 

(0) Emitente 
CÓDIGO ANTT PLACA DO VEICULO CNPJ / CPF 

ENDEREÇO MUNICÍPIO INSCRIÇÃO ESTADUAL 

QUANTIDADE 

O 

ESPECIE MARCA NUMERAÇÃO PESO BRUTO PESO LIQUIDO 

DADOS DOS PRODUTOS/SERVIÇOS 

CÓDIGO PRODUTO DESCRIÇÃO DO PRODUTO / SERVIÇO NCM/SH O/CST CFOP UN QUANT VALOR 
UNIT 

VALOR 
TOTAL 

B.CÁLC 
ICMS 

VALOR 
ICMS 

VALOR 
IPI 

ALIA. 
ICMS ALÍ 	IPI Q.  

01 PÁ CARREGADEIRA USADA MARCA CATERPILLAR 
MODELO 938F AN01997/1998 CABINE FECHADA COM 
CLIMATIZADOR CAÇAMBA DE 3M 

02051515 0102 5102 UN 1,0000100.000,0000 100.000,00 0, 00 0, 00 0, 00 



~I* 
1

938 F, Caterpillar 

dl 

i 
Caterpillar 938 F - Fichas técnicas 

Primer ario: 	 1996 

tiairno ano: 	 1997 

e ;  
Ø é  

Peso de ~ajo 	 13,3 t 

Febr. det motor 	 Caterpillar 	Caterpillar 938 F - Equipamiento especial: 

Modelo motor 	 311601T 
Cargador' 

2,6 m3 

KL 

7,38x2,7423,3 m 

Tipo de ~mira 

dimensiones karma 

Capacidad pala 

~cienes 

Velocidad 

Muta de venido ~c. 

Radio de Vi* 

Potencia elevac. 

Neurn. estándar 
ake aconcic. 

Poténcia do motor 	 con telescopaje 
ancho pala 

De cambio rápido 

111 Illp://wiatrntacus.es/specskagacloras-de-ruedas 971348/catarpillar/938-f 18746 

; 

17/06=5 	 Caterpillar 938 F 1905-1997 especlicacionts técnicas. manuales ydatos - Mascus ES 

Número de especificaciones recientes: 75.282 

I Buscar 

Categorías Marcas 

Modelo basete cabina Raps yatchans estándar condienles 

LAclaraciam Estas aspecificaciones ~asar no exactas para sato modelo de maquinen., por *so solo se tienen ose usar cenaseis. 



Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Dúvidas e sugestões: endt@ts 

Página 1 de 1 

WiL'A  • 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: ELDO LAMP - ME (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 13.785.948/0001-41 
Certidão n°: 10578 	-015 
Expedição: I'..W 2015, .s 15:47:00 
Validas : 05/12/2015 	180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de su. expedição 

Certifica-se que ELDO LAMP - ME (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no 
CNPJ sob o n° 13.785.948/0001-41, NÃO CONSTA do Banco Nacional de 
Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigaçõe 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou e 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 



Capanema-PR, 16 de jun 

dada 

- Escrevente 

Emolumento: R$3,62 (VRC 21,66); S 	R$0,69 Funr•Jus: R$0,90. 

ELDO LAMP - ME ;Pf 
Rua Tamoios, N° 26, Centro, Capanema/Pr, CEP: 85760-000 

CNPJ: 13.785.948/0001- 41 I.E: 90561219-08 

ANEXO III 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DE LICITAR OU 
CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO 

Referência: 

Prefeitura Municipal de Capanema 
Pregão Presencial n° 026/2015 

ELDO LAMP - ME, inscrita no CNPJ/MF n° 13.785.948/0001-41, por intermédio de 
seu representante legal, o Sr. ELDO LAMP, portador do documento de identidade RG 
n° 7.541.030-1, emitido pela SSP/PR, e do CPF n° 701.620.009-44, DECLARA, sob as 
penas da lei, que não está sujeita a qualquer impedimento legal para licitar ou 
contratar com a Administração, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

posteriores. 

Capanema, 10 de Junho de 2015. 

ELDO LAMP 
RG/CPF: 7.541.030-1/701.620.009-44 

Empresário 

SERVIÇO NOTARIAL DE CAP MA 
Rua Alagoas, 1332 - Capanema - PR - 	85.760-000 

(46) 3552-3710 
Solo Digital N°13qG644K8t1.zgO7C, Controle: ju6qq.UMnS 

Consulte esse solo em http:11.Tunarpen.com.br 

Reconheço por SEMELHANÇA a assinatura indicada cie ELDO LAMP do que; dou 

NO 

OvIiguel Pez:s  
AgenteDelmtlo Desig 

k 	Ruahagoas , 1332 
Cent«. 	4-4:  
CAPAge*: 



ELDO LAMP - ME 
1 4 1. , 

Rua Tamoios, N° 26, Centro, Capanema/Pr, CEP: 85760-000 	' 
;,
1! ; 	É, t. 

CNPJ: 13.785.948/0001-41 I.E: 90561219-08 

ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO TRABALHO EM 
ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO ARTIGO 7°, INCISO XXXIII, DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

Referência: 
Prefeitura Municipal de Capanema 
Pregão Presencial n° 026/2015 

ELDO LAMP - ME, inscrita no CNPJ/MF n° 13.785.948/0001-41, por intermédio de 
seu representante legal, o Sr. ELDO LAMP, portador do documento de identidade RG 
n° 7.541.030-1, emitido pela SSP/PR, e do CPF n° 701.620.009-44, DECLARA, sob as 
penas da lei, para fins do disposto no inciso V do artigo 27 da Lei Federal n° 8.666, de 
21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não 
emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e que não 
emprega menor de dezesseis anos. 
Ressalva, ainda, que emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de 
aprendiz. 

Capanema-PR, 10 de Junho de 2015. 
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ELDO LAMP 
RG/CPF: 7.541.030-1 / 701.620.009-44 

Empresário 



BIGATON & CIA LTDA 

FONE: (46) 3552 1428 

Av. Pedro V. Parigot de Souza, n<2  860, Centro-CAPANEMA - PR CEP: 85760-000 

mbigaton@wmail.com.br  

CNPJ: 07.517.372/0001-39 

PROCURAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO 

Por este instrumento particular de Procuração, a M. BIGATON & CIA LTDA — ME, com 

sede na Avenida Pedro V. Parigot de Souza, n° 860, Centro, Capanema, Estado do 

Paraná, inscrita no CNPJ/MF sob n.° 07.517.372/0001-39 e Inscrição Estadual ISENTO, 

representada neste ato por seu Sócio Administrador o Sr MAURY BIGATON, portador 

da Cédula de Identidade RG n.° 1.496.984 — SSP/PR e CPF n.° 368.902.78568, nomeia e 

constitui seu bastante Procurador o Sr° MARCOS CESAR BIGATON, portador da 

Cédula de Identidade RG n.° 7.077.215-9 e CPF n.° 027.409.389-85, a quem confere 

amplos poderes para representar a M. BIGATON & CIA LTDA — ME, perante 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA, no que se referir ao presente PREGÃO 

PRESENCIAL n°. 026/2015, com poderes para tomar qualquer decisão durante todas as 

fases do PREGÃO, inclusive apresentar DECLARAÇÃO DE QUE A PROPONENTE 

CUMPRE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, os envelopes PROPOSTA DE PREÇOS 

(N° 01) e DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (N° 02) em nome da Outorgante, formular 

verbalmente lances ou ofertas na(s) etapa(s) de lances, desistir verbalmente de formular 

lances ou ofertas na(s) etapa(s) de lance(s), negociar a redução de preço, desistir 

expressamente da intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, 

manifestar-se imediata e motivadamente sobre a intenção de interpor recurso 

administrativo ao final da sessão, assinar a ata da sessão, prestar todos os 

esclarecimentos solicitados pelo PREGOEIRO, enfim, praticar todos os demais atos 

pertinentes ao certáme, em nome da Outorgante. 

A presente Procuração é válida até o dia 19/06/2015. 

Capanema, 17 de Junho de 2015. 

it 

SERVIÇO NOTARIAL DE CAPANEMA 
Rua Alagoas, 1332 - Capanema - PR - CEP 85.760-000 

V (46) 3552-3710 
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Reconheço por SEMELHANÇA a assinatura indicada de MAURY BIGATON, do que 
dou fé. 

Capanema-PR, 17 de j n 
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Alteração Contratual 

SOCIEDADE LIMITADA 

SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE 
M. BIGATON & CIA LTDA - ME 

CNPJ n° 07.517.372/0001-39 

Os signatários deste instrumento: 
1. MAURY BIGATON, brasileiro, casado, pelo Regime de Comunhão Universal 

de Bens, empresário, inscrito no CPF n° 368.902.789-68, portador do 
Documento de Identidade RG n° 1.496.984 - SSP/PR, residente e domiciliado 
em Capanema, Estado do Paraná, à Avenida Pedro V. Parigot de Souza, n° 860, 
Centro, CEP 85760-000;, 

2. CELMAR MARTH, brasileiro, natural de Capanema, Paraná, solteiro, nascido 
em 20/09/1972, empresário, inscrito no CPF n° 018.244.039-76, portador do 
Documento de Identidade RG n° 7.108.932-0 - SSP/PR, residente e domiciliado 
à Linha Hipica, n° 35, Boa Vista da Aparecida, Estado do Paraná, CEP 85780-
000, únicos sócios componentes da sociedade empresária limitada que gira nesta 
praça sob o nome de M. BIGATON & CIA LTDA - ME, com sede na Avenida 
Pedro V. Parigot de Souza, n° 860, Centro, Capanema, Estado do Paraná, CEP 
85760-000, registrada na Junta Comercial do Estado do Paraná sob o NIRE 
41205523467 em 25/07/2005 e posterior alteração sob n° 20070267430 em 
22/01/2007, resolvem alterar o contrato social e posterior alteração, mediante as 
condições estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA: Ingressa na sociedade MARCOS CESAR BIGATON, 
brasileiro, natural de Capanema, Paraná, solteiro, nascido em 09/08/1978, empresário, 
inscrito no CPF n° 027.409.389-85, portador da Cédula de Identidade RG n° 7.077.215-9 — 
SSP/PR, residente e domiciliado em Capanema, Estado do Paraná, à Avenida Pedro V. 
Parigot de Souza, n° 860, Centro, CEP 85760-000. 
CLAUSULA SEGUNDA: Retira-se da sociedade o sócio CELMAR MARTH, cedendo e 
transferindo, com consentimento do outro sócio, 700 (setecentas) quotas integralizadas pelo 
valor nominal de R$ 700,00 (setecentos reais) ao sócio ingressante MARCOS CESAR 
BIGATON dando plena, rasa e geral quitação das quotas cedidas. 
CLAUSULA TERCEIRA: Fica alterada a Cláusula Segunda da Primeira Alteração do 
Contrato Social Consolidado, onde mencionava a distribuição do Capital social: MAURY 
BIGATON, 69.300 quotas — R$ 69.300,00 e CELMAR MARTH, 700 quotas — R$ 700,00, 
passando a ser: MAURY BIGATON, 69.300 quotas — R$ 69.300,00 e MA. 	CESAR 
BIGATON, 700 quotas — R$ 700,00 

Parágrafo Primeiro: Em virtude das modificações da Cláusula Se 	da P *meira 
Alteração do Contrato Social Consolidado, a Cláusula de capital passa a ter a/ eguinte 
redação: O capital social será de R$ 70.000,00 (setenta mil reais), totalmente integralizado 
e dividido em 70.000 (setenta mil) quotas, no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, 
integralizadas neste ato em moeda corrente do País, pelos sócios: 
SÓCIOS PART.% QUOTAS VALORES EM R$ 
MAURY BIGATON 99% 69.300 69.300,00 
MARCOS CESAR BIGATON 1% 700 700,00 
TOTAL 	 ic-- 	A 100% 7h.000 70.000,00 

6 
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Alteração Contratual 

SOCIEDADE LIMITADA 
SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE 

M. BIGATON & CIA LTDA - ME 
CNPJ n° 07.517.372/0001-39 

CLÁUSULA QUARTA: O sócio ingressante declara conhecer a situação ecoWe) 
financeira da sociedade, ficando desta forma sub-rogado nos direitos e obrigações 
decorrentes do presente instrumento. 
CLÁUSULA QUINTA: Da Consolidação do Contrato - Á vista da modificação ora 
ajustada e em consonância com o que determina o art. 2.031 da Lei n° 10.406/2002, os 
sócios RESOLVEM, por este instrumento, atualizar.e-c-einsolidar-**- 	,to social, tornando 
assim sem efeito, a partir desta data, as clállSaúigse„eontlições contidas no c n o primitivo 
que, adequado às disposições da referldr-Lei n° 10.406/2002 aplicáveis a -ste tipo 
societário, passa a ter a seguinte,redSo: 

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO 
M. BIGATON & CIA LTDA - ME 

1. MAU Y BIGATON, brasileiro, casado, pelo Regime e-Comunhão Universal de 
Bens, empresário, inscrito no CPF n° 368.9017-89-68, portador do Documento de 
Identid. - G n° 1.496.9: —S-ST1Pk, residente e domiciliado em Capanema, 
Estado do Paraná, à Avenida Pedro V. Parigot de Souza, n° 860, Centro, CEP 
85760-000; 

2. MARCOS CESAR BIGATON, brasileiro, natural de Capanema, Paraná, solteiro, 
nascido em 09/08/1978, empresário, inscrito no CPF n° 027.409.389-85, portador da 
Cédula de Identidade RG n° 7.077.215-9 - SSP/PR, residente e domiciliado em 
Capanema, Estado do Paraná, à Avenida Pedro V. Parigot de Souza, n° 860, Centro, 
CEP 85760-000, únicos sócios componentes da sociedade empresária limitada que 
gira nesta praça sob o nome de M. BIGATON & CIA LTDA - ME, com sede na 
Avenida Pedro V. Parigot de Souza, n° 860, Centro, Capanema, Estado do Paraná, 
CEP 85760-000, registrada na Junta Comercial do Estado do Paraná sob o NIRE 
41205523467 em 25/07/2005 e posterior alteração sob n° 20070267430 em 
22/01/2007, resolvem consolidar o contrato social, mediante as condições 
estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade gira sob o nome empresarial de M. BIGATON & 
CIA LTDA - ME e tem sede e domicílio na Av. Pedro V. Parigot de Souza 

	
60, Centro, 

Capanema, Estado do Paraná, CEP 85760-000. 
CLÁUSULA SEGUNDA: O capital é de R$ 70.000,00 (setenta mil re s) vidido em 
70.000 (setenta mil) quotas de valor nominal de R$ 1,00 (um real), integr 

	
das neste ato 

em moeda corrente do País, elos sócios: 
SÓCIOS PART.% QUOTAS VALORES EM R$ 
MAURY BIGATON 99% 69.300 69.300,00 
MARCOS CESAR BIGATON 1% 700 700,00 

TOTAL 	 n k ç- 100% 70.000 70.000,00 
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Alteração Contratual 

SOCIEDADE LIMITADA 
SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE 

M. BIGATON & CIA LTDA - ME 
CNPJ n° 07.517.372/0001-39 

CLÁUSULA TERCEIRA: A sociedade tem por objeto Terraplenagem, Construç 
Calçamento com Pedras Irregulares e Pavimentação. 
CLAUSULA QUARTA: A sociedade iniciou suas atividades em 01 de Agosto de 2005 e 
seu prazo de duração é indeterminado. 
CLAUSULA QUINTA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou 
transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em 
igualdade de condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à 
venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 
CLÁUSULA SEXTA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, 
mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 
CLÁUSULA SÉTIMA: A administração da sociedade cabe ao sócio MAURY BIGATON, 
com poderes e atribuições de administrador, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, 
no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor 
de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da 
sociedade sem autorização dó outro sócio. 

Parágrafo Único - Fica facultado ao administrador nomear procurador, para um 
período determinado que nunca poderá exceder a um ano, devendo o instrumento de 
procuração especificar os atos a serem praticados pelo procurador assim nomeado. 
CLÁUSULA OITAVA: Ao término de cada exercício social, em 31 de Dezembro o 
administrador prestará contas justificadas de sua administração procedendo à elaboração do 
Inventário, do Balanço Patrimonial e do Balanço de Resultado Econômico, cabendo aos 
sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados. 
CLÁUSULA NONA: Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios 
deliberarão sobre as contas e designarão administrador (es) quando for o caso. 
CLÁUSULA DÉCIMA: As deliberações relativas a todos os assuntos relevantes para a 
sociedade serão definidas na reunião de sócios. 

Parágrafo Único - Quando as deliberações dos sócios forem formalizadas em 
alteração contratual, quando tomadas por todos os sócios e por esses assinadas, fica 
dispensada neste caso, a reunião de sócios conforme artigo 1.072 do Novo Código Civil. 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar 
filial ou outra dependência, Mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 
CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA: Os sócios poderão, de comum acordó, fixar uma 

tirada mensal, a título de "pró-labore", observadas as disposições ré 	me tares 
pertinentes. 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Falecendo ou interditado qualquer sóc i, a sociedade 
continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou 
inexistindo interesse destes ou do outro sócio remanescente, o valor de seus haveres será 
apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data de resolução, 
verificada em balanço especialmente vantado. 
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Alteração Contratual 

SOCIEDADE LIMITADA 
SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE 

M. BIGATON & CIA LTDA - ME 
CNPJ n° 07.517.372/0001-39 

Folhá 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Cabe ao sócio que desejar ceder suas quotas oziW;‹,. girarr;•• 
se da sociedade comunicar ao remanescente, por escrito, com prazo mínimo 
(sessenta) dias, garantindo a este o direito de preferência na aquisição das mesmas. 

Parágrafo Único - Se o sócio remanescente não usar do direito de preferência, no 
prazo máximo de 60 (sessenta) dias após o recebimento do aviso de que trata este artigo, 
temo sócio cedente a liberdade de transferir as suas quotas a terceiro. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: O administrador declara, sob as penas da Lei, que não 
está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, 
peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema 
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo, fé pública, ou a propriedade. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: As omissões ou dúvidas que possam ser suscitadas sobre 
o presente contrato serão supridas ou resolvidas com base na Lei n° 10.406, de 10 de 
Janeiro de 2002, e noutras disposições legais que lhes forem aplicáveis. Ainda 
permanecendo dúvidas reger-se-á pelas normas da sociedade anônima. 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: Fica eleito o foro da cidade de Capanema, Paraná, para o 
exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

E por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento em três vias. 

Capanema - PR, 21 de Dezembro de 2009. 

.ii/eÍi /744M  elmar Marth 

f2. 

Maury Bigaton 

Testemunhas: 

adir Sa 
RG 746. — SSP/PR 
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Vanessa Dalek Kremer 
RG 9.223.013-9 - SSP/PR 
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MAURY BI 

RG N° 1.496.984/CPF N° 368.902.789-68 

Sócio Administrador 

SERVIÇO NOTARIAL DE CAPANEMA 
Rua Alagoas, 1332 - Capanema - PR - CEP 85.760-000 

IR (46) 3552-3710 
Solo Digital N° v3qa6TgsaRj.z13MO, Controle: Mofn7.7nv8 

Consulte esse selo em http:Wunarpen.com.br  
Reconheço por SEMELHANÇA a assinatura Indicada de MAURY BIGATON, dor que 
dou fé. 

Capanema-PR, 17 de jun i o de 2016 Is 10:28:12 horas. 
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M BIGATON & CIA LTDA 

FONE: (46) 3552 1428 
n ti e A  

Av. Pedro V. Parigot de Souza, n° 860, Centro-CAPANEMA - PR CEP: 85760-000 

mbigaton@wmail.com.br  

CNPJ: 07.517.372/0001-39  

DECLARAÇÃO PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

Capanema, 17 de Junho de 2015. 

À 

Prefeitura Municipal de Capanema 

Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro 

85.760-000 - Capanema - PR. 

REF. PREGÃO PRESENCIAL N.° 026/2015 

Sr. Pregoeiro, 

Pela presente, declaro que, nos termos do art. 4°, VII, da Lei n.° 10.520/2002, a empresa 

M. BIGATON & CIA LTDA - ME, cumpre plenamente os requisitos de habilitação para 

o PREGÃO PRESENCIAL N°. 026/2015, cujo objeto é o REGISTRO DE PREÇOS PARA 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE HORAS 

MÁQUINA PARA USO DA SECRETARIA DE AGRICULTURA DO MUNICÍPIO DE 

CAPANEMA - PR, CONFORME DISPOSTO NAS LEIS MUNICIPAIS N° 1016/2005 E 

N° 1445/2013, conforme descrição constante no Projeto Básico. 

Capanema, 17 de Junho de 2015. 



M BIGATON & CIA LTDA 

FONE: (46) 3552 1428 

Av. Pedro V. Parigot de Souza, 860, Centro-CAPANEMA - PR CEP: 85760-000 

mbigaton@wmail.com.br  

CNPJ: 07.517.372/0001-39  

VA "*•1 Y•1 

I 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato 

convocatório, que a empresa M. BIGATON & CIA LTDA - ME, CNPJ n° 

07.517.372/0001-39 é microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do 

enquadramento previsto na Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, cujos 

termos declaro conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de 

preferência como critério de desempate no procedimento licitatório do Pregão Presencial 

n° 026/2015, realizado pelo Município de Capanema - PR. 

Capanema, 17 de Junho de 2015. 

MAURY BIGAT 

RG N° 1.496.984/CPF N° 368.902.789-68 

Sócio Administrador 

SERVIÇO NOTARIAL DE CAPANEMA 
Rua Alagoas, 1332 - Capanema - PR - CEP 85.780-0
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MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO EXTERIOR 
DEPARTAMENTO NACIONAL DE REGISTRO DO COMÉRCIO 

JUNTA COMERCIAL DO PARAN. 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 	 Pagina: 001/ 001 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 
na data da sua expedição. 
Nome Empresarial 
M. BIGATON 8, CIA LTDA MEr 

Natureza Juildlcal - SOCIEDADE EMPRESÅRIA LIMITADA 
Número de Identificação do Registro de 
Empresas - NIRE (Sede) 

41 2 0552346-7 

CNPJ 	 Data de Arquivamento do 	Data de, Inicio ii  
Ato Constitutivo 	de AtiVidade 

25/07/2005 	 01/08/2005. 07.517.372/0001-39 

Endereço Completo (Logradouro, N° e Complemento, BaIrro, Cldade, UF, CEP) 
AV PEDRO V.. PARIGOT DE SOUZA, 860, CENTRO, CAPANEMA, PR, 85.760-000 

Objeto Social 	 / 
TERRAPLANAGEM , CONSTFkUÇÃO DE CALÇAMENTO COM. PEDRAS IRREGULARES E PAVIMENTACAO 	t . 

Capital: R$ 	70.000,00 	 Microempresa ou 	Prazo de Dura 
(SETENTA MIL REAIS) 	 Empresa de Pequeno Porte 

(Lei n° 123/2006) 

Capital Integralizado: R$ 	70:000,00 
(SETENTA MIL REAIS) 

Microempresa / 
Indeterminado 

SóciÓs/Participação no Capital/Espécie de Sócio/Administrador/Término do Mandato 
	

Término do• 
Nome/CPF ou CNPJ 	 Partictpacão no capital (RS) Espécie cie Sóclo Administrador 	Mandato  • 

MARCOS CESAR BIGATON 	 700,00 SOCIO 
	

XXXXXXXXXX 

027.409.389-85 
MAURY BIGATON 	 69.300,00 SOCIO 	 Administrador, 	XXXXXXXXXX 

368.902.789-68 

Situação 

REGISTRO ATIVO 

0 

Evento (s): ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO 

CAPANEMA - PR, 09 de junho de 2015 

LIBERTAD BOGUS 
SECRETARIA GERAL 

Préfeitura Municipal de .1...,d;3u,r.:. 
Ce;t1fico que este documento é cópia fié/ 

nal. 
C.rneriema, 	d6 

Último Arquiva 

D 

o 

: 14/01/2010 

• A 



Município de Capanema 

Pregão 26/2015 

DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

E-mail: esc.saggin4@hotmail.com  

Página: 1 

Capanema/PR - CEP 85760-000 	 Telefone: 	 Fax: 

Contador: NADIR SAGGIN 
Celular: 

Telefone contador: 

CENTRO - CAPANEMA/PR - CEP 85760-000 

CA PA NEMA - CA PA NEMA /FR 	 Conta: 21642-9 

Telefone representante: (46) 3552-1428 

Data de abertura: 26/11/2009 

PROPOSTA 

CNPJ: 07.517.372/0001-39 	Fornecedor : M. BIGATON & CIA LTDA 

Endereço : AV GOV PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA 860 - CENTRO -

Inscrição Estadual: 00000 

Representante: MAURY BIGATON 

Endereço representante: AV PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA 860 -

E-mail representante: 

Banco: 1 - BB 	 Agência: 907-5 - 

Fornecedor enquadrado como microempresa ou em presa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar n°123/2006). 

Lote : 001 	Lote 001 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo 	Marca Preço Unitário Preço Total 

001 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DIVERSOS COM TRATOR DE ESTEIRAS DE POTÊNCIA 800,00 H 243,33 	M BIGATON 243,33 194.664,00 
MiNIMA DE 155 hp E PESO OPERACIONAL MiNIMO DE 15 TONELADAS, COM OPERADOR 

002 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DIVERSOS COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA DE 300,00 H 248,33 	M BIGATON 248,33 74.499,00 
POTÊNCIA MiNIMA DE 95 HP, COM OPERADOR 

003 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DIVERSOS COM RETROESCAVADEIRA DE POTÊNCIA MÍNIMA 500,00 H 165,00 	M BIGATON 165,00 82.500,00 
75HP, COM OPERADOR. 

004 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DIVERSOS COM PÁ CARREGADEIRA DE POTÊNCIA MÍNIMA 800,00 H 193,67 	M BIGATON 192,00 153.600,00 
DE 155 hp. COM  OPERADOR. 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 505.263,00 

TOTAL DA PROPOSTA : 505.263,00 

/- 

Validade da proposta: 365 dias 

Prazo de entrega: 12 meses 

M. Bigaton & Cia. Ltda. 

Av. Pedro VP de Souza, 860 - Centro 
115760-000 - Capanema - Paraná 

M BIGATON & CIA L 
CNPJ: 07.517.372/0001-39 

07.517.37210001-39 

- 17/06/2015 14:26:32 

CPF: 368.902.789-68 	 RG: 1.496.984 
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Alteração Contratual 

SOCIEDADE LIMITADA 

SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE( 
M. BIGATON & CIA LTDA - ME 

CNPJ n° 07.517.372/0001-39 

F;70 

"c;ki-Z 

	• 

Os signatários deste instrumento: 
1. MAURY BIGATON, brasileiro, casado, pelo Regime de Comunhão Universal 

de Bens, empresário, inscrito no CPF n° 368.902.789-68, portador do 
Documento de Identidade RG n° 1.496.984 - SSP/PR, residente e domiciliado 
em Capanema, Estado do Paraná, à Avenida Pedro V. Parigot de Souza, n° 860, 
Centro, CEP 85760-000;, 

2. CELMAR MARTH, brasileiro, natural de Capanema, Paraná, solteiro, nascido 
em 20/09/1972, empresário, inscrito no CPF n° 018.244.039-76, portador do 
Documento de Identidade RG n° 7.108.932-0 - SSP/PR, residente e domiciliado 
à Linha Hipica, n° 35, Boa Vista da Aparecida, Estado do Paraná, CEP 85780-
000, únicos sócios componentes da sociedade empresária limitada que gira nesta 
praça sob o nome de M. BIGATON & CIA LTDA - ME, com sede na Avenida 
Pedro V. Parigot de Souza, n° 860, Centro, Capanema, Estado do Paraná, CEP 
85760-000, registrada na. Junta Comercial do Estado do Paraná sob o NIRE 
41205523467 em 25/07/2005 e posterior alteração sob n° 20070267430 em 
22/01 /2007, resolvem alterar o contrato social e posterior alteração, mediante as 
condições estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: Ingressa na sociedade MARCOS CESAR BIGATON, 
brasileiro, natural de Capanema, Paraná, solteiro, nascido em 09/08/1978, empresário, 
inscrito no CPF n° 027.409.389-85, portador da Cédula de Identidade RG n° 7.077.215-9 — 
SSP/PR, residente e domiciliado em Capanema, Estado do Paraná, à Avenida Pedro V. 
Parigot de Souza, n° 860, Centro, CEP 85760-000. 
CLÁUSULA SEGUNDA: Retira-se da sociedade o sócio CELMAR MARTH, cedendo e 
transferindo, com consentimento do outro sócio, 700 (setecentas) quotas integralizadas pe+6 
valor nominal de R$ 700,00 (setecentos reais) ao sócio ingressante MARCOS CESAR 
BIGATON dando plena, rasa e geral quitação das quotas cedidas. 
CLÁUSULA TERCEIRA: Fica alterada a Cláusula Segunda da Primeira Alteração do 
Contrato Social Consolidado, onde mencionava a distribuição do Capital social: MAURY 
B1GATON, 69.300 quotas — R$ 69.300,00 e CELMAR MARTH, 700 quotas — R$ 700,00, 
passando a ser: MAURY BIGATON, 69.300 quotas — R$ 69.300,00 e MARCOS CESAR 
BIGATON, 700 quotas — R$ 700,00 

Parágrafo Primeiro: Em virtude das modificações da Cláusula Segunda da Primeira 
Alteração do Contrato Social Consolidado, a Cláusula de capital passa a ter a seguinte 
redação: O capital social será de R$ 70.000,00 (setenta mil reais), totalmente integralizado 
e dividido em 70.000 (setenta mil) quotas, no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, 
integralizadas neste ato em moeda corrente do País, pelos sócios: 
SÓCIOS PART.% QUOTAS VALORES EM R$ 
MAURY BIGATON 99% 69.300 69.300,00 
MARCOS CESAR BIGATON 1% 700 700,00 
TOTAL 	 A 100% 7.000 70.000,00 
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Alteração Contratual 

SOCIEDADE LIMITADA 
SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE A5.,;:' 

M. BIGATON & CIA LTDA - ME 
CNPJ n° 07.517.372/0001-39  

CLÁUSULA QUARTA: O sócio ingressante declara conhecer a situação ecofté 
financeira da sociedade, ficando desta forma sub-rogado nos direitos e obrigações 
decorrentes do presente instrumento. 
CLÁUSULA QUINTA: Da Consolidação do Contrato - À vista da modificação ora 
ajustada e em consonância com o que determina o art. 2.031 da Lei n° 10.406/2002, os 
sócios RESOLVEM, por este instrumento, atualizar e consolidar o contrato social, tomando 
assim sem efeito, a partir desta data, as cláusulas e condições co • • - • • •ntrato primitivo 
que, adequado às disposições da referida Lei n° t-41 • 102 aplicáveis 	este tipo 
societário, passa a ter a seguinte redação: 

TO SOCIAL CONSOLIDADO 
M. BIGATON & CIA LTDA - ME 

1. MAURY 
Bens, e 
Identidade 
Estado do Paraná, à Avenida Pedro V. Parigot de Souza, n° 860, Centro, CEP 
85760-000; 

2. MARCOS CESAR BIGATON, brasileiro, natural de Capanema, Paraná, solteiro 
nascido em 09/08/1978, empresário, inscrito no CPF n° 027.409.389-85, portador d 
Cédula de Identidade RG n° 7.077.215-9 — SSP/PR, residente e domiciliado em 
Capanema, Estado do Paraná, à Avenida Pedro V. Parigot de Souza, n° 860, Centro, 
CEP 85760-000, únicos sócios componentes da sociedade empresária limitada que 
gira nesta praça sob o nome de M. BIGATON & CIA LTDA - ME, com sede na 
Avenida Pedro V. Parigot de Souza, n° 860, Centro, Capanema, Estado do Paraná, 
CEP 85760-000, registrada na Junta Comercial do Estado do Paraná sob o NIRE 
41205523467 em 25/07/2005 e posterior alteração sob n° 20070267430 em 
22/01/2007, resolvem consolidar o contrato social, mediante as condições 
estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade gira sob o nome empresarial de M. BIGATON & 
CIA LTDA — ME e tem sede e domicílio na Av. Pedro V. Parigot de Souza, n° 860, Centro, 
Capanema, Estado do Paraná, CEP 85760-000. 
CLÁUSULA SEGUNDA: O capital é de R$ 70.000,00 (setenta mil reais) dividido em 
70.000 (setenta mil) quotas de valor nominal de R$ 1,00 (um real), integralizadas neste ato 
em moeda corrente do Pais elos sócios: 
SÓCIOS PART.% QUOTAS VALORES EM R$ 
MAURY BIGATON 99% 69.300 69.300,00 
MARCOS CESAR BIGATON 1% 700 700,00 

TOTAL 	 n f-- 	100% 70.000 70.000,00 

CO - 

• 
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Alteração Contratual 

SOCIEDADE LIMITADA 
SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE 

M. BIGATON & CIA LTDA - ME 
CNPJ n° 07.517.372/0001-39 

CLÁUSULA TERCEIRA: A sociedade tem por objeto Terraplenagem, Construç 
Calçamento com Pedras Irregulares e Pavimentação. 
CLAUSULA QUARTA: A sociedade iniciou suas atividades em 01 de Agosto de 2005 e 
seu prazo de duração é indeterminado. 
CLAUSULA QUINTA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou 
transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em 
igualdade de condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à 
venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 
CLÁUSULA SEXTA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, 
mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 
CLÁUSULA SÉTIMA: A administração da sociedade cabe ao sócio MAURY BIGATON, 
com poderes e atribuições de administrador, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, 
no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor 
de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da 
sociedade sem autorização dó outro sócio. 

Parágrafo Único - Fica facultado ao administrador nomear procurador, para um 
período determinado que nunca poderá exceder a um ano, devendo o instrumento de 
procuração especificar os atos a serem praticados pelo procurador assim nomeado. 
CLÁUSULA OITAVA: Ao término de cada exercício social, em 31 de Dezemb 
administrador prestará contas justificadas de sua administração procedendo à elabo 
Inventário, do Balanço Patrimonial e do Balanço de Resultado Econômico, ca 
sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados. 
CLÁUSULA NONA: Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os só ios 
deliberarão sobre as contas e designarão administrador (es) quando for o caso. 
CLÁUSULA DÉCIMA: As deliberações relativas a todos os assuntos relevantes para a 
sociedade serão definidas na reunião de sócios. 

Parágrafo Único - Quando as deliberações dos sócios forem formalizadas em 
alteração contratual, quando tomadas por todos os sócios e por esses assinadas, fica 
dispensada neste caso, a reunião de sócios conforme artigo 1.072 do Novo Código Civil. 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar 
filial ou outra dependência, Mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma 
retirada mensal, a título de "pró-labore", observadas as disposições regulamentares 
pertinentes. 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade 
continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou 
inexistindo interesse destes ou do outro sócio remanescente, o valor de seus haveres será 
apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data de resolução, 
verificada em balanço especialmente levantado. 

" 
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Alteração Contratual 

SOCIEDADE LIMITADA 
SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE 

M. BIGATON & CIA LTDA - ME 
CNPJ n° 07.517.372/0001-39 

oll;a.  

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Cabe ao sócio que desejar ceder suas quotas sáblOrgrr--
se da sociedade comunicar ao remanescente, por escrito, com prazo mínimo dé. "6(j.  
(sessenta) dias, garantindo a este o direito de preferência na aquisição das mesmas. 

Parágrafo Único - Se o sócio remanescente não usar do direito de preferência, no 
prazo máximo de 60 (sessenta) dias após o recebimento do aviso de que trata este artigo, 
temo sócio cedente a liberdade de transferir as suas quotas a terceiro. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: O administrador declara, sob as penas da Lei, que não 
está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, 
peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema 
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo, fé pública, ou a propriedade. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: As omissões ou dúvidas que possam ser suscitadas sobre 
o presente contrato serão supridas ou resolvidas com base na Lei n° 10.406, de 10 de 
Janeiro de 2002, e noutrás disposições legais que lhes forem aplicáveis. Ainda 
permanecendo dúvidas reger-se-á pelas normas da sociedade anônima. 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: Fica eleito o foro da cidade de Capanema, Paraná, para o 
exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

E por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento em tr 

Capanema - PR, 21 de Dezembro de 2009. 
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CERTIFICO OREGIST 
SOB NÚMERO: 201 
PriStócolo: lom9046, 

Empresa:41 2 0552346 7 
M. BI GATON. , CIA ,LTDA - ME.  

CY,Ieneme,  

SEBASTIÃO MO7A , 
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SCAVEL 
14:/.:0172 
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MINISTÉR0.00 
DEPARTAMENT,Q.NACIONAL.: DE*6ISTR6,po:com0,66.  

..:JUNTA.COMERCIAL.poi.i.FARANA 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 	 i n a : 001/ 
Certificamos que as inforniações abaixo constam dos documentos arquivados nesta"Junta Comeiciai e são vigentes 

./na data daisua eiLadiçãq. 

Nome Empresariial 

OIGATONA'CIA 	 ' 

Natüiqza jüridieaHSOCIEDADE EMPRESÁRIA  LIMO-ADA "  

Número de Identificaçâo doiRegistro de 
d
. 

' Empthas - NIRE (Sede) 

41,24 0552346-7 	 07.517:372/0001-9 
[ 

,) Endereço Comple0(11.6gradouro, N° e Complemento, Bairro,,qicidde, UF, CEP) 
AV PEDRO V. RARIGOT  DE SOUZA, 860, CENTRO, CAPANPVIA, PR,  85.760-000 

CNPJ 

25/07/2005 

fDafa deilmcio 
deiAtiVidade 

041/08/.2005 " 

bata•de Arquivamento 
' 	Atotonstitutivo 

....06jaoSocial/ 
Syr fTE FLAI4AGgm 	ONSTR1 

70.000,00 

(SETENTA MIL REAIS) 

Capital Integralizado: R$ 
(SETENTA MIL ,REAIS) 

ÇAQ:DESALV MENTOCOM PEDRASARREGULARES E PAVIMENTACAO 

70.000,00 

Microempresa ou 
EMPrésa de Fi'équeno Porte 

(Lei n°'123/2006) 

,4,,Microempresa 

,jirditParticipação noiCapitalt spared° 
di,l)Fiome/C4 ou CNPJ  

MARCOS CESAR BIGATON 
027.409.389-85 

,u MAURY BIGATON 
368.902.78948/ 
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CONSOLIDAÇA0 DE CONTRATO/ESTATUTO 

CAPANEMA - PR, 09 de junho de 2015 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

07.617.372/0001-39 
MATRIZ 

NOME EMPRESARIAL 

A. BIGATON & CIA LTDA - ME 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE 
SITUAÇÃO CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

25/07/2005 

09/06/2015 	 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão 

Receita A ?'"' • '••?J•l 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
******** 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

43.13-4-00 - Obras de terraplenagem 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 

43.19-3-00 - Serviços de preparação do terreno não especificados anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

LOGRADOURO 
	

NÚMERO 	COMPLEMENTO 

AV PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA 
	

860 

MUNIC iP10 

CAPANEMA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 	 TELEFONE 

CEP 

85.760-000 
BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 
UF 

PR 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
.1r****** 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

25/07/2005 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
**lte.** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.470, de 30 de maio de 2014. 

Emitido no dia 09/06/2015 às 11:15:07 (data e hora de Brasília). 	 Página: 1/1 
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26/05/2015 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

VE 
A 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: M. BIGATON & CIA LTDA - ME 
CNPJ: 07.517.372/0001-39 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade 
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam 
pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão, válida para o estabelecimento matriz e suas filiais, refere-se à situação do sujeito 
passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas nas 

alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n2  1.751, de 02/10/2014. 
Emitida = 	 /05/2015 <hora e data de Brasília>. 
Vá 
C 	 idão: B105.43EC.DD2F.C43D 
Qua 	 emenda invalidará este documento. 
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Validade: 29/05/20 	27/06/2015 

Certificação Nú ero: 201505 4573909736020 

09/06/2015 https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp?VARPessoaMatriz=13341531&VARPessoa=13341531&VARUf=PR&...  

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	07517372/0001-39 

Razão Social: M BIGATON E CIA LTDA 

Endereço: 	AV' PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA 860 / CENTRO / 
CAPANEMA / PR / 85760-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Informação obtida em 09/06/2015, às 11:21:08. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

https://www.sifge.caixagov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp?VARPessoaMatriz=  13341531&VARPessoa= 13341531&VAR U f= PR &VAR Ins... 1/1 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: M. BIGATON & CIA LTDA - ME 
C N PJ: 07.517.372/0001-39 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade 
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam 
pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão, válida para o estabelecimento matriz e suas filiais, refere-se à situação do sujeito 
passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas nas 

ilíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n2  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida • uitamente 
Emitida -0: 10: 18 k-cii-a-26/ 
Válid até 22/11/2015. 
Cód •o de controle da c 
Qualq 

om base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n2  1.751, de 02/10/2014. 
5/2015 <hora e data de Brasília>. 

dão: B105.43EC.DD2F.C43D 
menda invalidará este documento. 
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Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Coordenação da Receita do Estado 
V fl d 	 (-) 

PARANÁ 

 

GOVERNO DO ESTADO 
»andaria ckihmemis 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 013226893-26 

 

1 
Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 07.517.372/0001-39 
Nome: CNPJ NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao 	rimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida at 	 necimento Gratuito 

A autenticida 	certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br  
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09/06/2015 	 Certidão 

Município de Capanema 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

IMPORTANTE: 

1. FICA RESSALVADO O DIREITO DA 
FAZENDA MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS 
CONSTATADOS POSTERIORMENTE MESMO 
REFERENTE A•" IDO COMPREENDIDO 
NESTA CE 
2. Á ' P' ENTE ' RTIDÃO TEM VALIDADE 

0 18/201 EM RASURAS E NO ORIGINAL. 

REVENDO OS ARQUIVOS E REGISTROS, CERTIFICAMOS QUE: O CONTRIBUINTE NADA DEVE 
À FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL RELATIVO A EMPRESA MENCIONADA ABAIXO. 

NEGATIVA N°: 1713/2015 
C2HJF2QEM5M44XXQSE 

FINALIDADE: CONCORRÊNCIA / LICITAÇÃO 

RAZÃO SOCIAL: M. BIGATON & CIA LTDA 

Inscrição Municipal 	CNPJ/CPF 	INSCRIÇÃO ESTADUAL 	ALVARÁ 

26921 	 07.517.372/0001-39 	 00000 
ENDEREÇO 

AV GOV PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, 860 - CENTROCEP: 85760000 Capanema - PR 
CNAE / ATIVIDADES 

Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas, Obras de terraplenagem, Serviços especializados para construção 
não especificados anteriormente 

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 

0105 

Certidão emitida no dia Capanema, 09 de Junho de 2015. 
CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: C2HJF2QEM5M44XXQSE 

I\  

http://servicos.capanema.pr.gov.br:7474/esportal/stmcertidaaview.logicldCertidao=16573 	 1/1 



A 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DO PARANÁ 

COMARCA DE CAPANEMA 

CARTORIO DO DISTRIBUIDOR E ANEXOS 
AV. PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA N° 1212 - CENTRO 

CAPANEMA/PR - 85760000 

TITULAR 

DIRCE STEVENS FACCIO 

JURAMENTADOS 

VITOR HUGO PAGNO 

PATRICIA MICHELA THIESEN 

Certidão Negativa 

Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos 
de distribuição CÍVEL, FALENCIA, CONCORDATA sob minha guarda neste cartório, 
verifiquei NÃO CONSTAR nenhum registro em andamento contra: 

M. BIGATON E CIA LTDA 

CNPJ 07.517.372/0001-39, no período compreendido desde 14/07/1989, até a pre-
sente data. 

1111111111 I 
CAPANEMA/PR, 

111111111110111111 	O illill111111 11 
de 2015, 14 11:08 

PODER JUDICIÁRIO 
4ufz.o de (»adb da Como« de 
Capanema Estado do PUMA 
Av. Parigot de Sausa. t2t2 

Carte:Sta do Contado ~Idar. ~dor, 

Depooaaso pdtalco o ~Sedar Jurklist 
CNPJ 01.259.161/00014i 
Dk« Stevene Faccio • nutar 

Custas = R$ 25,90 
Página 0001/0001 



VRC R$ 

Certidão 66,95 11,18 

Funrejus 25% 17,54 2,93 

Buscas 2,99 0,50 
Selo/Funarpen 14,37 2,40 

Total 101,85 17,01 

FUNARPEN 
SELO DIGITAL N° 

MN2N.uiQpII.4Www 
Controle: 

é‘e4  

	

j E 3I1M s FU 	 t>,`1, 

	

_ 	• o czY Consulte esse selo(limk ÇD4.1,  
http://funerpen  i4Stn 	- 

.\4\  

CQ 

1/(  

ø 't A 
J'abelionato de Tmtesto de "Itufos de Capanema TKR., 

MÁRIO SÍLVIO CARGNIN MARTINS FILHO 
Tabelião 

Rua Padre Cidlo, 712, Centro — Capanema - PR — Fone / Fax: (46) 3552 1190 — email: protestocapanemagmail.com  
HORÁRIO DE ATENDIMENTO: 08:30 ÀS 11:00 HORAS — 13:00 ÀS 17:00 HORAS 

CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO  

CERTIFICO, a pedido verbal de parte interessada, protocolo n° 274, que 

revendo os livros de Protesto de Títulos existentes neste Ofício, neles não 

consta que M. BIGATON & CIA LTDA ME, sociedade empresária limitada,  

situada na Av. Pedro Viriato Pariqot de Souza, n° 860 em Capanema — 

PR, inscrita no CNPJ sob n° 07.517.372/0001-39, tenha títulos protestados 

nos últimos 05 (CINCO) anos. 

O referido é verdade dou fé. 

Capanema, 09 de nho d 2015. 

Mário Sílvio Car nin Martins Filho 
Tab lião 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: M. BIGATON & CIA LTDA - ME (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 07.517.372/0001-3 
Certidão n°: 105 •e.4 	-:.5 
Expedição: S' 16/2015, às 1 :22:30 
Validad 	/12/2015 - 1:. (cento e oitenta) dias, contados da data 
de su.. expedição. 

Certifica-se que M. BIGATON & CIA LTDA — ME (MATRIZ E FILIAIS), 
inscrito(a) no CNPJ sob o n° 07.517.372/0001-39, NÃO CONSTA do Banco 
Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho n 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br  



DANFE 
Documento Auxiliar da Nota 

Fiscal Eletrônica 

O - Entrada 

1 - Saída 

N° 000.000 234 
SÉRIE: 1 

Página 1 de 1 

1 THAVE DE ACESSO 

3114 0417 4622 1900 0105 5500 1000 0002 3415 0740 9600 

Consulta de autenticidade no portal nacional da 
NF-e www.nfe.fazenda.gov.br/portal  ou no site 
da Sefaz Autorizadora 

RECEBEMOS DF. URB TOPO ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA OS PRODUTOS/SERVIÇOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO NI4 

N° 000.000.234 

1 $ 1 ( " 
SÉRIE: 1 	'" 	' '-` 

A 
 '' 

DATA DE RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR 

11111111111 

tiwic; 0  URB TOPO ENGENHARIA E 
CONSTRUCOES LTDA 

RUA JOAQUIM NABUCO, 59 - - JARDIM INDUSTRIAL, 
Contagem, MG - CEP: 32215220 - Fone/Fax: 35559544 

111111111111 

NATUREZA DA OPERAÇÃO 

Venda de bem do ativo imobilizado 
I PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO 

131141388974174 - 07/04/2014 14:38 
INSCRIÇÃO ESTA DUAL DO SUBST. TRIB. I CNPJ 

17.462.219/0001-05 
DESTINATÁRIO/REMETENTE 

NOME/RAZÃO SOCIAL 	 ,o' 

M. BIGATON & CIA LTDA - ME 
CNPJ/CP 

07.517.372/0001-39 
DATA DA EMISSÃO 

07/04/2014 
ENDEREÇO BAIRRO/DISTRITO CEP DATA DE ENTRADA/SAÍDA 

AV PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, 860 - CENTRO 85760-000 
MUNÍCIPIO FONE/FAX 

‘ 
UF 	

- 
INSCRIÇÃO ESTADUAL " NORA DE ENTRADA/SA IDA 

Capanema PR 
FATURA 

PAGAMENTO À VISTA 

CÁLCULO DO IMPOSTO 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 

1866571410047 

VALOR DO ICMS VALOR DO ICMS ST 

0,00  0,00 
VALOR TOTAL DOS PRODUTOS 

130.000,00 
BASE DE CÁLCULO DO ICMS ST 

0,00 

BASE DE CÁLCULO DO ICMS 

0,00 _ 

0,00 0,00 
VALOR DO FRETE 

0,00 

VALOR DO SEGURO 
	

DESCONTO 

0,00 

OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS 
	

VALOR DO IPI 

0,00 
VALOR TOTAL DA NOTA 

130.000,00 
TRANSPORTADOR/VOLUMES TRANSPORTADOS 

PLACA DO VEICULO UF RAZÃO SOCIAL 

FABIO DA SILVA BARCELOS 
FRETE POR CONTA 
	

CÓDIGO ANTT 

1- Destinatário/Remetente 
CNPJ/CPF 

070.553.266-64 
MUNICÍPIO 
Itabira 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 

NUMERAÇÃO MARCA 

ENDEREÇO 

RUA JOÃO XXIII, 319 - BOA ESPERANÇA 
QUANTIDADE 
	

ESPÉCIE 

UF 

MG 
PESO BRUTO 

19.000,000 
PESO LIQUIDO 

19.000,000 
DADOS DO PRODUTO/SERVIÇO 

VLR. IPI VLR. ICMS CFOP NCM/SH CÓDIGO 
ALIQ. 
IPI 

QTD. I VLR. UNIT. VLR. TOTAL 	BC ICMS 
ALIQ. 
ICMS 

UNID. 

UN FD-170 

DESCRIÇÃO DO PRODUTO/SERVIÇO 

TRATOR DE ESTEIRAS MARCA NEW HOLLA 
MODELO 0170 - TC CHASSIS NR. N5AC015 
ANO 2005 

6551 87019000 

CÁLCULO DO ISSQN 

1,0000 130.000,0000 	130.000,00 

VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS VALOR DO ISSQN BASE DE CÁLCULO DO ISSQN INSCRIÇÃO MUNICIPAL 

28611012 
DADOS ADICIONAIS 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

Informações Adicionais de Interesse do Fisco: VENDA DE ATIV 
O IMOBILIZADO: NÃO INCIDÊNCIA DE ICMS CONFORME INCISO XII, 
ARTIGO 5° DA PARTE GERAL DO RICMS (MG) - DEDRETO 43080/2002 

RESERVADO AO FISCO 



DAN FE 
Documento Auxiliar da 

NOTA FISCAL ELETRÔNICA 

1 — Salda 
2 — Entrada 

N. 0000841 — FL 1 / 1 
SÉRIE 2 

1 

NATUREZA DA OPERAÇÃO 

Venda para não contribuinte - ES ( 6108) 
CHAVE DE ACESSO DA NF-. P/ CONSULTA DE AUTENTICIDADE NO SITE WWW.NFE.FAZENDA.GOV.BR  

3211 0995 4243 2100 0987 5500 2000 0008 4113 3468 6231 
INSCRIÇÃO ESTADUAL 

082.31876-0 
INSCR. EST. SUBS. TRIBUTÁRIO CNPJ 

95.424.321/0009-87 
PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO 

432110025212715 22/09/2011 15:53:25 
DESTINATÁRIO/REMETENTE 

Controla Fisco 

U1111111111111111111111111101111111111111111111 

f 

Malucelli 
Equipamentos 

J.MALUCELLI EQUIPAMENTOS LTDA • SER 
RUA VICENTE DE CARVALHO, 69 - PARQU 
LARANJEIRAS SERRA — ES 
CEP 29165-320 —27 3328-1916 

RESERVADO AO FISCO 

RECEBEMOS DE J.MALUCELLI EQUIPAMENTOS LTDA - SER OS PRODUTOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO 
--> NF-e 

SÉRIE 2 
DATA DE RECEBIMENTO N°. 0000841  IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR 

NOME / RAZÃO SOCIAL 

M. BIGATON & CIA LTDA ME(41317) 41.  ! 
CNPJ / CPF 

07.517 372/0001-39 
DATA DA EMISSÃO 

22/09/2011 
ENDEREÇO 

AV. PEDRO V. PARIGOT DE SOUZA, 860 ' 
BAIRRO / DISTRITO 

CENTRO 
CEP 

85760000 
DATA DA ENTRADA/SM:1A 

MUNICIPIO 

Capanema 
FONE/FAX 

46 3552-1428 
UF 

PR 
INSCRIÇÃO ESTADUAL 

ISENTO 
HORA DE SAIDA 

FATURA 

FATURA/DUPLICATA VENCIMENTO VALOR FATURA/DUPLICATA VENCIMENTO VALOR FATURA/DUPLICATA VENCIMENTO VALOR 

0000841/1 A VISTA 31.000,00 0000841/2 07/11/2011 279.000,00 

CALCULO DO IMPOSTO 

BASE DE CÁLCULO DO ICMS VALOR DO ICMS BASE DE CALCULO DO ICMS SUBS1TIUTO VALOR DO ICMS SUBSTITUTO VALOR TOTAL DOS PRODUTOS 

127.647,15 21.700,02 0,00 0,00 310.000,00 
VALOR DO FRETE VALOR DO SEGURO VALOR DO DESCONTO OUTRAS DESPESAS VALOR DO IPI VALOR TOTAL DA NOTA 

0,00 0,00 0,00 L 	 0,00 0,00 310.000,00 

TRANSPORTADOR I VOLUMES TRANSPORTADOS 
NOME l RAZÃO SOCIAL 

TRANSOLMAR TRANSP. RODOV. DE CARGAS LTDA 
FRETE POR CONTA 
0-Emitente
1-00(Ente ~1 

nfl 

2 -PHIpdo 
9 .Sernfixte 

CÓDIGO ANTT PLACA 00 VEICULO UF CNPJ 

02.396.789/0001-77 

ENDEREÇO 

EST BR 290, 2030 KM114 CXP 41 
MUNICIPIO 

Eldorado do Sul 
UF 

RS 
INSCRIÇÃO ESTADUAL 

267/0014504 
QUANTIDADE 

0,00 
ESPÉCIE MARCA 

EQUIPAMENTOS 
NUMERAÇÃO PESO BRUTO 

0,000 
PESO LIQUIDO 

0,000 

DADOS DOS PRODUTOS/SERVIÇOS 

COD. PRODUTO DESCRIÇÃO PRODUTO / SERVIÇO NCM / SH CST CFOP UN QUANT. VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL B.CALC. ICMS VALOR ICMS VALOR IPI ALIQUOTAS 

ICMS IPI 
BEN020EJBAE00 92 HBE1{W2OEJBAE00892 - W20E - CAB/AR 

PA-CARREGADEIRA NOVA, FABRICAÇÃO 

NACIONAL, MARCA CASE, MODELO W20E, 

CAB/AR, ANO/MODELO 2011/2011, 

CHASSIS: HBENW2OESBAB00892, 	MOTOR 

CUMMINS 6T5.90, N.  36316081, DIESEL 

8429.51.99 020 6108 

100800 

UN 

I 	1 

1.0000 310.000,0000 310.000,00 

11 
''.1 

127.647,1 

fo 

P, <1;<;)',::  

..,..„..,.,..., 

21.700,02 

I:iiil'i:.i 'I :...i:, 
lia 

0,00 

.4„,,,..„  

''''''';.-1'" 

17,00 0,00 

PoTENc/AZZ COR AMARELA, PESO 

OPERACIONAL 10.089 KG., COD.BIN. 

501199„ Côn. F/NAME: 291331, 

CLASSIF. 	FISCAL: 	8429.51.99. 

icAsEsibist<oceer 
-727 -CASE 

2 2 73 

CALCULO DO ISSON 
	 , 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS BASE DE CALCULO DO ISSON vALoiRpo,isgnsi 

0,00 0,00 
• .;I.J •:.I.• 1,'.. •,,i.' 0,00 

DADOS ADICIONAIS 
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 
O BANCO DO BRASIL S/A, É O PROPRIETÁRIO FIDUCIÁRIO OU BENEFICIÁRIO DO PENHOR, CONFORME O 
CASO, DO BEM DISCRIMINADO NESTA NOTA FISCAL. ? N° DA PAC 359-0/2011/0000013055-9/301. PA-
CARREGADEIRA CASE W20E, ANO/MODELO 2011/2011, CHASSI HEIZNW20EJBAE00892, MOTOR DIESEL N° 
36316081 DE 152HP, COR AMARELA, CÓDIGO BIN: 501199."REDUÇÁO DA BASE DE CÁLCULO DO ICMS CFME 
DECRETO N°1090-R/2002, ARTIGO 70, INCISO XV, ANEXO VII E VIII DO (RICMS/ES)." 



AD AO • E BA ,IlT  a 	ODU 0 In=l7031Wnatsu :rasi nternationaL 

IDENTIMÁCÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR DATA DE RECEBIMENTO 

A _n, (-4 

ei;  

NF-e 

N° 13852 

SÉRIE:1  

1 1 iii 1 Il 11111 111111 1111 
Chave de aces o 

CNPJ Protocolo de autorização de uso 

NATUR ZA DA OPERACAO , Consulta de autenticidade no portal da NF-e 
http://www.nfe.fazenda.gov.bricortal/ 

135130126871615 - 04/03/2013 14:17:28 02.336.124/0001-78 

"INSC. ESTADUAL DO SUBST. RIBU AR 0 

0,00 0,00 

VALOR DO ISSQN BASE DE CALCULO ISSON VALOR TOTAL DOS SERVICOS INSCRICAO MUNICIPAL 

2.662.666-7 

RESERVADO AO FISCO 
DADOS A i ICION • IS 

NFORMAC ES COMPLEMENTARES 
MERCADORIA SAIRA DO NOSSO DEP. FECHADO LOCALIZADO A ROD. INDIO 
TIBIRICA, 2000 - FUNDOS - SUZANO - SP. CNPJ: 02.336.124/0002-59 IE: 672.097.353.112 
NOTA FISCAL DE RETORNO NR 7007 DE 04/03/2013 
PEDIDO: VMQ-036/13A 

ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA A FAVOR DO BANCO DO BRASIL S/A 
PAC NR: 359-0/2013/0000019246-5/301 
CÓDIGO FINAME: 302222-6 
NOME DO FABRICANTE: KOMATSU 
MODELO: PC160LC-8 

Identificação do emitente 

Komatsu Brasil International Ltda 
Av. Jornalista Paulo Zingg,65 - Vila Jaragu - - Sao 
Paulo - SP 
Fone: 1121058000 
CEP : 05157-030 

DESTINATÁRIO REMETENTE 

CEP 

DATA DE EMISSAO 

04/03/2013 

DATA DA ENTRADA / SAIDA 

NOME / RAZAO SOCIAL 

M. BIGATON & CIA LTDA - ME 

ENDERECO 

CNPJ / CPF 

07.517.372/0001-39 

BAIRRO / DISTRIT s 

MUNICIPIO 

Capanema Isento 

FATURA 

AV. PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, 860, 85760000 CENTRO 

UF 

PR 

FONE/FAX INSCR CAO ESTADUAL HORA DA SAIDA 

Ratur21 	Vencimento: 03/04/21113 Valar: 	400.000.00 

CALCULO DO IMPOSTO 
BASE DE CALCULO DO ICMS VALOR DO ICMS 

400.000,00 48.000,00 

SP 

PESO BRUTO 

116697.717.111 

PESO LIQUIDO 

17.400,00 Kg 17.400,00 Kg 

MARCA NUMERAÇÃO 

VALOR DO FRETE 

0,00 

VALOR DO SEGURO 

0,00 

TRANSPORTADOR I VOLUMES TRANSPORTADOS 
RAZAO SOCIAL 

BACCARELLI GUINCHOS E SERV.LTD 

ENDERECO 

FRETE POR CONTL 
o - EMITENTE 

- DESTINATÁRIO 

MUNICIPIO 

PLACA DO VEICULO 

UF 

CODIGO ANTT 

DIAL 

ESTR.TURISTICA DO JARAGUA, 2450-a VILA JARAGUA 

-̀"QUANTIDADE ESPECIE 

São Paulo 

DADOS DO PR D T SERVIÇO 
COD. PROD. DESCRICAO DO PRODUTO / SERVIÇO NCM CST CFOF UNID. QUANT. V. UNITARIO V. TOTAL BC. ICMS V. ICMS V. IPI ALIA, ICMS ALIO. IPI 

PC16OLC-8 
B30020 

ESCAVADEIRA HIDRAULICA CACAMBA / 
MOTOR NR: 36409783 SERIE B30020 PIN: 
KMTPC214L51B30020 

8429.52.19 0.00 6108 UN 1,00 400.000,00 400.000,00 400.000,00 48.000,00 0,00 12,00 0,00 

v 

CÁLCULO DO ISSQN 

Venda Merc.N.Contrib 

INSCRICAO ESTADUAL 

114.918.423.110 

DANFE 
DOCUMENTO AUXILIAR DA 
NI)TA FISCAI Fl FTRIINICA 

0 -ENTRADA 
1 - SAIDA 
N° 13852 
SERIE: 1 
FL 1 / 1 

3513 0302 3361 2400 0178 5500 1000 0138 5215 4974 9271 



M. BIGATON & CIA LTDA 

FONE: (46) 3552 1428 

Av. Pedro V. Parigot de Souza, ng 860, Centro-CAPANEMA - PR CEP: 85760-000! 

mbigaton@wmail.com.br  

CNPJ: 07.517.372/0001-39 

DECLARACÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DE LICITAR OU 

CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO  

Referência: 

Prefeitura Municipal de Capanema 

Pregão Presencial n° 026/2015 

M. BIGATON & CIA LTDA — ME, inscrita no CNPJ/MF n° 07.517.372/0001-39, por 

intermédio de seu representante legal, o Sr° MAURY BIGATON , portador do documento 

de identidade RG n° 1.496.984, emitido pela SSP/PR, e do CPF n° 368.902.789-68, 

DECLARA, sob as penas da lei, que não está sujeita a qualquer impedimento legal para 

licitar ou contratar com a Administração, ciente da obrigatoriedade de decla 

ocorrências posteriores. 

Capanema, 17 de Junho de 2015. 

RG N° 1.496.984/CPF N° 368.902.789-68 

Sócio Administrador 
SERVIÇO NOTARIAL DE CAPANEMA 

Rua Alagoas, 1332 - Capanema - PR , CEP 85.760-000 

lit (46) 3552-3710 
Selo Digital N' laciG6.gsERj.Rs9M0, Controle: MaPn7.7nvS 

Consulte esse selo em http.‘\funarpen.com.br   
Reconheço por SEMELHANÇA a assinatura indicada de MAURY BIGATON, de out 
dou fé. 

Capanema-PR, 17 de j 

lEmolumento RO» (VRC 21 

de 201 111_10 2 18 horas. 
É NO 

' Ote  

iguel PPZZ10! "f" 
Dtegnagf 

RUA119086. 1.332 

-cAper 



M. GIGA TON & CIA LTDA 

FONE: (46) 3552 1428 

Av. Pedro V. Parigot de Souza, n° 860, Centro-CAPANEMA - PR CEP: 85760-000 

mbigaton@wmail.com.br  

CNPJ: 07.517.372/0001-39  

. 	DECLARACÃ.0 DEREGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO TRABALHO EM 

ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO ARTIGO 7°, INCISO XXXIII, DA CONSTITUICÃO 

FEDERAL 

Referência: 

Prefeitura Municipal de Capanema 

Pregão Presencial n° 026/2015 

M. BIGATON & CIA LTDA - ME, inscrita no CNPJ/MF n° 07.517.372/0001-39, por 

intermédio de seu representante legal, o Sr MAURY BIGATON, portador do documento 

de identidade RG n° 1.496.984, emitido pela SSP/PR, e do CPF n° 368.902.789-68, 
DECLARA, sob as penas da lei, para fins do disposto no inciso V do artigo 27 da Lei 

Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 

1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e que não emprega menor de dezesseis anos. 

Capanema, 17 de Junho de 2015. 

RG N° 1.496.984/CPF N° 368.902.789-68 

Sócio Administrador 
SERVIÇO NOTARIAL DE CAPANEMA 

Rua Alagoas, 1332 - Capanema - PR - CEP 85.760-000 
(46) 3552-3710 

Selo Digital N' E3gG6.gsKRj.EluM0, Control.: M6In7.7nvS 
Consulte esse selo em http:lifunarpen.com.br  

Reconheço por SEMELHANÇA a assinatura indicada de MAURY BIGATON. do, q 

dou N. 

Capanema-PR, 17 de j 	de 20 

L 

Emolumento: R$3,62 (VRC 21,6 	S0,69, Funrejus: RSO 

' 
Adetar 	Perini Ti  
AgenleOiligiliDesignaao 

Rua Alagoas, 1332/  
Centro 

- 



M BIGATON & CIA LTDA 

FONE: (46) 3552 1428 

Av. Pedro V. Parigot de Souza, n° 860, Centro-CAPANEMA — PR CEP: 85760-000 

mbigaton@wmail.com.br 	
• 

CNPJ: 07.517.372/0001-39 

9-) 

TERMO DE INDICAÇÃO DE COLABORADOR RESPONSÁVEL 

1. IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO 

Pregão Presencial n° 026/2015 

2. INDICAÇÃO DE RESPONSÁVEL PELA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Por este instrumento, a empresa M. BIGATON • & CIA LTDA — ME, inscrita 
CNPJ/MF n° 07.517.372/0001-39, com sede à Avenida Pedro V. Parigot de Souza, 
860, Centro, Capanema, Estado do Paraná, representada neste ato por seu Sócio 
Administrador, o Sr° MAURY BIGATON, portador do documento de identidade RG 
1.496.984, emitido pela SSP/PR, e do CPF n° 368.902.789-68, nomeia e constitui 
pessoa abaixo relacionada como responsável para acompanhar a execução da Ata 
Registro de Preços, assim como proceder às ações necessárias ao seu cumprimento, 
como: a) receber e assinar em nome da empresa ordens de fornecimento emitidas 
Prefeitura Municipal de Capanema; b) acompanhar a entrega dos produtos solicitados; 
c) receber e assinar em nome da empresa o Atestado de Recebimento e Aprovação; 
receber e assinar em nome da empresa notificações da Prefeitura solicitando a troca 
materiais/produtos recusados pela Prefeitura ou a complementação nas quantidades 
solicitadas nas ordens de fornecimento; e) receber reclamações de produtos vencidos 
incompletos e providenciar a sua substituição; f) entregar em nome da empresa 
atestados de recebimento e aprovação e as notas fiscais decorrentes de fornecimentos 
realizados; g) receber e assinar em nome da empresa notificações de qualquer natureza 
recebidas 	da Prefeitura e relacionadas 	ao fornecimento 	dos materiais/produtos 
constantes na Ata de Registro de Preços; e h) proceder a todos os demais 
necessários ao cumprimento das obrigações contidas no Edital de Pregão acima 
identificado e em seus Anexos e 	a Ata de Registro de Pret,ss• 

/ 
ti:a...bonato 

`T?nerna . Pira 	 .rnif ,otor" 

no 
n° 

n° 
a 

de 
tais 
pela) 

d) 
de 

ou 
os 

atos 

rir OS 	SAR BIGAT b N 
Re N° 7.077.215-9 

'''%to d4 4i 	a  F N° 027.409.389-85 
Lnem,:i4tas 

MAURY BIGA 
Sócio Administrador 
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Município de Capanema - 2015 
Relatorio de Lances dos Fornecedores 

Pregão 26/2015 

Declinou 

Declinou 

Declino 

Declinou 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE HO 

F 	F,) DE SERVIÇOSIDIVERSOS COM TRATOR DE ESTEIRAS DE POTÊNCIA 	 Mar 	FFF' 	h• D 3D-PS 155H P 	Quantidade: 	800:00 

.411N,;v1A.GE 155 hp E PESO OPERACIONAL MÍNIMO DE 16 TONELADAS, COM OPERADOR 

Lance Inicial 	 213,03 

1 	 200,00 

2 	 190,03 

3 	 178,00 
4 	 174,00 

5 	 172,90 

RESTAÇAC:DESERVIÇOS DIVERSOS QOM ESCAVADEIRA HIDRAULICA DE 	 Marca: VOLVO 	 Quantidade 	30000 

H., 1 -Er,( 	DE 	L 	;,, 

Fornecedor 39021 	 ELDO L d.,t - I.IL 	 Vencedor 
Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 139,00 

1 	 136,00 

2 	 134,00 

3 	 129,00 

Fornecedor 2733 	 M. BIGATON & CIA LTDA 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 248,33 

bui4 4)14 

,DORI 

Fornecedor 397,6 	 JACKSON DA ROSA - ME 

Rodada 	 Val or 

Lance Inicial 	 163,00 

1 	 162,00 

2 	 160,00 

Fornecedor 2733 	 M. BIGATON & CIA LTDA 

Rodada 	 Val or 

Lance Inicial 	 165,00 

IVAR - TERRAPLANAGEM LTDA - ME 

Valor 

165,00 

162,50 

161,50 

DL POLENCIA MÍNIMA 	Marna M BIGATON Cuantidade 	800,00 

Vencedor M. BIGATON & CIA LTDA 

Valor 

192,00 

145,00 

Fornecedor 2733 

R 

Lance Inicial 

Emitido por: GABRIEL CIPRIANI, na versão: 5511 u 18/06/2015 10:08:22 

/,' n__ERVIÇOS DIVERSOF COM RETROESCAVADE1RA DE POTENC IA Mil`N 	Marca C F' 'd-4X4 

IVAR - TERRAPLANAGEM LTDA- ME 
Val or 

245,00 

137,03 

135,00 

130,00 

JOAO VITOR DOS SANTOS TERRAPLENAGEM - ME 

Valor 

215,00 

F.I5.;1.1,Na;c, 

54541 IVAR-TERRAPLANAGEM LTDA-ME Vencedor 
Valor 

24000 

210,00 

199,00 

180,00 

175,00 

173,00 

170,00 

2733 M. BIGATON & CIA LTDA Declinou 
Valor 

243,33 

6)958 JOAO VITOR DOS SANTOS TERRAPLENAGEM - ME Declinou 
Valor 

Fornecedor 54541 

Rodada 

Lance Inicial 

1 

2 

3 

Fornecedor 

Rodada 

Lance Inicial 

Fornecedor 54541 

Rodada 

Lance Inicial 

1 

2 

Declinou 

Quantidade: 	930,130 

Vencedor 

Fornecedor 
Rodada 

Lance inicial 

1 

2 

3 

4 

5 

6 

Fornecedor 

Rodada 

Lance Inicial 

Fornecedor 

Rodada 



Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EM PRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE HO 
2 143,50 

3 142,00 

4 141,00 

5 139,50 

6 138,00 
7 137,00 

8 135,50 

9 134,00 

10 133,00 

11 132,00 

12 130,00 

13 128,00 
14 127,00 

15 126,00 

16 125,00 

17 123,50 

18 122,00 

19 120,00 
20 118,50 

21 117,00 

22 116,00 

23 114,00 

24 112,00 

25 110,00 

26 109,00 

27 107,00 

Fornecedor 39705 JAC KSON DA ROSA - ME 
Rodada Valor 

Lance Inicial 192,00 

Fcrnecedor 39961 ELDO LAMP - ME 
Rodada Valor 

Lance Inicial 147,00 

1 144,00 

2 143,00 

3 141,50 

4 140,00 

5 138,50 

6 137,50 

7 136,00 

8 135,00 

9 133,50 

10 132,50 

11 131,50 

12 129,50 

13 127,50 

14 126,50 

15 125,50 

16 124,00 

17 123,00 

18 121,50 

19 119,00 

20 117,50 

21 116,50 

22 115,50 

23 113,50 

24 111,50 

25 109,50 

26 108,50 

Fornecedor 54541 IVAR -TERRAPLANAGEM LTDA - ME 

Rodada Valor 

Lance Inicial 193,67 

Declinou 

Declinou 

Declinou 

Município de Capanema - 2015 
Relatorio de Lances dos Fornecedores 

Pregão 26/2015 

4 	"") 
"L., 

Påg ina 2 

Emitido por: GABRIEL C IPR IAN I, na versåo: 5511 u 



18/06/2015 10:08:22 Emitido por: GABRIEL CIPRIANI, na versao: 5511 u 

Objeto: REGISTRO DE PR ECOS PARA CONTRATAG, 

CARLA ESTEFANI FEISTEL LUCATELLI 
Membro 

VAN' 	TIMA SIGNORI 
Membro 

Município de Capanema - 2015 
Relatorio de Lances dos Fornecedores 

Pregdo 26/2015 

DE EM PR 	ESPECIALIZADA PARA EXEC UCAO DE HO 

GABRIEL FELIPE CIPRIANI 
Pregoeiro 

LSO N AMAUR 
Mem 0 

HUBER 

IVAR 	RAPLANAGEM LTDA - ME 
ERTO CARLOS FURLAN 

ELDO LAMP - ME 
ELDO LAMP 

iacza,e,A 
AA. COLUSSI & CIA LTDA - ME 

JOAO V OR DOS SANTOS TERRAPLENAGEM - ME 
JOAO VITOR DOS SANTOS 

a 

Página:3 

T),/ 	MAURY BIGATO 	 JACKSON DA ROSA 
M. BIGATON & CIA L DA 	 JACKSON DA ROSA - ME 



Município de Capanema - 2015 
Classificação por Fornecedor 

Pregão 26/2015 

Pág 

Item Produto/Serviço UN. 	Quantidade Status 	Marca 	 Preço Unitário 	Preço Total Sel 

'Ferni5.8.‹..1 	38-110-58.,;1Eli.DOILN.1P" ME 	 CNPJ: 13.785.948/0001-41 Telefone: 145) 3552-3907 	Status: Classificado 	 38-700,00 
5/, ,, 	,T 

I:1Z 	 48228-4-1E1LO° LAM' 

Lote 001 - Lote 001 	 38.700,00 
002 	38436 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DIVERSOS COM ESCAVADEIR 	H 	 300,70 Classificado 	VOLVO 	 129,00 	38.700,00 * 

A HIDRÁULICA DEPOTÊNC IA MINIMA DE 95 HP, COM OPERADOR 

5-15-41-.4,1\/AR TER RA'LAN ACEM LTDA- ME 

"Rëpri:8,i-lt8cite:- -31.1978-T •álliElER TO CARLOS FURLÁN 

CNPJ: 18.937.415/0001-51 Telefone: Status: Classificado 	 136.000,00 

Lota 001 - Lata 001 
	

136.000,00 

001 	38434 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DIVERSOS COM TRATOR DE 	H 	 800,00 Classificado 	CATERPILLAR D6D-PS 155HP 	 170,00 	136.000,00 * 

ESTEIRAS DE POTÊNC IAMÍNIMA DE 155 hp E PESO OPERACIONAL MÍNIMO DE 15 TONELADAS, COM OPERADOR 

E C, ;'i'l e 11- -A 	7 

	

39 8W9' IIJAC.K SON DA ROSA-ME 	 CN PJ: 12 CO7 330 ,X)01-213 Telef,i, (46) 11,TO - 0785 	Status= Classificado 	 80.000,00 
._., /1' ti ': •"11 ' 

1":(01r efa.nte ;42009-31JACKSON DA ROSA 

Lota 001 - Lote 001 	 80.030,00 

003 	43143 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DIVERSOS COM RETROESCAV 	H 	 500,00 Classificado 	CASE 580 N-4X4 	 1E0,00 	80.003,00 * 

ADEIRA DE POTENC IA MiNIMA75HP, COM OPERADOR. 

,Forner, 	 ' 1.1. BIGÅTEN -S CIA LIDA 	 CNPJ: 07.517.372/0001-39 Telefone: 	 Status: Classificado 	 85.600,00 

P 	c-,ilt1t,..,(36218-,9 ,i.", AU R 8I ISIGATON 

Lote 001- Lote 001 	4 	 85.603,00 

034 	43144 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DIVERSOS COM PA CARREGA 	H 	 803,03 Classificado 	M BIGATON 	 107,00 	85.600,00 * 

DEIRA DE POTÊNCIA MÍNIMADE 155 hp. COM  OPERADOR. 

VALOR TOTAL: 	340300,00 
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Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

ATA DE ABERTURA DOS ENVELOPES DOCUMENTAÇAO E PROPOSTA E JULGAMENTO 
LICITAÇÃO: 026 - Pregão 

Aos dezoito dias de junho de 2015, às nove horas, no MUNICÍPIO DE CAPANEMA, 
com endereço a Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, n° 1080, centro, reuniu-se a Comissão 
Permanente de Licitação da Municipalidade, designada pela Portaria, n° 6025/2015, 
constituída pelos Srs. CARLA ESTEFANI FEISTEL LUCATELLI, GABRIEL FELIPE CIPRIANI, 
GILSON AMAURI HUBER e VANDA FATIMA SIGNORI, com o objetivo de julgar a Licitação 
Pública, sob a modalidade Pregão, veiculado através do n° 026, que tem por objeto o 
REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
EXECUÇÃO DE HORAS MÁQUINA PARA USO DA SECRETARIA DE AGRICULTURA DO 
MUNICIPIO DE CAPANEMA - PR, CONFORME DISPOSTO NAS LEIS MUNICIPAIS No 
1016/2005 E No 1445/2013, a Comissão atestou o comparecimento das seguintes 
empresas: ELDO LAMP - ME, IVAR - TERRAPLANAGEM LTDA - ME, JACKSON DA ROSA -
ME, JOAO VITOR DOS SANTOS TERRAPLENAGEM - ME e M. BIGATON & CIA LTDA. Abertos 
os trabalhos, foram credenciados os representantes ELDO LAMP, GILBERTO CARLOS 
FURLAN, JACKSON DA ROSA, JOÃO VITOR DOS SANTOS e MARCOS CEZAR BIGATON. Em 
seguida foi realizada a classificação das propostas e aberta a fase de lances verbais, cujos 
os valores estão devidamente demonstrados em documento em anexo. Foi considerada 
como propostas válidas e vencedores checando-se a seguinte: 
ELDO LAMP - ME 
Lota" , Iterrp ..„ ProdiAd/Serviço Marca Unida 

de 
Quantida 
de 

Preço Preço total 

1 2 PRESTAÇÃO 	DE 	SERVIÇOS 
DIVERSOS 	COM 	ESCAVADEIRA 
HIDRÁULICA 	DE 	POTÊNCIA 
MINIMA DE 95 HP, COM OPERADOR 

VOLVO H 300,00 129,00 38.700,00 

TOTAL 38.700,00 

IVAR - TERRAPLANAGEM LTDA - ME 
Lotè itern Produtd/Serviço Marca Unida 

de 
Quantida 
de 

Preço Preço tot 

1 1 PRESTAÇÃO 	DE 	SERVIÇOS 
DIVERSOS 	COM 	TRATOR 	DE 
ESTEIRAS DE POTÊNCIA MÍNIMA155HP 
DE 155 hp E PESO OPERACIONAL 
MÍNIMO DE 15 TONELADAS, COM 
OPERADOR 

CATERPILL 
AR D6D-PS 

H 800,00 170,00 136.000,00 

TOTAL 136.000,00 

JACKSON DA ROSA - ME 
L? ',' 

e 

tet. 

~iaw- 

Fniald,SérvIço 
;% 

 Marca 

CASE 	580 
N-4X4 

Unida 
de 

H 

Quantida 
de 

500,00 

Prëço Preço total 

i 3 PRESTAÇÃO 	DE 	SERVIÇOS 
DIVERSOS 	 COM 
RETROESCAVADEIRA 	DE 
POTÊNCIA MÍNIMA 	75HP, COM 
OPERADOR. 

160,00 80.000,00 

TOTAL 80.000,00 

M. BIGATON & CIA LTDA 
i'C5t4 IfeWProduto/Serviço Mårca Unida 

de 
Quantida 
de 

Preço Preço total 

edro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

1 4 PRESTAÇÃO 	DE 	SERVIÇOS M BIGATON H 800,00 107,00 85.600,00 
DIVERSOS 	COM 	PÁ 
CARREGADEIRA 	DE 	POTÊNCIA 
MÍNIMA 	DE 	155 	hp. 	COM 
OPERADOR. 

TOTAL 85.600,00 
. Tendo em vista que a intimação do ato de julgamento das propostas nos termos do art. 
40  da Lei 10.520/2002, o prazo recursal previsto no art. 40  inciso XVIII, da mesma lei 
antes citada. Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião e assinada a presente 
Ata pela Comissão de Licitação e pelos representantes das proponentes. 

e'.. 

.005101.11111.›  ........„.....s. 

A .4  . I E L FELIPE CIPRIANI 
PREGOEIRO 

et". lig 
-.0 

ANDA SIGNORI 
APOIO A ICITA ÃO 

/,/ 

GILSO4 	AU 	HUBER 
AP0i0 ;9k LI 	.71-AÇÃO 

V 
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Carla E.F. Lucatelll 
RG.: 3.463.294-4 / PA 

v. 	Viriato Par/got de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46- 552-1321 — Fax:46-3552-1122 

APANEMA - PR 



Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

TERMO DE ADJUDICACAÇA0 

PREGÃO PRESENCIAL N° 026/2015 

O Senhor Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Capanema, no uso das atribuições 
legais, conforme legislação vigente (Lei 8.666/93 e Lei 10.520/02), após exame e 
deliberação do processo que instrui o Pregão Presencial n° 026/2015, objeto: 
REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA EXECUÇÃO DE HORAS MÁQUINA PARA USO DA SECRETARIA DE 
AGRICULTURA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, CONFORME DISPOSTO NAS 
LEIS MUNICIPAIS N° 1016/2005 E N° 1445/2013, resolve ADJUDICAR: 

Fornecedor Item Produto/Serviço Marca do 
equipamento/ 
Prestador 

Quantida 
de 

Preço 

IVAR - 
TERRAPLANA 
GEM LTDA - 
ME 

1 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DIVERSOS COM TRATOR DE 
ESTEIRAS DE POTÊNCIA MÍNIMA DE 
155 hp E PESO OPERACIONAL 
MINIMO DE 15 TONELADAS, COM 
OPERADOR 

CATERPILL 
AR D6D-PS 
155HP 

800,00 170,00 

ELDO LAMP - 
ME 

2 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DIVERSOS COM ESCAVADEIRA 
HIDRÁULICA DE POTÊNCIA MÍNIMA 
DE 95 HP, COM OPERADOR 

VOLVO 300,00 129,00 

JACKSON DA 
ROSA - ME 

3 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DIVERSOS COM 
RETROESCAVADEIRA DE POTÊNCIA 
MINIMA 75HP, COM OPERADOR. 

CASE 580 N:500,00 
4X4 

160,00 

M. BIGATON 
& CIA LTDA 

4 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DIVERSOS COM PÁ CARREGADEIRA 
DE POTÊNCIA MÍNIMA DE 155 hp. 
COM  OPERADOR. 

M BIGATON 800,00 107,00 

CAPA EMA, 24/06/2015. 

L FELIPE CIPRIANI 
PREGOEIRO 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 
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Município de Capanema - PR 

PORTARIA N° 6219/2015 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

LICITAÇÃO: 026 - MODALIDADE - Pregão 

Considerando que o procedimento licitatório está de acordo com as leis n° 
10.520/02 e 8666/93 e suas alterações, especialmente em seu artigo 43, homologo o 
Edital de Licitação modalidade Pregão n° 026/2015, objeto: REGISTRO DE PREÇOS 
PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE 
HORAS MÁQUINA PARA USO DA SECRETARIA DE AGRICULTURA DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, CONFORME DISPOSTO NAS LEIS MUNICIPAIS 
N° 1016/2005 E N° 1445/2013. Em cumprimento ao disposto no art.109, parágrafo 1 
da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, torna-se público o resultado da licitação em 
epígrafe, apresentando o(s) vencedor(es) pelo critério menor preço por item; 
Fornecedor Item Produto/Serviço Marca do 

equipamento/ 
Prestador 

Quantidade Preço 

IVAR - 
TERRAPLANAGEM 
LTDA - ME 

1 PRESTAÇÃO 	DE 	SERVIÇOS 
DIVERSOS 	COM 	TRATOR 	DE 
ESTEIRAS DE POTÊNCIA MÍNIMA DE 
155 	hp 	E 	PESO 	OPERACIONAL 
MÍNIMO DE 15 TONELADAS, COM 
OPERADOR 

CATERPILLAR 
D6D-PS 
155HP 

800,00 170,00 • 

ELDO LAMP - ME 2 PRESTAÇÃO 	DE 	SERVIÇOS 
DIVERSOS 	COM 	ESCAVADEIRA 
HIDRÁULICA DE POTÊNCIA MINIMA 
DE 95 HP, COM OPERADOR 

VOLVO 300,00 129,00 

JACKSON DA 
ROSA - ME 

3 PRESTAÇÃO 	DE 	SERVIÇOS 
DIVERSOS 	 COM 
RETROESCAVADEIRA DE POTÊNCIA 
MINIMA 75HP, COM OPERADOR. 

CASE 580 N- 
4X4 

500,00 160,00 

M. BIGATON & CIA 
LTDA 

4 PRESTAÇÃO 	DE 	SERVIÇOS 
DIVERSOS COM PÁ CARREGADEIRA 
DE POTÊNCIA MÍNIMA 	DE 155 hp. 
COM OPERADOR. 

M BIGATON 800,00 107,00 

Valor total dos gastos com a Licitação modalidade Pregão N° 026/2015, R$ 
340.300,00 (trezentos e quarenta mil e trezentos reais). 

Homologo a presente licitação, 

Capanema, 24 de junho de 2015. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Munidpio de Capanema - PR 

PORTARIA 6118. DE DOE JUALIO DE 2015. 

NOWCiti COnliSSII« para anoliecio Aa lanáreis 
&bom 

A PreTeila Municipal de Capanema. Ende do honk no uso de cas affibuittes 
Iceais e 

0'0'15113E9A \DO as disposierles da Lei Orpinida do Mudicipio de Capencia. 
n 

An. 1" noemer es omes ebjes relacialadas Job a orMidincia da Mimen.. P.,  
pandemie i avalicto dos imas da descaibas abaixo. pua Go de ellens,» de area de 
passeio ruim rios proprietário, bedekts co Podão aos lees. ent limites de sues 
cou0orueçdm: 

Venda Fatima Signoti 
Rubens Luis Rolandu Som 

Gilwann Aires Dfiori111 
CM ir José \ Urn 
Eins ',Lui,. Meluw 
Iria Antonio Bacenella 

Imdveis 

Aren Remeinneeme Arokida Brasil-01(,1.9.01), Oud., 42, Sol» 5.0.. min Sec 
de 52,85m2. snobs° ne canule da A,entda Brasd, con] a Annide Paraat cola ustemdes de 
23,1n summae 258 Mende. 

Área Remanesconte Avenidn Bresil-024A.R.021, Quadre 42, Senti 0.0, COM area 
de 1842E2, sima-ar frente oma a Avenida Drasil, som exteus5o de 16,05 metro, e localiza-se 
á 23,1 6 mams da Avenida Parend. 

Iro Remanescente Avenida rasil-03(A.R.03), Quadro 42, Silos 	laca 
de 37.03012, sirva-se freule coma Avenida Brasil, con) mierde de 13,04 =os e loralic-se 
á 39,21 menos da nascida Manna 

Munidpio de Capanema - PR 

Area Remanescente Avenida rasil-04{A.R-04), Quadra 42, Sean 5.0., com km 
de 33.55012, sima.sc freule com a Avenida lirasil, oom catensáo de 13,23 MMS C latilir.i.Se 
á 94.23 MUM da Avenidu Pand. 

An. 2' • Os services preslades pelos ~bros da canna.» do considerados de 
solas ante valer social A comunidade e do do remmende,. 

Ad. i• • Pau ?manie enrad tm vip« na dam de sta publicacia 

Gabinete ala Prefel ta Idantiopal de Capellen*. Lamde du Panini. aas 23 dias do més 

de junho de 2015 

badende Muisde lto Denardin 

njeirci Muokiril 

Marli Lesma 
Ser reihrin Adndnipmcdo 
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N. 103/2015 
Pregão Presencial N. 027/2015 

Data da Assinatura. 25/06/2015. 
Contratante: 	MunIcipto de Capanema-Pr. 
Contratada 	JOSE ROBERTO WOLF MECANICA - ME 
Objeto:REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA EM 
MÁQUINAS PESADAS, CAMINHÕES, COLETIVOS E VEÍCULOS LEVES 
PERTENCENTES AO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, ALÉM DE SERVIÇOS DE TORNO 
MECÂNICO E SOLDAS LEVES. 

Valor total RI 150.000,00 (cento e and uenta 041 reais). 

UndamIr Nada de Lara Denardln 
Prefeita Municipal 

1.1 	 O 

03 

Município de Capanema - PR 

PORTARIA N'62164015 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

LICITAÇÃO'. 023 - MODALIDADE' Pregão 
Considerando Cp% o procedimenlo lelatõrio está de acordo cum asiels te.  10.52102 e 

8666.93 e suis alterações, especialmente em sia artigo 43, homologo 0 Edital de Licilecão 
modalidade Pregão n. 023/2015. opero: 	REGISTRO DE PREÇOS PARA ACUISIÇÃO DE 
MATERIAIS ODONTOLóGICOS PARA UTILIZAÇÃO DA SECRETARIA DE SAÚDE OE 
CAPANEMA • PR. Ere cumphmento ao Msposto no ao 109. parágrafo 1 da Las 8.566. de 21 de 
junho de 1993, torna-se i.iblico o resultado da InAnção em opigrate. apresentando As 
vence0orIes1 pels crilerio menor arre Pm irem: 
FonaTdor mm 
ODONTOSUL LTDA 1,7, 34,40,44.45,46,47, 48.58. 75,88,97. 94.95,99, 105, 121, 

123, 126, 134, 135, 136. 137, 138, 140. 141, 140. 163.164, 165, 
166. 171, 1736 175 

ALVES E SARTOR LIDA 2.42 54, 55, El, 63, 61. 67. 89, 90. 100 	119 e 170 
CICAVEL CIRÚRGICA 3.53, 
CASCAVEL LTDA . EPP 76, 77, 85, 86.87, 117 	120, 132, 133 e 151 
COMERCIAL DENTARIA 4, 5, 6, 6, 9.26, 51, 56.61. 66. 78.79, 80. 81. 84, 91. 92, 101, 102 
HOSPITALAR 106,107,112.113,114.115,122,124.127,120,129.130. 
FONTANNA LTDA - ME 131, 139, 142, 143, 144, 145, 147, 14B, 149, 150, 152,153, 154, 

155, 156, 157, 158, 159. 160, 161, 152, 172 e 174 
FUSÃO COMÉRCIO DE 10.33 	104, 108. 109, 167 e 169 
PRODUTOS 
ODONTOLÓGICOS LTDA 
- ME. 
DIPROIAEDIC • 11 
PRODUTOS PARA 
SAÚDE, HIGIENE E 
LIMPEZA LIDA - ME 
000NTOMEDI - 12,13, 14. 15.16.17. 18, 19, 20, 21.22. 23.24.25, 27,29. 29. 30, 
PRODUTOS 31, 32, 35, 20, 37, 30, 39, 40, 41,19, 52.00, 92. el 71.72, 73, 74, 
ODONTOLOGICOS E 8296,97,110.125 e 155 
HOSPITALARES LISA. 
EPP 
AMARILDO BASEGGIO 8 50 e 66 
CIA LTDA 
1 A DAILA PORTA .50, 65, 69, 83, 98,103, 111. 116 e 118 
JUNIOR • EPP 
Valer tola) dos gastos cara a Lietação 000511da0e Pregão N° 0212015,125 111.908,31 (cento 
e onze mil, novecentos e tito reais e trinta e um centavos). 
Homologo a pieseAle licita k 

CAPANEMA, 22 de judho de 2015. 
LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 

PREFEITA MUNICIPAL 

Município de Capanema - PR 

PORTARIA .M621712015 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

LICITAÇÃO. 025 - MODALIDADE Preilk 
Cenalderendo que o procedimento Vellatório está de acordo com es leis r? 10.520702 e 

8066/93 e suas allerações, especialmente em seu artigo 43, hoinologo o Edital de Licilacao 
modalidade Pregão n° 025/2015. obloto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO OE 
LUBRIFICANTES DIVERSOS, GRAXA E FLUIDOS PARA UTILIZAÇÃO NA FROTA DE 
VEICULOS E MAQUINAS PERTENCENTES AO MUNICIPO DE CAPANEMA . PR. Em 
eurnonmento ao discasto no er1.109. parágrafo 1 da Lei 8065 de 21 de junho de 1993, lorna. 
se public° o resullado da 'dingo em oplaag°, apresentando als) vencador(es) polo enleai, 
menu PIK0 por Tem:  

IFcrrececor 	 Item  
AUTO POSTO GAYARDO LTDA 	1, 2 1.6 	5, 9 10. n 13.14 15 16 17 8 19 e 20  

FILHOS A CIA LIDA 
OSO 8 FILHOS LTDA 	5. 12 e 21  

Valor total dos gastos coma Licitando ~Mae* Pregão 	025121315.120 160.40921 (ante 
e sessenta e se5 mil quatrocenbas e sessenla e roa reais e rime e um centavos). 
Homolo90 e premie bekeek 

CAPANEMA. 23 de Nnho de 2015. 
LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 

PREFEITA MUNICIPAL 

Município de Capanema — PR 

Setor de licitações 

PORTARIA N'6219!2015 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

LICITAÇÃO. 028 .MODALIDADE Pregkle 
Consieetendo que o peocedimenm ncnalo io este de cardo com as leia t 1052002e 866693 

e suas Marga., especielmenle em seu adligo 43, homologo o 041101 de Lititaááo modalidade 
Pregão n° 02612015, obteto: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE HORAS MAQUINA PARA USO DA SECRETARIA DE 
AGRICULTURA DO IdUNCIPIO DE CAPANEMA • PR, CONFORME DISPOSTO NAS LEIS 
MUNICIPAIS A. 1(11612005 E N.14410013. Ere cumprmenlo eo dsposto no árt.109. pategtelo Ida 
ei 8.668. de 21 de junho de 1993, lorna.se púbico o resultado da liciteeõo em epígrale. 

a,resentardo I 51 ,encedui(eslpe10 craeno menu pret° par item.  
Rem 

ERRAPLANAGENt L 	r07. AIE 
LDOLAMPME  

  

2 

 

MOR DA ROSA - ME 
B1GATON 8 CIA LTDA 

   

   

    

Velos mial dos Gasros mole Licinek, modale.* %Beo N° 026,2015, 59 340 300.00 (trezenles e 
quatenn, mi e 'J...021~1. 
Homologe§ oresone receeple. 

Capando., 24 de Salto de 2000 
LINDAMIR MARIA DE LARA DENARD111 

PREFEITA MUNICIPAL 

Munidpio de Capanema - PR 

PORTARIA ('6220/2515 
-ERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

LICITAÇÃO: 027 - MODALIDADE • Pregão 
Conálemmlo que o procedimento licitalário está de acordocom as leis n° 10 52002 e 8666'93 

e suas allergie, especialmente em seu Op 43. homologo o Edda) de Lirilacão motaldade 
Piepe) ne 0272015 objeto REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA EM bik/INAS 
PESADAS CAMINHÕES, COLETIVOS E VEICULOS LEVES PERTENCENTES AO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA • PR, ALÉM DE SERVIÇOS DE TORNO MECÂNICO E SOLDAS LEVES. Em 
cumpnrcento ao disposto nc ar1.109. paregralo 1 da Lei 8.666. de 21 de junho de 1993, toma-se 
púbico o resultado da bega° em epígrafe, apresentando ols) vertedoiresr pelo crigno menor 
bres° per Item, 

Fsitireo0dce lem 

INCASUL INDUSTRIA E COMERCIO OE IMPLEMENTOS AGRICOLAS LIDA - ME 1 

INCASUL INDUSTRIA E COMERCIO DE IMPI. EMENTOS AORICOLAS LTDA • ME 2 

INCASUL INDUSTRIA E COMERCIO DE IMPLEMENTOS A6RICOLAS LIDA • ME 3 

DIEGO RAFAEL ZANATTA - ME 

JOSE ROBERTO WOLF MECANICA • ME 5 

COPINI 8 FILHOS LTDA • ME 3 

ISBRECHT d ISERECHT LTDA 7 
Valor Mal das gastes coma Udtacáo modalidade Pregáo N°02112015, RS 490.100,00 ¡quatrocentos 
e noventa m I e cem rem). 
Homologo a »smis licilarAco, 

CAPANEMA. 25 de junho de 2015. 
LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 

PREFEITA MUNICIPAL 

Município de Capanema — PR 

Setor de Licitaçõ es 

D:SPEN54 DE LICITAÇÃO NP 106 20IS 

CONTRATAÇÃO OE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS, COM FORNECIMENTO DE 
MERIE., DE RIOAICA 00 1.10100 NIAXION Se .4 CILINDROS, PERTENCENTE AO VEÍCULO GM11320 
CONQUEST, BRAKS, ANO 1991.1994, CONBUSTT.VEL DIESEL, PLACAS lE0.1190, NÚMERO DE FROTA 
37, PERTENCENTE AOMAId110 DE CAPANEMA - PR, em conformidade com 0 indo II do Digo 21 ca 
lei 8.6E6193, 

Capanema-Pr, 19/06/5015. 

EXTRATO DE (0610510 9°0820015 
Processo fspensa 10006(291.5 

Data da Assoatura: 	was. 
(oudtante: 	máriOn CapmemOr 
Contrataan, 	AUTO MECANICA REALEZA LTDA. 
Objeto.CONTRATACNO DE EMPRESA ESPECIALIZAI  DA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS, COR 
FORNECIMENTO DE MATER:AL. OE RETIFICA DO MOTOR PlAfiON 	4 CIUNDROS, PERTENCENTE AO 
VEÍCULO GEM CONQUEST, BRANCA, ÃN01993.1994, COMBUSTIVEL DIESEL PLACAS 100.1990, 
NUMERO DE FROTA 37, PERTENCENTE AO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR. 
Dam Inidal de visêncá 19/06/2015, data trial do vigéina 15/07120:S. 
Mar mam 119 7.948,00 (Sete mi!, mams e 4~0 e 000 144 

Uitgaf Maria de usa Denardin 
Prefeita Mundpal 

Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

1Mleit:1111n tin 4,11101/Ie - Ft,tado dis rerillla 

Ar. eitrigot Signa 10S0- Cap nema - Pam ná - 
PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL REF.: PREGÃO PRESENCLU M 002/2015 

OBJETO:RECISIRO DE PREQ05 PARA Aquisle,Ao DE d'OCRPTO CSENADO PARA 
L SA DA SECICETIBLI 1)O 	 It !slIVIÇOS IIRDANDS DE DAPAN[MA 
PR Petnánnumimbradonan. prgeg knol ngn d o.n om 21 d n Ilarnode 

Gabriel Febpe Cipriani 

Pregteito 
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MUNICIPIO DE CAPANEMA— PR 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 097/2015 

PREGÃO PRESENCIAL N° 026/2015 

Aos vinte e quatro dias de junho de 2015, o Município de Capanema, inscrito no 
CNPJ/MF sob o n° 75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do 
Paraná, na Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, n° 1080 - centro, doravante 
denominado Prefeitura, representada pela sua Prefeita Municipal, Sra. Lindamir Maria 
de Lara Denardin, nos termos do art. 15 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações e do 
Decreto Municipal n° 4118/2007, em face da classificação das propostas apresentada no 
Pregão Presencial n° 026/2015, por deliberação do Pregoeiro, devidamente homologada e 
publicada no Diário Oficial do Município de Capanema, resolve REGISTRAR OS PREÇOS 
da empresa classificada em primeiro lugar, observadas as condições do Edital que rege o 
Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 

JACKSON DA ROSA - ME, sediada na R OTAVIO FRANCISCO DE MATTOS, 644 - CEP: 
85760000 - BAIRRO: CENTRO, Capanema/PR inscrita no CNPJ sob o n° 
12.097.330/0001-26 doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) 
Sr. JACKSON DA ROSA, portador do CPF n° .025.855.179-85  

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 

1.1. O objeto desta Ata é o REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE HORAS MÁQUINA PARA USO DA 

SECRETARIA DE AGRICULTURA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, CONFORME 

DISPOSTO NAS LEIS MUNICIPAIS N° 1016/2005 E N° 1445/2013, para atender às 

necessidades do Município de Capanema, conforme especificações do Projeto Básico e 

quantidades estabelecidas abaixo: 
Ttem Descrição do produto/serviço Marca do 

equipamento 
Unidade 
de medida 

Quantid 
ade 

Preço 
unitario 

3 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DIVERSOS 
COM RETROESCAVADEIRA DE POTÊNCIA 
MINIMA 75HP, COM OPERADOR. 

CASE 580 N- 
4X4 

H 500,00 160,00 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as 

contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica 

para a contratação pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência 

de prestação dos serviços em igualdade de condições. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DA VALIDADE DO DA ATA DE REGISTRO DE PREGOS 

2.1. A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DO PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - Fax.46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 
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Setor de Licitações 

3.1. O prazo de início dos serviços deverá ser IMEDIATO após a assinatura da Ata de 

Registro de Preços. 

3.2. Os serviços deverão ser prestados nos locais, formas e horários previamente 

informados no Projeto Básico fornecido pela Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de 

Capanema — PR. 

CLÁUSULA QUARTA — DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE  

EXECUÇÃO DO OBJETO  

4.1. O início da prestação de serviços deverá ser imediato mediante solicitação do 

Município, após elaboração do projeto básico pela Secretaria e Agricultura e Meio 

Ambiente. 

4.2. O projeto básico mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes 

informações: 

a) Memorial descritivo dos serviços a serem prestados, constando: 

a.1) Descrição precisa dos serviços a serem realizados; 

a.2) Identificação do maquinário/veículo que irá executar os serviços; 

a.3) Estimativa de tempo necessário para a efetivação dos serviços em horas; 

a.4) Prazo para início e conclusão dos serviços; 

a.5) Local de execução dos serviços; 

a.6) Identificação do responsável técnico pela elaboração do memorial descritivo; 

a.7) Assinatura do Secretário de e Agricultura e Meio Ambiente. 

4.2.1. Se não houver possibilidade de estimativa pela Secretaria do tempo necessário para 

os serviços, o Secretário responsável solicitará à CONTRATADA para elaborar avaliação 

prévia do serviço a ser executado, sem ônus para o CONTRATANTE, a qual deverá constar 

do projeto básico mencionado no item 4.2 deste instrumento.  

4.2.2. O requerimento será enviado ao Departamento de Compras do Município para 

autorização da prestação dos serviços. 

4.2.3. Todos os requerimentos de prestação de serviços, provenientes da Secretaria 

participante da Ata de Registro de Preços, deverão ser anexados ao Processo Licitatório.  

4.3. Os serviços deverão ser prestados em locais indicados pela CONTRATANTE, devendo 

a CONTRATADA executá-los com suas próprias ferramentas, equipamentos e com seus 

próprios funcionários, ficando sob sua inteira responsabilidade sobre qualquer acidente 

que porventura acontecer com seus funcionários, durante a execução dos serviços. 

4.4. O transporte dos veículos até o local dos serviços será de total responsabilidade da 

proponente, responsabilizando-se por qualquer eventualidade que ocorrer durante o 

translado.  

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 
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4.5. Os serviços ora contratados não poderão ser subcontratados a terceiros. 

4.6. A CONTRATADA ficará obrigada refazer o serviço, a suas expensas, que vier a ser 

recusado, sendo que o ato do recebimento provisório não importará sua aceitação. 

4.7. A empresa licitante deve negar a prestação dos serviços caso estes sejam solicitados 

sem a elaboração do projeto básico e as informações previstas no subitem 4.2 deste 

instrumento.  

4.7.1. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou penalização 

para a empresa vencedora do certame.  

4.8. O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e 

responsabilização do ordenador de despesa por improbidade administrativa.  

4.9. A realização dos serviçospela empresa vencedora do certame sem a prévia elaboração 

do projeto básico configura a concorrência da empresa para a nulidade do ato, configurando 

a má-fé da contratação, possibilitando a anulação de eventual nota de empenho emitida e 

o não pagamento dos serviços, sem prejuízo da adoção das medidas cabíveis para aplicação 

das penalidades previstas na Lei 12.846/2013.  

CLÁUSULA QUINTA — DO PAGAMENTO  

5.1.0 pagamento será feito pelo Município de Capanema/PR de forma parcelada, conforme 

execução dos serviços, somente após o recebimento definitivo dos serviços, nos termos do  

item 28 e ss. do edital do certame. 

5.2.  O prazo para pagamento será de até 15 (quinze) dias, subsequentes ao recebimento 

definitivo dos serviços prestados, conforme item 28 e ss. do edital. 

5.3. Ao ser emitida a Nota Fiscal, deverá ser imediatamente enviada por e-mail, nos 

endereços eletrônicos: empenho@capanema.pr.gov.br  e/ou compras@capanema.pr.gov.br,  

ou entregue em mãos dos Servidores designados para o pagamento.  

5.4. O pagamento será efetuado por meio da Tesouraria do Município. 

5.5.A Contratada deverá encaminhar junto à Nota Fiscal, documento em papel timbrado 

da empresa informando a Agencia Bancária e o número da Conta a ser depositado o 

pagamento. 

5.6.Não será aceita a emissão de boletos bancários para efetuar o pagamento das Notas 

Fiscais e/ou Faturas. 

5.7. A nota fiscal deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o 

número de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas 

de preços, bem como da Nota de Empenho, não se admitindo notas fiscais emitidas com 

outros CNPJ's. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 
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5.8. A CONTRATADA se obriga a revalidar todas as suas certidões e documentos vencidos, 

que tenham sido apresentados na ocasião da habilitação ou junto ao Cadastro de 

Fornecedores do Município de Capanema. Os pagamentos somente serão efetivados caso 

a CONTRATADA apresente situação regular. 

5.9. Qualquer suspensão de pagamento devido à falta de regularidade do fornecedor não 

gerará para a CONTRATANTE nenhuma responsabilidade nem obrigação de 

reajustamento ou atualização monetária do valor devido. 

5.10. Na ocasião do pagamento a Contratada deverá apresentar na tesouraria da 

Contratante, além dos documentos exigidos nos subitens anteriores: 

a) Certidões de regularidade junto ao INSS e ao FGTS da Licitante, emitidas no 

respectivo mês do pagamento. 

b) Termo de recebimento definitivo do objeto. 

5.11. Em caso de não cumprimento pela CONTRATADA de disposição contratual, os 

pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer outras 

disposições contratuais. 

5.12. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada 

neste Edital, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de 

título, sob pena de aplicação das sanções previstas no edital e indenização pelos danos 

decorrentes. 

5.13. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes 

à prestação dos serviços, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o 

pagamento ficará pendente até que o contratado providencie as medidas saneadoras. 

5.13.1. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da 

situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

5.14. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes 

hipóteses, sendo facultada a adoção de apenas uma delas: 

5.14.1- Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes à aquisição ou 

prestação de serviço contratado; ou 

5.14.2- Mediante retenção diretamente sobre o valor devido ao contratado do Imposto 

sobre a Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ), caso o referido tributo incida na contratação, 

bem como o Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), nos termos da Lei 

Complementar Federal n° 116/03, e na Lei Municipal 950/03. 

5.15. O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar n° 123/06, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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à apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

5.16. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às 

multas e/ou indenizações devidas pelo contratado. 

5.17. O desconto de qualquer valor no pagamento devido ao contratado será precedido de 

processo administrativo em que será garantido à empresa o contraditório e a ampla defesa, 

com os recursos e meios que lhes são inerentes. 

5.18. É vedado ao contratado transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes da 

Ata de Registro de Preços. 

5.19. Os pagamentos decorrentes da prestação dos serviços da presente licitação ocorrerão 

por conta dos recursos da seguinte dotação orçamentária: 

5.19.1. Em exercícios futuros, correspondentes à vigência da Ata de Registro de Preços, a 

despesa ocorrerá a conta de dotações orçamentárias próprias para atendimento de 

despesas da mesma natureza. 
DOTAÇÕES 
. 5Wri 6 d*espesa Conta da despesa Funcional programática Fonte de recurso 
2015 2410 10.001.20.606.2001.2210 000 

CLÁUSULA SEXTA - DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE  

PREÇOS  

6.1. A fiscalização da prestação de serviços será exercida por um representante da 

Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, nos termos do Projeto Básico, ao qual 

competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo 

dará ciência à Administração, bem como atestar o recebimento provisórios do objeto, nos 

termos do item 28 do edital. 

6.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante 

de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou serviço inadequado ou de qualidade 

inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou 

de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666/93. 

6.3. O fiscal da Ata de Registro de Preços anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do objeto, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização 

das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade 

competente para as providências cabíveis. 

6.4. Fica credenciada pela Administração do Município, para prestar toda assistência e 

orientação que se fizer necessária, a servidora: Mariluci Candioto Salvadori, Fone 
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(46)3552-1321, junto ao representante da CONTRATADA, solicitar a correção de 

eventuais falhas ou irregularidades que forem verificadas, as quais, se não sanadas no 

prazo estabelecido, serão objeto de comunicação oficial à CONTRATADA, para aplicação 

das penalidades cabíveis. 

6.5. A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da Prefeitura, poderá ser 

alterada, a qualquer tempo, mediante autorização da Prefeitura e posterior comunicação 

à CONTRATADA. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS  

7.1. O Órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no Diário 

Oficial do Município. 

7.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a 

compatibilidade com os praticados no mercado e assim controlados pela Administração. 

7.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem 

maiores que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de 

Preços para promover a renegociação dos preços de forma a torná-los compatíveis com os 

de mercado. 

7.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município 

procederá a contratação do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na 

legislação e o Decreto Municipal n° 4118/2007. 

CLÁUSULA OITAVA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PRELOS  

8.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993. 

8.2. O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do 

art. 65 da Lei n° 8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no 

mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador 

promover as negociações junto aos fornecedores. 

8.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior 

ao preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

8.3.1. Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação 

ao praticado pelo mercado; 

8.3.2. Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar 

o registro, sem aplicação de penalidade; 

8.3.3. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, 

observada a ordem de classificação original do certame. 
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8.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 

mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o 

órgão gerenciador poderá: 

8.4.1. Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao praticado 

pelo mercado nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666/93, 

quando cabível, para rever o preço registrado em razão da superveniência de fatos 

imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou 

impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso fortuito ou 

fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual. 

8.4.2. Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso 

assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido da prestação dos serviços, sem 

aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 

apresentados; e 

8.4.3. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, 

quando cabível. 

8.5. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as 

alterações havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente 

a variação dos componentes dos custos devidamente justificada. 

8.6. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para 

verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa 

de mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou 

comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o 

deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa da 

escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no 

prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a análise do pedido de 

revisão de preços serão devidamente autuados, rubricados e numerados, sendo parte 

integrante dos autos processuais. 

8.7. É vedado ao contratado interromper a prestação dos serviços enquanto aguarda o 

trâmite do processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas 

no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Ata. 

8.8. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 

parcial ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial Do 

Município, e adotar as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, nos 

termos do parágrafo único do art. 19 cio Decreto 7.892/13. 

8.9. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo. 
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8.10. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos previstos 

acima. 

8.11. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da 

Ata de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 

CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  

9.1. O fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa em processo administrativo específico, 

quando: 

9.1.1. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

9.1.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não 

assinar o contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

9.1.3. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 8.666, de 

1993, ou no art. 7° da Lei n° 10.520, de 2002. 

9.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 

decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 

devidamente comprovados e justificados: 

9.2.1. Por razões de interesse público; 

9.2.2. A pedido do fornecedor, devidamente justificado. 

9.2.3. Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento 

do registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1. Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da 

licitação: 

a) Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando convocada 

dentro do prazo de validade da proposta; 

b) Apresentar documentação falsa; 

c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

d) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

e) Comportar-se de modo inidôneo; 

f) Cometer fraude fiscal; 

g) Fizer declaração falsa; 

h) Ensejar o retardamento da execução do certame. 
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10.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no 

subitem anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 

seguintes sanções; 

a) Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 

prejudicado(s) pela conduta do licitante; 

b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Capanema e 

descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até dois anos; 

10.3. Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de 

execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, a 

Contratada estará sujeita às sanções administrativas abaixo, garantidas a prévia defesa: 

I-Advertência por escrito; 

II- Multas: 

a) Multa de 0,5 % por dia de atraso, não justificado, na prestação dos serviços, 

calculada sobre o valor total do contrato, limitada ao percentual máximo de 10% do valor 

total da contratação, a partir do qual estará configurada a sua inexecução total; 

b) Multa de 5,0 % sobre o valor do objeto no caso de inexecução parcial do contrato; 

c) Multa de 0,2 % sobre o valor total do Contrato, por infração a qualquer cláusula 

ou condição desta ata ou do edital não especificada nas alíneas "a" e "b" deste item, 

aplicada em dobro na reincidência; 

d) Multa de 5,0 % sobre o valor total do Contrato, no caso de rescisão do contrato 

por ato unilateral da Administração, motivado por culpa da Contratada, havendo a 

possibilidade de cumulação com as demais sanções cabíveis; 

e) Multa de 20,0 % sobre o valor total do certame, quando configurada a inexecução 

total do contrato. 

III- Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 

com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

IV- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 

concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes 

e depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos. 

10.4. As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que; 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude 

fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 
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b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 

virtude de atos ilícitos praticados. 

10.5. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja 

assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes 

são inerentes, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666/93, e 

subsidiariamente na Lei n° 9.784/99. 

10.6. A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos 

eventualmente devidos pela Administração. 

10.7. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública é de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 

10.8. As demais sanções são de competência exclusiva do Pregoeiro. 

10.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado 

à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

10.10. As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) 

dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente, ou, quando for o caso, inscritas na Dívida Ativa do Município e cobradas 

judicialmente. 

10.11. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

10.12. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas 

isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas 

cabíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMAPRIMEIRA - DO PRECO  

11.1. Durante a vigência de cada contratação, os preços são fixos e irreajustáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES  

12.1. As obrigações do contratante e da contratada são aquelas previstas no edital e na 

respectiva Ata de Registro de Preços. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO 

DO OBJETO  

13.1. Os serviços serão recebidos na forma do item 28 do edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO PAGAMENTO 
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14.1. O pagamento dar-se-á na forma do item "DO PAGAMENTO" do edital 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO  

15.1. Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam ser 

dirimidas administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Capanema, com 

referência expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

16.1. A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas 

contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os 

princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do 

artigo 54, da Lei n° 8.666/93, combinado com o inciso XII, do art. 55, do mesmo diploma 

legal. 

16.2. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-lhe todos os seus 

dispositivos, o edital do Pregão Presencial n° 026/2015, o seu respectivo Projeto Básico, e 

a proposta da empresa. 

16.3. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas no Pregão n° 026/2015. 

16.4. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada 

pela Excelentíssima Senhora Lindamir Maria de Lara Denardin, Prefeita Municipal do 

Município de Capanema, e pelo (a) Sr.(a) JACKSON DA ROSA, qualificado 

preambularmente, representando a Detentora da Ata e testemunhas. 
Capanema, 24/06/2015. 

cio Piocrx 
L ' II AM IR MARIA DE LARA 

b EN À ' DIN 
JACKSO 
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MUNICIPIO DE CAPANEMA— PR 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 095/2015 

PREGÃO PRESENCIAL N° 026/2015 

Aos vinte e quatro dias de junho de 2015, o Município de Capanema, inscrito no 
CNPJ/MF sob o n° 75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do 
Paraná, na Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, n° 1080 - centro, doravante 
denominado Prefeitura, representada pela sua Prefeita Municipal, Sra. Lindamir Maria 
de Lara Denardin, nos termos do art. 15 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações e do 
Decreto Municipal n° 4118/2007, em face da classificação das propostas apresentada no 
Pregão Presencial n° 026/2015, por deliberação do Pregoeiro, devidamente homologada e 
publicada no Diário Oficial do Município de Capanema, resolve REGISTRAR OS PREÇOS 
da empresa classificada em primeiro lugar, observadas as condições do Edital que rege o 
Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 

ELDO LAMP - ME, sediada na R TAMOIOS, 26 - CEP: 85760000 - BAIRRO: CENTRO, 
Capanema/PR inscrita no CNPJ sob o n° 13.785.948/0001-41 doravante designada 
CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr. ELDO LAMP, portador do CPF n° 
.701.620.009-44 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO  

1.1. O objeto desta Ata é o REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE HORAS MÁQUINA PARA USO DA 

SECRETARIA DE AGRICULTURA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, CONFORME 

DISPOSTO NAS LEIS MUNICIPAIS N° 1016/2005 E N° 1445/2013, para atender às 

necessidades do Município de Capanema, conforme especificações do Projeto Básico e 

quantidades estabelecidas abaixo: 
Item Descrição do produto/serviço Marca do 

produto 
Unidade 
de medida 

Quantida 
de 

Preço 
unitário 

2 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DIVERSOS COM 
ESCAVADEIRA HIDRÁULICA DE POTÊNCIA 
MÍNIMA DE 95 HP, COM OPERADOR 

VOLVO H 300,00 129,00 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as 

contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica 

para a contratação pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência 

de prestação dos serviços em igualdade de condições. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DA VALIDADE DO DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS 

2.1. A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DO PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
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3.1. O prazo de início dos serviços deverá ser IMEDIATO após a assinatura da Ata de 

Registro de Preços. 

3.2. Os serviços deverão ser prestados nos locais, formas e horários previamente 

informados no Projeto Básico fornecido pela Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de 

Capanema — PR. 

CLÁUSULA QUARTA — DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE  

EXECUÇÃO DO OBJETO  

4.1. O início da prestação de serviços deverá ser imediato mediante solicitação do 

Município, após elaboração do projeto básico pela Secretaria e Agricultura e Meio 

Ambiente. 

4.2. O projeto básico mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes 

informações: 

a) Memorial descritivo dos serviços a serem prestados, constando: 

a.1) Descrição precisa dos serviços a serem realizados; 

a.2) Identificação do maquinário/veículo que irá executar os serviços; 

a.3) Estimativa de tempo necessário para a efetivação dos serviços em horas; 

a.4) Prazo para início e conclusão dos serviços; 

a.5) Local de execução dos serviços; 

a.6) Identificação do responsável técnico pela elaboração do memorial descritivo; 

a.7) Assinatura do Secretário de e Agricultura e Meio Ambiente. 

4.2.1. Se não houver possibilidade de estimativapela Secretaria do tempo necessário para 

os serviços, o Secretário responsável solicitará à CONTRATADA para elaborar avaliação 

prévia do serviço a ser executado, sem ônus para o CONTRATANTE, a qual deverá constar 

do proieto básico mencionado no item 4.2 deste instrumento.  

4.2.2. O requerimento será enviado ao Departamento de Compras do Município para 

autorização da prestação dos serviços. 

4.2.3. Todos os requerimentos de prestação de serviços, provenientes da Secretaria 

participante da Ata de Registro de Preços, deverão ser anexados ao Processo Licitatório.  

4.3. Os serviços deverão ser prestados em locais indicados pela CONTRATANTE, devendo 

a CONTRATADA executá-los com suas próprias ferramentas, equipamentos e com seus 

próprios funcionários, ficando sob sua inteira responsabilidade sobre qualquer acidente 

que porventura acontecer com seus funcionários, durante a execução dos serviços. 

4.4. O transporte dos veículos até o local dos serviços será de total responsabilidade da 

proponente, responsabilizando-se por qualquer eventualidade que ocorrer durante o 

translado.  
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4.5. Os serviços ora contratados não poderão ser subcontratados a terceiros. 

4.6. A CONTRATADA ficará obrigada refazer o serviço, a suas expensas, que vier a ser 

recusado, sendo que o ato do recebimento provisório não importará sua aceitação. 

4.7. A empresa licitante deve negar a prestação dos serviços caso estes sejam solicitados 

sem a elaboração do proieto básico e as informações previstas no subitem 4.2 deste 

instrumento.  

4.7.1. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou penalização 

para a empresa vencedora do certame.  

4.8. O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e 

responsabilização do ordenador de despesa por improbidade administrativa.  

4.9. A realização dos serviços pela empresa vencedora do certame sem a prévia elaboração 

do projeto básico configura a concorrência da empresa para a nulidade do ato, configurando 

a má-fé da contratação, possibilitando a anulação de eventual nota de empenho emitida e 

o não pagamento dos serviços, sem prejuízo da adoção das medidas cabíveis para aplicação 

das penalidades previstas na Lei 12.846/2013.  

CLÁUSULA QUINTA — DO PAGAMENTO  

5.1.0 pagamento será feito pelo Município de Capanema/PR de forma parcelada, conforme  

execução dos serviços, somente após o recebimento definitivo dos serviços, nos termos do  

item 28 e ss. do edital do certame. 

5.2.  O prazo para pagamento será de até 15 (quinze) dias, subsequentes ao recebimento 

definitivo dos serviços prestados, conforme item 28 e ss. do edital. 

5.3. Ao ser emitida a Nota Fiscal, deverá ser imediatamente enviada por e-mail, nos 

endereços eletrônicos: empenhogcapanema.pr.gov.br  e/ou compras@capanema.pr.gov.br, 

ou entregue em mãos dos Servidores designados para o pagamento.  

5.4. O pagamento será efetuado por meio da Tesouraria do Município. 

5.5.A Contratada deverá encaminhar junto à Nota Fiscal, documento em papel timbrado 

da empresa informando a Agencia Bancária e o número da Conta a ser depositado o 

pagamento. 

5.6.Não será aceita a emissão de boletos bancários para efetuar o pagamento das Notas 

Fiscais e/ou Faturas. 

5.7. A nota fiscal deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o 

número de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas Á# 

de preços, bem como da Nota de Empenho, não se admitindo notas fiscais emitidas com 

outros CNPJ's. 
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5.8. A CONTRATADA se obriga a revalidar todas as suas certidões e documentos vencidos, 

que tenham sido apresentados na ocasião da habilitação ou junto ao Cadastro de 

Fornecedores do Município de Capanema. Os pagamentos somente serão efetivados caso 

a CONTRATADA apresente situação regular. 

5.9. Qualquer suspensão de pagamento devido à falta de regularidade do fornecedor não 

gerará para a CONTRATANTE nenhuma responsabilidade nem obrigação de 

reajustamento ou atualização monetária do valor devido. 

5.10. Na ocasião do pagamento a Contratada deverá apresentar na tesouraria da 

Contratante, além dos documentos exigidos nos subitens anteriores: 

a) Certidões de regularidade junto ao INSS e ao FGTS da Licitante, emitidas no 

respectivo mês do pagamento. 

I)) Termo de recebimento definitivo do objeto. 

5.11. Em caso de não cumprimento pela CONTRATADA de disposição contratual, os 

pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer outras 

disposições contratuais. 

5.12. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada 

neste Edital, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de 

título, sob pena de aplicação das sanções previstas no edital e indenização pelos danos 

decorrentes. 

5.13. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes 

à prestação dos serviços, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o 

pagamento ficará pendente até que o contratado providencie as medidas saneadoras. 

5.13.1. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da 

situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

5.14. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes 

hipóteses, sendo facultada a adoção de apenas uma delas: 

5.14.1- Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes à aquisição ou 

prestação de serviço contratado; ou 

5.14.2- Mediante retenção diretamente sobre o valor devido ao contratado do Imposto 

sobre a Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ), caso o referido tributo incida na contratação, 

bem como o Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), nos termos da Lei 

Complementar Federal n° 116/03, e na Lei Municipal 950/03. 

5.15. O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar n° 123/06, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado 

at‘ c1,71 
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à apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

5.16. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às 

multas e/ou indenizações devidas pelo contratado. 

5.17. O desconto de qualquer valor no pagamento devido ao contratado será precedido de 

processo administrativo em que será garantido à empresa o contraditório e a ampla defesa, 

com os recursos e meios que lhes são inerentes. 

5.18. É vedado ao contratado transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes da 

Ata de Registro de Preços. 

5.19. Os pagamentos decorrentes da prestação dos serviços da presente licitação ocorrerão 

por conta dos recursos da seguinte dotação orçamentária: 

5.19.1. Em exercícios futuros, correspondentes à vigência da Ata de Registro de Preços, a 

despesa ocorrerá a conta de dotações orçamentárias próprias para atendimento de 

despesas da mesma natureza. 
DOTAÇÕES 

r,..çJci,c) da' despesa Conta da despesa Funcional programática Fonte de recurso 
2015 2410 10.001.20.606 2001.2210 000 

CLÁUSULA SEXTA - DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE  

PREÇOS  

6.1. A fiscalização da prestação de serviços será exercida por um representante da 

Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, nos termos do Projeto Básico, ao qual 

competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo 

dará ciência à Administração, bem como atestar o recebimento provisórios do objeto, nos 

termos do item 28 do edital. 

6.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante 

de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou serviço inadequado ou de qualidade 

inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou 

de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666/93. 

6.3. O fiscal da Ata de Registro de Preços anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do objeto, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização 

das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade 

competente para as providências cabíveis. 

6.4. Fica credenciada pela Administração do Município, para prestar toda assistência e 

orientação que se fizer necessária, a servidora: Mariluci Candioto Salvadori, Fone 
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(46)3552-1321, junto ao representante da CONTRATADA, solicitar a correção de 

eventuais falhas ou irregularidades que forem verificadas, as quais, se não sanadas no 

prazo estabelecido, serão objeto de comunicação oficial à CONTRATADA, para aplicação 

das penalidades cabíveis. 

6.5. A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da Prefeitura, poderá ser 

alterada, a qualquer tempo, mediante autorização da Prefeitura e posterior comunicação 

à CONTRATADA. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS  

7.1. O Órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no Diário 

Oficial do Município. 

7.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a 

compatibilidade com os praticados no mercado e assim controlados pela Administração. 

7.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem 

maiores que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de 

Preços para promover a renegociação dos preços de forma a torná-los compatíveis com os 

de mercado. 

7.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município 

procederá a contratação do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na 

legislação e o Decreto Municipal n° 4118/2007. 

CLÁUSULA OITAVA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS  

8.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993. 

8.2. O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do 

art. 65 da Lei n° 8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no 

mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador 

promover as negociações junto aos fornecedores. 

8.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior 

ao preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

8.3.1. Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação 

ao praticado pelo mercado; 

8.3.2. Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar 

o registro, sem aplicação de penalidade; 

8.3.3. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, 

observada a ordem de classificação original do certame. 
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8.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 

mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o 

órgão gerenciador poderá: 

8.4.1. Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao praticado 

pelo mercado nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666/93, 

quando cabível, para rever o preço registrado em razão da superveniência de fatos 

imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou 

impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso fortuito ou 

fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual. 

8.4.2. Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso 

assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido da prestação dos serviços, sem 

aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 

apresentados; e 

8.4.3. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, 

quando cabível. 

8.5. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as 

alterações havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente 

a variação dos componentes dos custos devidamente justificada. 

8.6. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para 

verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa 

de mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou 

comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o 

deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa da 

escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no 

prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a análise do pedido de 

revisão de preços serão devidamente autuados, rubricados e numerados, sendo parte 

integrante dos autos processuais. 

8.7. É vedado ao contratado interromper a prestação dos serviços enquanto aguarda o 

trâmite do processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas 

no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Ata. 

8.8. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 

parcial ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial Do 

Município, e adotar as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, nos 

termos do parágrafo único do art. 19 do Decreto 7.892/13. 

8.9. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo. 
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8.10. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos previstos 

acima. 

8.11. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da 

Ata de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 

CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  

9.1. O fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa em processo administrativo específico, 

quando; 

9.1.1. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

9.1.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não 

assinar o contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

9.1.3. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 8.666, de 

1993, ou no art. 7° da Lei n° 10.520, de 2002. 

9.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 

decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 

devidamente comprovados e justificados; 

9.2.1. Por razões de interesse público; 

9.2.2. A pedido do fornecedor, devidamente justificado. 

9.2.3. Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento 

do registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver. 

CLÁUSULA. DÉCIMA — DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1. Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da 

licitação: 

a) Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando convocada 

dentro do prazo de validade da proposta; 

b) Apresentar documentação falsa; 

c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

d) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

e) Comportar-se de modo inidôneo; 

f) Cometer fraude fiscal; 

g) Fizer declaração falsa; 

h) Ensejar o retardamento da execução do certame. 
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10.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no 

subitem anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 

seguintes sanções: 

a) Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 

prejudicado(s) pela conduta do licitante; 

b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Capanema e 

descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até dois anos; 

10.3. Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de 

execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, a 

Contratada estará sujeita às sanções administrativas abaixo, garantidas a prévia defesa: 

I-Advertência por escrito; 

II- Multas: 

a) Multa de 0,5 % por dia de atraso, não justificado, na prestação dos serviços, 

calculada sobre o valor total do contrato, limitada ao percentual máximo de 10% do valor 

total da contratação, a partir do qual estará configurada a sua inexecução total; 

b) Multa de 5,0 % sobre o valor do objeto no caso de inexecução parcial do contrato; 

c) Multa de 0,2 % sobre o valor total do Contrato, por infração a qualquer cláusula 

ou condição desta ata ou do edital não especificada nas alíneas "a" e "b" deste item, 

aplicada em dobro na reincidência; 

d) Multa de 5,0 % sobre o valor total do Contrato, no caso de rescisão do contrato 

por ato unilateral da Administração, motivado por culpa da Contratada, havendo a 

possibilidade de cumulação com as demais sanções cabíveis; 

e) Multa de 20,0 % sobre o valor total do certame, quando configurada a inexecução 

total do contrato. 

III- Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 

com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

IV- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 

concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes 

e depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos. 

10.4. As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude 

fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 
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b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 

virtude de atos ilícitos praticados. 

10.5. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja 

assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes 

são inerentes, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666/93, e 

subsidiariamente na Lei n° 9.784/99. 

10.6. A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos 

eventualmente devidos pela Administração. 

10.7. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública é de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 

10.8. As demais sanções são de competência exclusiva do Pregoeiro. 

10.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado 

à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

10.10. As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) 

dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente, ou, quando for o caso, inscritas na Dívida Ativa do Município e cobradas 

judicialmente. 

10.11. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

10.12. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas 

isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas 

cabíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMAPRIMEIRA • DO PREÇO 

11.1. Durante a vigência de cada contratação, os preços são fixos e irreajustáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES  

12.1. As obrigações do contratante e da contratada são aquelas previstas no edital e na 

respectiva Ata de Registro de Preços. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO 

DO 	OBJETO 
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14.1. O pagamento dar-se-á na forma do item "DO PAGAMENTO" do edital 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO  

15.1. Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam ser 

dirimidas administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Capanema, com 

referência expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

16.1. A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas 

contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os 

princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do 

artigo 54, da Lei n° 8.666/93, combinado com o inciso XII, do art. 55, do mesmo diploma 

legal. 

16.2. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-lhe todos os seus 

dispositivos, o edital do Pregão Presencial n° 026/2015, o seu respectivo Projeto Básico, e 

a proposta da empresa. 

16.3. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas no Pregão n° 026/2015. 

16.4. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada 

pela Excelentíssima Senhora Lindamir Maria de Lara Denardin, Prefeita Municipal do 

Município de Capanema, e pelo (a) Sr.(a) ELDO LAMP, qualificado preambularmente, 

representando a Detentora da Ata e testemunhas. 
Capanema, 24/06/2015. 

LI 

..d. 

H I • ' R MARIA DE LARA 
DENARDIN 

'refeit. Munici 	1 

ELDO LAMP 
Representante Legal 
ELDO LAMP - ME 
Detentora da Ata 

_. ...___ _. 
( 11,_ 

NO 	en«. rie 	elipe Ce 
: PF 084.726.089-56 

/Testemunhas_
.  

NOME: Gi o 	IA Huber 
CPF il 55.119.969-04 
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MUNICIPIO DE CAPANEMA— PR 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Na 096/2015 

PREGÃO PRESENCIAL N° 026/2015 

Aos vinte e quatro dias de junho de 2015, o Município de Capanema, inscrito no 
CNPJ/MF sob o n° 75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do 
Paraná, na Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, n° 1080 - centro, doravante 
denominado Prefeitura, representada pela sua Prefeita Municipal, Sra. Lindamir Maria 
de Lara Denardin, nos termos do art. 15 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações e do 
Decreto Municipal n° 4118/2007, em face da classificação das propostas apresentada no 
Pregão Presencial n° 026/2015, por deliberação do Pregoeiro, devidamente homologada e 
publicada no Diário Oficial do Município de Capanema, resolve REGISTRAR OS PREÇOS 
da empresa classificada em primeiro lugar, observadas as condições do Edital que rege o 
Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 

IVAR - TERRAPLANAGEM LTDA - ME, sediada na AV CAXIAS DO SUL, 653 - CEP: 
85750000 - BAIRRO: INDUSTRIAL, Planalto/PR inscrita no CNPJ sob o n° 
18.937.415/0001-51 doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) 
Sr. MATEUS ROGERI, portador do CPF n° .076.605.249-41 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO  

1.1. O objeto desta Ata é o REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE HORAS MÁQUINA PARA USO DA 

SECRETARIA DE AGRICULTURA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, CONFORME 

DISPOSTO NAS LEIS MUNICIPAIS N° 1016/2005 E N° 1445/2013, para atender às 

necessidades do Município de Capanema, conforme especificações do Projeto Básico e 

quantidades estabelecidas abaixo: 
Item Descrição do produto/serviço Marca do 

equipamento 
Unidade 
de medida 

Qtiantida 
de 

Preço 
unitário . 

1 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DIVERSOS 
COM TRATOR DE ESTEIRAS DE 
POTÊNCIA MINIMA DE 155 hp E PESO 
OPERACIONAL MINIMO DE 15 
TONELADAS, COM OPERADOR 

CATERPILL 
AR D6D-PS 
1551-IP 

H 800,00 170,00 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as 

contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica 

para a contratação pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência 

de prestação dos serviços em igualdade de condições. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DA VALIDADE DO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 
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CLÁUSULA TERCEIRA — DO PRESTAQÃO DOS SERVIÇOS  

3.1. O prazo de início dos serviços deverá ser IMEDIATO após a assinatura da Ata de 

Registro de Preços. 

3.2. Os serviços deverão ser prestados nos locais, formas e horários previamente 

informados no Projeto Básico fornecido pela Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de 

Capanema — PR. 

CLÁUSULA QUARTA — DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE  

EXECUÇÃO DO OBJETO  

4.1. O início da prestação de serviços deverá ser imediato mediante solicitação do 

Município, após elaboração do projeto básico pela Secretaria e Agricultura e Meio 

Ambiente. 

4.2. O projeto básico mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes 

informações: 

a) Memorial descritivo dos serviços a serem prestados, constando: 

a.1) Descrição precisa dos serviços a serem realizados; 

a.2) Identificação do maquinário/veículo que irá executar os serviços; 

a.3) Estimativa de tempo necessário para a efetivação dos serviços em horas; 

a.4) Prazo para início e conclusão dos serviços; 

a.5) Local de execução dos serviços; 

a.6) Identificação do responsável técnico pela elaboração do memorial descritivo; 

a.7) Assinatura do Secretário de e Agricultura e Meio Ambiente. 

4.2.1. Se não houver possibilidade de estimativa pela Secretaria do tempo necessário para 

os serviços, o Secretário responsável solicitará à CONTRATADA para elaborar avaliação 

prévia do serviço a ser executado, sem ônus para o CONTRATANTE, a qual deverá constar 

do projeto básico mencionado no item 4.2 deste instrumento.  

4.2.2. O requerimento será enviado ao Departamento de Compras do Município para 

autorização da prestação dos serviços. 

4.2.3. Todos os requerimentos de prestação de serviços, provenientes da Secretaria 

participante da Ata de Registro de Preços, deverão ser anexados ao Processo Licitatório.  

4.3. Os serviços deverão ser prestados em locais indicados pela CONTRATANTE, devendo 

a CONTRATADA executá-los com suas próprias ferramentas, equipamentos e com seus 

próprios funcionários, ficando sob sua inteira responsabilidade sobre qualquer acidente 

que porventura acontecer com seus funcionários, durante a execução dos serviços. 
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4.4. O transporte dos veículos até o local dos serviços será de total responsabilidade da 

proponente, responsabilizando-se por qualquer eventualidade que ocorrer durante o 

translado.  

4.5. Os serviços ora contratados não poderão ser subcontratados a terceiros. 

4.6. A CONTRATADA ficará obrigada refazer o serviço, a suas expensas, que vier a ser 

recusado, sendo que o ato do recebimento provisório não importará sua aceitação. 

4.7. A empresa licitante deve negar a prestação dos serviços caso estes sejam solicitados 

sem a elaboração do projeto básico e as informações previstas no subítem 4.2 deste 

instrumento.  

4.7.1. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou penalização 

para a empresa vencedora do certame.  

4.8. O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e 

responsabilização do ordenador de despesa por improbidade administrativa.  

4.9. A realização dos serviços pela empresa vencedora do certame sem a prévia elaboração 

do projeto básico configura a concorrência da empresa para a nulidade do ato, configurando 

a má-fé da contratação, possibilitando a anulação de eventual nota de empenho emitida e 

o não pagamento dos serviços, sem prejuízo da adoção das medidas cabíveis para aplicação 

das penalidades previstas na Lei 12.846/2013.  

CLÁUSULA QUINTA — DO PAGAMENTO  

5.1.0 pagamento será feito pelo Município de Capanema/PR de forma parcelada, conforme  

execução dos serviços, somente após o recebimento definitivo dos serviços, nos termos do 

item 28 e ss. do edital do certame. 

5.2.  O prazo para pagamento será de até 15 (quinze) dias, subsequentes ao recebimento 

definitivo dos serviços prestados, conforme item 28 e ss. do edital. 

5.3. Ao ser emitida a Nota Fiscal, deverá ser imediatamente enviada por e-mail, nos 

endereços eletrônicos: empenho@capanema.pr.gov.br  e/ou compras@capanema.pr.gov.br,  

ou entregue em mãos dos Servidores designados para o pagamento.  

5.4. O pagamento será efetuado por meio da Tesouraria do Município. 

5.5.A Contratada deverá encaminhar junto à Nota Fiscal, documento em papel timbrado 

da empresa informando a Agencia Bancária e o número da Conta a ser depositado o 

pagamento. 

5.6.Não será aceita a emissão de boletos bancários para efetuar o pagamento das Notas 

Fiscais e/ou Faturas. 

5.7. A nota fiscal deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o 

número de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas 
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de preços, bem como da Nota de Empenho, não se admitindo notas fiscais emitidas com 

outros CNPJ's. 

5.8. A CONTRATADA se obriga a revalidar todas as suas certidões e documentos vencidos, 

que tenham sido apresentados na ocasião da habilitação ou junto ao Cadastro de 

Fornecedores do Município de Capanema. Os pagamentos somente serão efetivados caso 

a CONTRATADA apresente situação regular. 

5.9. Qualquer suspensão de pagamento devido å falta de regularidade do fornecedor não 

gerará para a CONTRATANTE nenhuma responsabilidade nem obrigação de 

reajustamento ou atualização monetária do valor devido. 

5.10. Na ocasião do pagamento a Contratada deverá apresentar na tesouraria da 

Contratante, além dos documentos exigidos nos subitens anteriores: 

a) Certidões de regularidade junto ao INSS e ao FGTS da Licitante, emitidas no 

respectivo mês do pagamento. 

b) Termo de recebimento definitivo do objeto. 

5.11. Em caso de não cumprimento pela CONTRATADA de disposição contratual, os 

pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer outras 

disposições contratuais. 

5.12. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada 

neste Edital, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de 

título, sob pena de aplicação das sanções previstas no edital e indenização pelos danos 

decorrentes. 

5.13. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes 

à prestação dos serviços, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o 

pagamento ficará pendente até que o contratado providencie as medidas saneadoras. 

5.13.1. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da 

situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

5.14. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes 

hipóteses, sendo facultada a adoção de apenas uma delas: 

5.14.1- Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes à aquisição ou 

prestação de serviço contratado; ou 

5.14.2- Mediante retenção diretamente sobre o valor devido ao contratado do Imposto 

sobre a Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ), caso o referido tributo incida na contratação, 

bem como o Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), nos termos da Lei 

Complementar Federal n° 116/03, e na Lei Municipal 950/03. 

5.15. O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar n° 123/06, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
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contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado 

à apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

5.16. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às 

multas e/ou indenizações devidas pelo contratado. 

5.17. O desconto de qualquer valor no pagamento devido ao contratado será precedido de 

processo administrativo em que será garantido à empresa o contraditório e a ampla defesa, 

com os recursos e meios que lhes são inerentes. 

5.18. É vedado ao contratado transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes da 

Ata de Registro de Preços. 

5.19. Os pagamentos decorrentes da prestação dos serviços da presente licitação ocorrerão 

por conta dos recursos da seguinte dotação orçamentária: 

5.19.1. Em exercícios futuros, correspondentes à vigência da Ata de Registro de Preços, a 

despesa ocorrerá a conta de dotações orçamentárias próprias para atendimento de 

despesas da mesma natureza. 
DOTAÇÕES 
Exercício da despesa Conta da despesa Funciónal programátipa Fonte,  de. recurso 
2015 2410 10.001.20.606.2001.2210 000 

CLÁUSULA SEXTA - DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE  

PREÇOS  

6.1. A fiscalização da prestação de serviços será exercida por um representante da 

Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, nos termos do Projeto Básico, ao qual 

competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo 

dará ciência à Administração, bem como atestar o recebimento provisórios do objeto, nos 

termos do item 28 do edital. 

6.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante 

de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou serviço inadequado ou de qualidade 

inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou 

de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666/93. 

6.3. O fiscal da Ata de Registro de Preços anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do objeto, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização 

das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade 

competente para as providências cabíveis. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone 46-3552-1321 — Fax'46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 

M3. 



Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 	
`1') 

Município de Capanema — PR 
Setor de Licitações 

6.4. Fica credenciada pela Administração do Município, para prestar toda assistência e 

orientação que se fizer necessária, a servidora: Mariluci Candioto Salvadori, Fone 

(46)3552-1321, junto ao representante da CONTRATADA, solicitar a correção de 

eventuais falhas ou irregularidades que forem verificadas, as quais, se não sanadas no 

prazo estabelecido, serão objeto de comunicação oficial à CONTRATADA, para aplicação 

das penalidades cabíveis. 

6.5. A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da Prefeitura, poderá ser 

alterada, a qualquer tempo, mediante autorização da Prefeitura e posterior comunicação 

à CONTRATADA. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DO ACOMPANHAMENTO DOS PRELOS 

7.1. O Órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no Diário 

Oficial do Município. 

7.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a 

compatibilidade com os praticados no mercado e assim controlados pela Administração. 

7.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem 

maiores que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de 

Preços para promover a renegociação dos preços de forma a torná-los compatíveis com os 

de mercado. 

7.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município 

procederá a contratação do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na 

legislação e o Decreto Municipal n° 4118/2007. 

CLÁUSULA OITAVA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

8.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993. 

8.2. O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do 

art. 65 da Lei n° 8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no 

mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador 

promover as negociações junto aos fornecedores. 

8.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior 

ao preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

8.3.1. Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação 

ao praticado pelo mercado; 

8.3.2. Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar 

o registro, sem aplicação de penalidade; 
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8.3.3. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, 

observada a ordem de classificação original do certame. 

8.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 

mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o 

órgão gerenciador poderá: 

8.4.1. Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao praticado 

pelo mercado nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666/93, 

quando cabível, para rever o preço registrado em razão da superveniência de fatos 

imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou 

impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso fortuito ou 

fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual. 

8.4.2. Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso 

assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido da prestação dos serviços, sem 

aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 

apresentados; e 

8.4.3. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, 

quando cabível. 

8.5. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as 

alterações havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente 

a variação dos componentes dos custos devidamente justificada. 

8.6. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para 

verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa 

de mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou 

comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o 

deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa da 

escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no 

prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a análise do pedido de 

revisão de preços serão devidamente autuados, rubricados e numerados, sendo parte 

integrante dos autos processuais. 

8.7. É vedado ao contratado interromper a prestação dos serviços enquanto aguarda o 

trâmite do processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas 

no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Ata. 

8.8. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 

parcial ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial Do 

Município, e adotar as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, nos 

termos do parágrafo único do art. 19 do Decreto 7.892/13. 
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8.9. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo. 

8.10. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos previstos 

acima. 

8.11. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da 

Ata de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 

CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 

9.1. O fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa em processo administrativo específico, 

quando: 

9.1.1. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

9.1.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não 

assinar o contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

9.1.3. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 8.666, de 

1993, ou no art. 7° da Leí n° 10.520, de 2002. 

9.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 

decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 

devidamente comprovados e justificados: 

9.2.1. Por razões de interesse público; 

9.2.2. A pedido do fornecedor, devidamente justificado. 

9.2.3. Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento 

do registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1. Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da 

licitação: 

a) Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando convocada 

dentro do prazo de validade da proposta; 

b) Apresentar documentação falsa; 

c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

d) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

e) Comportar-se de modo inidôneo; 

f) Cometer fraude fiscal; 

g) Fizer declaração falsa; 

h) Ensejar o retardamento da execução do certame. 
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10.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no 

subitem anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 

seguintes sanções: 

a) Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 

prejudicado(s) pela conduta do licitante; 

b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Capanema e 

descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até dois anos; 

10.3. Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de 

execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, a 

Contratada estará sujeita às sanções administrativas abaixo, garantidas a prévia defesa: 

I-Advertência por escrito; 

II- Multas: 

a) Multa de 0,5 % por dia de atraso, não justificado, na prestação dos serviços, 

calculada sobre o valor total do contrato, limitada ao percentual máximo de 10% do valor 

total da contratação, a partir do qual estará configurada a sua inexecução total; 

b) Multa de 5,0 % sobre o valor do objeto no caso de inexecução parcial do contrato; 

c) Multa de 0,2 % sobre o valor total do Contrato, por infração a qualquer cláusula 

ou condição desta ata ou do edital não especificada nas alíneas "a" e "b" deste item, 

aplicada em dobro na reincidência; 

d) Multa de 5,0 % sobre o valor total do Contrato, no caso de rescisão do contrato 

por ato unilateral da Administração, motivado por culpa da Contratada, havendo a 

possibilidade de cumulação com as demais sanções cabíveis; 

e) Multa de 20,0 % sobre o valor total do certame, quando configurada a inexecução 

total do contrato. 

III- Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 

com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

IV- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 

concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes 

e depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos. 

10.4. As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude 

fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 
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b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 

virtude de atos ilícitos praticados. 

10.5. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja 

assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes 

são inerentes, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666/93, e 

subsidiariamente na Lei n° 9.784/99. 

10.6. A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos 

eventualmente devidos pela Administração. 

10.7. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública é de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 

10.8. As demais sanções são de competência exclusiva do Pregoeiro. 

10.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado 

à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

10.10. As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) 

dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente, ou, quando for o caso, inscritas na Dívida Ativa do Município e cobradas 

judicialmente. 

10.11. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

10.12. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas 

isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas 

cabíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMAPRIMEIRA - DO PREÇO  

11.1. Durante a vigência de cada contratação, os preços são fixos e irreajustáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES  

12.1. As obrigações do contratante e da contratada são aquelas previstas no edital e na 

respectiva Ata de Registro de Preços. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO 

DO OBJETO  

13.1. Os serviços serão recebidos na forma do item 28 do edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO PAGAMENTO 
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14.1. O pagamento dar-se-á na forma do item "DO PAGAMENTO" do edital 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO  

15.1. Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam ser 

dirimidas administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Capanema, com 

referência expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

16.1. A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas 

contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os 

princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do 

artigo 54, da Lei n° 8.666/93, combinado com o inciso XII, do art. 55, do mesmo diploma 

legal. 

16.2. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-lhe todos os seus 

dispositivos, o edital do Pregão Presencial n° 026/2015, o seu respectivo Projeto Básico, e 

a proposta da empresa. 

16.3. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas no Pregão ri° 026/2015. 

16.4. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada 

pela Excelentíssima Senhora Lindamir Maria de Lara Denardin, Prefeita Municipal do 

Município de Capanema, e pelo (a) Sr.(a) MATEUS ROGERI, qualificado 

preambularmente, representando a Detentora da Ata e testemunhas. 
Capanema, 24/06/2015. 

L4ND IR MARIA DE LARA 
DEN . ' DIN 

refeita 	runic ia 
, 

MATEUS ROGERI 
Representante Legal 
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, 
 . 

------N f 
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NOME: Gils 	a
t 

r Huber 
CPF: 	5.119.969-04 

ie Felipe Cipriani 
: 084.726.089-56 
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MUNICÍPIO DE CAPANEMA— PR 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 098/2015 

PREGÃO PRESENCIAL N° 026/2015 

Aos vinte e quatro dias de junho de 2015, o Município de Capanema, inscrito no 
CNPJ/MF sob o n° 75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do 
Paraná, na Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, n° 1080 - centro, doravante 
denominado Prefeitura, representada pela sua Prefeita Municipal, Sra. Lindamir Maria 
de Lara Denardin, nos termos do art. 15 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações e do 
Decreto Municipal n° 4118/2007, em face da classificação das propostas apresentada no 
Pregão Presencial n° 026/2015, por deliberação do Pregoeiro, devidamente homologada e 
publicada no Diário Oficial do Município de Capanema, resolve REGISTRAR OS PREÇOS 
da empresa classificada em primeiro lugar, observadas as condições do Edital que rege o 
Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 

M. BIGATON & CIA LTDA, sediada na AV GOV PEDRO VIRIATO PARIGOT DE 
SOUZA, 860 - CEP: 85760000 - BAIRRO: CENTRO, Capanema/PR inscrita no CNPJ sob 
o n° 07.517.372/0001-39 doravante designada CONTRATADA, neste ato representada 
pelo(a) Sr. MAURY BIGATON, portador do CPF n° .368.902.789-68 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO  

1.1. O objeto desta Ata é o REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE HORAS MÁQUINA PARA USO DA 

SECRETARIA DE AGRICULTURA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, CONFORME 

DISPOSTO NAS LEIS MUNICIPAIS N° 1016/2005 E N° 1445/2013, para atender às 

necessidades do Município de Capanema, conforme especificações do Projeto Básico e 

quantidades estabelecidas abaixo: 
It 	ni Descrição do produto/serviço Prestador Unidade 

de medida 
Quantida 
de 

Preço 
unitário 

4 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DIVERSOS COM 
PÁ CARREGADEIRA DE POTÊNCIA MÍNIMA 
DE 155 hp. COM  OPERADOR. 

M 
BIGATON 

H 800,00 107,00 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as 

contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica 

para a contratação pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência 

de prestação dos serviços em igualdade de condições. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DA VALIDADE DO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DO PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
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3.1. 0 prazo de início dos serviços deverá ser IMEDIATO após a assinatura da Ata de 

Registro de Preços. 

3.2. Os serviços deverão ser prestados nos locais, formas e horários previamente 

informados no Projeto Básico fornecido pela Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de 

Cap anema — PR. 

CLÁUSULA QUARTA — DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE  

EXECUÇÃO DO OBJETO  

4.1. 0 início da prestação de serviços deverá ser imediato mediante solicitação do 

Município, após elaboração do projeto básico pela Secretaria e Agricultura e Meio 

Ambiente. 

4.2. 0 projeto básico mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes 

informações: 

a) Memorial descritivo dos serviços a serem prestados, constando: 

a.1) Descrição precisa dos serviços a serem realizados; 

a.2) Identificação do maquinário/veículo que irá executar os serviços; 

a.3) Estimativa de tempo necessário para a efetivação dos serviços em horas; 

a.4) Prazo para início e conclusão dos serviços; 

a.5) Local de execução dos serviços; 

a.6) Identificação do responsável técnico pela elaboração do memorial descritivo; 

a.7) Assinatura do Secretário de e Agricultura e Meio Ambiente. 

4.2.1. Se não houver possibilidade de estimativa pela Secretaria do tempo necessário para  

os serviços, o Secretário responsável solicitará à CONTRATADA para elaborar avaliação  

prévia do serviço a ser executado, sem ônus para o CONTRATANTE, a qual deverá constar 

do projeto básico mencionado no item 4.2 deste instrumento.  

4.2.2. O requerimento será enviado ao Departamento de Compras do Município para 

autorização da prestação dos serviços. 

4.2.3. Todos os requerimentos de prestação de serviços, provenientes da Secretaria 

participante da Ata de Registro de Preços, deverão ser anexados ao Processo Licitatório.  

4.3. Os serviços deverão ser prestados em locais indicados pela CONTRATANTE, devendo 

a CONTRATADA executá-los com suas próprias ferramentas, equipamentos e com seus 

próprios funcionários, ficando sob sua inteira responsabilidade sobre qualquer acidente 

que porventura acontecer com seus funcionários, durante a execução dos serviços. 

4.4. O transporte dos veículos até o local dos serviços será de total responsabilidade da 

proponente, responsabilizando-se por qualquer eventualidade que ocorrer durante o I\  

translado. 
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4.5. Os serviços ora contratados não poderão ser subcontratados a terceiros. 

4.6. A CONTRATADA ficará obrigada refazer o serviço, a suas expensas, que vier a ser 

recusado, sendo que o ato do recebimento provisório não importará sua aceitação. 

4.7. A empresa licitante deve negar a prestação dos serviços caso estes sejam solicitados 

sem a elaboração do projeto básico e as informações previstas no subitem 4.2 deste 

instrumento.  

4.7.1. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou penalização 

para a empresa vencedora do certame.  

4.8. O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e 

responsabilização do ordenador de despesa por improbidade administrativa.  

4.9. A realização dos serviços pela empresa vencedora do certame sem a prévia elaboração 

do proieto básico configura a concorrência da empresa para a nulidade do ato, configurando 

a má-fé da contratação, possibilitando a anulação de eventual nota de empenho emitida e 

o não pagamento dos serviços, sem prejuízo da adoção das medidas cabíveis para aplicação 

das penalidades previstas na Lei 12.846/2013.  

CLÁUSULA QUINTA — DO PAGAMENTO  

5.1.0 pagamento será feito pelo Município de Capanema/PR de forma parcelada, conforme  

execução dos serviços, somente após o recebimento definitivo dos serviços, nos termos do 

item 28 e ss. do edital do certame. 

5.2.  O prazo para pagamento será de até 15 (quinze) dias, subsequentes ao recebimento 

definitivo dos serviços prestados, conforme item 28 e ss. do edital. 

5.3. Ao ser emitida a Nota Fiscal, deverá ser imediatamente enviada por e-mail, nos 

endereços eletrônicos: empenho@capanema.pr.gov.br  e/ou compras@capanema.pr.gov.br,  

ou entregue em mãos dos Servidores designados para o pagamento.  

5.4. O pagamento será efetuado por meio da Tesouraria do Município. 

5.5.A Contratada deverá encaminhar junto à Nota Fiscal, documento em papel timbrado 

da empresa informando a Agencia Bancária e o número da Conta a ser depositado o 

pagamento. 

5.6.Não será aceita a emissão de boletos bancários para efetuar o pagamento das Notas 

Fiscais e/ou Faturas. 

5.7. A nota fiscal deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o 

número de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas 

de preços, bem como da Nota de Empenho, não se admitindo notas fiscais emitidas com 

outros CNPJ's. 
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5.8. A CONTRATADA se obriga a revalidar todas as suas certidões e documentos vencidos, 

que tenham sido apresentados na ocasião da habilitação ou junto ao Cadastro de 

Fornecedores do Município de Capanema. Os pagamentos somente serão efetivados caso 

a CONTRATADA apresente situação regular. 

5.9. Qualquer suspensão de pagamento devido à falta de regularidade do fornecedor não 

gerará para a CONTRATANTE nenhuma responsabilidade nem obrigação de 

reajustamento ou atualização monetária do valor devido. 

5.10. Na ocasião do pagamento a Contratada deverá apresentar na tesouraria da 

Contratante, além dos documentos exigidos nos subitens anteriores: 

a) Certidões de regularidade junto ao INSS e ao FGTS da Licitante, emitidas no 

respectivo mês do pagamento. 

b) Termo de recebimento definitivo do objeto. 

5.11. Em caso de não cumprimento pela CONTRATADA de disposição contratual, os 

pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer outras 

disposições contratuais. 

5.12. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada 

neste Edital, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de 

título, sob pena de aplicação das sanções previstas no edital e indenização pelos danos 

decorrentes. 

5.13. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes 

à prestação dos serviços, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o 

pagamento ficará pendente até que o contratado providencie as medidas saneadoras. 

5.13.1. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da 

situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

5.14. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes 

hipóteses, sendo facultada a adoção de apenas uma delas: 

5.14.1- Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes à aquisição ou 

prestação de serviço contratado; ou 

5.14.2- Mediante retenção diretamente sobre o valor devido ao contratado do Imposto 

sobre a Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ), caso o referido tributo incida na contratação, 

bem como o Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), nos termos da Lei 

Complementar Federal n° 116/03, e na Lei Municipal 950/03. 

5.15. O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar n° 123/06, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado 
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à apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

5.16. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às 

multas e/ou indenizações devidas pelo contratado. 

5.17. O desconto de qualquer valor no pagamento devido ao contratado será precedido de 

processo administrativo em que será garantido à empresa o contraditório e a ampla defesa, 

com os recursos e meios que lhes são inerentes. 

5.18. É vedado ao contratado transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes da 

Ata de Registro de Preços. 

5.19. Os pagamentos decorrentes da prestação dos serviços da presente licitação ocorrerão 

por conta dos recursos da seguinte dotação orçamentária: 

5.19.1. Em exercícios futuros, correspondentes à vigência da Ata de Registro de Preços, a 

despesa ocorrerá a conta de dotações orçamentárias próprias para atendimento de 

despesas da mesma natureza. 
DOTAÇÕES 
Exercício da despesa, Cont 	dá,deSpes'a FbnOional prograrnátic0 Fonte de recurso 
2015 2410 10.001.20.606.2001.2210 000 

CLÁUSULA SEXTA - DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE  

PREÇOS  

6.1. A fiscalização da prestação de serviços será exercida por um representante da 

Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, nos termos do Projeto Básico, ao qual 

competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo 

dará ciência à Administração, bem como atestar o recebimento provisórios do objeto, nos 

termos do item 28 do edital. 

6.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante 

de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou serviço inadequado ou de qualidade 

inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou 

de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666/93. 

6.3. O fiscal da Ata de Registro de Preços anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do objeto, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização 

das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade 

competente para as providências cabíveis. 

6.4. Fica credenciada pela Administração do Município, para prestar toda assistência e 

orientação que se fizer necessária, a servidora: Mariluci Candioto Salvadori, Fone 
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(46)3552-1321, junto ao representante da CONTRATADA, solicitar a correção de 

eventuais falhas ou irregularidades que forem verificadas, as quais, se não sanadas no 

prazo estabelecido, serão objeto de comunicação oficial à CONTRATADA, para aplicação 

das penalidades cabíveis. 

6.5. A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da Prefeitura, poderá ser 

alterada, a qualquer tempo, mediante autorização da Prefeitura e posterior comunicação 
à CONTRATADA. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS  

7.1. O Órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no Diário 
Oficial do Município. 

7.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a 

compatibilidade com os praticados no mercado e assim controlados pela Administração. 

7.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem 

maiores que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de 

Preços para promover a renegociação dos preços de forma a torná-los compatíveis com os 

de mercado. 

7.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município 

procederá a contratação do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na 

legislação e o Decreto Municipal n° 4118/2007. 

CLÁUSULA OITAVA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

8.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993. 

8.2. O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do 

art. 65 da Lei n° 8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no 

mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador 

promover as negociações junto aos fornecedores. 

8.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior 

ao preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

8.3.1. Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação 

ao praticado pelo mercado; 

8.3.2. Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar 

o registro, sem aplicação de penalidade; 

8.3.3. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, 

observada a ordem de classificação original do certame. 
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8.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 

mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o 

órgão gerenciador poderá: 

8.4.1. Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao praticado 

pelo mercado nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666/93, 

quando cabível, para rever o preço registrado em razão da superveniência de fatos 

imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou 

impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso fortuito ou 

fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual. 

8.4.2. Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso 

assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido da prestação dos serviços, sem 

aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 

apresentados; e 

8.4.3. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, 

quando cabível. 

8.5. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as 

alterações havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente 

a variação dos componentes dos custos devidamente justificada. 

8.6. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para 

verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa 

de mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou 

comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o 

deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa da 

escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no 

prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a análise do pedido de 

revisão de preços serão devidamente autuados, rubricados e numerados, sendo parte 

integrante dos autos processuais. 

8.7. É vedado ao contratado interromper a prestação dos serviços enquanto aguarda o 

trâmite do processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas 

no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Ata. 

8.8. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 

parcial ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial Do 

Município, e adotar as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, nos 

termos do parágrafo único do art. 19 do Decreto 7.892/13. 

8.9. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo. 
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8.10. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos previstos 
acima. 

8.11. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da 

Ata de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 

CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  

9.1. O fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa em processo administrativo específico, 
quando; 

9.1.1. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

9.1.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não 

assinar o contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

9.1.3. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 8.666, de 
1993, ou no art. 7° da Lei n° 10.520, de 2002. 

9.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 

decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 

devidamente comprovados e justificados: 

9.2.1. Por razões de interesse público; 

9.2.2. A pedido do fornecedor, devidamente justificado. 

9.2.3. Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento 

do registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1. Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da 
licitação: 

a) Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando convocada 

dentro do prazo de validade da proposta; 

b) Apresentar documentação falsa; 

c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

d) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

e) Comportar-se de modo inidôneo; 

f) Cometer fraude fiscal; 

g) Fizer declaração falsa; 

h) Ensejar o retardamento da execução do certame. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

10.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no 

subitem anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 

seguintes sanções: 

a) Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 

prejudicado(s) pela conduta do licitante; 

b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Capanema e 

descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até dois anos; 

10.3. Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de 

execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, a 

Contratada estará sujeita às sanções administrativas abaixo, garantidas a prévia defesa: 

I-Advertência por escrito; 

II- Multas: 

a) Multa de 0,5 % por dia de atraso, não justificado, na prestação dos serviços, 

calculada sobre o valor total do contrato, limitada ao percentual máximo de 10% do valor 

total da contratação, a partir do qual estará configurada a sua inexecução total; 

b) Multa de 5,0 % sobre o valor do objeto no caso de inexecução parcial do contrato; 

c) Multa de 0,2 % sobre o valor total do Contrato, por infração a qualquer cláusula 

ou condição desta ata ou do edital não especificada nas alíneas "a" e "b" deste item, 

aplicada em dobro na reincidência; 

d) Multa de 5,0 % sobre o valor total do Contrato, no caso de rescisão do contrato 

por ato unilateral da Administração, motivado por culpa da Contratada, havendo a 

possibilidade de cumulação com as demais sanções cabíveis; 

e) Multa de 20,0 % sobre o valor total do certame, quando configurada a inexecução 

total do contrato. 

III- Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 

com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

IV- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 

concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes 

e depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos. 

10.4. As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude 

fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

fr 
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b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 

virtude de atos ilícitos praticados. 

10.5. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja 

assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes 

são inerentes, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666/93, e 

subsidiariamente na Lei n° 9.784/99. 

10.6. A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos 

eventualmente devidos pela Administração. 

10.7. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratarcom a 

Administração Pública é de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 

10.8. As demais sanções são de competência exclusiva do Pregoeiro. 

10.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado 

à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

10.10. As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) 

dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente, ou, quando for o caso, inscritas na Dívida Ativa do Município e cobradas 

judicialmente. 

10.11. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

10.12. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas 

isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas 

cabíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMAPRIMEIRA - DO PREÇO 

11.1. Durante a vigência de cada contratação, os preços são fixos e irreajustáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES  

12.1. As obrigações do contratante e da contratada são aquelas previstas no edital e na 

respectiva Ata de Registro de Preços. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO  

DO OBJETO  

13.1. Os serviços serão recebidos na forma do item 28 do edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO PAGAMENTO  
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14.1. 0 pagamento dar-se-á na forma do item "DO PAGAMENTO" do edital 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO  

15.1. Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam ser 

dirimidas administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Capanema, com 

referência expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

16.1. A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas 

contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os 

princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do 

artigo 54, da Lei n° 8.666/93, combinado com o inciso XII, do art. 55, do mesmo diploma 
legal. 

16.2. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-lhe todos os seus 

dispositivos, o edital do Pregão Presencial n° 026/2015, o seu respectivo Projeto Básico, e 

a proposta da empresa. 

16.3. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas no Pregão n° 026/2015. 

16.4. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada 

pela Excelentíssima Senhora Lindamir Maria de Lara Denardin, Prefeita Municipal do 

Município de Capanema, e pelo (a) Sr.(a) MAURY BIGATON, qualificado 

preambularmente, representando a Detentora da Ata e testemunhas. 
Capanema, 24/06/2015. 

LII*AMIR A ' IA DE LARA 
D NA DIN 

I MAURY BIGATà 
Representante Legal 

M. BIGATON & CIA LTDA 
Detentora da Ata 

P.- eita 	unicipalr 
t 

II 

Testemunha 

NOME: Gil on Amattiri Huber 
: CPF 	55.119.969-04  

------ 
•,''- • G. 	el Felipe Cipriani 

- 'F: 084.726.089-56 
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 091/2015 
Pregão Presencial No 023/2015 

Data da Assinatura: 22/06/2015. 

Contratante: 	Município de Capanema-Pr. 

Contratada: 	ODONTOSUL LEDA. 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ODONTOLÓGICOS 

PARA UTILIZAÇÃO DA SECRETARIA DE SAÚDE DE CAPANEMA PR. 

Valor total: RS 5.340,98 (cinco mil, trezentos e quarenta reais e noventa e oito 

centavos). 

Undamir Maria de Lam Denardin 

Prefeita Municipal 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 093/2015 
Pregão Presencial No 025/2015 

Data da Assinatura: 23/06/2015, 

Contratante: 	Município de Capanema-Fr. 

Contratada: 	ROSO & FILHOS LIDA, 

Objeto:REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE LUBRIFICANTES DIVERSOS, 

GRAXA E FLUÍDOS PARA UTILIZAÇÃO NA FROTA DE VEÍCULOS E MÁQUINAS 

PERTENCENTES AO MUNICÍPO DE CAPANEMA • PR. 

Valor total: R$ 35,866,00 (trinta e cinco mil, oitocentos e sessenta e seis reais). 

lindamir Mana de tara Denardin 

Prefeita Municipal 

Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 094/2015 

Pregão Presendal No 025/2015 

Data da Assinatura: 23/06/2015, 

Contratante: 	Município de Capanema•Pr. 

Contratada: 	SA, FILHOS &CIA LTDA 
Objeto:REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE LUBRIFICANTES DIVERSCS, 

GRAXA E FLUÍDOS PARA UTILIZAÇÃO NA FROTA DE VEÍCULOS E MAQUINAS 

PERTENCENTES AO MUNICIPO DE CAPANEMA - PR. 

Valor total: R$ 42.320,00 (quarenta e dois mil, trezentos e vinte reais) 

Lindamir Maria de Lora Denardin 

Prefeita Municipal 

Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 097/2015 
Pregão Presendal No 026/2015 

Data da Assinatura: 24(06/2015. 
Contratante: 	Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	JACKSON DA ROSA ME. 
Obje:o: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA EXECUÇÃO DE HORAS MÁQUINA PARA USO DA SECRETARIA DE 
AGRICULTURA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, CONFORME DISPOSTO NAS 
LEIS MUNICIPAIS No 1016/2005 E No 1446/2013. 

Valor total: R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) 

Lindamir Maria de Lara Denardin 
Prefeita Municipal 

Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 099/2015 
Pregão Presencial No 027/2015 

Data da Assina:ura: 25/06/2015. 
Contratante: 	Municipio de Capanema-Pr. 

Contratada: 	COPINI & FILHOS LTDA ME. 
Objeto:REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA EM 

MÁQUINAS PESADAS, CAMINHÕES, COLETIVOS E VEÍCULOS LEVES 
PERTENCENTES AO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR, ALÉM DE SERVIÇOS DE TORNO 

MECÂNICO E SOLDAS LEVES. 

Valor total; R$ 44.800,00 (quarenta e quatro mil e oitocentos reais). 

Undamir Maria de Lara Denardin 

Prefeita Municipal 

Município de Capanema — PR 

Setor de Licitacões 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 092/2015 

Pregão Presendal NO 025/2015 

Data da Assinatura: 23/06/2015. 

Contratante: 	Município de Capanema-Pr. 

Contratada: 	AUTO POSTO GAYARDO [TOA. 

Objeto:REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE LUBRIFICANTES DIVERSOS, 

GRAXA E FLUÍDOS PARA UT1LIZAÇÂO NA FROTA DE VEÍCULOS E MÁQUINAS 

PERTENCENTES AO MUNICIPO DE CAPANEMA PR. 

Valor total: R$ 88,283,21 (oitenta e oito mil, duzentos e oitenta e tres reais e vinte 

e um centavos), 

Undamir Mana de Lora Denardin 

Prefeita Municipal 

Município de Capanema — PR 

Setor de Licibções 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 095/2015 
Pregão Presendal No 02612015 

Data d3 Assinatura: 24/06/2015. 

Contra:ante: 	Município de Capanema.Pr. 

Contratada: 	ELDO LAMP • ME. 

Objeto:REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

PARA EXECUÇÃO DE'TORAS MÁQUINA PARA USO DA SECRETARIA DE 

AGRICULTURA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR, CONFORME DISPOSTO NAS 

LEIS MUNICIPAIS No 1016/2005 E No 1445/2013. 

Valor total: R$ 38.700,00 (Innta e oito mil e setecentos reais}. 

Lindamir Maria de Lara Denardin 

Prefeita Municipal 

Município de Capanema — PR 

Setor de lidtações 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 096/2015 
Pregão Presendal No 026/2015 

Data da Assinatura: 24/06/2015. 

Contratante: 	Município de Capanema-Pr. 

Contratada: 	DIAR • TERRAPLANAGEM LTDA ME. 

Objeto:REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

PARA EXECUÇÃO DE HORAS MAQUINA PARA 050 DA SECRETARIA DE 

AGRICULTURA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, CONFORME DISPOSTO NAS 

LEIS MUNICIPAIS No 1016/2005 E No 1445/2013. 

Valor total: R$ 136.000,00 (cento e tonta e seis mil reais). 

Lindamir Maria de Lan Denardin 

Prefeka Municipal 

Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 098/2015 
Pregão Presencial No 026/2015 

Data da Assinatura: 24/36/2015. 
Contratante: 	Municipio de Capanema-Pr. 
Contratada: 	M. BIGATON & CIA LTDA. 
Objeto:REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÂO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

PARA EXECUÇÃO DE HORAS MÁQUINA PARA USO DA SECRETARIA DE 
AGRICULTURA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, CONFORME DISPOSTO NAS 
LEIS MUNICIPAIS No 1016/2005 E No 1445/2013. 

Valor total: R$ 85.600,00 (oitenta e cinco mil e seiscentos reais). 

lindanir Maria de Lara Denardin 
Prefeita Municipal 
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 094/2015 

Pregão Presencial No 025/2015 

Data da Assinatura: 23/06/2015. 

Contratante. 	Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	SA, FILHOS &CIA LTDA. 

Objeto:REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE LUBRIFICANTES DIVERSOS, 

GRAXA E FLUÍDOS PARA UTILIZAÇÃO NA FROTA DE VEÍCULOS E MÁQUINAS 

PERTENCENTES AO MUNICiP0 DE CAPANEMA • PR. 

Valor total: R$ 42.320,00 (quarenta e dois mil, trezentos e vinte reais). 

lindamir Maria de Lara Denardin 

Prefeita Municipal 

Data da Assinatura: 24/06/2015. 

Contratante: 	Município de Capanerna.Pr, 

Contratada: 	!VAR - TERRAPLANAGEM 1-DA ME. 

Objeto:REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

PARA EXECUÇÃO DE HORAS MÁQUINA PARA USO DA SECRETARIA DE 

AGRICULTURA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, CONFORME DISPOSTO NAS 
LEIS MUNICIPAIS No 1016/2005 E No 1445/2013. 

Valor total: R$ 136.000,00 (cento e tnnta e seis mil reais). 

lindamir Maria de Lea Denardin 

Prefeita Municipal 

Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 097/2015 
Pregão Presendal No 026/2015 

Data da Assinatura: 24/06/2015. 

Contratante: 	Municipio de Capanema-Pr. 
Contratada: 	JACKSON DA ROSA - ME. 

Objeto:REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA EXECUÇÃO DE HORAS MÁQUINA PARA USO DA SECRETARIA DE 
AGRICULTURA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - ?IR, CONFORME DISPOSTO NAS 
LEIS MUNICIPAIS No 1016/2005 E No 1445/2013. 

Valor total: R$ 80.000,00 (oitenta mil reais).  

Lindamir Maria de Lara Denardin 
Prefeita Municipal 

Data da Assinatura: 25/06/2015. 
Contratante: 	Municipio de Capanema-Pr. 

Contratada: 	COPINI & FILHOS LTDA ME. 
Objeto:REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA EM 

MÁQUINAS PESADAS, CAMINHÕES, COLETIVOS E VEÍCULOS LEVES 
PERTENCENTES AO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR, ALEM DE SERVIÇOS DE TORNO 
MECÃNICO E SOLDAS LEVES. 

Valor tonal: R$ 44.800,00 (quarenta e quatro mil e oitocentos reais). 

Lindamir Maria de Lara Denardin 
Prefeita Municipal 

Município de Capanema — PR 

Setor de lidtações 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 096/2015 

Pregão Presendal No 020/2015 

Municipio de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

EXTRATO RA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 099/2015 
Pregão Presencial No 027/2015 

Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 093/2015 

Pregão Presencial No 025/2015 

Data da Assinatura: 23/06/2015. 

Contratante: 	Município de Capanema-Pr. 

Contratada: 	ROSO & FILHOS LTDA. 

Objeto:REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE LUBRIFICANTES DIVERSOS, 

GRAXA E FLUÍDOS PARA UTILIZAÇÃO NA FROTA DE VEÍCULOS E MÁQUINAS 

PERTENCENTES AO MUNICÍPO DE CAPANEMA • PR. 

Valor total. R$ 35.866,00 (trinta e cinco mil, oitocentos e sessenta e seis reais). 

Lindamir MaHa de Lara Denardin 

Prefeita Municipal 

Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 091/2015 
Pregão Presencial No 023/2015 

Data da Assinatura: 22/06/2015. 

Contratante: 	Municipio de Capanema-Pr. 
Contratada: 	ODONTOSUL LTDA. 

Objeto:REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ODONTOLÓGICOS 

PARA UTILIZAÇÃO DA SECRETARIA DE SAÚDE DE CAPANEMA - PR. 

Valor total: 2 5.340,98 (cinco mil, trezentos e quarenta reais e noventa e oito 
centavos). 

lindamir Muda de tara Denardin 

Prefeita Municipal 

Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 092/2015 

Pregão Presendal No 025/2015 

Data da Assinatura: 23/06/2015. 

Contratante: 	Municipio de Capanema-Pr. 

Contratada: 	AUTO POSTO GAYARDO LIDA. 
Objeto:REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE LUBRIFICANTES DIVERSOS, 

GRAXA E FLUÍDOS PARA UTILIZAÇÃO NA FROTA DE VEÍCULOS E MÁQUINAS 

PERTENCENTES AO MUNICIPO DE CAPANEMA - PR. 

Valor total: R$ 88.283,21 (oitenta e oito mil, duzentos e oitenta e três reais e vinte 

e um centavos). 

Lindamir Maria de Lara Denardin 
Prefeita Munidpal 

Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 095/2015 

Pregão Presenoal No 026/2015 

Data da Assinatura: 24/06/2015. 

Contratante: 	Município de Capanema.Pr. 

Contratada: 	EIDO LAMP • ME. 

Objeto:REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

PARA EXECUÇÃO DE HORAS MÁQUINA PARA USO DA SECRETARIA DE 

AGRICULTURA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, CONFORME DISPOSTO NAS 

LEIS MUNICIPAIS No 1016/2005 E No 1445/2013. 

Valor total: R$ 38.700,00 (trinta e oito mil e setecentos reais). 

Lindamir Maria de Lara Denardin 

Prefeita Municipal 

Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 098/2015 
Pregão Presendal No 026/2015 

Data da Assinatura: 24/06/2015. 
Contratante: 	Município de Capanema-Pr.  
Contratada: 	M. BIGATON &CIA LTDA. 
Objeto:REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA EXECUÇÃO DE HORAS MÁQUINA PARA USO DA SECRETARIA DE 

AGRICULTURA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA • PR, CONFORME DISPOSTO NAS 
LEIS MUNICIPAIS No 1016/2005 E No 1445/2013. 

Valor total: R$ 85.600,00 (oitenta e cinco mil e seiscentos reais). 

Lindamir Maria de Lara Denardin 
Prefeita Municipal 



Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 
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Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 091/2015 
Pregão Presencial No 023!2015 

Data da Assinatura: 22/06/2015. 
Contratante: 	Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	ODONTOSUL LTDA. 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ODONTOLÓGICOS 

PARA UTILIZAÇÃO DA SECRETARIA DE SAÚDE DE CAPANEMA PR. 

Valor total: RS 5.340,98 (cinco mil, trezentos e quarenta reais e noventa e oito 

centavos). 

Lindamir Maria de tara Denardin 

Prefeita Municipal 

Município de Capanema — PR 

Setor de licitações 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 094/2015 

Pregão Presencial No 025/2015 

Data da Assinatura. 23/06/2015. 
Contratanl e: 	Município de Capanema-Pr. 

Contratada: 	SA, FILHOS &CIA LTDA. 

Objeto:REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE LUBRIFICANTES DIVERSOS, 

GRAXA E FLUÍDOS PARA UTILIZAÇÃO NA FROTA DE VEÍCULOS E MÁQUINAS 

PERTENCENTES.  O MUNICIPO DE CAPANEMA PR. 

Valor total: R$ 42.320,00 (quarenta e dois mil, trezentos e vinte reais). 

Lindamir Maria de Lara Denardin 

Prefeita Municipal 

Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOSN°097 2015 
Pregão Presencial No 026/2015 

Data da Assinatura: 24/06/2015. 
Contratante: 	Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	JACKSON DA ROSA ME. 
Objeto:REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

PARA EXECUÇÃO DE HORAS MÁQUINA PARA USO DA SECRETARIA DE 
AGRICULTURA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR, CONFORME DISPOSTO NAS 
LEIS MUNICIPAIS No 1016/2005 E No 144 5/2013 

Valor total: R$ 80.000,00 (oitenta mil reais).  

Lindamir Maria de Lara Denardin 

Prefeita Municipal 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 092/2015 

Pregão Presencial No 025/2015 

Data da Assinatura: 23/06/2015. 

Contratante: 	Plunidpio de Capanema Pr, 

Contratada: 	AUTO POSTO GATARDO LTDA. 

Objeto:REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE LUBRIFICANTES DIVERSOS, 

GRAXA E FLUÍDOS PARA UTRIZAÇÂO NA FROTA DE VEÍCULOS E MÁQUINAS 

PERTENCENTES AO MUNICÍPO DE CAPANEMA PR. 

Valor total: R$ 88.283,21 (oitenta e oito mi], duzentos e oitenta e tres reais e vinte 

e um centavos). 

Lindamir Maria de laca Denardin 

Prefeita Municipal 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 095/2015 
Pregão Presencial No 026/2015 

Data da Assinatura: 24/06/2015. 

Contratante: 	Município de Capaoema'Pr. 

Controlada: 	ELDO LAMP ME. 

Objelo:REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

PARA EXECUÇÃO DE HORAS MÁQUINA PARA USO DA SECREARIA DE 

AGRICULTURA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA . PR, CONFORME DISPOSTO NAS 

LEIS MUNICIPAIS No 1016/2005 E No 1445/2013. 

Valor total: R$ 38.700,00 Itrinta e o to mil e setecentos reais). 

Lindamir Maria de lans Denardin 

Prefeita Municipal 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 098/2015 
Pregão Presencial No 026/2015 

Data da Assinatura: 24/06/2015. 
Contratante: 	Município de Capanema' Pr. 

Contratada: 	M. EIGATON & CIA LTDA. 
Objeto:REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA EXECUÇÃO DE HORAS MÁQUINA PARA USO DA SECRETARIA DE 

AGRICULTURA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA . PR, CONFORME DISPOSTO NAS 
LEIS MUNICIPAIS No 1016/2005 E No 1445/2013. 

Valor total: R$ 85.600,00 (oitenta e cinco mil e seiscentos reais). 

Lindamir Maria de Lara Denardin 

Prefeita Municipal 

Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 093/2015 
Pregão Presencial No 025/2015 

Data da Assinatura: 23/06/2015. 

Contratante: 	Município de Capanema-Pr. 

Contratada: 	ROSO & FILHOS LTDA. 

Objeto:REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE LUBRIFICANTES DIVERSOS, 

GRAXA E FLUIDOS PARA UTILIZAÇÃO NA FROTA DE VEÍCULOS E MÁQUINAS 

PERTENCENTES AO MUNICIPO DE CAPANEMA PR. 

Valor total: R$ 35.866,00 (trinta e cinco mil, oitocentos e sessenta e seis reais). 

Undamir Maria de Lara Denardin 

Prefeita Municipal 

w. 

Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 096/2015 

Pregâo Presencial No 026/2015 

Data da Assinatura: 24/06/2015. 

Contratante: 	Município de Capanema' Pr. 

Contratada: 	IVAR - TERRAPLANAGEM LTDA - ME. 

Objeto:REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

PARA EXECUÇÃO DE HORAS MÁQUINA PARA USO DA SECRETARIA DE 

AGRICULTURA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, CONFORME DISPOSTO NAS 

LEIS MUNICIPAIS No 1016/2005 E No 1445/2013. 

Valor total: R$ 136.0(10,00 (cento e trinta e se s mil reais). 

Lindamir Maria de Lara Denardin 

Prefeita Municipal 

Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 099/2015 
Pregão Presencial No 027/2015 

Data da Assinatura: 25/06/2015. 
Contratante: 	Municipio de CapanemaiPr. 

Contratada: 	COPINI & FILHOS LTDA ME. 
Objeto:REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA EM 

MÁQUINAS PESADAS, CAMINHÕES, COLETIVOS E VEÍCULOS LEVES 
PERTENCENTES AO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR, ALÉM DE SERVIÇOS DE TORNO 

MECÂNICO E SOLDAS LEVES, 

Valor total: ftS 44.800,00 (quarenta e quatro mil e oitocentos reais). 

Lindamir Maria de Lara Denardin 
Prefeita Municipal 



t),  

Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 091/2015 
Pregão Presencial No 023/2015 

Data da Assinatura; 22/06/2015. 

Contratante: 	Município de Capanema-Pr. 

Contratada: 	ODONTOSUL LTDA. 

Objeto:REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ODONTOLÓGICOS 

PARA UTILIZAÇÃO DA SECRETARIA DE SAÚDE DE CAPANEMA PR, 

Valor total: RS 5.340,98 (cinco mil, trezentos e quarenta reais e noventa e oito 

centavos). 

Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 092/2015 

Pregão Presencial No 025/2015 

Data da Assinatura: 23/06/2015. 

Contratante: 	Município de Capanema-Pr. 

Contratada: 	AUTO POSTO GAYARDO LTDA. 

Objeto:REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE LUBRIFICANTES DIVERSOS, 

GRAXA E FLUÍDOS PARA UTILIZAÇÃO NA FROTA DE VEÍCULOS E MÁQUINAS 

PERTENCENTES AO MUNICÍPO DE CAPANEMA PR. 

Valor total: R$ 88.283,21 (oitenta e oito mil, duzentos e oitenta e heis reais e vinte 

e um centavos), 

Undamir Maria de tara Denardin 

Prefeita Municipal 

Data da Assinatura: 23/05/2015, 

Contratante: 	Município de Capanema Pr. 

Contratada: 	SA, OLHOS & CIA LTDA. 

Objeto:REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE LUBRIFICANTES DIVERSOS, 

GRAXA E FLUÍDOS PARA UTILIZAÇÃO NA FROTA DE VEÍCULOS E MÁQUINAS 

PERTENCENTES AO MUNICÍPO DE CAPANEMA PR. 

Valor total: R$ 42320,00 (quarenta e dois mil, trezentos e vinte reais). 

Lindamir Maria de Iara Denardin 

Prefeita Municipal 

Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

EXTRATO RA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 097/2015 
Pregão Presencial No 026/2015 

Data da Assinatura: 24/06/2015. 
Contratante: 	Municipio de Capanema. Pr. 

Contratada: 	JACKSON DA ROSA -ME. 

Objeto:REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA EXECUÇÃO DE HORAS MÁQUINA PARA USO DA SECRETARIA DE 
AGRICULTURA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR, CONFORME DISPOSTO NAS 
LEIS MUNICIPAIS No 1016/2005 E No 1445/2013. 

Valor total: R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) 

Lindamir Maria de Iam Denardin 
Prefeita Municipal 

Município de Capanema — PR 

Se tor de Licitações 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 099/2015 
Pregào Presencial No 027/2015 

Data da Assinatura: 25/06/2015. 

Contratante: 	Município de Capanema-Pr. 

Contratada: 	COPINI & FILHOS LTDA ME. 
Objeto:REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA EM 

MÁQUINAS PESADAS, CAMINHÕES, COLETIVOS E VEÍCULOS LEVES 
PERTENCENTES AO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR, ALÉM DE SERVIÇOS DE TORNO 

MECÂNICO E SOLDAS LEVES. 

Valor total: R$ 44.800,00 (quarenta e quatro mil e oitocentos reais). 

Lindamir Maria de Iara Denardin 
Prefeita Municipal 

Lindamir Maria de Lara Denardin 

Prefeita Municipal 
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Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 094/2015 
Pregão Presencial N° 025;2015 

Município de Capanema — PR 

Setor de Licitaçaes 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 093/2015 

Pregão Presencial No 025/2015 

Data da Assinatura: 23/06/2015. 

Contratante: 	Município de Capanema-Pr. 

Contratado: 	ROSO & FILHOS LTDA. 

Objeto:REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE LUBRIFICANTES DIVERSOS, 

GRAXA E FLUÍDOS PARA UTILIZAÇÃO NA FROTA DE VEÍCULOS E MÁQUINAS 

PERTENCENTES AO MUNICÍPO DE CAPANEMA PR. 

Valor total: R$ 35.866,00 (trinta e cinco mil, oitocentos e sessenta e seis reais). 

Undamir Moda de Iara Denardin 

Prefeita Municipal 

Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 095/2015 

Pregão Presendal NG 026/2015 

Data da Assinatura: 24/06/2015. 

Contratante: 	Município de Capanema-Pr, 

Contratada: 	EIDO TAMP • ME. 

Objeto:REGIS7R0 DE PREÇOS PARA CONTRA'AÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

PARA EXECUÇÃO DE HORAS MÁQUINA PARA USO DA SECRETARIA DE 

AGRICULTURA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR, CONFORME DISPOSTO NAS 

LEIS MUNICIPAIS No 1016/2005 E No 1445/2011 

Valor total: R$ 38.700,00 (trinta e oito mil e setecentos reais). 

Lindamir Maria de Iara Denardin 

Prefeita Municipal 

o. 

Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 096/2015 

Pregão Presencial No 026/2015 

Data da Assinatura . 24/06/2015. 

Contratante: 	Município de Capanema Pr. 

Contratada: 	IVAR TERRAPLANAGEM LTDA ME. 

Objeto:REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

PARA EXECUÇÃO DE HORAS MÁQUINA PARA USO DA SECRETARIA DE 

AGRICULTURA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, CONFORME DISPOSTO NAS 

LEIS MUNICIPAIS No 1016/2005 E N° 1445/2013. 

Valor total: R$ 136.000,00 (cento e trinta e seis mil reais). 

Lindam Maria de Iara Denardin 

Prefeita Municipal 

Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 098/2015 
Pregão Presencial No 026/2015 

Data da Assinatura: 24/06/2015. 
Contratante: 	Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	Rd BIGATON & CIA LTDA. 
Objeto:REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

PARA EXECUÇÃO DE HORAS MÁQUINA PARA USO DA SECRETARIA DE 
AGRICULTURA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA . PR, CONFORME DISPOSTO NAS 
LEIS MUNICIPAIS No 1016/2005 E No 1445/2013. 

Valor total: R$ 85,600,00 (oitenta e cinco mil e seiscentos reais). 

Lindamir Maria de Lara Denardin 

Prefeita Municipal 
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TESTUISUNIOAS: 

MunicIplo de Capanema — PR 

Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

Muon:iglo de ellp:111e111/1-112I1110 do Paraná 
Av. Parigot de Souza, 1080- Capanema - Paraná - Centro. 

PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL. REP,  PREGÃO PRESENCIAL N'025/2015 
°WET« FZIISTRO DR PRFÇOS PARA AQUISIÇÃO DO IIIRRIFICANTR.5 DIVERSOS, 
GRAXA E FLUÍDOS PARA UTILIZAÇÃO NA FROTA DE VEÍCULOS E MAQUINAS 
PERTENCENTES AO MUNICIPO DE CAPANEMA • PR. Penunueeeni inalterados ns onteer+ 
homologados em 4deJonho de 2015. 

Gabriel Felipe Cipriani 
Pregoeira 

Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

Município do Ce po nam - Eetodo dra Paraná 
Av. Parigot de Souza, 1080- Capanema - Paraná - Centro. 

PLBLICACÃO 77t/31E8771U REE: PRECÃO PRESENCIAL 023/20I6 
OBJETOIREGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ODONTOLÓGICOS 
PARA UTILIZAÇÃO DA SECRETARIA DR SAÚDF. DR CAPANE,MA • PR. Pormilnuirtin 

walkmans os preços holoologadne non 22 do Junho do 2015. 
Gabriel Felipe Cipriani 

Pregoeiro 

Município de Capanema — PR 

Som de Licitaçõe 

Município de Copeneem - Estado do Paraná 
Av. Po rigot de Steno, 1080- Cuperienni - bram) - Centras. 

PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL REP.: PREGÃO PRESENCIAL N' 002/2015 
OBJETOIREG 'STRO DE PREÇOS PARA AQUISICAO DE CONCRETO USINADO PARA 
USO UA SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS DE CAPANEMA • 
PR. Perm:Inmat inalterados os pmgos homologados em 23 do Marco de 2015. 

Gabriel Felipe Cipriani 
Pregneim 

Município de Capanema — PR 

Setor de Lengtes 
DISPENSA DE tICITAÇA0 No 010/2015, 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇO, SEM FORNECIMENTO OE 
MATERIAL, DE ASSENTAMENTO DE PAVER EM PASSEIO Pú3LIC0, VISANDO A REVITALIZAÇ40 DA 
PRAÇA DE PlarEIROS 00 MUNICÍPIO OE CAPANEMA - PR, TOTALIZANDO 551,23 P41, em conlormldade 
com o Incisa II do artigo 24 da Lei 8.665/93. 

[opname-k, 22/D9/2015. 

EXTRATO DE CONTRATO Ne 140/201S 
Processo dispersa hic 010/2015 

Data da Assinatura: 	22/09/2015. 
Contatante: 	Munlciplode Capanema•Pr. 
Contratada: 	LUIZ FERNANDO reuno- ME. 
Objeto: CONTRATAÇÃO OE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇO, SEM 
FORNECIMENTO DE MATERIAL, DE ASSENTAMENTO DE POER EM PASSEIO PÚBLICO, VISANDO A 
REVITALIZAÇÃO DA PRAÇA DE PIONEIROS DO MUNICIPIO OE CAPANEMA • PR, TOTALIZANDO 351,73 
Ml, em COrrtenuldade dom o Inciso II do artigo 24 da Lel 0.666/93. 
Data 1,10151 d« vigencla 22/09/2015, data /Mal de rtgencia 21/10/2015. 
Valortotal: R$ 7.997,69 (seta rol, noverentos e novonta e sete mas e 00100 e nove tema vos). 

lindamir Maria de Lara Denardin 
prefeita municipal 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N°  045/2015 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público que realizará 
Processo Licitatório, nos termos a seguir: 
Modalidade: Pregão Presencial n° 045/2015, 

Tipo de Julgamento: Menor preço por item. 
Objeto:REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL 
AMBULATORIAL PARA USO NAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA • PR. 
Abertura das propostas: 14:00 horas do dia 07 de Outubro de 2015. 
Local: Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Capanema, Av. Parigat de 
Souza, (08D- Capanema - Paraná - Contra. 

Demais infonnações poderio ser obtidas no endereço acima citado em horário 
normal de expediente. 

Capanema-Pr, 25 de Setembro de 2015. 

Gabriel Felipe Cipriani Pregoeiro 

Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

Município do Capellen - Estado do Paraná 
Av. Parigot de kan, 1080- Onpanema - Pn 	- Centra. 

PUBLICAÇÃO TRWESTRAL REP.: PREGÃO PRESENCML N' 072/2014 
OBJETO:REGISTRO DE PREÇOS PARA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE ESTUDANTES DA ZONA RURAL 
DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA • PR, ATÉ AS ESCOLAS DA ZONA URBANA E 
ESCOLAS NUCLEARIZADAS. Perinanecem inolteradoe os preço» reajustados em 02 do 
Março de 2010. 

Gabriel Felipe Cipriani 
Pregoeiro 

Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

Municípin de Capanema - Estado do Paraná 
Av. Parigot de Som, 1080-Capanema - Paraná- Centro. 

PUBLICAÇÃO TRAIES7'RAL REP.: PREGÃO PRESENCIAL N'071/2014 
OBJETO:REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RECAPAGEM, VULCANIZAÇÃO, CONSERTO, 
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEUS DA FROTA DE VEÍCULOS S MÁQUINAS DE 
CAPANEMA • PR. Permanecem inalterados os preços homologados om 19 de Dezembro de 
2014. 

Gabriel Felipe Cipriani 
Pregoeiro 

Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

Muninípie de. C:11111001/1 - F212110110 P1111118 

Av. Pariget de Souza, 1080- Capanema - Paraná - Cento. 
PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL REP.: PREGÃO PRESENCIAL N'046/2014 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE 
PROTEÇÃO INDIVIDUAL PARA UTILIZAÇÃO DA SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS 
E SERVIÇOS URBANOS DE CAPANEMA - PR. Permanecera inalterados ns preço» 
homologado» em 25 de Setembro de 2014. 

Gabriel Felipe Cipriani 
Pregoeiro 

Município de Capanema — PR 

Setor de Licitaçõd 

Município de Capanema - Enado do Paraná 
Av. Parigot de Som, 1000- Capanema - Paraná-Centra. 

PUBLICAÇÃO TallESTRAL REF.: PREOÃO PREBNCIAL N'026/2015 
OBJETO:REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA EXECUÇÃO DE 110RAS MÁQUINA PARA USO DA SECRETARIA DE AGRICULTURA 
DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA FR, CONFORME DISPOSTO NAS LEIS MUNICIPAIS 
111612005 E N' 144550/T. Permanerem inalterados us precos homologados em 24 de Junho de 
2015. 

Gabriel Felipe Cipriani 
Pmgoeint 

Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

Município do Caponema - Estudo do ('orará 
Av. Parignt de Soera, 1080- Cepnoema - Paraná- Centm. 

PUBLICAÇÃO TIMESTRAL REP.: PRIMO PRES'ENCL4L N'027/2016 
OBJETO:REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA EM MÁQUINAS PESADAS, 
CAMINIIGES, COLETIVOS E VEÍCULOS LEVES PERTENCENTES AO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA • PR, MINI DE SERVIÇOS DE TORNO MECÁNICO E SOLDAS LEWIS. 
Pernomeeem inalterados os preços homologados em 25 do Junho de 2015. 

Gabriel Felipe Cipriani 
Pregoeim 

llsOlíltnItt Int IlAnANENSA 	 IX> pARAN5 
A. Pedro Ynrinto Perige. de Somp, 1050- Cap:tamme - Paraná -Celpro. 

AVISO DE LEILÃO 002/2015 
O MUNICÍPIO DE CAPANEMA. Eecado do Parená, torne peiblio0 50c 

rará renlimr. Ps 15:00 borns do dia OP de Onbabro de 2015. te 55155 
LienegReg ele PLC vituts de expeneaun • PR. LICITAÇÃO 	modedidode 
LCILÃO. pon. 	a de 01 <ond bem 	(tergeno: Pe1:000oMP Po 55:111,4PP 
de Cnpnnemn - PR. 

=me  
01 

.1 .., 
1.1{ 

Meet:1min~  
Lotto Rond mg 	0. da Clebo 125-e.P. 
N2eleo Cap:tobde, Collbain MigaSeg, 
Altmon de I lentononoto 	i Mil I do 
Pat0:00. e.on: :Vee de 114.0001, (000.0 
e ount0ne ontl onícos 50n2rede5), de 
ProPriednde 	do 	81mbeipio 	de 
Cepnnerne g PR. eong mondeloln juono 
tm 	on.° de Regbaro de 112/Soc. da 
COmettco do Cap 	, PP/0..2. geb ,Y
56. A Aren yup Ier» utIllgabin p.gru 
ageer., ggpalgárle, vongeele poderá eet: 
gleggInndu poen regerou 10:52.1 (1,1 ne 
1002/20122 

Val,_:: (15_2) 
120.000.00 

2.gbee 0<g>te:7g10.-2g21?:17:::1UNag=a.:::::.1::1:1on'ejr122?grge 
Ce, ne g gn -PR. 

Oe-ene no ithlb/m200e. goloc o cdital poderrte eer olpidng no Sober de 
Lieit:500 de 	... ,,,,,,,,, ceponemn Mag  ellgegglu Av. Pedro 01,0100 
de Sou0.0 1080- Csoenetne - %wad - Cocon dos 01:00 is I WO koran e ánc 

Capsootord.r. =S de dovend:we de 2015. 

Leiloei.od'o%"2'..25?iPo'd'e't.:,';:t"pmart g PR 

TESTEmUnHAS: 

OPtU i°(,,.u T 

 

Capanema, 25 de setembro de 2015 

 

Mobiel:2i° ale Capnnema — PR 

.40,21~ 

... 

eer:ene:Pa - PR annetrainn 

ESTEninnIAS: 

re 	 ent:: e pregtUo ==g;4:"..  

glti,120giol.watturgoed 0 or* ..... emeRo Pegge g oPPP 	.0.1. 	 PoP P P'.  

C1.2.yrSuLA Traven., As delnaly.o.ignebn do contretu PeldIntrio, nto aelnoiday oor an. 

 6°-"' — " 	"" ° 
ce Va ,,a-,eyao 



06 

Municipio de Capanema — PR 

Setor de Licitaióes 

Municipio de Capanema - Estado do Parana 

Av. Padget &Souza, 1080- Capanema - Parana- Centro. 

PUBLICA00 TRIMESTRAL REF.: PREGAO PRESENCE N° 0061015 

OBJETOTEGISTHO DE PRECOS PARA AQUISICAO DE NLATERIAIS PARA 

MANUTEN00 DOS PONS ARTESIAN DO MUNICIPIO DE CAPANEMA • PR. 

Pormanecom inaltoradoses props homologados em 08 de Ahril de 2015. 

Gabriel Felipe Cipriani 

Pregoeiro 

Municipio de Capanema — PR 

Setor de Licitaęks 

Municipio de Capanema- Rsiodo do Parani 

Av. Pa rigid, de Souza, 1080- Capanema - Parana - Nitro. 

PUBLICA00 TRIMESTRAL REF: PREGA0 PRESENCIAL M032/2015 

OBJETOTEGISTRO DO Ill  KOS PARA AQUISICAO I1E PECOS PARA MANUTENCAO DA 

PROTA DE MAWINAS PERTENGENTES AO MUNICIPIO DE C,APANEMA • PR. Porinanewn 

inalierados os preęos homologados orn 07 de Jolho de 2015. 
Gabriel Felipe Cipriani 

Pregoeiro 

Municipio de Capanema — PR 

Setor de LicitOs 

Munielpio de Caponeam - &Lido do Parani 

Av. Parigot de Soma, 1080- Capanema - Parani- Centro. 

PUBLICACAO TRESTAL REF: PREOR TRESENCI A L N°030/2015 

OBJETO:REOISTRO DE PR ECOS PARA ADDISIGAO DE OLEO DIESEL 0-500, OLEO DIESEL 

S-10 E GASOLINA CONN PARA UTILIZACAO DA ADMINISTRACAO ?ERICA DE 

WANE% PR. Permaneem innlierados os prep rsajustados Rio Od e 10 de Novembro de 
2015. 

Gabriel Felipe Cipriani 
Pregoeiro 

Municipio de Capanema — PR 

Setor de Licitaęks 

Municipia de Capanema - Rolado do Parini 
Av. ['angel de Soot, 10/10- Capanema- Parani - Centro. 

PUBIICACAO TRIAIRAL REP: PREGA0 PRESENCE Af°  031/2015 

OBJETO:REGISTRO DE PRECOS PARA AQUISICAO DR LEITE EM PO E FORMULAS 

ESPECIAIS PARA DISTRIBEICAO A PACIENTES CARENTES ATENDIDOS ORLA 

SECRETARIA DE SAUDE DE CAPANEMA • PR Nolen .initerodos os preps 

hamologados: om 07 tle Julho de 2015. 
Gabriel Felipe Cipriani 

Pregoeiro 

00025C 

IFJ III 	 \IF in 

Municipio de 

Setor 

.3*
a

...1.... -4.9 

Capanema — PR 

de LicitaVies 

Municipio do Cannes] - Entail° do Porani 

Av. Taiga de SOUZA, 1030- Capone= - Poroni - Team 
PUBLICAN° TRIMESTRAL REF.: PRENO PRESENCIAL A" 071/2014 

OBJETOTITGISTRO DE PR TOS PARA CON7RATAC.50 DE 0011 0002 ESPECIAIARADA 
PARA PRESTACAO DO itERTIC08 DO RECAPAGEM, VULCANIZACAO., 00020[0, 
AIONTAGEM E BESTAONTAGEM DO PREUS DA FROTA DE VE1CULOS E MAQUI.NAS DE 
0110001010 • PR. Tenanneisin itioltirodno on prism Inanologados 0111 19 do Dozembro de 
Jilt 

Gabriel Felipe Cipriani 
Prossiru 

Municipio de 

Seim 

tii• 

rt 

de Laves 

Capanema — PR 

Menlo's() de (insulin:1- Erin& de Po ronO 
Ac. Taiga de Sono, 1080- Caponemo - Parisi - Centro. 

PUBLICAN.° TRIMESTRAL REF: PIMA° PRESENCIAL IV° 072/2014 
OBJETOiliEGI3TRO DE PREGOS PAIR A CONTRATATA0 DE 0011100,11 PARA 

PRESTATA0 DE SERVICOS DR 'PRANSPORTE DE ESTUDANT12; PA RONA RURAL 
00 AIUNIC1P10 DT CAPAIMAIA • PR, ATE AS ESCOLAS DA ZONA URBANA E 
1:3C01AS NLICIIAIIIZADAS. Permansem inallermlos OS Miki majusiados cm 02 fie 
Momo de 2015. 

Co briel Felipe Cipriani 
Pregoeim 

Municipio de Capanema — PR 

Setor de Lititaobes 

Municipio de Copenomo Ettodo do Po ronO 
Av. Torinnt ila %UM. 1080- Cop new - Parana - Centre. 

PUBLICAN° TRIMESTRAL REF: ?BOA° PRESENCIAL YON2015 
OBJETO:REGISTRO DE PRECOS PARA AQUISICAO DE C0NCR000 USINADO PARA 

NO 0A SGCRETARIA DE 0100. 01111AS 0 SE111/1T05 U1110502 DO MANNA • 
PR. Peuinweetin inolteradmiaa press boinologodot sin 23 do Marco& 2015. 

Gabriel Felipe Cipriani 
Pregoeiro 

Municipio de Capanema — PR 

Setor de Lititsiss 

Mumeipio de Ce 'inmost - Finiodo do I'aranft  

Ae. Parisi de Soon, 1080- Nauru - Pisani - Centro. 
PUBLICAN° TRIMESTRAL RR: PRECA° PRESENCIAL A"025"2015 

ORJGPOillECISTRO DO PRECOS PARA AQUISICAO 	1,1.111111FICANTER 0101:R005, 
GRAXA E 111.11DOS ODIA UTILIZAGAO NA FROTA DE 0010U100 E MAGMAS 
PERTENCENTES AO MUNICIPO DE CAPANEMA • PR. Permonesini inollierados OS prim 

hantolngotion PM DA de Judo de 2015. 
Gabriel Felix, Cipriani 

Pregoeiro 

Municipio de Capanema — PR 

Setor de Licitgies 

Mu Scipio de Timenemo - Ruh do Po rani 
An. Padget de Sava, 1080-Ciipo new - Parini- Centro. 

PUBLICAN° TRIMESTRAL REP.: PRENO PRESENCIAL N'023/2015 
OBJHP0:11 8510080 DE PRE405 PARA AQUISIGAO DE MATERIAIS ODONTOLÓGICOS 
PARA UTILLIGAD DA RECRETARIA DR MODE DO CATANEhlA • PR. Permaneeem 
lisiltrinkidls Wotan homuloaadonem 22 de Judie de 2315. 

Gabriel Mine Cipriani 

Preeeeirb 

Municipio de Capanema — PR 

Setor de Licklędes 

Municipio de Capanerna - NA do Parini 
Av. Parigot de Soon, 1080- Capanema - Parana -Centro. 

PUBIEACAO TRIMESTRAL REPS PREGA0 PRESENCIAL PP 026/2015 

OBJETO:REGISTRO DE PRIM PARA CONTRATACAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA EXECUM DR DORIS MAOLIINA PARA USO DA SECREIARIA DE AGRICUITURA 
DO MUNICIPIO DE CAPANEMA • PR, CONFORME DISPOSTO NAS LEIS MUNIGIPA1S N° 

101045 E 51  144512010 Permanecom inalterados os preęos homologades em 24 de Julio de 
2015. 

Gabriel Felipe Cipriani 
Pregooim 

Municipio de Capanema — PR 

Setor de Licitaęks 

4luint:100de Capanema- Estado do Parana 
Av. Parigot do Souza, 1080- Capanema - Parana- Centro. 

PUBLICA00 WES TRAL REF.: PRECAO PRESENCIAL 027/2015 

OPJETO:REGISTRO DE PRECO3 PARA GONTRATACAO DE BIWA PARA REALIACAO 

DE SERVICOS DE MARTENCAO PREVENTIVA E CORRF,TIVA EM MAQUINAS PESADAS, 
CAMIN110FS, 0001005 F, 001001,05 LEM PF,RTENCENTES AO MUNICIPIO DE 

CAPANEMA PR, ALEM DE SERVICOS DE 00E0 MECANICO E SOLDAS LEOES. 
Permanecem inalterados es preps homologadosem 25 de J untie do 2015. 

Gabriel Felipe Cipriani 
Pregkim 

Munidpio de Capanema — PR 

Setor de Lkitaęks 

%monde Capanema- [Aida do Parana 
Av. Parigot de Souza, 1080- Camellia - Parana -Centro. 

PUBLICACAO TRIMESTRAL REF: PEEN° PRESENCIAL M 029/2015 

OBJETO:IINIPRO DE PRECOS PARA AQUISICAO DE GAS LIQUEFDITO DE PE'lltÓLE0 

GIP • PARA OSO OE TOMS AS SECRETARIAS DA ADMINISTRACAO PCIILICA DE 
CAPANEMA • PR. Permanemm inalierades os preps reajustados ma 01 de Domino 62015. 

Gabriel Felipe Cipriani 
Pregoeiro 

Municipio de Capanema — PR 

Setor de Licitaęks 

Municipio de Capanema- Esiado do Parana 
Av. Pariget de Souza, 1080- Gapanoina - Parini - Centro. 

POLICAA0 TRIMESTRAL REF.: PRO° PRESENCAL N'004/2015 

OBJETO:RECISTRO DE PRECOS PARA AQUISICAO DE MATERIAI0 

NUIPAMENTOS DE LADORATÓRIO PARA NO DA SECRETARIA DE SADDE DE 

CRANE% • PR. Perrnanekin inalterados w props homologados em Al de Marco de 

2015. 
Gabriel Fellpe Cipńani  

Pregkiro 



Ccinti•abándd 

PRF descobre depósito 
de contrabando em 

aldeia indígena; cacique 
é preso e seis carros, 

apreendidos 

Munidpio de Capanema - PR 

Setor de Licitações 

Município de Capanema - Estado do Paraná 
Av. Parigot de Souza, 1080- Capanema- Paraná - Centra. 

PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL REP: PREGÃO PRONCIAL N° 004/2015 
OBJETO:REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E 
EQUIPAMENTOS DE LABORATÓRIO PARA USO DA SECRETARIA DE SAÚDE DE 
CAPANEMA • 101. Permanecem inalterados os preços homologados em 31 de Margo de 
2015. 

Luciano Dorochowicz 
Pregoeiro 

40;4 

. 

Munidpio de Capanema - PR 

Setor de Licitações 

Municipio de Capanema - Estado do Paraná 
As. Parigot de Soms, 1000- Capanema Paraná - Centro. 

PUBLICAÇÃO 77UMES7RAL REP: PREGÃO PRESENCWIR02/1015 
OBJETO:REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE CONCRETO USINADO PARA 
USO DA SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS DE CAPANEMA • 
PIO. Permanecere inalterados es preços homologados em 23 de Marco de 2015. 

Luciano Dortichowicz 
Pregoeiro 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N° 016/2016 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público que realizará 
Processo Licitatório, nos termos 3 seguir: 

Modalidade: Pregão Presencial 017/2016. 

Tipo de Julgamento: Menor preço por item. 

Objeto:AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS PARA USO NA 
MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA - PR, 

POCESSADA PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

Valor: R$110.807,50 (cento e dez mil, oitocentos e sete reais e cinquenta 
centavos). 

Abertura das propostas: 09:00 horas do dia 14 de abril de2016. 

Local: Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Capanema, Av. Parigot de 

Souza, 1080- Capanema - Paraná - Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em horário 
normal de expediente e no site www.capanenm.pr.gov.br. 

Capanerna-PR, 1° deabril de 2016. 

Luciano Dorochowicz - Pregoeiro 

15°,1;4 

Município de Capanema - PR 

Sater de Licitações 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 20016 
Pregoo  Presencial N°0102016 
Data da Assinatora: 	29/0312016. 
Contratante: 	Mimicipio de Capanema-Pr. 
Codatada: 	P A MÚNHOZ E MUNHOZLTDA • ME. 
Objeto:AQUISIÇÃO DE LUBRIFICANTES DIVERSOS, GRAXA E FLUIDO DE FREIO, 
PROCESSADA PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
Valor tod: RS 27.035,00 (Virgo e Sem Mil c Trinta c Cioco Reais). 
Lindamir Maria de Lara Denanlin 
Perfeita Municipal 

Município de Capanema - PR 

Setor de Licitações 

Municipio de Capanema - Estado do Paraná 
Ar. Parigot de Song 1080- Capanema - Fatima - C,entro. 

PUBLICAÇÃO WEERAL REP: PRBGÃO PRONCIAL N '0252015 

OBJETO:RECISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE LUBRIFICANTES DIVERSOS, 
ORARA E FLUIDOS PARA UTILIZAÇÃO NA FROTA DE VEÍCULOS E MÁQUINAS 
PERTENCENTES AO MUNICÍPO DE CAPANEMA • PR. Permanecem inallorados os preços 
homologados em 23 de Junho de 2015. 

Luciano Dorochoivicz 
Pregoeiro 

Munidpio de Capanema - PR 

Setor de Licitações 

Município de Capanema - Estado do Paraná 
Av. Parigot de Souza, 1080- Capanema -Parani - Centro. 

PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL BEP PREGÃO PRESENCIAL N° 02712015 

OBJETO:RECISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA EM MÁQUINAS PESADAS, 
CAMINHÕES, COLETIVOS E VEÍCULOS LEVES PERTENCENTES AO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA • PR, ALÉM DE SERVIÇOS DE TORNO MECÂNICO E SOLDAS LEVES. 
Permanecem inalterados os preços homologados em 25 de Junho de 2015. 

Luciano Dorochowice 
Pregoeiro 

000255 
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Municipio de Capanema — PR 

snee de Lidtag,es 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREGOS bI)  25/1016 
Preplo Presencial N°  010/2016 
Data da Assinotim 	25/03/2015. 
Contratante: 	Manietpio de Capanema-Pr. 
Contatada: 	D. E ZORNEITA & CIA 170A - ME. 
Objeto; AQUISIGEO DE LUBRIFICANTES DIVERSOS, ORAX A E FLUIDO DE FREIO, 
PROCESSADA PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREGOS.. 
Valor total: RS 64E28,00 	o Quatro Mil. Seiscentos e Vinte e Oito Rea is) 
Lindasiiii Mali:, de La. Deituidiu 
Prekila Municipal 

Munidpio de Capanema - PR 

kor de Licitações 

Município de Capanema - Estado do Paraná 
Parigot de Soum, 1080- Capanema-Paraná -Centro. 

PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL REP.: PREGÃO PRESENCIAL N° 0225015 
OBJETO:RECISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ODONTOLÓGICOS 
PARA UTILIZAÇÃO DA SECRETARIA DE SAÚDE DE CAPANEh1A • PR. Permanecem 
inalterados os preços homologados em 22 de Junho de 2015 

Luciano Dorochowics 
Pregoeiro 

Município de Capanema- PR 

Sater de Licitações 

Municipio de Capanema - Estado do Paraná 
Av. Parieer de Soms, 1080- Capanema -Paraná - Centra. 

PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL REP; PREGÃO PRESENCIAL N' 026/2015 

OBJETOREGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECLALITADA 
PARA EXECUÇÃO DE HORAS MÁQUINA PARA USO DA SECRETARIA DE AGRICULTURA 
DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA • PR, CONFORME DISPOSTO NAS LEIS MUNICIPAIS N' 
101612005E N° 144512013. Permanecem inalterados os preços homologados em 20 de Junho de 
2015. 

Luciano Dorochowiez 
Pregoeiro 

Terra Roxa - A Polícia 
Rodoviária Federal (PRF) 
descobriu a existência de 
um depósito de mercadori-
as contrabandeadas den-
tro de uma aldeia indígena 
em Terra Roxa, na região 
oeste do Paraná. 
Após receber a informação 
de que havia veículos sus-
peitos transitando por 
uma estrada rural nas ime-
diações da BR-272, uma 
equipe da PRF se dirigiu 
até o local. 
Após seguirem alguns 
quilômetros pela estrada, 
os policiais se depararam 
com uma pequena aldeia 
indígena. 
Na aldeia, havia um barra-
cão com dezenas de volu-
mes, todos envolvidos com 
plásticos e fitas adesivas. 
Crianças indígenas brinca-
vam nas proximidades. 
Ao checar o conteúdo dos 
volumes, a equipe consta-
tou que se tratava de mer-
cadorias de origem estran-
geira. Entre os produtos 
havia milhares de relógios, 
cigarros, material para 
narguilé e acessórios para 
videogames. 
Junto ao depósito, cercado 
por densa e alta vegetação, 
foram encontrados seis 
veículos, cinco deles pre-
parados para o transporte 
de cargas ilícitas (sem ban-
cos). Pelo menos um dos 
carros apresentava sinais 
identificadores adultera-
dos. Outro tinha sua trava 
da direção e sistema de 
ignição danificados. 

Os policiais rodoviários 
federais chamaram então 
reforço de outras equipes 
da PRF e servidores da 
Receita Federal para auxi-
liar no recolhimento das 
mercadorias e veículos. 
Os agentes notaram que 
havia pegadas em direção à 
vegetação mais densa. No 
meio da mata, foram loca-
lizados outros volumes de 
mercadorias e caixas de 
cigarros. 
Enquanto as equipes ainda 
faziam as buscas nas ime-
diações, um índio que 
empunhava um facão em 
uma das mãos chegou ao 
depósito, identificou-se 
como cacique e ameaçou 
um dos policiais rodoviári-
os federais. 
Com cerca de 4o anos de 
idade, o suposto líder indí-
gena disse às equipes da 
PRF que permitia o arma-
zenamento das mercadori-
as no local. 
Preso, ele responderá 
pelos crimes de contraban-
do, descaminho e ameaça. 
Os seis carros apreendidos 
são das seguintes marcas e 
modelos: Fiat Doblô, Ford 
Escort, Chevrolet Blazer, 
Fiat Tipo, Chevrolet 
Kadett e Fiat Siena. 
A PRF encaminhou a ocor-
rência para unidades da 
Polícia Federal e da Recei-
ta Federal em Guaíra. Os 
itens apreendidos serão 
contabilizados apenas 
nesta quinta-feira (31). 
(Foto: PRF) 
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